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A  ínaioridade de Sua Magestade Imperial o senhor 
D . P e d r o  II , invocada com ardor, e sustentada com 
energia pelo voto universal dos Brasileiros, desenlutoa 
por seu triumpho o horizonte nacional; e aos dias de 
perigo e de angustia succedeo a aurora das esperanças 
mais lisongeiras, que hum ministério composto de va
rões illustrados pelas antecedencias de hunia carreira 
toda de honra e de dedicações á causa da monarchia 
não deixará de realisar. Resta agora que nossas pro- 
vincias sejao exactamente informadas dos successos que 
precederão e acompanharão este memorável e grande 
triumpho; e desejando contribuir para esse fim, julguei* 
que nada melhor podia fazer, no interesse da verdade 
histórica do acontecimento, do que reunir e coordenar 
ii’este folheto, que oífereço ao publico , os documentos 
oíhciaes , discursos parlamentares e artigos que a res
peito d‘este assumpto se encontrão separadamente nas 
folhas publicas.

HUMA TESTEMUNHA OCULAR.
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Sete de Maio — O Sr. Aurelianno, como relator da comraissâo, de que 
-srâo membros os Srs. Andrada Macuauo e Monxbzoma, apresenta o 
projecto de resposta á falia do trono, onde ha o notavel seguinte perío
do :

,, A camara, senhor, profundamente convencida da importância do con- 
sorcio das augustas princezas, sobre o qual tem V. M. I, grande interesse, 
pela natureza e pela le i, e vendo cotn prazer approximar-se a maioridade 
de V. M. I . , assegura a V. M. I. que se occupará opportunamente, com 
toda a sollicitude , deste objecto, que o trono se dignou oíferecer á consi
deração da assembléa geral. ,,

— 12 de Maio— O Sr. Carneiro L eaõ enceta a discussio do voto de 
graças , impugnando o periodo, e propõe a seguinte emenda ;

,, Supprimão-se as palavras — sobre o qual tem V. M. I. grande interesse, 
pela natureza e pela lei, e vendo cora prazer approxiraar-se a maioridade de 
V. M. I. „



Es;a emenda deo lugar a longa e calorosa discussão , que durou até o> 
dia 20.

— 13 de Maio — O Sr. Hollanda Cavalcanti apresenta no senado 
hum projecto declarando maior S. M. I. o Sr. D. Pedro I I , e outro em que 
estabelece a creação de hum conselho privado , motivando ambos com o se
guinte discurso:

O Sr. Hollanda Cavalc.vnti ; — Sr. presidente, ha muito que hum pen
samento , que denominarei magestoso, se apodera de m im , sempre que 
applico a minha attenqão ao desempenho de meus deveres, como legis- 
lador.

Dous obstáculos tem prevalecido para eu retardar a manifestaçãc deste 
meu pensamento. O primeiro he o sagrado respeito que trijiuto a^todos 
os artigos da constituic^ão, ainda a aqaeíles que por sua natureza não são 
reputados constitucionaes. O segnndo he a opportunidade da apresentação 
de tal pensamento e a sublimidade delle, comparada com o meu natu
ral acanhamento. O respeito que tenho constantemente manifestado a to
dos os artigos da constituição, ainda mesmo a aquelles que não são cons
titucionaes, tem lium pouco paralysado em mim a convicção da grande 
conveniência e alta necessidade que eu julgo haver no objecto que tenho 
de apresentar á consideração da casa.

Este objecto, eu presumo, já he conhecido do senado..........he a de
claração da maioridade do S. D. Pedro II. (<S'ews«ção.) Quando vejo o 
qúe se pratica a respeito da maioridade dos monarchas, em todos os pai- 
zes do mundo, mesmo naquelles cujos governos são constitucionaes, e com 
especialidade nos que mais analogia tem com o systema adoptado pelo 
Brasil; quando contemplo a anxiedade que por todo o Brasil se manifesta 
por ver o monarcha em maioridade, e até as saudades do governo do fun
dador do império; quando observo mesmo os embaraços e diíliculdades que 
todos os dias resultão do estado excepcional em que nos achamos; quan
do vejo que este estado excepcional nunca poderá trazer estabilidade e 
prosperidade ao meu paiz; quando, por outra parte, percebo a grande 
conveniência que ha em se tomar a medida que tenho de propor , sendo a 
todos notorio que o nosso augusto imperador se acha presentemente muito 
desenvolvido em suas faculdades; e, permitla-se-me dizê-lo, quando ante
vejo 0 prazer que todos terão de que se entregue ao augusto orfão o the- 
souro que a Providencia e o voto unanime dos povos lhe tem destinado ; 
á vista destas considerações, não hesito em julgar emiuentemente conve
niente dispensar-se hum artigo que não he constitucional. Em quanto po- 
lém á circumstancia da opportunidade, confesso que tenho duvidado se já 
he chegada; mas já expuz ao senado os motivos que me percipitárão a 
apresentar este pensamento.

Srs., huma questão tão importante não me pareceo que devia ser tra
tada por hum incidente, ou occasionalmente : ella, por sua natureza, de
ve ser tratada com toda a madureza, No anno passado, quando se apre
sentou á casa o projecto do consorcio de S. A. I. a Sra. D. Januaria, 
declarei minha opinião a esse respeito : disseque entendia que se não po
dia tratar de tal matéria durante a minoridade do monarcha. Eu reconhe- 

-ci, e ainda reconheço, com todos os nobres membros que approvão aquel- 
le projecto, a conveniência, a summa utilidade, e mesmo a necessidade 
desse proinpto consorcio, que Beos permitta se realise o mais vantajo-



samente possível; mas, julgando este negocio da competência do monar- 
cha, entendi que delle se não deveiia tratar durante a minoridade do 
nosso augusto imperador, Não quiz todavia aproveitar-me dessa occasião 
para apresentar opinião alguma a esse respeito, e não sei se seria então 
occasião opportuna para eu apresentar o meu projecto; mas aquelle que 
trata do consorcio de S. ^I. 1. está dado para ordem do dia; seu il- 
lustre autor está na casa, e eu peço que elle se discuta. Em quanto ao 
meu pensamento, a minha palavra lie muito fraca para lhe dar o devi
do desenvolvimento; submetto-o simplesmente á consideração do senado, 
que resolverá como entender em sua alta sabedoria, e desculpará o meu 
arrojo. O projecto he o seguinte: (Lê).

“  ‘A assembléa geral legislativa decreta :
“  Art. unico. O senhor D. Pedro I I , imperador constitucional e defen

sor perpetuo do Brasil, he declarado maior desde já.'
“  Paço do senado , 13 de maio de 1810. — Antonio Francisco de Paula 

e Hollanda Cavalcanti de Albuquerque, — José MartÍ7iiano de Alencar. — 
Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque.— José Hento Leite Fer
reira de Mello. — Antonio Pedro da Costa Ferreira. —■ Manoel Ignacio de 
Mello e Sousa. ”

O projecto está apoiado pelo numero de membros que requer o nosso 
regimento, e por isso está no caso de ser dispensado de certos tramites que 
aliás exigiría.

Desejoso , como acabei de dizer, de trazer as cousas ao estado normal, 
do qual só devemos esperar a estabilidade que tanto anhelamos (porque 
huma e outra cousa são entre nós S3'nonimos), julgo do mesmo modo con
veniente acompanhar aquelle projecto de outro que lhe he analogo , o qual 
também submetto á consideração da casa, igualmente apoiado pelas mes
mas assignaturas.

O projecto lie o seguinte : (lê).
“  A assembléa geral legislativa decreta :
“  Al t. unico. Logo que o Sr. D. Pedro II fôr declarado maior , nomeará 

hum conselho que se denominará conselho privado da coróa , composto de 
dez membros, que teráõ os mesmos ordenados que tinhão os antigos consel
heiros de estado.

“  Paço do senado , 13 de maio de 1840,— Antonio Francisco de Paula 
Hollanda Cavalcanti de Albuquerque. —■ Francisco de Paula Cavalcanti de 
Albuquerque. — José Bento Leite Ferreira de Mello. — Antonio Pedro da 
Costa Ferreira. — José Martiniano de Alencar. — Manoel Ignacio de Mello 
e Sousa. ”

Vão a imprimir os dous projectos do Sr. Hollanda Cavalcanti. {Vide 
o Despertador de 14 de maio de 1840, sessão do senado de 13.)

— 18 de maio — O Sr, Carneiro L eaõ apresenta na camara dos depu- 
íados hum projecto propondo a reforma do artigo 121 da constituição, 
afim de que S. M. I. fosse declarado maior antes dos 18 annos. No discur
so com que motiva a apresentação do seu projecto , denomina de monstro 
0 que se havia apresentado no senado sobre a creação de hum conselho 
privado. Os membros da camara temporária, que partilhão a opinião de que 
a maioridade se pode , e convem decretar quanto antes por huma lei or-
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dinaria, pcrsuadem-se que a medida proposta pelo Sr. Carneiro Leão he 
efieito de plano combinado fóra da casa, para embaraçara discussão do 
projecto que apresentara no senado o Sr. Hollanda Cavalcanti; e esta sus
peita lie desde logo manisfestada pelo Sr. Montezuma na questão de or
dem que suscita, como se vê do seguinte extracto:

O Sr. C. L eaÕ, Obtendo a palavra para apresentar hum projecto , declara 
que , tendo taxado de perigosa a opinião de decretar-se já a maioridade , e 
tendo pedido a palavra para explicar-se , alguns outros Srs. deputados a 
tinhão com antecedencia obtido, e por isso dilficultoso lhe tem sido desen
volver 0 seu pensamento , a que hum nobre deputado déra maior expansão 
do que na verdade tem. Depois desta explicação , accrescenta o nobre ora
dor que , para que se apresse a maioridade, vai apresentar hum projecto . 
que versa sobre a reforma do art. 121 da constituição , porque pensa que o 
artigo he constitucional, e que não pdde ser revogado senão pelos tramites 
matcados na mesma constituição. Está convencido dc que este artigo está 
no mesmo caso daquolles que versão sob e as garantias individuaes e direi
tos politicos ; entende que esse artigo, onde sc estabelece que o imperador 
não possa entrar no exercido de suas attribuições senão depois de 18 annos 
completos, lie da mesma natureza que os que marcão a idade para poder 
eleger, ser eleitor, deputado ou senador ; que qualquer intelligencia con
traria iria desnaturar a constituição ; e que portanto não adinitte que por 
liuma lei ordiuaria se possa revogar o artigo.

Quando disse que queria saber se o imperador estava sufficientemcnte de
senvolvido para poder governar antes da idade legal , não teve em vista le
var a elTeito essa medida por hum modo extra-legal, porque sua linha de 
condueta he tal que tem feito sempre capricho de repellir tudo aquillo que 
pódc desnaturar a constituição ; e está persuadido deque a lei ordiuaria 
feita para este fim se deve julgar como hum recurso á força , ou como hum 
golpe de estado , a que se daria o nome de revolução , se fosse feito pelo 
povo. Reconhece que , se os golpes dc estado ou revoluções não podem ser 
julgados pelas leis, o devem ser pelas regras da razão , quando se derem os 
seguintes princípios politicos: l.°, que o golpe de estado seja necessário; 
2.® , que seja unico ; eo  nobre orador julga pouco politico que taes golpes 
de estado se sujeitem á discussão, porque, quando se dão , devem ser logo 
executados.

Pergunta se no caso em questão será o golpe de estado necessário ; se por 
ventura estamos acephalos, sem governo. Crê que não, e antes lhe parece 
que esse golpe de estado só serviría para ressuscitar os gabinetes secretos, 
as antigas camarilhas. Nota que, a julgar-se conveniente que S. M. o impe
rador tome as redeas do governo, pode-se declarai que o artigo lie reforma- 
vel, e fazer com que S. M. I. tome conta do governo com a lei do paiz.

Entende que o golpe de estado não lie também unico , porque , admittido 
ue pela lei ordinaria se pode limitar o poder, quanto á idade , este caso po- 
ierá dar-se também quando o imperador fôr maior, porque a lei ordinaria 

póde ser derogada; e poder-se-ha, além disso, pelo mesmo modo, modi
ficar a forma de governo no sentido democrático, decretando , por exemplo, 
que para ser senador basta a idade de 25 annos, e até que o senado seja 
temporário, desnatuiando-se deste modo a constituição.

Observa que o exemplo da declaração da maioridade da Sra. D. Maria 
JI não poderá servir de argumento, porque, fazendo applicação das regras



aos Portuguezes , se reconhecerá que esse golpe de estado era necessário, 
porque D. Pedro estava morto , e, a não ser D. Miguel o regente, sô-lo-hia 
D. Isabel , que já tinha deixado esmagar a constituição. I\Iostra o nobre 
orador, analysando os factos, que mesmo assim os resultados não justificárão 
o acerto da medida, porque em menos de dons annos tudo se transtornou.

Voltando á questão da maioridade , o nobre orador entra na analyse do 
projecto oíferecido no senado sobre a maioridade; e, sendo advertido pelo 
Sr. presidente que se não trata desse objecto , diz que se propôz huma lei 
ordinaria, sem se attender a que se tratava de reformar hum artigo consti
tucional; e patentêa os receios que tem de que o conselho proposto por essa 
lei tendesse a limitar o poder moderador ou executivo.

Para ser coherente com seus princípios, deseja o nobre orador , co
mo 0 deseja todo o paiz, que S. M. governe, mas quer hum governo 
sm qué 0 imperador se ponha á testa do poder executivo , e não com 
hum conselho de estado, como se propôz. Observa que foi elle orador 
quem outr’ ora , desvelado pelo adiantamento litterario do imperador, pro
pôz a decretação de mestres a quem fosse dada a honra de o instruí
rem , e que muito folga de ouvir que S. M. I. tem colhido proveito dessa 
medida e está capaz de reger o paiz. Faz ver que no seu projecto não 
marca tempo; nem para apresenta-lo foiprocuiar homens rasteiros para 
jrem intrigar no paço, para irem perturbar a educação do joven monar- 
cha , que he hum projecto de consciência. Adverte que quem como elle 
pensa que o artigo he constitucional não pode annuir a que seja refor
mado por huma lei ordinaria..........

ílcji-v ,voz *— Ile a interpretação do acto addicioual.
O Sr. Carneiro Leaõ , continuando , declara que foi sempre con

trario a reformar por interpretação , e tanto assim que recuaria, se dis
sessem que o acto addicioual era nullo, porque o senado não teve parte 
na sua confecção , ou por outra alguma razão semelhante.

Refere que no .30 de julho seus amigos pretendérão arrasta-lo , mo
ver-lhe a consciência , e que o não conseguirão ; que naquella occasião, 
mesmo na camara , se disse que a reforma se havia de fazer , porque 
a maioria o queria , e que elle orador se oppoz , porque queria sim hn- 
ma reforma, mas pelos tramites legaes, sem ser offendida a constituição; 
e qué , portanto , não seria capaz de querer reformar por meio de hu
ma interpretação ; devendo, além de tudo isto, notar-se mais que, quando 
a interpretação se propôz , elle orador estava na opposição..........

O Sr. A lencar : — Respeite também a consciência dos outros.
O Sr. Carneiro L eaõ , continuando, adverte que, se fallou em con

selho monstro, o que disse he que se podia tornar de inquisidores, e 
passa a ler o seguinte projecto:

“  A assembléa geral legislativa decreta :
“  Artigo unico. Os eleitores dos deputados para a seguinte legislatura 

lhes conferiráí^ nas procurações especial faculdade iiara reformar o artigo 
121 da constituição , afim de que S. M. o I. actual, o Sr. D. Pedro II > 
possa ser declarado maior antes da idade de 18 aiinos completos.

“  Paço da camara dos deputados, aos 18 de maio de 1840. — llono~ 
rio Hermeto Carneiro Le»o. ”

O Sr. Carneiro Leaõ espera ter apoio mesmo de membros da as-
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sembléa »■eral que costumSo ser-lhe adversos , porque se lembra que  ̂
espalhando-se em Minas, em l836 , a idca de que se queria dispensar na
idade de S. A. I. aSra. D. Januaria , a assembléa provincial daquella_ 
proviucia representou contra isso , e até queria que se considerassem como' 
conspiradores os que quisessem tenta-lo , sendo do numero desses o Sr. 
Mello e Souza. Termina oíferecendo o projecto, sobre o qual pede que 
se consulte á camara, se o apoia pela terceira parte dos membros, pre
sentes , na forma da constituição.

O Sr. P r e s id e n t e  consulta a camara se apoia o projecto , e, sendo 
com eífeitü apoiado pela terça parte dos membros presentes , declara c 
Sr. presidente que fica sobre a mesa , para ser lido por très vezes , com 
o intervalle de seis dias de huma a outra leitura , na forma da consti
tuição.

O Sr. Montezüma (pela ordem) quer fundamentar a sua opinião de or
dem em matéria de tanta gravidade , mas ve com estranheza que o tachy- 
<rrapho (o Si. Pedro Affonso) que tomara o discurso do Sr. Carneiro Leão, 
apenas elle orador começou a fallar , foi substituido por outro menos habil 
(o  Sr. Monteiro), como se de proposito tivesse vindo o primeiro escrever 
na hora que lhe não competia, para tomar exactamente o primeiro discurso., 
c ser o delle orador publicado com menos exactidão.

Sobre a denominação de projecto monstro, dada pelo Sr. Carneiro Leão ao 
projecto oíferecido no senado, responde o nobre oiador que outro projecto 
verdadeirameute monstro , existindo na poeira da secretaria , fora desenter
rado pelo nobre deputado (o Sr. Carneiro Leão) , pois que fôra elle quem 
apresentara o projecto de banimento do immortal fundador do império ; e 
pergunta porque motivo não poderá também apparecer agora esse que , se 
gundo as ideas do nobre deputado , he de 10 inquisidores. Adverte que não 
devem esquadrinhar-se factos que tendão a cravar o punhal do remorso.

Quer que o projecto váá commissão de constituição, para que, tomando em 
.onsideração o estado de nossa legislação civil e politica.dê o seu parecer sobre 
elle. Observa 0 nobre orador que, se quizesse interpretaras palavras do nobre 
deputado (o Sr. Carneiro Leão) , dellas deduziría que o artigo em questão 
não he constitucional, e que, além disso, já o projecto oíferecido no senado 
,se julgou matéria de deliberação, e que o paiz está todo cheio desse pensa
mento. Nota que em casos analogostem ido os projectos a huma commissão, 
e não vê o menor inconveniente em que se pratique agora o mesmo.

Entende que o discurso do Sr. Carneiro Leão foi absolutamente fóra da 
ordem, e por isso não lhe servirá de norma para a respo,sta; e crê também 
■que 0 projecto foi huma deliberação tomada fora da camara.

O Sr. Carneiro L eaõ chama o nobre orador a ordem, diz que o insulta,, 
e profere algumas outras palavras, que não percebemos.

O Sr. Montezuma (continuando) diz que o nobre depurado pode dizer 
quanto quizer , porque o insulto íica com quem o pratica; e que elle nobre 
<lepuíado (o Sr. Carneiro Leão) he bem conhecido. {Apoiados.)

O Sr. Presidente pede ao Sr. Montezuma que não saia da ordem.
O Sr. M o n te zu m a  (continuando) diz que obedece , que não quer nem 

quiz sabir fora da ordem , c que o seu üm foi pedir que o projecto se remet-
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tesse ácommissão ; mas, tendo ouvido ao nobre deputado , no discurso com 
que fundamentara esse projecto , que em oito mezes se podia conseguir le
galmente ofim , pondera que o governo, que tanto tem influidonas eleições , 
não pouparia agora meio algum para fazer eleger representantes a seu geito , 
vindo portanto essa idéa a ser hum escarneo. Protesta que não ha de ser 
clle , e espera que não seja a camara quem dê esse poder a governos indig
nos da confiança da nação.

Entende que o governo só trabalha por ter sobre as eleições predomínio , 
como 0 attestão o Ceará , Minas e outros lugares , e declara que, por defe 
rencia e respeito á camara dos Srs, deputados , não designa com o verdadeiro 
epitheto aquelles que virião representar os interesses do governo.

Deixa de lembrar a indignação com que a camara ouvio a invenção de es - 
trategia e intrigas com que o nobre deputado (o  Sr, Carneiro Leão) figu
rou irem-se procurar as pessoas mais rasteiras para influírem no animo de S. 
M. 0 imperador , porque, além de serem indignos de taes meios os senado- 
jres que apresentárão o projecto, accresse a isso que o nobre deputado não 
reflectio que pôr S. M. 1. em contacto com essa gente , era capaz de ir 
perturbar suainfancia. Que nunca do lado de que sahio o projecto de maio
ridade partiráõ proposições taes, contrarias ao decoro de S. M. I . ; que pode- 
ráõ taes expressões atordoar o povo, ainda atroados pelos discursos de 1831, 
mas que não sahiráõ jamais do seu lado.

O nobre orador conclue o seu discurso bastante rouco e cançado , e nós 
muito sentimos não ter podido dar desse discurso senão hum muito imperfeito 
extracto , porque foi pronunciado com tanta rapidez , que mal podemos to
mar nota de hum ou outro pensamento.

O Sr. P r e s id e n t e  adverte que, antes da camara deliberar que o projec
to entre em discussão , não pode admittir a proposição do nobre deputado , 
porque , tendo examinado as actas , não ha precedente algum que autorise a 
proceder de outro modo.

O Sr. R e ze n d e  (pela ordem), se o projecto fôr á commissão, quer 
que igualmente se remetta o que offerece para se reformar o art. 120, acerca 
do casamento da herdeira presumptiva da corôa.

O Sr, Presidente declara ao nobre deputado, o Sr. Rezende, que o 
seu projecto precisa ser lido e apoiado, mas que isso não pode hoje ter lu
gar , sem que seja pedida e approvada a urgência.

O Sr. R ezende convém em que se reserve a leitura para a sessão de 
amanhã.

O Sr. Carneiro L eaõ (pela ordem) observa que ninguém pode alterar 
a constituição, que depois de apoiada a proposição a manda ler por tres 
vezes, com o intervallo de seis dias de huma a outra leitura, e só depois 
he que a camara póde ou não admittir que entre em discussão. Paliando 
pela ordem, diz que não responderá ao nobre deputado o Si, Montezuma; 
e que, quanto ao projeeto de banimento, ainda hoje, se o Sr. D. Pedro 
existisse, votaria pelo banimento; que, zeloso pela conservação da monar- 
chia do Sr. D. Pedro I I , devia declarar-se contra os tramas de quem pre
tendesse que tornasse a governar o Sr. D. Pedro I , porque era hum estran
geiro ; mas que nunca profanou seu nome e memória. Além disso , adverte 
que a maioria do paiz professou essa opinião, e que, portanto, he culpa de 
todos. Declara, finalmente, que votou nessa questão, como ha de Totar eiu.



12

tudo, isto he, coBScieíiciosamente, sem se importar com as consequências 
e qne, se suas acqòes forem boas, terá a gloria délias.

O Sr. Kamiro, (ministro dajustiqa) fallando pela ordem, declara que. 
primeiro, queria advogar o processo que a constitui(;ão prescreve acerca do 
projecto offerecido, uo que o Sr. presidente o liavia já precedido , e que, 
em segundo lugar , quer pedir que se mantenha o regimento da casa , para 
não se arriscarem importantes discussões; e se não repetir contra a admi- 
)iistra(;ão o insulto que acabava de ser feito no discurso do nobre deputado 
que fallára em protervia administrativa.

O Sr. Antonio Carlcs (pela ordem) observa quq a marcha estabelecida 
na constituiíjão he sõ para artigos constitucionaes, e que nâo póde esten
der-se a hum artigo que grande numero de pessoas entendem não ser cons
titucional; que cumpre portanto discutir previamente se o artigo he ou não 
constitucional, c que, sem ser decidida esta questão preliminar, se não deve 
dar passo algum.

Parece-lhe que a reforma he illusoria, e expertamente lembrada, para 
não se verificar a dispensa, senão depois de concluído o tempo da dnraçãc 
da actual regencia. Entende que o senhor presidente devia ter chamado 
á ordem qnando se prOmmciárão proposições oflensivas da dignidade real : 
e faz neste sentido algumas outras observações.

O Sr. Presidente declara que, propondo-se a reforma de hum artigc 
constitucional, não podia deixar de seguir a marcha estabelecida na cons
tituição ; e que, antes da casa deliberar que entre em discussão, não se 
póde discutir se he ou não constitucional o artigo cuja reforma se propõe : 
e que , além disto, esta marcha foi a constantemente seguida em todas as 
reformas constitucionaes que na casa se tem proposto.

O Sr. Antonio Carlos observa que os precedentes não servem, porque 
nunca se contestou, senão agora, a cònstitucionalidade de hum artigo cuja 
reforma se pedisse.

O Sr. L imío de Abreo (nela ordem) observa que o artigo tem contra 
o ser constitucional a opinião dos illustres senadores que offerecèrão o 
projecto; e tem o voto de todo o senado, que julgou esse projecto objecto 
de deliberação, c que contra tudo isto só ha o voto do nobre deputado por 
Minas. Parece-lhe que seria conveniente decidir se o artigo he ou não 
constitucional ; mas lembra que , em quantc durar essa questão , he pro
vável que no senado se decida o projecto , e por isso lhe he indifférente que 
vá ou não á commissão ; e passa depois a ponderar os inconvenientes de ser 
proposto na camara dos senhores deputados o projecto como reforma, tendo 
já sido proposto como lei ordinaria no senado.

O Sr. Rodrigues Torres (pela ordem) , depois de outras o bservaçOes, 
faz algumas reffexões acerca das difficuldades que a apresentação do projecto 
nO senado acarreta á organisação de hum novo gabinete , porque ; a passar 
esse projecto, a fiova administração seria provisoria , teria de durar muito 
poucos dias ; e foi levado a fallar nesta matéria pelos boatos que se havião 
espalhado , de que elle ia fazer parte do novo gabinete.

Dâ-sepor concluída a discussão de ordem, e passa-se á 2.“ parte da 
erdom do dia. ,

(Fídè & Despertador de 19 de maio de 1840, sessão de 18 da ca^nara dòs 
lieputade)^. >

1̂
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— 20 de maio— Eatraem discussão ko senado o projecto do Sr. Hollan- 
da Cavalcanti. Vendo que ninguém o combate , o Sr. Marquez de Parana- 
«uá deixa a cadeira da presidência, e toma a palavra para sustenta-lo. 
Ninguém mais falia, e o projecto lie regeilado, como se vê do seguinte ex- 
tracto da sessão deste dia.

Entra em primeira discussão o projecto de lei que declara o senhor D. 
Pedro II , imperador constitucional e defensor perpetuo do Brasil, «naior 
desde já.

(Itnna o mais profundo silencio.)
O Sr. PRESIDENTE : —  Como não ha quem queira a palavra parafailar 

sobre o projecto , lallarei então eu ; e portanto convido o Sr. vice-presi
dente a occupât a cadeira.

O Sr, vicc-presideiite occupa a cadeira, c o Sr, presidente toma assento 
entre os demais Srs. senadores.

O Sr. Marquez de Paranagua’ (movimento de curiosidade) : —  Sr. 
presidente , a posiqao em que a bondade do senado, poi me honrar , se dig
nou de collocar-me, nomeando-me presidente da camara, me permittia, 
sem desar meu , deixar de emittir a minha opinião e de votai em tão im
portante matéria ; punha-me assim a salvo de poder desagradar cora o meu 
voto a hum dos lados da casa ; não disse ’bera, desculpe-me o senado, não 
conheço lados nella , corrigirei pois a minha expiessao j punha-mc assim a 
salvo de poder com o meu voto desagradar a alguns dos Srs. senadores, a 
algum dos meus amigos que são de sentimento contrario ao meu nesta ques
tão , cuja estima aliás eu muito desejo conservar ; mas , a iinportancia do 
negocio , a gravidade do assumpto, a mages^de do seu  ̂objecto  ̂ sao de 
tal magnitude que, além de outras considerações, e demais a de nao haver 
quem ora pedisse a palavra, quando semelhante matéria não he para se 
abandonar ao acaso de huma votação , sem se discutir, me decidirão , me 
obrigarão a valer-me da faculdade que me dá o regimento , de largar a ca
deira da presidência, para entrar na discussão , para vir raanitestar o meu
pensamento a este respeito. , , , ■ c nr t «

Sr. presidente, trata-se neste projecto de declarar maior a b. M. i. o 
senhor D. Pedro I I , que estáproximo a contar 15 annos de idade ; trata- 
se de se lhe supprir por lei, pois que intclligencia lhe sobra bastante , a 
falta dos très annos para completar a idade ordinaria ,_deGlarada em nimx 
dos artigos da constituição, o qual, no meu entender, nao julgo constitucio- 
n?l. Ora, a expectação publica no presente caso nao pode ser maior: e 
se eu posso ser interprete do sentimento geral, parece-me, (talvez estarei 
enganado) parece-me que a nação , cançada de soffrer toiitos males por 
que tem passado , desde a fatal abdicaçao do senhor D. Pedro I ate hoje , 
cançada de esperar o termo delles no complemento daquella idade , desqja 
que  ̂S. M. o imperador tome já as redeas do governo , c presida com a sua 
augusta iresença e influencia immediata ás deliberaçaes do governo na di
recção dos negocios do império. Com eífeito , Srs., todos sabemos o estado 
em que se acha o Brasil, e se tem achado desde aquella la e iz epoca. 
governo das regencias apenas tem feito á nação hum 
via 0 mais relevante, que Iie o de firmar nos coraçoes brasileiros ®  ̂
monarchia, desenganando, por meio de huma dolorosa expeiiencia, ao - 
dulos dessa decantada bondade dos governos de pouco custo , ou baratos j



dos governos electivos e temporários ; dos governos democráticos , dos quaes 
por certo mui pouco diíFere, se não he a mesma cousa, o governo regençial 
pela forma acanhada e quasi republicana que lhe damos.

Se pois, Sr. presidente, está nas nossas mãos abreviar o termo dos nos
sos males , se está nas nossas mãos realisar as nossas esperanqas , porque 
o não faremos ? porque não imitaremos essas nações que , em taes circums- 
tancias , e por mais de huma vez , fizerão , para se salvarem deste estado 
incerto e vacilante, o que indica o projecto ? Hum exemplo bem recente 
temos diante dos nossos olhos, e em huma nação tão constitucional couio 
a nossa, em huma monarchia cuja constituição foi até copiada da brasilei
ra. Essa nação não duvidou, não hesitou em confiar ás mãos tenras e delica
das de huma rainha ainda menor, de hum sexo muito mais frágil, o pesado 
leme da náo do estado : e essa rainha, sem conselho de estado , a tem con
duzido sem sossobrar, apesar dos escaracéos e rafegas revolucionarias, que 
alli por vezes se tem levantado. Mas, dir-se-ha, como alguém já disse, 
que as ciroumstancias em que se achava aquelle paiz justificavão essa me
dida extraordinária : navegamos porém nós em mares mais bonançosos ? 
Vai, por ventnra, o Brasil em maré de rosas ? Que se olhe para as S-'.as 
provincias , e então se me responda com sinceriedade !

Sr. presidente , nada mais direi ; tenho dito quanto basta para fazer co
nhecer a minha opinião a este respeito : ' cumpre que o projecto seja discu
tido , e discutido com serenidade e sem prevenções : lie pois para isso que 
eu voto que elle passe á segunda discussão, onde qualquer membro da casa 
póde mais largamente discutir, fallando as vezes que quizer. A questão 
he muito importante. Este he o meu voto. (£ste discurso fo i  ouvido cm 
profundo silencio , e com grande attenção.)
 ̂ Julgada discutida a materia, e posto á votação o projecto para passar 

á segunda discussão, não passa por 18 votos contra 16.
O Sr. Presidente occupa de novo a cadeira, e consulta o senado se ® 

projecto de lei para que o senhor D. Pedro II, logo que fôr declarado maior, 
nomee hum conselho que se denominará conselho privado da corí>a , se 
achava prejudicado , e assim se decide.

Votárão :
Pró.

Os Srs :
Marquez de Paranaguá.

2 M. de S. João da Palma.
3 Conde de Lages.
4 Vergueiro.
5 Holianda.
6 Paula Albuquerque.
2 Almeida Albuquerque.
8 Paula Cavalcanti.
9 Costa Ferreira.
10 Alencar.
11 Ferreira de Mello.
12 Mello e Souza.
13 Jardim.
14 Saturnino.
15 Paes de Andrade.

Contra.

Lopes Gama.
Araujo Vianna:
Marquez de Maricá. 
Visconde da Pedra Branca. 
Visconde de Congonhas. 
Alves Branco.
Valasques.
Cunha Vasconcellos. 
Oliveira.

10 Paraiso.
11 Antonio Augusto.
12 Patricio.
13 Rodrigues de Andrade.
14 Marcos Antonio.
15 Cameiijo de Campos.

^1
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a o  Lltr.:. e Silva. ' . ’ ]6 Mello e Mattos.
, . 1/ Joao Evangelista.

18 Nabuco.
A votaqão foi presidida pelo vice-presidente do senado , o Sr. conde ,de

'  Pouco depois da volaçJo comparecí-3o na sala os Srs. Vasconcellos e 
D Nuno. (^Vide 0 Despertador de'l\ ãe maio de \mQ.)

ü  resultado da votação do senado constou logo na caraara dos deputados ; 
tí tendo^esse dia apenas lium orador tomado parte na discussão do voto de 
oraca=: o Sr Souza Franco pede o encerramento da dicussao , pelo qual se 
nronuncião 42 votos contra 37 ; e por igual numero he approvada a emenda 
do Sr. Carneiro Leão , snpprimindo as seguintes palavras L vendo com pi a- 
zer  approxirnar-se a maioridade de V. M. I. Ao ouvir o resultado da vota
ção 0 Sr. Martim Francisco, levantando-se e saliindo da sala, proiere o seguin
te ‘ He porque nesta camara de deputados de liuma monarchia constitu
cional , he crime desejar a maioridade do monarcna. ,,

<13 (je maio.— O Sr. A lvares  M achado  apresenta na camara dos de
putados hum requerimento para que se peça ao governo copia do aviso ex
pedido pelo ministro da justiça ao chefe de policia da corte_, no qual 1 le 
lecomineudava que vigiasse accuradamente sobre a manutenção 
lidade publica; e motiva esse requerimento com hum discurso, cujo extrac-
to se segue;

O Sr. A lvares  M achado  tem ouvido dizer que homens desses que vigião 
o publico , assim huma especie de espiões , tem espalhado na população 0 
su^to de que se pretende empregar o meio da torça para d;u as redeas do 
R-overno a S. M. o imperador; e até ouvio dizer que 0 ministro da justiça 
Lnedira hum aviso ao chefe ck policia, e este fizera recommendaçoes_aos, 
juizes de paz , para que , por si e por meio dos inspectores_ dc quaUeirao , 
erapreo-assem a maior vigilância e actividade na manuter.çno da rraiiqunli-
d X  publira \  ser isto verdade , entende b nobre orador que péde essa
?i^edidl produzir 0 mal que, não existindo se quer atalhar, 
vincias e«tâo muito descontentes com as arbitrariedades do go ver no, ( -  
dos) e só as anima a esperança de que se approxima a 
que 0 povo está tranquillo , mas que, se 0 governo da a entender 
das que na curte ha receios de que se pretenda por meios '
o-ar ja -ao imperador a direcção dos negocios públicos , sendo 
influencia que tem a capital do império sobre as províncias , he muito de 
le c e S  a lg L a  alteração"na ordem publica. O nobre «nidor nunca vio o 
povo desta còrte mais tranquillo, embora reconheça que o 
Janeiro e de todas as provincias deseja a maioridade , (f/^omdos) desejj 
que acabe o poderio deste governo republicano ; (apoiados) e , afim de 
evitar os males que podem vii dessa medida intempestiva do governo , se 
he que lie verdadeira, manda á mesa 0 seguinte requerimento .

“  Requeiro que se peça ao governo a copia do aviso do imnibtio da justi
ça pelo qual recommendoii ultimamente ao chcíe de policia que iipas.e 
àccuíadamentd sobre a manutenção da.tranquillidade publica na con-
juECtura.—-iZrares Machado." (Vide 0 Despertador de 24 de maio rfelbiU.)

0  miuistro da justiça respondeo que, pela secretariq a seu cargo, não £9
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expedira ultiinaineute ordem alguma ao chefe de policia da côi-te para vigiar 
accuradamante sobre a tranquilUdade publica; e que nem a expedição de 
semelhante ordem tinha cabimento, porque havia e continuava a haver 
na capital do império a mais profunda tranquillidade, não tendo occorrido 
acontecimento algum que ameaçasse perturba-la.

— 25 de maio. — Entra em discussão, na camara dos deputados, huma re
solução que o Sr. Carneiro da Cunha havia apresentado em 12 de outubro 
de 1839, na qual se adiavão as eleições da futura legislatura para o anno de 
1841. Sendo pedido o adiamento desta resolução, o Sr. Carneiro Leão se 
oppõe, ponderando, entre outras razões, que dependia dessa medida o re
sultado do seu projecto de reforma coustituciocal sobre a maioridade. Cahe 
o adiamento, julga-se o projecto urgente; e, depois de alguns dias de dis
cussão, he approvado e remettido ao senado com diversos artigos addiíivos 
sobre a forma das eleições.

Neste mesmo dia o Sr. Ferreira de Mello pfoferio no senado hum discurso 
de que extractamos o seguinte topico, acerca da maioridade :

He verdade que hum projecto apresentado nesta casa a este respeito 
cahio depois de hum discurso recitado por V. E x ., e que, quanto a mim , 
era convincente. Elle cahio, e cahio com hum silencio que, em verdade, 
he para fazer admirar a todos os Brasileiros , e a mim principalraente 
surprehendeo sobre maneira; mas , tendo cahido esse projecto, dahi se se
guirá por ventura q\ie seja impossivel levar essa idea a eífeito por algum 
outro meio? Creio que não. Será possivel até por hum meio muito legal. 
V. Ex. sabe que , quando aqui se apresentou o projecto a que me refiro , 
hum illustie deputado apresentou na outra camara hum projecto de refor
ma aô  artigo da constituição que trata da maioridade de S. M. o impera
dor. Eu não me occuparei agora de responder a esse discurso que, em 
verdade,  ̂creio que foi muito oífensivo ao senado , e com especialidade 
ferio as intenções de todos os membros que o assignárão. Quanto a mim , 
he só com despreso que se deve responder aos argumentos que produzio 
esse illustre deputado. Mas esse projecto teria pdr ventura sido apresen
tado tão acceleradamente na outra camara, só pela razão de se ter aqui 
apresentado outro projecto , c agora ficaria em silencio depois da votação 
do senado ? Creio que não , e sim que ha de entrar em discussão e seguir 
os^tramites rnarcados na constituição. E Deos sabe se nessa discussão fica- 
xao desvanecidas as ideas desses senhores, que julgão que o outro projecto, 
apresentado no (senado, era anti-constitucionnal; mas, ainda mesmo 
quando se entenda que o artigo he constitucional e que deve ser reformado, 
nesse caso os eleitores deveráo coníerir no anno seguinte poderes especiaes 
aos representantes da nação para dispensarem a maioridade do imperador, 
e he ^ovavel que no anno seguinte , e logo no principio da sessão , será 
com effeito declarada a maioridade, se não o for antes , como eu intima
mente 0 desejo , porque asssim reclamão as necessidades do paiz , que está 
cançado, como V. Ex. bem disse em seu patriótico discurso, de ver os 
cneitos dos governos regenciaes.

{Vide 0 Lespertador de Ti de maio de 1840.)

—- 3 de julho. — O Sr. A lvares Machado aventa a idea da illegalidade 
uo governo regencial, e vota contra o adiamento da matéria que então
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se discutia , afim de que se empregasse o tempo em tratar de collocar 
quanto antes no poder S. M. I. o Sr. D. Pedro II. Aqui damos a integra 
desses topico do discurso do nobre orador ;

Xào direi mais nada, Sr. presidente, porque estou decidido a votar 
a favor do adiamento , para que quanto antes possamos tratar das ma
térias altamente reclamadas pela utilidade publica ; para que quanto an
tes , Sr. presidente , tratemos de collocar no poder ao senhor D. Pedro II, 
{apoiados) unica esperança que tenho para remedio de nossos males, 
{numerosos apoiados) unica esperanqa que tenho de ver acabar este 
«•overno anti-nacional que nos rege , {apoiado) que desfalca as lenuas do 
paiz, que prodigalisa os dinheiros públicos , e que falsifica nossas insti- 
tituiqões ! unica esperanqa de ver acabar este governo illegal. He mister 
cuidar nisto quanto antes, {apoiados) este anno mesmo.

“  Para que hum governo possa manter a prosperidade e a paz publica, 
he mister que sobre elle não recaia a menor sombra de illegalidade ou 
usurpac^ão. {Apoiados.) Não nos devemos retirar para nossas províncias 
deixando na administraqão hum governo illegal, e que por isso pode 
excitar contra si resistências fundadas; este estado de duvida nao deve 
existir. Se no fim do tempo ordinário se quizer encerrar a sessão sem 
entregar-se o governo ao senhor D. Pedro II , eu j.'equeierei que se peqa 
a prorogação da camata. {Numerosos apiados.) Não deixemos o paiz en
tregue a hum governo já indicado pelas folhas publicas como illega! , 
salvemos a ordem publica entregando o governo ao senhor D. Pedro 11. 
(Apoiados.) Discuta-se pois quanto antes esse projecto de reforma, 
destinado a procrastinar luima época reclamada pela nação inteira, 
declar* que não quero mais proviserios; mas se o governo do senhor D. 
Pedro II tem de ser acintemente demorado, ao menos entregue-se, no 
entanto, a suprema administração a quem compete pela constituição, fee 
queremos a paz publica, demos-lhc hum poderoso apoio; remova-se hum 
governo que póde causar abale nas provindas, e que já luta com huna 
descontentamento geral. Venha a maioridade d o , senhor D. Pedro 1 . 
{Apoiados).

O S. Moura Magalhaeks (pela ordem) O nobre deputado acaba 
de dizer que o governo que existe he illegal! Senhores, como pude hum 
membro áa camara tratar de illegal o governo existente ? Huma expres
são destas não pôde passar.... {Miüto susurro, entre o qual se perdem 
as ultimas palavras do orador.)

O Spw Alvares Machado (levantando-se) : — Eu quero explicar a ille
galidade. {Muito susurro. Huns dizem ao orador que fo l i e , o^itros que 
se cale).

A lguns Srs. D eputados : — Ordem ! ordem !
O Sr . Pacheco ; — Peço a ordem , Sr. presidente.
O Sr, A lvares M.achado Silencio ! pensão que me attermo ?:
O Sr . P residente : — Ordem! Tem a palavra o Sr. Alvares Machado.
O Sr . A lvares Machado : — Ora, vamos á explicação da illegalidade 

do actual governo.
A lguns Srs. Deputados : — Já íallou, uão pdde explicar-fie.
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(Jlxiios Srs^DEPiTADos : — Falle, falle.
O Sr. Alvares AIacuado ; — Já iião existe niais liberdade na tribuna > 

J.' iiâo lie dado mais ao representante do povo expôr e explicar seu 
pensamento' no seio da representação nacional ? Onde estamos ?

O Sr. Presidente ; — O Sr, deputado póde explicar-se.
O Sr. A lvares Machado : — A conslituifão do império diz, no artigo 

126 , “  Se 0 imperador, por causa physica ou mcral evidentemente reco- 
r.kecida pela pluralidade de cada huma das camaras da assembléa , se 
impossibilitar para governar, em seu lugar governará como regente o 
príncipe imperial , se for maior de 18 annos. ”  A senhora D. Januaria he 
£ princeza imperial , a herdeira presumptiva da coroa ; já a reconhecémos, 
já recebémos o seu juramento, já he maior de 18 annos, epor isso desde 
G dia em que completou esta idade lhe deveriaõ ser entregues as redeas 
do governo ; e se isso se fizesse , hcje a maioridade do senhor D. Pedro 
IÎ não encontraria obscuros embaraços, o governo a apoiaria. Nos que
remos 0 governo do senhor D. Pedro II logo e logo, mas por tramites 
legaes de huma lei ordinaria ; e em quanto ella se não faz , entregue-se o 
governo a quem compete pela constituição.

A lguns Srs. ; — Oh ! oh ! oh !
Outros S/s. :
A lgumas  vozes

Apoiado! apoiado! {Susiirro.)
: — Não apoiado ! não apoiado !

O Sr. A lvares  IMach ad o : — Veja o publico o monarchismo destes Srs. ! 
Sf presidente, tenho exposto o meu pensamento, tenho explicado a 

gwvciuo actual. S  ̂as minhas ideas são justas e constitu- 
cionaes. ' ' - ■ ■
dameiital

ilicgaüdade do governo actual.
adoptem-se ; se são injustas e nãn conformes ao nosso codigo fun

damental , regeitem-se ; mas não deixem ao paiz com hum governo illegal , 
cu pelo menos vacillante , incerto e duvidoso. Tenho-me explicado.

O Sr. M our.a M ag aliiaen s  
L-reve explicação.

plicado.
Peço a palavra pela ordem , para huma

O Sr. P r e s id e n t e  : —  Não pcsso consentir : a discussão está adiada 
j ela hora. Quando tocar ao nobre deputado avez defallar, póde então 
c.Tplicar se. {Vide o Jornal do Commercio de 4 de julho de 1810).

1 de julho.— O Sr. C.vrneiro  L eaõ, em vista da impressão produzida 
X'elo discurso proíerido na sessão anterior pelo Sr. Alvares iMachado, deli- 
bera-se a pedir a urgência do seu projecto de reforma constitucional sobre 
a maioridade, e a urgência se approva para que o mesmo projecto seja discu
tido com exclusao^de qualquer outra matéria, logo que se terminasse a 2. 
discussão da fixação das forças de mar.

— 10 de^jnlho Liitia em discussão, na camara dos deputados, o projec
to do Sj . Carneiro Leão , propondo a reforma do artigo 121 da constituição. 
(.) Sr. Andrada Machado abre a discussão com hum brilhante discurso , em 
que demonstra que q projecto he desnecessário , inconstitucional, inútil, 
iLusouo e inconveniente em sua generalidade. Antes de entrar na mate- 
iia, 0 nobi£ orador pondera que a apresentação, do projecto foi .hum meio
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estratégico a que recorrêra o seu autor para estorvar o effeito de outro que 
havia sido apresentado no senado pelo Sr. Hollanda Cavalcanti, decla
rando desde já maior o Sr. D. 'Pedro II ; e tanto parécia só ter em vista esse 
fim , que desde que foi aquelle regeitado não se fallou mais neste, se
não depois que ò Sr. Alvares Machado pàz em duvida a legalidade do go
verno do regente desde o dia II de março , em que S. A. I. a senhora D. 
Januaria completou dezoito annos. Para provar que o estado do paiz dera 
causa e motivo ao projecto do Sr. Hollanda , faz estas breves reflexões.

“  Sr. presidente , o Brasil chegando a sua virilidade, era de consequen- 
■cia a sua indepeiidencia, essa santa iudependencia estava, como a borboleta, 
debaixo do envoltorio da chrysalida , envolta na cathegoria a que fòra er
guido 0 Brasil. Hum ensaio triste, ensaio infeliz , foi feito na provincia de 
Pernambuco paia desenvolver do incommodo envoltorio a pobre^borboleta ; 
foi mal succedido, pagarão caro aquelles que o fizerão, e até eu que o
não fiz, .

Era de temer que a pobre borboleta morresse talvez nesse envoltorio em 
que se achava : mas em Portugal os Portiiguezes nos animarão , acclaniá- 
rão a liberdade, acclamárão hum governo livre, e nos unisonos o accla- 
mámos com elles. Depois acclamámos a nossa independencia mas como 
foi feita esta independencia ? No meio de duas opiniões inimigas : huma 
opinião que se deixava guiar pela vereda das antigos doutrinas, e ou
tra opinião que tinha abraçado doutrinas novas. Succedeo que a opinião 
que seguia a senda das doutrinas velhas achou em minha familia e outros, 
apoio: a opinião contraria calou-se, mas não se extmguio , porque abalar- 
se não he extinguir-se. Os desacertos nos ministérios quê  infejizmente o 
glorioso fundador da monarchia chamou para junto de si dérão alento a 
opinião contraria que parecia abafada ! foi o poder escarnecido , eifiraque- 
cido , envilecido ; e então o que succedeo ? Foi preciso que o chefe do 
poder, que tinha amor á gloria, que tinha capricho, abandonasse o poder. 
Ergueo o collo a outra opinião; mas a grande maioria dos cacetes e pu- 
nhaes assustou-a , e conservou-se a monarchia talvez contra a vontade de 
muita gente. Principiavão então os calamitosos annos da longa minorida- 
de do augusto joven nosso monarcha ; succedeo o jjue deveria succéder . 
Ioda a minoridade he fraca , não ha huma que o nao seja : toda a regên
cia lie impotente ; mesmo a regeucia que tem algum_ prestigio , como e a 
dos principes de sangue, lie impotente ; e como o não seria a regencia o 
Brasil, ao principio provisional, feita de repente? Depois a. regencia e 
très cidadãos aliás respeitáveis, mas sem prestigio ? A nação o reconlie- 
ce o , e 0 mais he que a mesma casa reconheceo que a regencia trina nao 
prestava por fraca, quiz fortalecê-la , deu-lhe unidade , comerteo a tríade 
em monade e cuideu ter assim remediado o mal, * • • c

Foi eleito para o supremo poder o prestante cidadao meu patrício o r, 
Feijó , cidadão que realmente tinha prestado serviços quando niinistro a 
justiça, cidadão cuja cabeça eu julgo assaz illustrada, mas teimoso, e 
que não estava na altura da missão a que o eleváráo ; teimoso e emperra
do, como todos os Paulistas somos , {risadas) elle não pode conhecer, 
não se póde penetrar da necessidade de guiar-se pela opiniao publica, qu 
he a grande rainha. Foi injuriado, desacreditado, enfraqueceo , Hrgou 
governo. He eleito e escolhido o Sr. Pedro de Araujo Lima, cidadao pres
tante , homem honrado, homem de bem , mas homem fraco. Desde então,
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S i . presidente , o governo de dia em dia perde de sua for(̂ a e ha de perder, 
porque Jie preciso que nos convençamos que não lie possivel ter força quan
do se salie do povo sem ser do genio colossal , sem ser hum Napoleão , hum 
Alexandre Grande , hum Cesar ; todos nós íiguraraos iguaes , e a mór par
te se julga nossos superiores. Eis difíiculdades com que tem de lutar o Sr. 
Pedro de Araújo como regente. Outras difficuldades parecem ter oeoorri- 
do : não sei se a nimia flexibilidade do regente pu bondade faz suppôr que 
elle não segue sempre o seu bom senso, a sua opinião. O que he verdade he 
que o governo tem chegado a hum tal ponto de fraqueza, que ameaça de 
algum modo a dissolução do e.stado; as provincias vão-se separando aos 
IKHicos, a impmiidade dos crimes he geral ; ninguém faz caso da le i, nin
guém faz caso do governo.

Ora, pôde durar esta ordem de cousas ? Não: isto tiverão em vista os 
nobres senadores que propozerão na camara vitalícia o projecto sobre o 
supprimento da idade de S. M. o senhor D. Pedro I I , e isto como o uaico 
xemedio ; porque como não não se pdde dar prestigio ao governo actual, 
preciso he collocar no governo a quem esse prestigio tem. E ninguém dis
puta que he tal o prestigio de inonarchia, mórmente no Brasil, que só o no
me do mouarclia faz respeitar, e até torna desnecessário o uso da força, 
porque o uso da força he para comprimir a resistência ; mas não se resiste 
ao poder prestigioso, resiste-se a outro poder.

Posto neste estado, o nobre deputado aqui lerabrou-se , e lembrofu-se 
muito bem, de pôr em questão a constiiucionalidatle da medida, porque 
deste modo estorvava que os nobres senadores procedessem a adopta-la. 
Não sei se teve ou nüo eíEeito , mas o successo mostrou que o nobre depu
tado na o se enganou, porque, depois que aqui se propôz este projecto, 
cahio no senado o outro, ”

Entra depois na demonstração da sua proposição, 
queiite discurso coni estas palavras memoráveis :

e conclue o seu elo-

Eu quero só dizer ao povo brasileiro o que pela boca do propheta dis
se Dees; — Quwritis me, et non invenietis, et in peceato vestro mori&mini. 
—  I'rocurar-me-heis e não me achareis , e morrereis no vosso peceado. 
Não quereis remediar os males , não quereis salvar o paiz das revoluções , 
o termo se appróxima: eia, tempo virá em que o queirais, mas será já 
tarde , o mal seiá sem remedio ; então ücareis perdidos , morrereis nas an- 
■cias e agonias das revoluções e commoções políticas.

Ao Sr. Andrada Machado succede na tribuna o Sr. Henrique de Re
zende, que também se oppõe ao projecto, porque o julga inútil, i íUuso- 
rio e perigoso.

Nem o Sr. Carneiro Leao, nem algum de seus alliados políticos, pare
cem dispostos a tomar a palavra para defender o projecto, A oste silencio 
accrescia ainda a notável ocourrencia de não terem comparecido á sessão 
deste dia os deus ministres da coroa que tinhão assento na camara; e 
esta coincidência fez suspeitar que havia plano de evitar a discussão, e 
imitar o procedimento do senado na votação do projecto do Sr- Mollanda, 
O Sr. Alvares Machado toma então a palavra pela ordem, mostra-se ma
ravilhado do silencio que guardão seus adversários, e especialmente o 
nobre autor do projecto; convida-os a refutarem os argumentos produzi-

J :
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dos peio Sr. Andrada Machado , e termina pedindo que^se convide o m i
nistro do império para assistir á discussão.

—  11 de julho — Orão successivamente a favor do projecto os Srs. Car
neiro da Cunha, Souza Franco , Ferreira Fenna, Nunes Machado e Ange
lo Custodio, Os mais fortes argumentos em favor da coiistitncionalidade 
do artigo forão os apresentados pelos Srs. Souza Franco e Ferreira Peu- 
na , e aqui os reproduzimos :

O Sr. Souza F ranco (continuando):— O artigo 178 da constituição con
tém, em minlia opinião, très hypotheses, ou très diversas circmnstancias , 
que tornâo constitucioiieal qualquer disposição. Diz o  ̂artigo : — He so 
constitucional o que diz respeito aos limites e attribuiçnes respectivas dos 
poderes politicos, e aos direitos politicos e individuaes dos cidadãos.—  
São por tanto très partes : , o que diz respeito aos limites dos podere=^
politicos; 2 .\  o que diz respeito ás attrihuições respectivas dos poderes 
politicos ; e 3.“ , o que diz respeito aos direitos politicos e individuaes do 
cidadão. Ora, a reforma do artigo 121 da constituição só pode ser feita 
pelos tramites marcados na constituição ; porquanto elia traz : 1.“, a exten
são respectiva dos limites dos poderes politicos ; 2.^, diz respeito a attri- 
huições de poderes politicos; e 3.a, reforma-se disposição que diz respeite 
a direitos politicos e individuaes do cidadão.

Vamos á primeira proposição , de que a declaração da maioridade do 
imperador traz extensão e augmento de aUribuiç.ões de poderes politicos 
He sabido que, em virtude da lei de 14 de junho de 1831, alguns dos pode
res politicos achão-se actualmente limitados. O regente, no veto ou opposi- 
ção ás leis, não goza da plenitude do direito que goza o imperador em 
maioridade, nem. pode, como aquelle, rejeitar a lei por duas^legislaturas 
successivas, e eis limitada sua parte no poder legislativo. Lu digo que 
seja parte do poder legislativo, porque sanccionar lei he legisUar : mas c 
argumento serve ainda para aquelles que com a constituição quizerem que 
seja poder moderador; será limite ao podei moderador. Kstá tainbem. 
limitado o poder moderador na attribuiçâo de dissolver a camara dös depu
tados , de conceder amnistia, etc. Qra, se, subindo sua magestade ao 
trono em virtude de 1er que ifaçamos , vai gozar da plenitude dos poderes 

" politicos que lhe dá a constituição , e se derogão assim a^uiis limites que 
se lhe pozérão, claro fica que he contrario á constituição , artigos 174 a 
178, que esta alteração de limites de poderes politicos se faça por meio de
lei ordinaria. . í. • t- •

Dir-se-ha talvez qite a lei de 14 de junho de 1831 foi feita ordiuana- 
mente , e que ordinariamente ptíde ser derogada; mas eu nego a segunda. 
He innegavel que a lei pôz limites a poderes politicos , que estes limites 
forão adoptados, não obstante a incompetência da origein ; agora só podem, 
ser tirados pelos meios legaes, e o abuso com que forão lançados não dis
culpa os com que se pretendão alliviar. Lu podia com mui boas autorida
des, e de notabilidades do nosso proprio senado , sustentar que^essa lei lie 
já constitucional, e tinha mais hum argumento ; porém satisfação-me com 
a. hjqrothese verificada de que ha limites postos aos poderes politicos , os 
quaes se alterão com a subida de S. M< ao trono , e que alterar limites de 
poderes politicos se não póde fazer por lei ordinaria.

Vott ao segundo principio, que o artigo 121 e sua reforma diz respeite 
a attribuiçâo de poderes politicos. Diz o artigo 121: — O imperador he

i,; ^
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menor até a idade de 18 annos completos. — O projecto tende a declaxa.k> 
maior antes desta idade ; declarar maior antes da idade o imperador hc 
fazê-lo entrar por meio de huma lei no gozo das attribuiçÕes de poderes 
politicos; logo, o artigo que priva o imperador menor de attribuiqões dc 
poderes politicos, a lei que lli’as pretende dar, são constitucionaes, e 
estão na letra do artigo 178 da constituição , e esta proposição he tão evi
dente que não exige mais demonstração.

O nobre deputado por S. Paulo diverge porém desta opinião, e disse 
hontem — Se acaso quizessemos dar a hum poder o que pertence a outro, 
eu concordaria com o nobre deputado ; mas, na intelligencia que dou a* 
artigo 121 não ha violação de limites de poderes; cada hum poder fica 
dentro das raras que lhe estão prescriptas. —• Esta proposição do nobre de
putado mostra que elle entende que ha no artigo 178 sómente duas hypo
theses e casos em que huma disposição he constitucional — que diga res
peito aos limites dos poderes politicos —■ aos direitos politicos e individuaes 
do cidadão ; — mas, permitta que lhe diga que entendo diversameníe o 
artigo.

A construcção grammatical do artigo 178 lie esta : —He só constitucional 
o que diz respeito aos limites dos poderes politicos , e o que diz respeito ás 
attribuiçÕes respectivas dos poderes politicos.. . . — Logo, além do que diz 
respeito aos limites , he também constitucional o que diz respeito ás atíri- 
buifões , não quanto â sua extensão c intenção, mas a outras circumstan- 
cias, e estas não podem deixar de ser as pessoas a quem são incumbidas , 
seu numero, idade em que as começão a usar, etc.

Entendida a constituição tão restrictamente como parece querer o nobre 
deputado, poucos são os artigos delia que se podem chamar constitucio
naes ; e, reduzida a codigo de leis regulamentares, póde ser alterada 
quando aprouver a qualquer legislatura ordinaria, que fica assim senhora 
dos destinos do imperador. Se he só constitucional o que diz respeito a 
limites de poderes, então não he constitucional o artigo 1. ® da constitui
ção , e huma legislatura ordinaria póde decretar que o império do Brasil se 
componha sómente de algumas provincias, e abandonar outras a seu fado , 
ou formar dous , très ou mais estados.

Com taes principios também não será constitucional o artigo 3. ® ; e com 
tanto que não altere os limites das attribuiçÕes, poderá huma legislatura 
ordinaria decretar que, em lugar de hum geverno monarchico , tenhamos 
hum governo republicano, que, em lugar de hum , governem très , reunin
do as mesmas attribuiçÕes — que seja, por exemplo, S. M. e suas augustas 
irmãs —  que governem seis, doze ou vinte, como lhe aprouver. Poderá, 
por exemplo , declarar que a religião catholica nSo lie a religião do estado 
(artigo 5. ® ) — que a dynastia do Sr. D. Pedro I não deve continuar a 
governar, como he expresso no artigo 117 — que governe o Brasil hum 
principe estrangeiro contra o disposto no artigo 119 da constituição ! E 
todos estes absurdos se seguem da intelligencia restricta dada ào artigo 
178 da constituição, de que só he constitucional o que tende a alterar as 
attribuiçÕes reciprocas dos poderes politicos.

O nobre deputado mesmo, tendo sustentado que a idade não era da 
essencia do artigo, e não envolvia a idéa de attribuiçâo , disse depois a 
respeito do senado : — A duração de hum corpo faz parte do mesmo corpo, 
da duração de hum corpo dimanão suas attribuiçÕes — E deo huma gran
de importância á circumstancia do tempo. E em verdade, se a idade não
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he essencial paia o comeqo do exercido de hum podei politico , se a 
idade, qtic traz comsigo a capacidade de exercer attribuiçÕes, não deve ser 
comprehendida na especie do artigo 178, então não será constitucional a 
disposição do artigo 45 § 3 , e huma lei ordinaiia pode decretar que se seja 
senador ao.s 2ü annos; não o serão os artigos 91 a 96, e se pode decretar 
que 16 annos sejão suíiicientes para ser deputado , ou então passar ao 
excesso contrario, e exigir para senador 60 annos, e paia deputado
10 ou 50. „ , ■ • ~ 4 ,1-g■̂ ĝ 0l̂ {Q tlindfl, (̂ U6 Hcio so ci coiistituicHO sc prGstíi u. in,tGlligGiiciíi
cue lhe (lou , porém devia prestar-se, e erro seria imperdoável no legisla
dor cons(itucional brasileiro , se deixasse ao aihitrio dos legisladores ordi
nários 0 fazerem as alterações que quizessem , em hum ponto tão essencial 
como he à idade em que deve subir ao trono o imperante , e pozesse assim 
em suas jnãos a sorte da monarcnia, Poderia huma legislatuia ordinaria 
declarar inaior hum imperador infante; e, entregando-o ás facções que o 
desacreditassem, dar cabo da realeza no paiz; poderia, espaçando-lhe o 
tempo em que devia tomar posse do governo , prastar-se ao manej o de 
seus inimigos que o tentassem privar de subir ao trono 5 poderia mesmo, 
espaçando *0 tempo demasiadamente, destronisa-lo de íacto , e para tanto 
nada mais era mister que decretar que só subiria ao trono aos 60, 70, ou 
80 annos. Eu não supponho que no Brasil de hoje sejão verificáveis taes 
hvDOtheses; mas ellas não são impossiveis , decorrem naturalmente da 
doutrina que combato , embora tal não seja a intenção dos que a^susten- 
tão; e nada obsta 0 dizer-se que n’huma legislatura seguinte a nação mes
ma faria justiça de taes desaguisados : estava já feito 0 mal, 0 que he
mister he preveni-lo. _ ,

Provarei ainda a terceira hypothese, e he que a alteraçao do artigo su 
póde ser feita constilucionalmente , porque com a maioridade entra M. 0 
in^pGrador iio scozo dc Iodos os direitos politicos e indi\idiifiGs do cidiidcio, g o 
que a elles diz lespeito he constitucional, artigo 178. b. M. I. he Biasileiro, 
norqv.c. se o iião fosse, nao podia sei imperador, artigo 119 da constitui- 
< ão : se pois he Brasileiro, he também cidadao brasileiro , o que não pie- 
cisavâ demonstração se o não negasse o digno deputado. Ile cidadaO siiu 
•vjperlor a todos, chefe de todos ; porém cidadao ,e  que goza ao mesmo 
tempo todos os direitos que gozão os cidadães brasileiros, e mais os direitos 
priviieaiados oue lhe compelem como imperador; se assim nao iora, re
duzido" a estes direitos , seria falsa sua posição na sociedade de que 
não era membro. A conclusão he , portanto, que como a maioridade lhe 
traz 0 pleno gozo de todos os direitos políticos c mdividuaes do ilidadao ,
e 0 que diz respeito a estes he constitucional, só constitucioualrnente se 
pode fazer esta alteração, esta dispensa.  ̂ • 1 .• -im

Tenho ao que me parece 7 mostrado que Iie constitucional 0 artigo 1 .-Í 
da constituição , e que so’ póde ser alterado, seguindo 0 projecto em dis
cussão os meios que ella marca...........................................................................

O br. F. Penna;— Srs., convirá a qualquer estado que iiào haja huma lei 
positiva, permanente, constitucional, que regule a maioridade de seu monar- 
cha^ Eu vejo em verdade exemplos de huma tal imprevidencia em paizes regi
dos por governos absolutos, por governos mal constituídos ; (apr,tocíasJ a 
Franca v. »•. nos apresenta muitos desses exemplos. A camara sabe que nos 
prinitiros tempos daquella monarch.ia era tanta a incerteza a respeito deste
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ponto importante, tal a falta de legislação que o regulasse, que liuns monar- 
chas reinavâo antes dos 14 annos, como fosse Carlos o Simples; outros só quan
do tocavão a idade de 21 annos, como S. Luiz, que, sendo sagrado aos 11 an
nos e meio, continuou a ficar debaixo da direcção da rainha regente até 
os 21 annos de idade. Em 1374, por huma ordenança de Carlos V, fixou-se 
em 14 annos a maioridade do monarcha; ordenança que nem sempre foi 
leligiosamente observada a respeito de seus 'successorcs, porque alguns 
delles tomarão o governo do estado logo depois dos 13 annos. Neste estado 
estiverão as cousas até o anno de 1789; mas, logo-vque a nação franceza 
pôde possuir huma constituição, nella se deterirfinou muito especificadamen- 
te a idade necessária para os diversos empregos politicos, bem como para 
0 chefe do estado.............. ,

■ E com a qual constituição foi Luiz X V IO Sr. A lvares Machado : 
ao cadafalso.

O Sr. Ferreira P enna : — Creio que não foi por causa dessa disposi
ção a respeito da maioridade do monaicha. {Apoiado.)

Tratando deste objecto, observa também hum publicista que hum dos 
meios por que Napoleão facilitou seu accesso ao trono imperial, destruindo 
a constituição consular, foi exigir maior idade do que a estabelecida para 
os membros do corpo legislativo, o que conseguio por via de hum senatus- 
consulto orgânico, tão importante se reputava esta innovaçâo !

Mesmo em França vemos nós que, na revolução de 1830, huma das gran
des vantagens que a assembléa julgou conseguir sobre a realeza foi dimi
nuir a idade dos deputados ; lie hum dos artigos da carta constitucional 
franceza reformados em 1830...

Hum Sr. D eputado Mas não tratou da maioridade.
O Sr. Ferreira P enn.v ; — Porque subsistia o direito anteriormente 

estabelecido, e o que desejo provar he que se considera tão importante 
este objecto, que foi hum dos que teve em vista em primeiro lugar a assem
bléa franceza quando tratou de reformar a carta de 1814. {Apoiados.)

Quasi todas as constituições ou leis fundamentaes que eu tenho podido 
consultar fixão a idade dos seus' monarchas em 18 annos; e eu observo 
também que nesses paizes ha conselhos de estado ou conselhos privados 
que podem, com a sua direcção, evitar muitos erros, muitas imprudências 
de hum monarcha menor. Nós aqui procedemos de maneira contraria; já 
supprimimos o conselho de estado, creado pela constituição, e queremos 
apressar a maioridade.

A constituição hespanhola de 1808 fixou a idade de 18 annos.
O Sr. A lvares M.achado : — Já foi reformada.
O Sr. Ferreira P exna : — A constituição portugueza fixou também a 

idade de 18 annos , e accrescentou estas palavras — e antes desta idade 
m o poderá o rei governar — para tirar qualquer duvida a respeito deste 
ponto tão importante. A carta constitucional de 1826 fixou também a idade 
de 18 annos. Oceorreo em Portugal a urgentíssima necessidade de huma 
alteração a este respeito , porque em verdade erão muito criticas as cir- 
cumstancias do reino. . . .

O Sr. A lvares M.aciiado : — Assim como as nossas.

J
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O Sr. Ferreira Penna ; — O Sr. duque de Bragança estava a «spijar, 
a rainha menor existia na capital da monarchia, nao havia outro parenie 
mais proximo que estivesse em circumstancias de tomar a regencia, u 
podesse ser regente com vantagem danaçao portugueza; yirão-se pois as 
na absoluta e indeclinável necessidade de dispensar na idade da rainha, 
assim, senhores, vozes muito poderosas se levantarão nas côrtes de i-isDoa , 
como a do illustre Sr. Trigoso, que, com quanto conhecesse as circum.- 
tancias criticas da nação, fez ver que era huma fenda no pac o un *
ta l, apresentando razões que eu sinto não poder reproduzir nesta occasiao 
por não ter presentes os jornaes do tempo, que me recordo de er i °- 
prevalecêrão essas razões ; mas trago o exemplo para mostrar que 
em tal caso este distincte parlamentar não julgava possível huma dispensa 
na lei fundamental do estado. , . ,

Bem possuidos de muitas razões de convemencia , jis autoies \ ,
constituição incluirão nella (art. 121) huma disposição idêntica, ’
íixárão em 18 annos a maioridade do monarcha de maneira mni o po , 
muito terminante , não deixando a arbitrio de qualquer poder o es a o 
ra-la. Mas alguns senhores se prevalecem do art. 178 para dizer que 
não he constitucional. Creio que lie dar huma intelligencia demasiadamente 
ampla ao art. 178 ; e, se hoje julgamos isso conveniente , em outra occm i. o 
pode ser muito funesto ao estado, pois não faltara qiiem queira ^izer 
muitos outros artigos não são constitucionaes {A p o i a d o s . )  Uaiii poaerido 
resultar tantos prejuizos á causa publica, que parece mais pru en e sus 
tar-se que tudo que está na constituiç-to lie constitucional, do que p r 
duvida a constitucionalidade de artigos tao capitaes. { A p o i a d o s . )  .• j

Senhores , o nobre deputapo pelo Pará , quanto a mim , provou eyi 
tissiinamente que o artigo da constituição nao he reformave por ei or 
naria; não heide reproduzir seus argumentos , porque seria a usar 
attenção dacamara, repetindo o que já íoi dito da maneira a mais c ara , 
mas tocarei em algum ponto que julgo capital.

Declara 0 artigo 178 que lie constitucional 0 que diz respeito aos ^
politicos dos cidadãos. Pergunto eu : o imperador não lie cidadao rasi e^o . 
He sem duvida 0 primeiro cidadão. (Apoiados.) O direito de ,o
estado não he direito politico ? Creio que ninguém o contesta. A i a_e 
annos exigida para o exercicio deste direito não iie huma limi açao 
exercicio ? {A p o i a d o s . )  Como pois se póde por lei ordinaria dispensa 
clausula que envolve a limitação do direito? Depois, Srs., atten a- 4 
não hc Sü este artigo da constituição que trata da idade para exercio 
direitos politicos ; ha outras muitas disposições idênticas ; e aba a o i ni 
artigo, abalados ficaráõ todos os outros. {A p o ia d o s . )  A constituição exige, 
por exemplo, huma idade determinada para o exercicio do direito poiiticc 
de eleitor; exige huma idade determinada para o exercicio do direito polí
tico de deputado, o mesmo para senador, o mesrno para conselheiro e e - 
tado; marca a idade em que os membros da faniilia imperial devem exercer 
taese taes direitos; e huma vez que votarmos que nao he coristitucional o 
artigo 121, creio que corremos o perigo de ver a constituição destruída em 
todos os seus artigos; póde haver quem, nomeado senador, ten o 
35 annos, e estando em duvida a sua eleição, peça a dispensa de ida e p 
tomar assento no senado; e assim como podemos dispensar nes e c , 
no exercicio do direito politico de ser chefe do estado , podemos isp 
sar na idade que se exige para todos os outros cargos. { A p o i a d o s . ) ............



— 13 e 14 de julhj) — 0  Sr. A lvaiies M.vciiado occupa quasi todo o 
tempo das duas sessões com hum longo discurso , de que exlractamos o
seguinte

O Sr. A lvares Machado. — A necessidade nacional, Sr. presidente , 
na presente conjunctui'a, he a elevação do Sr. D. Pedro lí  ao supremo go
verno do estado : esta necessidade lie nacional, ninguém a pode desatteu“ 
der ! Quantos homens existem no Brasil que não querem servir com a 
actual ordem d̂e cousas, e que se nao incuinbom do ministério em quanto 
cila durar ? Não se segue daqui que o governo do Sr. D. Pedro II he huma 
necessidade nacional ? Havemos resistir a esta necessidade nacional, quan
do nenhuma lei constitucional nos veda ? Sigamos pois a vontade naciônaí, 
entreguemos o governo do império ao archanjo que a Divina Providencia 
deixou ao Brasil como para lhe mostrar que ella vela ainda sobre nós; 
{numerosos apoiados) apesar de todos os nossos erros . a Divina Providen
cia ainda nos deixou o Sr. D. Pt:dro II para guiar esta nação , bem como 
outr’ora a nujem do deserto que guiava os Israelitas para a terra da pro
missão. Eu não quero com isto , Sr. presidente , comprimir os sentimentos 
geneiosos de alguns de meus illustres collegas : os sentimentos generosos 
de gratidão , Sr. presidente , para hum coração bem formado são sempre 
huma virtude : aquelles' que governão o paiz em nome do actual regente , 
aquelles que tem sido o objecto de suas graças e de sua munificência, fi
quem lieis ao seu primeiro idolo ; eu não lhes íiirei por isto processo algum, 
porque a gratidão lie hum sentimento generoso e nobre ; mas eu peço sem
pre aos meus illustres collegas que attendao bem que gratidão, comquanío 
seja hum sentimento nobre e generoso , lie todavia hum sentimento indivi
dual, e que o patriotismo lie que he sentimento nacional: ora, ao senti
mento nacional devem subordinar-se os sentimentos individuaes ; e aquelles 
d entre nós , como já disse, que tem sido o objecto das caricias do actual 
regente , sacrifiquem-se embora ao seu serviço privado , mas não compro- 
mettao a causa publica; e se querem levar ao fanatismo o sentimento de 
gratidao , faç,io-no : fique_ embora a prostrada camarilha diante de seu 
prinieiro ídolo , comias mãos erguidas , eternamente orando ; mas a maio- 
iia da casa, que não deve cuidar senão no interesse nacional, deve mar
char com a nação, deve acompanha-la em sua marcha sublime, ascen- 

en e , honiosa, gloriosa; deve cuidar de entupir , fechar o abysmo revolu
cionário ; a maioria da casa deve andar de modo que quanto antes se satis- 
íaçao as aspirações, a vontade nacional. Eu espero isto mesmo.

E x ., Sr. presidente, terá a bondade de mandar-me a constitui
ção ? ___

O Sr. ll. Torres : — Pois ainda a não estudou ?
O Sr. A lvares Machado : — Pergunta-me o Sr. ministro do império e 

marinha se vou estudar agora a constituição. Senhores , isto lie huma 
cousa que nós devemos estudar sempre: quanto mais estudamos, mais 
nos illustramos ; principalrnente eu , que sou immatriculado nas sciencias 
jurídicas e sociaes , estou na necessidade de estudar sempre.

Diz a constituição do império , Sr. presidente, que só he constitucional 
aquillo que diz respeito ás attribuições e limites dos poderes politicos do 
estado e aos direitos politicos e individuaes dos cidadãos : tudo o mais 
pode ser reformado por leis ordinárias , pelas legislaturas ordinárias. Con-
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v é x  pois examinar, Sr. presidente, se o artigo 121 da constituição diz 
respeito aos limites e attribuições dos poderes politicos do estado ou a ^  
direitos politicos e individuaes dos cidadãos. Eu lerei o artigo 121 : “  O 
imperador he menor até a idade de 18 annos completos. ”  Ora, Sr. pre
sidente , como podem mostrar os meus illustres adversários que este artigo 
d̂ z respeito aos limites e attribuições dos poderes politicos do estado , ou 
aos direitos politicos e individuaes do cidadão ? Quem não vê neste artigo 
que elle não diz respeito senão a liuma condição de tempo 5 que nao versa 
sobre divisão e limites de poderes ; mas he unicamente huma condição de
tempo ? (Apoiados). . „ . , -x v,-

Qu6 esta condição de tempo nao póde influir sobre os direitos políticos e 
individuaes do cidadão, vê-se claramente. Por quanto, quaes são os 
direitos politicos e individuaes do cidadão que soffrem alteração para mais 
ou para menos durante a maioridade do imperador ? Nenhuns ; o_s direitos 
civis e politicos dos cidadãos são perenes , são permanentes, não sao in
terrompidos nem pela minoridade , nem pela maioridade , nem podem ser 
susoensos , ainda uo caso de haver translação da coroa , ainda mesmo no 
caso de haver transmissão do poder de humas para outras mãos; os direitos 
politicos e individuaes dos cidadãos não dependem da idade^do monarcha , 
mas dos direitos naturaes garantidos pela constituição.Logo,vê-se clarameiüe 
que este artigo não diz respeito aos direitos individuaes e políticos do 
cidadão , porque , quer 0 imperador seja maior , quer seja menor, quer a 
corôa passe de humas para outras mãos , quer haja translação do poder , a 
fruição desses direitos individuaes he sempre a mesma. Não versa pois este 
artigo sobre direitos politicos e individuaes do cidadão.

Não versa este artigo sobre divisão e limites dos respectivos  ̂poderes 
politicos do estado ; e para nos convencermos disto , nem eu precisava di- 
zer mais palavra ; já 0 Sr. Andrada Machado mostrou-nos , de huma ma
neira irrefragavel, que esta parte do codigo constitucional não diz respeito 
aos limites e attribuições dos poderes politicos do estado, ^^lodavia, eu per
guntarei aos meus illustres collegas que partilhão a opinião contraria, qual 
he *?. attribuiçâo , qual lie o podor que se suspende, ou que se destroe, que 
se aggloméra com outros poderes durante a minoridade ? O poder executi
vo com todas as suas attribuições he conservado da mesma maneira ; aquillo 
que pertence ao poder executivo não passa nem ao legislativo , nem 
díciario, nem ao moderador : 0 poder moderador , durante a minoridade e 
durante a maioridade conserva sempre o mesmo limite ; aquillo que lie de 
suas attribuições não passa para os outros poderes, de sorte que, quer este
jamos, em minoridade, quer em maioridade , a divisão e independencia dos 
poderes politicos do estado conservão sempre a mesma mdependencia e a 
niesma divisão que fôrma a harmonia da nossa constituição. Pois , Srs., se 
os poderes do estado , se o poder executivo, se 0 poder legislativo , se o po
der moderador , se o poder judiciário , quer na minoridade , quer na maio
ridade , conservão os mesmos limites e attribuições , como lie que hum ar
tigo que diz respeito á minoridade , huma questão puramente sobre 0 tem
po em que 0 imperador deve entrar na Iruição de seus direitos magestati- 
cos , que elle tem pela constituição , pela herança , pela geração , como lie 
que pôde influir este artigo sobre os limites e divisao dos poderes? Nao 
conserva 0 poder judiciário a sua mesma independencia, os seus mesmos 
limites ? Não conserva o poder executivo , o poder moderador , 0 poder le
gislativo as mesmas attribuições , os mesmos limites ? Onde está pois a iii-
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íiiiencia do artigo vertente sobre os limites e attribui(jão dos poderes poiiíi- 
íicos do estado ?

Pode ser que me engane, Sr. presidente, mas eu estou bem convencido de 
que o  artigo nüo lie outra cousa mais que a limitarão da lei civil , todos os 
«idadaos devem entrar no gozo dos seus direitos civis e no exerciciò dos po
liticos; para entrar no gozo destes direitos he de mister que a lei civil mar
que o tempo em que o cidadão póde entrar no gozo de suas attribuições , 
dos seus direitos ou dos seus 2>oderes. Se não houvesse o artigo 121, sem 
duvida nenhuma o monarcha, como outro qualquer cidad"o, estava obrigado 
a submetter-se ás disjiosições de nossa lei commum a respeito da lei civil; 
mas a constituição, pelo artigo 121 , modificou esta lei civil em favor do mo
narcha. Deve pois o artigo ser encarado simplesmente como legislação ci
vil , como modificação da lei civil, com eífeito civil, sem nenhuma influen
cia sobre a jiarte constitucional.

Sr. presidente, eu peço permissão á casa para ler sobre esta parte o ío- 
pico de huma memória não impressa , escripta por hnma das nossas mais 
babeis pennas, por hum dos nossos homens de estado. Parece-me , Sr. 
presidente , que a parte desta memória que apresento explica suíiiciente- 
mente a questão. Diz ella ;

Se por attribuições dos poderes politicos entendémos seus deveres 
respectivos, direitos e officios que resultão de suas organisações espe- 
ciaes, ninguém i>oderá alliar esses deveres e officios permanentes dos 

■“  corpos politicos com a idéa de hum certo periodo da idade do monarcha, 
verdadeira condição de tem}>o , que era direito varia muito , e tanto póde 

“  ser alterada que o tem sido constantemente em favor dos reis e mesmo 
pra favor de certas classes de cidadãos , exigindo-se para huns a idade 
de 25 annos, quando para outros apenas a de 21. Para estas modificações 
da lei civil, adopta-se a escala das capacidades; assim he que a modifi- 
cação feita em favor da idade do monarcha he sempre era contemplação 
aos grandes meios que tem ao seu alcance para obterem huma boa eda- 

“  cação, e aos cuidados e disvelos do monarcha seu pai, o u , quando oríào, 
da naçao , que tudo empenha afim de conseguir a perfeição intellectual è 

“  moral daquelle de quem dependem seus futuros destinos. ”
Parece ser escripta de proposito para servir iro presente caso..........
O Sr. P.vcHECo : — Cite o nome do autor, a ver se vale mais qu<' a 

materia. ^
O Sr. lloDiiiGUES Torres : — Cite o nome do autor.
O Sr. A lvares Machado : — Ora, Sr. presidente , parece que he claro 

que 0 artigo não he constitucional. . . .

O Sr. Carneiro I.eaõ ; — Ficou mais escuro com a tal memória.
O Sr. Alvares Machado : — He claro que nos, tendo a attribuição do 

^uspender o exercido doa poderes que exerce o monarcha quando se acha 
irapossibil itado, physica e raoralmente fallando : podendo nos , Sr. presi
dente , o mais , não jrodereinos o menos ? . . . .

O Sr. Carneiro L eaõ : — Não , porque isto lie o mais.
O Sr. A lvares Machado : — Podendo nóa suspender o exercício dos 

poderes do monarcha , dar o governo a hum regente, não poderemos___
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O Sr. Rodrigues T orres ; — Naõ podemos ta l; lie doutrina CQnstitu- 
citmal. *

G Sr. Ai.v,\rijs Machado : —  A doutrina constitucional lie esta; —  
Quando o imperador se acha com impossibilidade physica ou moral do 
continuar no exercicio de suas tunc^ões , impossibilidade reconhecida pela 
maioria de ambas as camaras, juissará a regeucia, &c.

O Sr. R odrigues Torres : — Reconhecida.
O Sr. A lvares Machado : — Pois entaõ como pensa o nobre deputado 

que eu entendo que o podemos fazer ? He segundo a constitui(;aõ. Parece- 
me que estaõ muito desejosos de achar alguma, anarchia naquilio que eu 
digo; nada de anarchia , monarchista sempre. Agora se o nobre deputado 
entende que da monarchia se póde passar á anarchia , he outra cousa.. . .

O Sr. Carneiro L eaõ : — Póde-se ; em todas as formas de governo póde 
haver anarchia.

O Sr. A lvares Machado ; — A lei civil. Sr. presidente , permitte modi- 
ficaqaõ; permittio em outros tempos modificaçaó a favor mesmo dos parti
culares; 0 desembargo do paco concedeo muitas vezes, concedia sempre 
que os homens que naõ tinhaõ chegado á idade de 25 annos podessem 
emancipar-se , huma vez que provassem que se achavaõ sufficientemente 
habilitados, isto he , que tinhaõ a nt-cessaria capacidade; havia para isto- 
huma jnsüftcaçaõ da capacidade do indivíduo de poder reger, administrar 
seus bens. Pois, o artigo 121 versando sobre objecto civ il, naõ poderemos 
nós dispensa-lo a favor do governo do monarcha ? . . .  . Digo eu — a favor 
do govenio do monarcha ? A nosso favor, Sr. presidente ; nós naõ faze
mos favor algum ao senhor D. Pedro I I , {apoiados) fazemos á naçai; na-:) 
he em beneficio particular do Sr. D. Pedro II que elle deve tomar as re- 
deas do governo , he em beneficio da naçaõ, porque os reis saõ feitos para 
as naqões, {apoiados) os reis naõ saõ feitos para gozar por muito tenipo das 
doçuras da vida domestica, e da tranqiiillidade em que o meu illustre 
collega pelo Pará deseja que o Sr. D. Pedro II conserve-se , ainda apezar 
do estado lastimoso em que se acha o paiz ! .............................................. . • •

Eu entendo, Sr. presidente, como já disse, q.ue o artigo não he constitu
cional; e, não sendo o artigo constitucional, elle se torna de mera conveniên
cia. Ora, perguntarei eu, ha alguém que duvide de que S. M. o imperador 
se acha nas circumstancias de poder bem governar-nos ? Ha alguém que 
duvide de que S. M. o imperador, moqo como he, póde governar-nos muito 
melhor do que a mesma velhice , quando esta velhice póde ter interesses 
contrários aos interesses do Brasil ? Póde o Sr. D. Pedro H ser rico sem 
a riqueza do Brasil ? . . . .

O Sr. Carneiro L eaõ : — Póde.
« O Sr. Alvares Machado: — Não póde; o Sr. D. Pedro II está tào 
identificado com a naqão brasileira, que não póde ser rico sem a riqueza da 
nação brasileira; não póde ser feliz o Sr. D. Pedro II sem ser feliz a na
ção brasileira. {Apoiados.) Não tem remedio senão apoiar-me.

Então, se assim he, Sr. presidente, quem nos veda que entreguemos o 
governo, como já disse, ao archanjo que a Divina Providencia destinou ao 
Brasil ? A idade de lõ annos, por exemplo, será idade tão pequena que
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uio haja exemplo nenhum no mundo de nenhum monarcha governando 
estado algum cora menos de 15 annos, e estados despóticos ? He bem cons
tante pela historia, Sr presidente, que a Europa tem tido hum numero ex
traordinário de reis que tomarão as redeas do governo em huma idade 
muito menor que a idade do Sr. Pedro II. Qual he o embaraço então ? O que 
he a idade de hum monarcha em hum paiz constitucional? 0  que se exige em 
hura paiz constitucional para que o principe governe de tema idade,? He o 
prestigio, Srs., he o prestigio que he de mister nas monarchias para conser
var a estabilidade, para que o principe governe ; não he a idade de 18, de 
2Ü ou de 30 annos; appareça hum homem de 200 annos no meio de nós, nem 
por isso lhe entregaremos as redeas do governo. Por ventura o direito que 
tem 0 Sr. D. Pedro II para nos governar nasce da sua idade ? O direito do 
Sr. D. Pedro II para nos governar nasce do seu proprio direito constitucio
nal, de sua herança, direito que elle herdou de seu pai, da constituição , e 
não da sua idade.

Ainda eu peço permissão á camara para ler as palavras de hum publi
cista bem conhecido na casa. Diz a respeito da maioridade ;

“  A reverenc ia e o respeito , fonte de salvação e de vida, hc maior para 
“  os que descendem de pais e avós reis do que o que se tem para os que se 
“  elevão do estado particular, porque os homens mais se governâo pela opi- 
“  nião do que pela verdade, ü prestigio portanto he tudo quanto se requer 
“  nos governos monaichicos , e este se obtem pelo nascimento; a idade, 
“  (attenda-se bem) a idade he apenas huma condição de tempo que em 
“  direito varia muito, assim como a residência he huma condição de lugar, 
“  que não muda a natureza das cousas. Intelligencia , (attenda-se bem) in- 
“  teiligencia capaz de receber boas impressões, eis ahi o que se requer nos 
“ príncipes para entrar a governar de tenra idade ,* principalmente em 
“  paizes constitucionaes, onde o prestigio he tudo e a vontade he nada. ”

Ora, á vista disto, Sr. presidente, quem poderá negar as vantagens que 
se hão seguir ao Brasil do governo do Sr. D. Pedro II ? Quem poderá ne
gar que elle se acha mais que sufiicientemente habilitado para governar 
o paiz e eleva-lo á sua prosperidade ?

Agora permitta a camara que eu aponte huma estranheza. Querem os 
meus illustres antagonistas reduzir a constitucional a doutrina de que 
trata o artigo 121 , e isto depois que esta casa , que o senado, que o povo 
inteiro do Brasil proclamou matéria piiramente civil, matéria não cons
titucional, a doutrina que encerra o artigo 121 da constituição. Diz este 
artigo : “  Em qnanto esta regencia se não eleger , governará o império 
liuma regencia provisional, composta dos ministros de estado do império 
e da justiça, e dos dons conselheiros de estado mais antigos em exercício, 
presidida pela imperatriz viuva, e na sua falta pelo mais antigo conselheiro 
de estado.

Ora, senhores, a camara que proclamou á face do mundo inteiro que 
este artigo he puramente civil poderá agora dizer que he constitucional 
a doutrina do artigo 121? Não seria, Sr. presidente, huma antimonia , 
huma contradicção vergonhosa para esta casa, julgar que o artigo 121 he 
constitucional depois de ter julgado que- o avt. 124 não o he? A regencia 
que dirigio os negopios do paiz depois da abdicação do Sr. D. Pedro I 
foi a regencia de que falia a constituição? Bespondão-me. . .  . Mas ninguém 
diz nada.. . .

O Sr. Machado: — Foi a regencia depois de huma revolução.



o  Sr. A lvares Machado; — Foi a regencia do huma levolução , q̂ aer 
dizer com isto — foi hum golpe de estado. {Apoiados.) Acgito a confissàj.

Pois esta camara que consentio em romper hum artigo da carta tem di
reito para vir agora, abroquelada com ella, exigir sua inviolabilidade  ̂ E 
a inviolabilidade de todo os artigos , ainda mesmo daquelles que são cons- 
titucionaes ?

O Sr. Carneiro da Cunha : —  Foi outra camara, não foi esta.
O Sr. A lv,\res M.vciiado ; — A camara não morre, lie sempre a mesma’ 

Sr. presidente; os poderes politicos não são interrompidos, não morrem 5 
o que muda lie o pessoal , são os nomes , mas os poderes são os mesmos. 
Ile pois a mesma camara que risbou a carta no seu artigo i24 , que de 
facto envolvia matéria constitucional, a mesma que agora ha devir esou- 
dar-se de novo com essa constituição prostituida, e reccorrer á sua invio
labilidade ? Não está demonstrado evidentemente , só por isto , quando 
tantas outras razões não existissem , que a constituição he o guarda-chuva 
do partido, que abre e fecha conforme faz conta á camarilha ? Se para con
servar-se no poder he de mister que o art. 121 seja ju ’gado constitucional, 
ella quer que se julgue; se a manhã, para manter-se ainda no poder, he de 
mister julgar que o art. 121 , todos os artigos da constituição, não são senão 
palavras sonoras, hão de convir que são palavras sonoras, como já se está 
dizendo no senado.

Sr. pfesidente, eu seria fastidioso, insupportavel, se quizesse relatar 
ao Brasil inteiro, que nos comtempla, as violações que se tem feito no 
codigo fundamental que nos deve reger....

O Sr. Nunes M.vciiado: — E quer que continuemos a fazer?
0  Sr. A lvares Machado: — Saiba o nobre deputado que respeito - a 

constituição; mas, desde o instante em que a constituição huma vez 
foi prostituida em hum artigo seu, dahi por diante pode-se responder 
aos senhores que clamão agora pela inviolabilidade desta constituição 
o mesmo que respondeo Napoleão no conselho dos anciãos : — “  A cons
tituição ! vós já a não tendes, vós a haveis violado.”

O Sr. 11. Torres : — Pois não quei a constituição ?
Ü Sr. Alvares Machado : — Não tema o nobre deputado que eu a?si;n 

pense; eu não quero que se destrua a constituição do império , a monar- 
chia constitucional; se hoje estou defendendo huma opinião favoravel ao 
monarcha para que tome conta do governo , amanhã hei de deíender as 
liberdades p.atrias , quando as quizerem atacar. Por esta vez direi também, 
Sr. presidente — Ila bem pouca caridade aqui: quando o nobre deputado 
sustentou o seu projecto de le i, elle disse que a maioridade do monarcha 
podia importar perigos á liberdade, e elle já se prepara para ser huma 
victima delia , já principia a insinuar diante do Brasil que nós somos ini
migos da liberdade , que he o martyr destinado a padecer por ella ? Ha 
tão pouco tempo que nos abandonarão nossos illustres collegas, e aban- 
donárão monarchistas seus companheiros para se unir com aquelle de qpe 
dizião que partilhavão as opiniões as mais demagógicas , opiniões que con
tribuirão para perturbar a integridade do império; deixárão estes bancos 
para abraçar outras doutrinas , e tiverão a pouca lealdade de hos indicar 
ao paiz como republicanos, não só com indirectas nesta casa, como nos

fi
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papeiò ilo governo, que nos apresentavîo como demagogos ! Agora que 
faz conta conservar o monarcha na minoridade, agora que no’s queremos 
que O Sr. D. Pi dro II venha salvar o paiz , agora querem com tão pouca 
caridade , com tão pouca lealdade , indicar-nos ao. p;iiz como absolutistas, 
t^uein são os que estão todos as dias alluindo , dorrllíaudo as ultimas com 
portas que as mãos do patriotismo lerantárão contra as tentativas driau- 
ïiosas do poder ? Não são os nobres deputados, uão são os seus amigos 
que estão no senado escarnecendo das garantias do cidadão , querendo 
cercear as liberdades do paiz , que dizem ser mais do qne se precisa ? 
Não são elles que dizem que he de mister reconstruir o paiz no sentido do 
regresso? e sendo no’s absolutistas? Srs., acabem por huma vez de nos 
fazer huina imputa(^âo , classifiquern-nos como republicanos , classiíiqaera- 
mos como absolutistas ; mas permaueqão em hum so’ doesto. Quanto a 
mim, declaro que não sou nora absolutista , nem republicano.

Quando o goveiuo se declara contra as liberdades publicas , quando 
quer iliaquear aos direitos politicos e individuaes do cidadlo, eu vou tomar 
o meu lugar no meio do povo para defender os direitos deste mesmo 
povo , e os meus com os delle, porque são huma e a mesma cousa ; quando, 
pelo contraiio , este povo , abusando dos direitos que já tem , quer mais e 
raais garantias do (pie aquellas de que precisa , ultrapassa os limites que 
entendo que além delles não deve passar; quando a mouarchia , quando o 
poder perigar, quando parecer-me que caheno fundo das voragens demagógi
cas, o paiz me verá do partido do poder, para defender esse podef , a consti
tuição do meu paiz , co'm a qual sempre desejo salvar a liberdade.

Corno 0 meu illustre collega, deputado por per Minas Geraes , que tem 
assento na mesa como 2.  ̂ secretario , (o Sr. 1’ enna) dignou-se metter-se, 
como já disse , por essa picada do direito publico universal da Europa, 
para provar que a inatena do artigo 121 era constitucional ; permittirão os 
meus illustres collegas que cu, pela picada que elle abrio, o vá seguindo.

Qisse o meu illustre colloga que, olhando para as diversas naqões da Eu
ropa que tem instituii^ões semelhantes ás nossas, depois de ver e meditar 
nos artigos das suas constituições que dizem respeito á matéria do artigo 
121 da nossa constitiuQão , se pronunciou pela constitucionalidade deste 
artigo.

Notei porém que,tendo citado a Inglaterra, nação que me serve de norma, 
nação que he o typo das nações constitncionaes, grande mestra que nos en- 
.sinou o systema que nos rege,fonte donde nós temos copiado muitas das nossas 
instituições ; adinirou-nie , digo, que o nosso illustre collega citasse a Ingla
terra, fallasse em lei iiigleza, e não nos dissesse se essa lei na Inglaterra, como 
era do seu dever parapoder provar a sua these,so essa lei na Inglaterra tinha 
o caracter de lei política ou constitucional. A Inglaterra , como V. Ex. 
sabe muito melhor que eu , como sabem todos os nossos illustres cedlegas , 
não tem o caracter, a força da lei política ou constitucional : a Inglaterra 
não admitte minoridade , o systema iiiglcz não admitte iucapâcidade do 
monarcha, não reconhece interregno : na Inglaterra o nosso illustre collega 
não he capaz de mostrar tutores , nem regentes ; he o parlamento que, 
durante o impedimento do monarcha, dirige o modo pelo qual se devem 
executar ou desempenhar as diversas attribuiçÕes do monarcha. O direito 
publico inglez he absolutamente contrario áquillo que o meu illustre collega 
quiz provar; porque, desejando elle demonstrar, com a constituição iugleza, 
que 0 artigo ] 21 era constitucional, procurou a lei civil e não a lei coustitu-







riadores que fui em virtude desta lei civil que Clovis , filho de Childerico, 
subio ao trono francez na idade de 15 annos.

'iudavia , Sr. presidente, nem sempre os reis de Franqa subirão ao trono 
na idade de 15 annos. 0  modo quando e como se devia terminar a mino- 
ridade foi frequentemente , até Carlos V., regulado por testamento. Ora, 
a maioridade dos reis de França fui por muitos annos regulada por testa
mento dos respectivos monarchas. E podia o meu illustre collega deputado 
pela provincia de Minas Geraes appellar para o direito publico francez, 
para provar que o artigo 121 lie consiitucional , quando elle encontra a 
maioridade regulando-se alli pcdos testamentos dos monarchas ? Serão os 
testamentos dos reis constituições ? Ora , eu pediria aos meus ill istres 
collegas que ensinâo estas matérias , que tomassem a palavra e repellissera 
estes absurdos de que os testamentos dos monarchas são constituições , e 
tem força de leis politicas.
_ Carlos y . , porém, por meio das ordenanças que já citei, fixou a dura- 

çao da minoridade até a idade de 15 annos. De então em diante sete 
reis , se me não engano, que depois de Carlos V. subirão ao trono , forão da 
idade de 15 annos. Parece-me que Carlos VI , VII , M II e IX , e Luiz 
X III , Luiz XIV e Luiz XV , subirão ao trono de França na idade de 14 
annos , porque a ordenança de Carlos V diminuio hum anno, e reduzio a 
minoridade até 14 annos , em consequência, não da constituição , mas das 
decretaes de Carlos V.

Está provado pois que o direito publico francez he antipoda do direito 
publico que o nobre deputado veio-nos aqui apresentar, isto he o direito 
que actualmente rege a França;, porque , como já dissè , a constituição de 
1791 cahio com Luiz X V I , e nenhuma constituição de França até o pre
sente traz artigo sobre a maioridade ; e actualmente dizem os publicistas 
francezes que o que regula a maioridade dos reis da França são as orde
nanças de Cailos V. Os meus illustres collegas terão lido sem duvida 
muitas vezes os publicistas francezes , que sei que lhes são muito familia
res , principalmente a obra de Fritot no seu Tratado da Sciencia do 
Publicista. Esse autor diz que, tendo cabido a constituição de 1791 e as 
constituições impeiiaes, e não fallando as constituições de 1814 e 1830 a 
respeito da maioridade, voltou-se a pôr em vigor as ordenanças de Carlos 
V . Eis-ahi 0 que ha a respeito da França.

O ia , se muitos reis de França subirão ao trono mesmo antes de 14 
annos, como, poi exemplo, Lotario X lll ;  se Philippe I, Philippe II subirão 
ao trono na idade de 15 annos, Philippe IV de 17 annos, Luiz IX  foi 
declarado rei da idade de 12 annos, sendo regente a rainha Bianca, 
suá.mâi.

Ora, se os reis francezes podem subir ao trono na idade de 12, 13, 14 e 
15 annos , e se estas cousas passárão nos tempos de absolulismo , com 
quanto mais razão não poderá entre nós, debaixo do céo da America , em 
que o desenvolvimento physico e intellectual parece mais accelerado , por
que não poderá , digo , no meio de nós o Sr. D. Pedro II tomar conta das 
redeas do governo ?

Seguindo, cerno já disse, os passos do nobre deputado , transportar-me- 
hei a Portugal. O que lia a respeito de maioridade em Portugal ? Peço ao 
illustre deputado que revolva as pulverulentas constituições de Lamego e 
as cortes de Coimbra , e apresente o pacto fundamental portuguez , com a 
condição expressa de que o monarcha nunca governará o paiz senão com a
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idade de 18 aunos. N5o o póde fazer, porque nao encontrará semelnantc 
condirão. O nobre deputado fo; appellar para a constituição portugueza 
dada por D. Pedro I ; e o qne he mais admiravel, lie que pareceo querer 
deduzir da constituição portugueza o artigo 1‘21 da nosSa constituição, 
quando lie bern sabido qu-e a constituição portugueza loi copiada da nossa ,

. e não a nossa da portugueza. ü artigo 91 da constituição portugueza Iie 
idêntico ao' artigo 121 da nossa constituição ; he littcralmenle a mesma 
Cüusa. Mas como provou o illustre deputado que em Portugal se entendia 
que 0 artigo 91 da constitmiç o daquella nação era constitucional’? Foi 
buscar as palavras do discurso de hum senador, iiotè-se bem , do membro 
de huma camara onde‘ apparecêráo unicamente 2 votos com esta opinião. 
Esta allegaç.ão he absolutamente contraprodwcentem. O nobre deputado 
não quiz examinar o que se passou nos debates da camara dos deputados 
portugueza naquella época, o que he muito íacil saber-se : corte aqui por 
mão de todos.

Existem, mesmo no Constitucional Portuguez, e cn\ outros periódicos, 
todos os discursos dos deputados que enl .o formavão as camiiras portAi- 
guezas. Ahi verá o nobre col’lega que as allegaoões do Sr. 1 rigoso uão tive- 
rão echo na. camara dos deputados. Foi huma opinião que se pode chamar 
singular ; foi huma opinião que appareoeo no sena,do, seguida apenas por 
outro homem , opinião no sentido da qual, se se quizesse apresentar huma 
emenda , iião se acharião cinco votos certamqnte para a apoiar. E he com 
este exemplo que o nobre deputado , aliás dotado de bastante talento , quiz 
corroborar a sua opinião de que o artigo 121 he constitucional! He com o 
exemplo de huma nação que reformou civilmente artigo idêntico de sua 
constituição , isto he ,’ por legislação ordinaria dis{>ensou na idade da Sra. 
19. Maria 11 , he com o direito publico portugiK z que o illustre collega 
quer provar qiie o artigo 121 da nossa constituição diz lespeito aos limites 
e attribuiçbes dos poderes politico's, caos direitos politicos e individuaes 
dos cidadíios ! ! í Em Fortugal a disposição do artigo 191 da constituição 
daquella nação foi declarada lei civil como realmente era , quero dizer, 
voltou Portugal ás suas instituições e usanças autigas do tempo em que os 
soberanos antigos governavão o paiz. Está pois demonstrado que o direito 
publico de Portugal he antipoda dos princípios apresentados pelos illustres 
collegas; c que, além da França e da Inglatena, tenho mais esta nação , 
cujo direito publico lie diamelralmeute opposlo ás opiniões do meu illustre 
collega.

Passemos a Ilespauha. Na llespamha os monarchas subião ao trono 
em idade mui diversa, em consequência de leis civis , de resoluções toma
das em cortes, em consequência de testamentos dos piedecessorcs , e 
outros ( in consequência do uso c costume, até que se reunirão em huma 
só cabeça , uo tempo de Fernando e Isabel, todas as corôas das monarchias 
da Península Ibérica. Antes desta reunião o illustre collega não me 
apresentará huma só instituição , hum só artigo constitucional que regule a 
maioridade, porque depois de Fernando e Isabel as liespanhas iiao tivé- 
rão mais constituição , e cahirão no governo absoluto. Ora , se antes de 
Fernando e Isabel, se antes da reunião de todas as mouarchias da Penin
sula Ibérica na coròa de Fernando e Isabcd, não havia luim só artigo 
constitucional , huma só estamento com força de pacto social que marcasse 
a maioridade dos monarchas; e se depois de Fernando e Isabel o paiz. foi 
governado até o anno de 1812 sem constituição alguma; se nessa época
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não podia pois haver coiistituÍQão ahi, porque se governava despoticameu- 
t e , onde estão os usos constitucionaes, os artigos constitucíonaes que o 
nosso illustre collega foi procurar em Ilespanha ?

Allegou-nos o nobre deputado a constituição de 1S12 , que na verdade 
tem hum artigo semelhante ao da coustituiç io franceza de 1791 , que ele
vava a miuoridade do mouarcka até 18 anuos; mas, pergunto eu , nlo sa
bia 0 nosso illustre coHega que essa coustiiui^ão tinha sido revogada de
pois da revolução da Granja? X lo  sabia o nosso illustre collega que se 
reunio liuma convenção para reformar essa constituição de 1812 ? Poderia 
0 nobre collega, tão versado como lie no direito universal, ignorar que 
aquelle artigo da constituição de 1812 á foi refoimado ? O nosso illustre 
collega não podia ignorar estas cousas; como nos veio pois no anno de 
1840 allegar arestos revogados da constituição hespanhola de 1812? Não 
seria mais natural que o illustre collega conviesse em que o senhor D. Pe
dro II tomasse as I'edeas do governo na idade de 15 aiinos, atteiidendo ?, 
exemplos de outras nações, onde soberanos da mesma idade tem tomado 
as redeas do governo? Porque uão quererá o nobre deputado admittir os 
arestos favoráveis ao Senhor D. Pedro I I , e somente lembrar os arestos 
que lhe são contrários de constituições que miuca ti verão vigor, de consti
tuições que se achão completamtiite abrogadas.

O Sr. Axdr.vda Machado : — Apoiado.

O Sr. Alvares Machado;—Não se está vendo em tudo isto hum desejo do 
conservar na niinoridade o monarcha , ou ao menos conservar o Senhor D. 
Pedro II na Quinta da Boa Vista, gozando das doçuras da vida domesteia? 
O Senhor D. Pedro II lie imperador do Brazil; {apoiados) o Sr. D. Pedro 
II he feito imperador para o Brasil e para os Brasileiros;(uMwerosos apoia-- 
dos) : bem desejara eu, Sr. presidente, ver aft’ istado o Senhor D. Pedro 
TI do aífan, dos ciud.idos aíiiiotivos que ordinariamente acompanhõo ao 
homem que governa; todavia, o bem publico , a salvação da ininiia patria , 
0 estado do paiz , não pevmittem por mais tempo deixar o Senhor D. Pe
dro II gozando da prosperidade , das doçuras da vida domestica. 
dos.) íle chegado o momento , lie chegado o ensejo de salv'ar a patria, lio 
chegado 0 momento de salvar o Brasil. (Apoiado.)

Hei de votar que o Senhor D. Pedro II touie couta ias redeas do go
verno.

’■ — 15 de julho — O Sr. Marinho pronuncia-se contra o projecto , e aqui
reproduzimos a parte mais iiiteressaute do seu discurso ;

O Sr. M arinho; — Convenç i-me de que, conforme o direito publico 
e universal, a miuoridade não tem outro eífeito senão suspender o exer
cício dos direitos' e das acções do menor; suspensão de exercício que 
lie hum mero accidente, e que não lie essencial, nem influe nada, nem na 
importância, nern no complemento dos direitos que ao menor pertencem. 
Explicarei a minha proposição.

Hum homem uu cidadão , quando nasce, adquire direitos á herança de 
seus pais , direitos que os publicistas chamão jus ad rem ; e pela morte 
do pai adquire elle hum direito ao seu patrimônio, que se chama '̂ms hz 
re , direito que se torna completo, perfeito e absoluto pelo facto da 
morte do p a i; (apoiados) mas a providencia legislativa aatevio que o ine-
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nor, bem que adquirisse o direito completo , pleno e absoluto ao seu 
patrimônio, não podia, pela ordem natural, ter as habilitações precisas para 
admiuistra-lo em proveito seu e em utilidade da sociedade , senão em 
hum tempo dado ; marcou esse tempo; mas, conhecendo que isto he 
huma condição puramente accidental, e que pdde deixar de existir ainda 
antes do tempo que a lei {inha previsto, porque o homem, pelo natural 
desenvolvimento de suas faculdades, poderá, ainda antes do tempo mar- ' 
cado pela le i, tornar-se apto para reger o seu pátrimonio, concedeo 
áquelle que he encarregado de velar na guarda do menor o poder de lhe 
dar hum supplementó deidade, que eu direi suspensão da condição ac
cidental da le i , para elle entrar na posse e na administração de seus bens, 
huma vez que elle haja demonstrado que lhe sobrão capacidade e juizo 
para administrar seus bens em seu proveito e no da sociedade. Eu quizera 
que os nobres deputados me dissessem se a remoção desse impedimento 
he huma condição essencial que inílua directa ou indirectamente nos di
reitos do menor ; eu lhe perguntaria se pela morte , pelo facto do pai do 
menor deixar de existir, não está verificado o m  ?*e do menor? Logo, 
a condição que lhe veda o exercicio, que he o que quero concluir , lie 
huma condição meramente accidentai, e que por nenhuma maneira influe 
na existência desses direitos, e que não os accrescenta nem os diminue.

Agora, Sr. presidente, farei applicação do meu principio á questão de 
que se trata.

Senhores, eu o repito , entro nesta discussão com muito receio ; eu nãO', 
entendo , ninguém julgue que eu o entendo , que a realeza, que a monar- 
chia participe da natureza de bens patrimoniaes : eu conheço e confesso 
que a monarchia lie por essencia liuma funeção publica, lie a suprema ma
gistratura; m asque, pela condição de sua delegação perpetua, ella par
ticipa em grande parte de todos estes princípios de direito universal. 
A monarchia, senhores, não foi instituida, como já disserão dous, no
bres deputados, para utilidade do monarcha , mas sim para utilidade 
publica : esta delegação perpetua he hum beneficio publico , mas ao 
lado deste beneficio existe o inconveniente que resulta quando morre 
o monarcha que reina, e não deixa hum filho em estado de entrar 
immediatamente no exercicio da realeza ; neste caso lie preciso hum outro 
que exerça em seu nome a justiça. Porém , senhores, quando lie que 
deixa de existir o monarcha ? Nunca: o filho , hum só dia que elle tenha 
de vida, aos olhos da lei, lie monarcha do paiz , lie em seu nome que se 
administra a justiça : mas como, pela ordem da natureza, não póde elle 
mesmo presidir aos conselhos da coroa ; como não pode, pelo impedimento 
da natureza, exercer a realeza, daqui vem a ficção do direito, daqui vem 
a necessidade de hunia pessoa que o represente : mas representa-lo como ? 
Deixa o monarcha de ser monarcha desde o momento em que seu pai morre 
ou abdica ? N ão, tem-se completado perfeitamente o seu direito ao tro
no ; o principe nasce principe pelo facto do seu nascimento, tem ojus ad 
rtm  de subir ao trono : assim, desde o instante em que seu pai morre ou 
abdica, 0 principe, ainda que tenha hum dia de nascimento , torna-se 
monarcha do paiz, e lie em seu nome que se administra a justiça, he em seu 
nome que se exerce a publica autoridade.

Se pois os direitos do monarcha se completão , se elles se tornão perfei
tos , absolutos e plenos, se elle he verdadeiro monarcha, e está collocado 
sobre o trono desde o momento em nue abdicou o mniiarcha reinante



como dizer-se que a suspensão do exercício destes direitos seja liuma 
condiq-io essencial? Por ventura influe ella alguma cousa nos direitos do 
monarcha ? A maioridade torna os direitos do inonarcha mais plenos , tor- 
na-os mais ratificados , mais completos ? Não, seguramente não ; logo , se 
pelo unico facto da morte ou abdicação do monarcha reinante o monarcha 
que lhe succédé adquire hum direito pleno , completo , c emfim lie collo- 
cado sobre o trono, a condição da idade para entrar no exercio destes 
poderes não póde ser senão huma condição accidental , que nada influe nos 
direitos do monarcha. As disposições a respeito da maioridade dos reis não 
podem ser senão disposições que eu chamarei também accidentaes, e que 
porisso mesmo podem ser revogadas por huma lei regulamentar , sem que 
preciso seja huma reforma no pacto fundamental.

Senhores . he até da natureza da cousa : nos quando tratamos de inter
pretar hum artigo da nossa constituição , quando se trata de interpretar 
huma le i, eu creio ( salvo o absurdo que posso dizer , porque não sou en
tendido nestas matérias ) que huma das condições esseiiciaes he procurar a 
razão da lei. Não sei se disse algum absurdo.

Qual a razão porque a lei tem marcado hum tempo dentro do qual o 
monarcha^deve entrar no exercício da realeza ? Nenhuma outra se póde 
achar senão porque a lei suppõe que he so naquelle termo e idade que o 
monarcha estará pela natureza competentemente híibilitado para exercer 
a realeza. Se pois he esta a razão e o motivo da lei , sempre que se possa 
provar que o monarcha , bem que não teuha tocado aquelle termo preíixo 
por ella , tendo adquirido as necessárias habilitações, póde, com vanta
gem do publico , exercê-las, não póde ser vedado aojuizo da nação , legiti
mamente representada , conhecer destes inconvenientes , e declarar que o 
monarcha está em termos de governar por si mesmo , (apoiados) e de exer
cer a realeza , sem que para isso preciso seja huma reforma no pacto fun
damental. E mesmo , senhores , lie impossível acreditar-se que outra fosse 
a mente dos legisladores constitucionaes ; o parece-me que , quando se trata 
de interpretação, huma das cousas que se deve conhecer lio qual seria a 
mente do legislador.

Eu acredito pois que a mente dos legisladores constituintes não pode
ría ser ligar por tal maneira os braços á assembléa geral, que ella não po- 
desse , em hum caso dado , quando as circumstancias'do paiz o exigissem , 
e quando as conveniências o aconselhassem, declarar que o monarcha, bem 
que não tivesse chegado ao décimo oitavo anno de idade, estivesse em cir- 
cumstancias de exercer a realeza. E como poderei eu acreditar o contra
rio , quando tenho de meu lado as tpais authenticas testemunhas? Eu te
nho em apoio da minha opinião a muito valiosa opinião de hum nobre 
•deputado redactor da nossa constituição : tenho em meu apoio e abono a 
valiosa opinião de hum illustre senador, que me parece que foi hum dos 
conselheiros de estado no tempo em que ella se redigio, o Sr. marquez 
de Paranaguá ! Srs., e não seria temeridade, arrojo e insupportavel atre
vimento , dizer — não , vós que a escrevestes, que a assignastes, não sabeis 
o que dizeis ; — e eu que a não fiz, que nella não tive a minima parte, lie 
que entendo perfeitamente o seu sentido ? ! Julgo pois que, quando mes
mo os argumentos me faltassem para provar que as disposições contidas 
no artigo 121 do pacto fundamental não são disposições constitucionaes , 
bastaria sómente apoiar-me na opinião destes dous nobres litteratos, que 
fazem parte também do corpo legislativo. .
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Sendo pois esta a minha opinião', formada, como eu acabo de expendeiv 

pelos princípios cfe direito publico que eu pude consultar, passarei agora 
em breve resenha *aquiÍlo que eu pude 1er e conhecer do que se passa nos 
deus paizes mais iliustrados da Europa, a Inglaterra e a Franqa.

Senhores, eu nào trago em apoio da ininjia opinião o sj'stema dessas 
naqões porque me queira ínculcar muito lido; não o sou em verdade : a 
necessidade de estudar a matéria fez-me pensar e procurar aquillo que 
com ella tinha mais immediata relação, Eu fui pois consultar , procura.!’ 
e saber aquillo que se passa na Inglaterra: já os nobres deputados por S. 
Paulo muito lucidamente demonstrarão que naquelle paiz , que eu chama
rei modelo, que entre aquelle povo filho primogênito da liberdade , não 
existe huma disposição escripta, ou pelo menos com caracter de lei per
manente e constitucional a respeito da questão de que nos occupamos. \ e- 
inos, por exemplo, depois da grande CcUrta concedida por João bem -1 erra, 
cinco menoridades mais notáveis, a dos dous Ilenriques, Carlos II , e dos 
dous Eduardos. Eduardo III subindo ao trono, creio que na idade de 15 
annos , aos 19 de agosto de 121G, apoderou se da regencia por sua propria 
autoridade o duque de Penbroch, e pela sua mesma autoridade entregou 
as redeas do governo. Durante a menoridade dos dous outros monarclias 
qv.e se lhe seguirão, também se apoder ui do reino o duque de Clarence; 
e nada existia do parlamento que dissesse respeito e que regulasse a 
regencia do reino. O primeiro acto pois que se encon{ra do parlamento , 
acto tomado em virtude de continuas o repetidas petições, he o de 1313, 
intitulado mesmo A cto  con cern en te  á su ccessõo  do t r o n o .  Ahi se decretou, 
que a maioridade para os monaichas da Inglaterra seria para os homens 
aos 18 annos, e para a senhoras aos IG. iMas este acto nem sempre foi ob
servado, tanto que immediatamente foi rovogado por hum outro, e este 
de 1-33G, pelo qual diversas disposições se estabelecerão. Pela morte do 
principe Frederico de Galles, que morreo deixando sómente filhos meno
res, novo acto do parlamento, novas decisões, humas contrariando as ou
tras ; os dous primeiros actos forão até mesmo arrancados da legislação 
no tempo da rainha Maria, como injuriosa memória da rainha sua niiL 
bias em 1751 huma outra lei appareceo a respeito ; e ultimamente em 1755 
se autorisou o rei a regular em seu testamento , não só a questão da regen
cia, mas também a questão de maioridades. {^Apoiados.)

Eis-aqtii pois, como já disse muito bem hum nobre deputado, que, se nós 
demonstiassemos qife esta questão he ile huma transcendência tal que deve 
ser regulada pelo artigo constitucional, e que se não póde mudar senão pela 
vontade nacional expressa pelos poderes dados aos eleitores, seriamos 
obrigados a convir que o povo inglez  ̂ de quem aliás temos ainda muito que 
aprender para sabermos ser livres, tem obrado muito inconsideradameute 
ou de hum modo absurdo consentindo que disposições testamentarias pos- 
são fazer parte da ctuistituição do estado : nem huma nem outra cotisa lie 
admissível : logo, devemos convir, com Blackstone e com F ox , a quem os 
p'roprios Inglezes denominão luzes de sua legislação, que na Inglaterra 0 
rei nunca he menor, c que a questão de maioridade convém que seja deci
dida pela-i circumstancias do momento e pela conveniência publica.

Se isto pois se passa na Inglaterra, o contrario não acontece na França. 
O nobre deputado, que primeiramente pretendeo sustentar suas opiniões 
com 0 direito publico de algumas nações, e que hoje se não acha na casa, 
já nos disse o que se passava na França a este respeito : mas commetteo
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Imm gravíssimo erro de historia, quando disse que sómente encontrava hum 
exemplo de decisões semelhantes , isto he , decisões desta ordem tomadas 
por leis absolutas. 0  nobre deputado certainente não leu ou não teve noticia 
de duas notabilíssimas asseinbléas que se reunirão no reino de França píira 
tratarem desta questio : huma delias íbi os estados geraes de Tours, du
rante a menoridade de Carlos Y l l l  , e a outra os estados geraes de Orléans 
e Pontoise depois da morte de Filippe 11. Cada huma destas asseinbléas 
tomou huma decisão a respeito dos reis menores e da regencia do reino : 
mas, como tomarão essa deliberação? Por ventura quizerão ligar a poste
ridade afim de que outra deliberação em contrario se não tomasse , se as 
circumstancias publicas o exigissem , e se a conveniência o aconselhasse ? 
N ão; mas os estados geraes de Tours, e os de Orléans e Pontoise toma
rão só a deliberação a respeito do caso vertente , do caso que se apresentava 
ao seu juizo e decisão.

Se isto pois aconteceo nos tempos antigos , o contrario se não passa nos 
modernos; ahi está muito lida por todos e vista a carta de 1830: temelia 
alguma disposição que diga respeito á maioridade do raonarcha ? Não , 
nenhuma tem. Pois , senhores, como se diz aqui que a questão hede huma 
lal magnitude ? lie  certo ; mas não no sentido em que o querem os no
bres deputados, que a nenhuma nação podia convir o tornar vacillante esse 
ponto de direito publico. Disse-se aqui: — Se o art'. 121 da constituição 
não he constitucional, assim o devemos entender, e deverá sê-lo. — Mas 
eu digo : — Se o art. 121 da constituição envolve disposição constitucional, 
reformciuo-lo, porque não póde convir que esta matéria esteja regulada 
em huma lei constitucional, porque he inadmissivel que esta matéria não 
possa ser uiodiíicada quando a nação iegitimameute representada julgar que 
as circumstancias e conveniências do paiz o exigem.

Srs. , eu repelirei as palavras de hum grande publicista ; dizia elle:
“ Porque motivo a Inglaterra e a França não quizerão, não tem que- 

“  rido ligar a posterida a respeito deste objecto ? Porque essas nações, 
“  instruídas pela grande mestra, a experiencia, concebem muito bem que 
“  circumstancias se podem dar em que o juizo publico e as asseinbléas 
“  legislativas se vejão necessitadas de dar ao monarcha hum suppri- 
“  mento deidade, até mesmo para salvar o paiz; não querendo assim 
“  estas mesmas assembléas suscitar golpes de estado que as mais das ve- 
■“  zes são peiigüsos, e pojque ellas entendem mais que hum regente jióde 
“  haver mesmo entre nós, e que seja eleito de 4 em 4 annos : este caso se 
“  póde dar, e hum regente póde haver que dure 16 e 17 annos. ”

Ainda digo mais que não he impossível que huma menoridade succéda 
a outra menoridade. Póde acontecer que o monarcha se case aos 15 annos, 
que tenha hum lillio aos 16, e morra aos 17, e cis-aqui huma menoridade 
seguindo-se a outra menoridade; se por ventura tiver íállecido a impera
triz, 0 que não he impossível de acontecer, se não houver parentes colla- 
teraes que se possão encarregar da regencia ; neste caso não he de recear 
que 0 homem que tem por tanto tempo administrado o paiz , que tem for
mado poderosas allianças, e robustecido seu poder á custa do povo, que 
tem engrossado seus thesouros á custa do povo possa ser reeleito ; (porque 
nenhuma lei prohibe) não hede recear-se , digo , que este homem póde 
até usurpar a corôa do monarcha menor ? Semelhantes males não s.io só 
possíveis ; não são sómente prováveis : a historia nos apresenta b istante 
exemplos. Senhores , Pepino fez coroar em Chartres Frederico 111 ; mas.

/



quando Pepino sc tornou duque de Austrasia , quando Pepino fortaleceo 
o seu poder, (notem as minhas palavras) quando Pepino fortaleceo seu 
poder pelas concessões feitas á aristocracia , aos seus partidários , Pepino 
julgou conveniente consultar, por meio do arcebispo de Mayence , ao j^apa 
Innocencio 111 — se dados dous reis , hum de facto e outro de direito , o rei 
de facto devia ceder o poder ao rei de direito ? A resposta he bem conhecida; 
os Francos forão obrigados a prestar o seguinte Juramento : Ut numquam de 
alterius lumhis regeu prcesumant eligere; e a descendencia de Clovis foi 
derribada do trono de França. Ora, se este caso se póde dar , he da provi
dencia do legislador constituinte aíiastar até a mais pequena probabilidade 
delle.

Senhores , ainda mais. Flu exigi dos meus nobres adversários toda a 
franqueza nesta questão ; elles disserão que eu he que me não comportava 
com franqueza ; mas eu desejo ]'<n- patente a ultima prega de meu coração ; 
desejo apresentar , se he possivei , a taboa de meu cerebro , todos os meus 
mais Íntimos pensamentos.

Senhores , aqui vou ainda mc t.ervir das expressões de hum grande ho
mem: — “  lium rei nunca he verdadeiro e digno rei senão quando elle go
verna por si ; o monarçha que aos ISannos não pode governar por si ha de 
ser sempre governado. ”  — Ile bastante forte esta proposição do abbade de 
Maury ; mas em verdade confesso que lhe dei pleno assenso. lium rei que 
aos 15 annos não he capaz de ser rei lie hum monarçha que ha de ser 
sempre governado.

Ainda mais , Srs.: he preciso attender a aquillo que ordinariamente se 
passa. Hum monarçha aos 15 annos tem desejos , tem vontades , a que já 
se não póde com muita facilidade resistir. Quando o duque de Orléans des
terrou o marechal de Villeroy , Luiz X V  manifestou hum tal pezar , que se 
por ventura não fosse o sabio e virtuoso bispo de Fréjus, o duque de ürléan.s 
se teria visto nas circumstancias de chamar Villeroy de seu desterro. O 
monarçha collocado no throno aos 15 annos tem , como já djsse , desejos e 
vontades; e então não convém mais que o legislador , quando sc convence 
que o monarçha tem adquirido as habilitações precisas , necessárias para 
exercer a realeza , lhe entregue o poder , do que sacrificar o paiz talvez a 
huma luta de hum que governa e de outro que ha de governar.

Agora , senhores , seja-me permittido responder a algumas observações 
que nesta casa se apresentárão. Faço justiça, quanto sou capaz , á ülustra- 
ção, aos talentos , aos sentimentos de todos os nobres deputados ; faço toda 
a justiça ás brilhantes qualidades que reconheço em hum nobre deputado 
pelo Pará que mais argumentou , que mais se esforçou para firmara propo
sição contraria : mas permitta-me o nobre deputado que lhe diga que todos 
os seus raciocínios peccão por hum unico vicio , vicio que inteiramente o.s 
destróe , e he que o nobre deputado , procurando sómente argumentos de 
semelhança, apresentou argumentos que não tem perfeita analogia com a ma
téria. O nobre deputado sabe que os argumentos de analogia , de semelhança, 
tem em verdade muita força, mas he necessário que a analogia, que a seme- 
llanç*a seja perfeita : são argumentos aos quaes se responde com hum: nego 
a paridade.

O nobre deputado disse que , a admittir-se que as disposições do art. 121 
não são eonstitucionaes , que podem ser modificadas por lei ordinaria y 
poder-se-ia seguir que a assembléa geral podia até arrancar do trono a fami- 
lia imperanlc , podia, em vez de fiam , admittir dous, admitiu: Ucs muuui-
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chas , podia até mudar completamente a forma do governo. Ha de me per- 
mittir o nobre deputado que diga que semelhantes consequências não podem 
de maneira nenhuma logicamente deduz:ir-se dos princípios estabelecidos , , 
não pelo nobre deputado , porque de seus princípios seguem-se , mas não 
se podem deduzir dos princípios estabelecidos por aquelles que sustentão a 
opinião contraria.

Senhores , he preciso notar-se a grande diífereni^a que vai de adquirir 
habilitações para adquirir direitos , ou adquirir habilitações para exercer 
direitos : adquirir habilitações para adquirir direitos não he o mesmo que 
habilitações para exercer direitos. Se a assembléa geral dissesse: — A famí
lia imperial não seja a do Sr. D. Pedro I — , importava este decreto a 
revogação de hum artigo constitucional: e porque ? Porque o artigo diz
respeito a direitos adquiridos e reconhecidos pela nação naquella farailia ; 
e neste caso não podia ser revogado senão por huma reforma. Mas que pari
dade tem isto com o dizer-se que o monarcha que pela lei he considerado 
maior aos 18 annos , o monarcha que já he monarcha , em cujo nome se 
expedem todos os actos públicos , debaixo de cuja autoridade se administra 
toda a justiça, vai elle mesmo exercer o poder , aquelles direitos que sendo 
seus são actualmente exercitados por outro ? Não ha aqui accrescentamento 
de direitos , não ha diminuição de limites ; ao menos , eu confesso a fraque
za do meu entendimento , não posso ver isto aqui.

Mas , dizem os nobres deputados (note-se que estes argumentos, bem 
que inteiramente sophysticos, absolutamente capeiosos , são os que tem 
feito maior bulha) , se a assembléa geral pode decretar que o imperador vá 
exercer a realeza antes dos 18 annos prescriptos pela lei , pode ella decretar 
que a camara dos deputados seja vitalícia , e que o senado , pelo contrario , 
seja temporário. Estamos no mesmo caso, senhores : já foi respondido, pelo 
nobre deputado por S. Paulo que primeiramente tomou parte na discussão, 
que este caso envolve sem duvida nenhuma privação de direitos , e direitos 
que entrão na constituição daquelle corpo : em hum caso nós davamos direi
tos a quem não tinha , no outro caso tiravamos direitos a quem tinha ; em 
hum caso teriamos hum supplemento de idade, tiraríamos hum impedimen
to accidentai para que aquelle que tem a plenitude de direitos entre no exer
cício delles. Não sei que paridade se possa encontrar aqui.

Ainda se argumenta : — “ Se nós podemos supprir a idade para 
que o monarcha entre no exercício da realeza, poderemos suppri-la 
também para que o cidadão seja senador antes de quarenta annos.— ’ * 
Primeirtimente este argumento pecea naquillo que os logicos cha- 
mão circulo vicioso, ou idem p e r  id e m ,  porque os nobres deputados 
ainda não nos convencerão de que a condição da idade paia ser votado seja 
hum artigo constitucional ; ainda não nos convencerão disto. Mas eu dou , 
eu concedo que a condição de tempo seja hum artigo constitucional : porém, 
senhores , o que se segue daqui ? Para que hum homem seja senador do 
império exigem-se as seguintes qualificações ou condições : cidadão brasilei
ro , idade de quarenta annos , rendimento liquido de 800S rs. , e proposta 
de lista tríplice, á escolha do monarcha. He pois da reunião de todas essas 
qualidades que o indivíduo adquire o direito de ter hum lugar na camara 
dos senhores senadores ; huma condição destas que falte obsta á qualifica
ção indispensável para adquirir este direito.

Mas , pergunto ainda, como he que os nobres deputados confundem ha
bilitação para adquirir direitos e habilitação para exercer direitos ? Eu acho
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aqui, senhores, huma dift‘eren<ja immensa, não acho nenhuma paridade ; 
mas, ainda quando todos eSscs inconvenientes se dessem , hem sabem os 
nobres deputados que quem sustenta huma proposição, a obrigação que 
tem he de estabelecê-la, prova-la; não he obrigado a responder aos incon
venientes que aliànde possãn seguir-se. Mas todavia semelhantes argumen
tos não podem por maneira nenhuma favorecer a opinião dos illustres 
deputados.

Ainda se disse mais (e este argumento , apresentado hontem pelo meix 
digno collega deputado pela Parahyba, pareceoser aquelle que havia influi- 
do mais na sua convicção) .— A lei da regencia tem limitado direitos du
rante a menoridade, e direitos políticos, isto he, o poder moderador não 
he exercido em toda aquella plenitude que o he quando o mouarcha está no 
exercicio da realeza.— ”  Mas, qiiid vide ? Primeiro , quando se dá o sup- 
primento de idade, não se aííecta em cousa alguma os direitos estabelecidos 
na constituição do estado. Ile por ventura do interesse nacional, podia 
querer a constituição que taes e taes poderes estivessem limitados por hum 
tempo determinado ? Não, quiz tão sdmeiite que estivessem limitados etn 
quanto o monarcha não entrava no cxercicio da realeza, por huma razão 
bem simples ; porque não convinha que aquelle que exercesse a realeza em 
nome do monarcha tivesse a plenitude dos poderes. Tirado este caso, tudo 
fica como estava. Demais, onde foi outro nobre deputado pela mosma pro
víncia da Parahyba buscar que a lei da regencia seja huma lei constitucio
nal ? O que quer dizer lei constitucional ? Se por leis constitucionaes se 
entende todas aqnellas que são feitas em virtude da constituição do império, 
então todas as leis são constitucionaes ; mas , se o nobre deputado entende 
que a lei da regencia forma parte da constituição, ha de me permittir que 
diga que está em gravíssimo erro. Não tem visto o nobre deputado que a 
assembléa geral sempre se julgou autoiisada para modificar esta lei ? Não 
tem feito excepçiio nella,-perinittiudo, por exemplo, ao governo huma cousa 
que essa lei lhe havia limitado ? Não poderemos nós hoje dizer:— O go
verno, que pela lei da regencia não tem o poder de dissolver a camara, 
tenha-o? Se pois nós podemos , por leis ordinárias , modificar, como temos 
modificado, a lei da regencia, como se apresenta a lei da regencia como em
baraço constitucional além do qual não podemos passar ? Este-argumento 
não póde prevalecer.

Senhores ,' ainda vou mais adiante , poique cumpre ao menos mostrar que 
eu estcni convencido do contrario de tudo qnanto aqui se tem dito. Jó 
disse, não tenho a louca presumpção de querer convencer os meus illustrados 
collegas ; mas eu preso muito a estima dos meus nobres collegas , e he o 
iinico ^bom que desejo levar para saborear na minha vida privada, e julgo 
que não o levarei senão arredando preconefeitos que por ventura se queirão 
adrede chamar, ou sobre o lado a que pertenço , ou sobre mim mesmo. As, 
minhas  ̂ opiniCes emittidas em outro lugar e trazidas aqui na casa me con
vencerão de que estava na rigorosíssima obrigação de apresentar os nioti- 
vos que influirão nas minhas convicções, as razões das minhas con
vicções.

l'em-sc dito , senhores, que o supprimento de idade he constitucional, 
por isso que de alguma sorte altera os direitos individuaes do mouarcha, 
coino^ primeiro cidadbto do paiz. Sem duvida o monarcha he u primeiro 
cidadão do paiz; mas o que não posso conceber he como os nobres deputa
dos que isto conhecem queirão negar ao priinãiro cidadão do paiz aquillo a
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que os outïos cidadãos tena diieito, e queir;a.5 pôr o, sou dueito fpra da al
çada do direito publico de todos os cidadaõs brasiloircfS’. Seultores, oui que 
i e  que o suppriineiito de idado para entrar no eícereÍGÍo-da realeza modifi
ca , por qualquer maneira, os direitos do imperaiite como primeiro-cidadaõ 
d op a iz?  Naõ vêem os »obres deputados que, se lovao taõ longe este 
principiõ de entenderem que toda aquella lei que, próxima ou remoía- 
menta, directa ou indirectameiite, possa influir, por qualquer medo , no 
exercicio dos direitos, be limna lei constitucional,. nds ficaremos de bra
ços amarrados para legislar ? , . , • j i ^
' Apresentarei bunii exemplo. Direito político do cidadao entendo eu ser 
aquelle direito que o cidadao tem de. iuterfédc nos négociés do seu paiz : a 
constituição: tem reconhecido como,cidadaõs brasileiros todos ôs.. nascidos 
no Brasil, ou sej.aõ ingênuos ou libertos ; tem'admittido excepções para cer
tos empregos;, togo, conforme o principio, dos nobres deputados , (naõ lie 
meu) se toda aquella lei que influe no exercício, dos direitos, ho lei constitu
cional, envo Ire. luvmaT-evogaçaõ da coustituLçaõ toda aquella lei. que traz 
hunia ^qualquer modificação que nao seja daquellas que estaõ prescriptas 
pela. c.onstituiçaõ , tem alterado, tem revogado- artigos corístilucionaes. 
Agora pergunto eu ; Nao declarou a leL da guarda nacional^ que o cida- 
tiaíj. brasileiro, bem que cidadao brasileiro,„ mas todavia, liberto, naõ pode 
ser official da guard-a nacional? Modificou ou naõ modificou o exercício 
do buro direito? Parece-me que sim, mas ainda ninguém disse que a lei da 
guarda nacional fosse huma lei que tivesse feridó a constituição.; nem eu 
0 digo . . . . . . .

Hum S».. D e.putado • Não he direito expresso.
O Sr. Mahinho ;—  Naõ he direito expresso? Naõ pode ser mais ex

presso: ' “ Todo 0 cidadao tem direito de intervir nos negocios do seu, 
paiz.. O codigo do pi^jcesso , pop exemplo, marcando certas habilitações 
que. Q.iuáividuo deve ter para ser jurado, parasier promo.tor, etc. , naõ tera 
limitado de alguma sorte o exercicio dos direitos de cidadao ? Mas niugueia 
disso, nem eu digo , que o codigo otfen.de a constituição do estado. Ainda 
mais’,, senhores.; naõ está ahi na constituição, naõ he expresso^que todos 
os cidadaõs saõ aptos para os empregos, consíanto que tenhao talentos e 
virtudes ? E huma lei regulamentar naõ disse que. os- empregos da magis
tratura seriaõ dados taõ somente a huma classe de cidadaõs , e na.õ a. todas 
as classes? PaTece-me que aqui perfeitamente s©Umitàraõ os diveitos de 
muitos cidadaõs ; mas niuguem disse, nem eu digo , que esta disposição- 
offende a constituLçaÕ do estado.

■Senhores, creio ter dito quanto posso para motivar o meu voto , para dar 
as razões da minha couvicçaõ........................................................................... -

O....................*................. .. . ......................................
N” Sr. SiuvA Pontes toma tambera parte na discussão deste d ia , de- 

ciarando-se em favor do projecto.
—  16 de julho, — O Sr. Lm vo  n-s AbreUv depois de^apresentar as razoes 

, de conveniência que exigião, quanta antes a declaração da maioridade de 
S. M. L , passa a provar que se podia por lei ordinaria alterar a dispo
sição do artigo 12:1 da constituição , c exprime-se nos seguintes termos :

0  Sr. XuMPOj — Sr. presidente, seguindo a doutrina «Je alguns publicistas



46

I '

que eu pude consultar , a fixação da idade não lie senão a declaração de hum 
facto geral, isto lie , que o homem em certa idade está habilitado para obrar 
livremente e racionavelmente dentro da espliera de todos os interesses que elle 
possa ter a seu cargo defender e promover.

Esta fixação de idade não he sem duvida alguma arbitraria; t e  houvesse huiiia 
lei que marcasse a maiori'lade aos Io atinos ou aos 40 annos , esta lei seria absur
da e muito absurda; porque, no primeiro caso, a lei suppiinha capacidade civil ou 
politici onde ella não póde existir; no scguii lo caso a loi deixaria de reconhe
cer a capacidade civil ou política onde ella existisse, e por este modo a lei 
daria ou usurparia direitos caprichosameiite. Segue-s(^ daqui que a capacidade 
lie que póde dar ou tirar direitos. Ora , a capacidade lie hum facto independente 
da le i , hum fucto que a lei não póde crear nem póde destruir: a capacidade lie ; 
hum facto que a lei apenas deve procurar reconhecer para conhecer igualmente cs / 
direitos que necessariamente devem derivar de.ssa capacidade. Ora, se, como 
eu tenho demonstrado, a cajiacidudc intellectual lie aquella que póde dar 
direitos a qualquer cidadão; se , reconhecida esta capacidade , a lei não póde 
dizer que ella não existe , eu entendo'que he razoavel a lei qué marqie 0 tem
po em que, geralmente fallando , se a Iquire capacidade; mas parece-me tana- 
bem incontestável que esta lei deve ser derogada immediatamente que se co
nhecer que no individuo de que se tiata existe capacidade para poder bem de- 
semp enhar todos os deveres que estiverem a seu eargo. .Sendo isto assim , eu 
creio que toda a questão deve reduzir-se a saber se o imperador o Sr O. Pedro 
II tem a necessária capacidade para poder dirigir ós negocios do estado_.

Se o corpo legistativo reconhece que o Sr. D. Pedro II tem a capacidade ne
cessária para bem dirigir os negocios do estado , iniqua será toda a decisão que 
tender a retardar o momento em que S. M . deve entrar no exercido de 
todos os direitos magestaticos, (apoiados)  porque neste caso o corpo legislativo, 
reconhecendo por hum lado a capacidade intellectual , capacidade que , segundo 
os melhores estadistas, lie o que confere direitos , diz por outro lado que cllo 
não deve entrar no exercido desses direitos-

Estes argumentos servem ao mesmo tempo para demonstrar que o artigo 121 
da constituição , segundo a natureza de sua disposição , não póde sem absurdo 
considerar-se artigo constitucional De se sustentar a opinião de que o artigo 121 
he constitucional , isto lie , hum artigo que não admitte alteração nem reforma 
senão pelos tramites da constituição , segue-se o absurdo de reconhecer hoje 
todo o corno legislativo oue o iuqierador tem a capacidade necessária para entrar 
no cxereicio dos direitos magestaticos , e dizer, apezar disto , que não deve 
entrar pela falta de huma formalidade sem valor nem importância. (A p o ia d o s )
E como eu não estou resolvido a dar ao artigo 121 da constituição huma intelli- 
gencia da qual se segue hum dos maiores absurdos que podem esmbelecer-se era 
direito publico , sou forçado a dizer á camara o como eu concilio as palavras do 
artigo 121 da constituição com os principios qnc tenho estabelecido.

Eu entendo , Srs., que a constituição quiz estabelecer o maximum  da minori- 
dade do imperador; a constituição ])retendeo que a minoridado de S. M . o im
perador não podesse passar alcm do 18 . ® /anno de sua idade ; mas a constituição 
não podia ter em vista lirar as mãos ao corpo legislativo por maneira taD que o 
Corpo legislativo não podesse declarar a maioridade do imperador antes dos IS 
annos completos, desde o moment.i em que o corpo legislativo podesse conveii- 
cer-se de que o imperador tinha a capacidade necessaria para bem reger o esta
do , capacidade da qual e unicamente da qual he que derivao todos os direitos 
civis ou politicos relativos aos cidadãos ou ao monarcha.

M.as dir-se-ha — Se assim he , segue-se que todas as disposições que exigera 
huma idade determinada para se exercerem cargos públicos , para se entrar no 
exercicio de quacsquer direitos civis ou políticos , podem ser alteradas por hum.a 
<i ordinaria.—Sr. presidente , tendo-rae occupado unicamente de demonstrar a



47

declinar a outia qucst. í| fi nirai- , obserrarei á camara que neste
desta questão ® , J' lei‘ a huma imfividualidade certa e determinada; nO
caso trata-se d "1 i  ̂ l,i á »eneralidade ; e esta opplicaçáo de-
nlandarf^sem duvida exames muito mais minuciosos , conhecimentos muito mais 
diSficieis de adquirir. .  _ n„  . , .A mmara nue entre huma e outra questão nao h'a semelhança
. v ? „ ? U „ : , f  anÍ™ .í. c » ’>iS!°5o, por ..en ,flo ,< U .to™ i,.. ,,.o  nenhum çida^ 
.»iguma. Ituni aiUj, ,or sem ter , entre outros requisitos , a idade de 40
dao biasileiio l|̂ ssa legislativo hu-na medida para reduzira 3t) annos ,
anuos : se se I T ^ s S o r  , teriamos de appHcar o princqiio geral_da
ou menos a idade S’ J  ‘ todos ós cidadãos brasileii os. Esta consideração , 
capaci. aüe .  g™ cr.M ad ^  dn « « da i ca..,.ciai„.ente o
esta differença na “ Vr ,.ão no^ aceusado de contradictorio, se.
do da questão; ® j  coistiuiição não he constitucional, votasse ama-
sotando hoje que o a t.go -J ,^„ador ou sobre a idade legal dos de-
uhã que o artigo este respeito aimla náo^me atrevo
putados he artigo emu  ̂ i; ‘ jto me' anenas a oílVreccr a camara considerações 
a cmittir opiurao a guu , sobre o obiecto que se disaite , e que eu peço
que me parecem da caiiacidade he o que da direi os, (apoiados)
licença para repelir. * j ‘ fjjcio independente da lei ; (apoiados)  neste
c principio da capacidade ^
caso que nos oceu, a nOs ='1>P « iò  ica o principio da capacidade á genera-
dade.e no difíiculdades talvez invenci-
lidade todos os eida aoŝ  r *  ̂ ’ Eyiijr,nente, no caso que nos occupa, não te-
vcis para poder reso vei ^  ’ aimücar o principio da capacidade a huma
n.os difficuldade a guma , ,.„L,,jbcccinwS u direito . principio independente da

v , c r , r i . r 4 % n . u r . s .  » pi. . -
este principio a S. M. o impeiadoi o Si. D. e { P

Ora ambos os lados da camara tem reconhecido que S. M. o imperador tem a

arU. 0  V 2 I Ja cou.tituiçáo suspendem os argumentos °  c^[7g jiâ

o , í  r s t  E °s .r iS eo  t  
r r m r ’ : ’ ' S u ^ 5 e .  reSpeet,™
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espirito, qne he o q«e se (ieríva da constituição de Portiiaa! , porque a disposição , 
dos artig"<s dessa coustituição , que podem ter relação c-om a questão íjue nos oc- 
cupa , são litteralruente os mesmos qiic os artigos da constituição do Brasil.

Mas , cu entendo qne este exemplo be o arauir.euto o mais contraproducente 
que podia oíicrecer-se ue.-ta discussão por parte daquclles Srs. deputados que 
susteutão que o art. 121 da cou.^lituição do Brasil he huni artigo constitucional, 
porquanto, a P. D. Maria II foi investida por liuma fei ordinaria dc todos i>s di
reitos magestaticos antes de completar a idáde de IS amios.

O ra, a este resp'ito ouvi cu dizer a hum illustre deputado pola provincia de 
Minas (jcraes, que— a medida cjue elevou ao trono a Kra. D Maiia II , rainha 
de Portugal, antes de comjíletar os seus IS aim s de idade, fòra hum golpe de 
estado. — t,u consultei os documentos desse tempo para verificar se a opinião do 
illustre deputado pela provincia de Atinas se fundava cm alguma prova. Cônsul- , 
tando os documentos, reconh'’CÍ o contrario do qne disse o n 'bre deputado pela / 
provincia de Minas. A medida ])assou, não como hum golpe de estado; ninguém/ 
a sustcutentou como golpe dc estado: a medida pas:.ou como liuma medida ordi
nária, (apoiados)  como humu medida para a qual o corp > legislativo se julgav* 
competentemente habilitado cm consequência dos poderes ordinários que havia 
receb'do dc seus constituintes.

Eu pedirei licença á oamara para ler-lhe o jiarcccr da commissão respectiva, que 
foi unaiiimemonte approvado .'»cm discussão pela camara dos deputados, c que pas- 
uso nji camara dos pares, tendo contra si 3 ou 4 votos. Eis-aqui o que diz ,a com- 
missão c.-pccial :

“  A commissão especial encarregada de apresentar á camara huma medida 
“  pela qual se proveja á governança destes reinos pelq motivo da impossibilidade 
“  em que S. M I o duque de Bragança se acha, de continuar no exarcicio da 
“  regencia em nome da rainha , como por c; rta do mesmo augusto senhor foi 

presente à camara ; con-ideraudo oue he do interesse geral da nação dar-lhe 
‘ desde já, na pessoa escolhida par.i a regCr e governar segundo a carta consti- 

“  tucional da monarchia , huina garantia d., estabilidade do governo repiescíita- 
tivo da paz e da tranquilidade publica; considerando igualmenti que, segundo 

“  o direito publico do reino , a rninoridade dos reis lindava a is 14 aiinos com- 
“  pletos; con-idej^ando tambom que, anula quando o presente caso se acha ctiver- 
“  simaentc jirovidenciado na carta, não he comtndo esta huma daquellas disposi- 
“  çoes que não possa ser alterada ou dispensada pelas côrtes geracs, conside

rando íinalmenlc que a nossa acíu 1 rauiha a Kra. Ü Maria IÍ , pelo completo 
desenvolvimento de todas, as suas faculdades physicas e moraes , se acha suffi- 
cientemente habilitada para começar desde ja a tomar sobre si o governo do 
reino: hc de perecer que S. M. F. a rainha reinante a Sva. D. Maria II seja 
havida e declarada por maior para entrar immcdiatameute no exercício dos 
poderes que pela carta lhe competem,
Ora , duvida-se de tudo. O nobre deputado jrela provincia de Minas Geraes 

duvidou de que a Sra. I) Maria 11 fisse elevada ao trono por huma medida ordi
nária. O nobre deputado disse , e dissg de modo que todos nós ouvimos , por 
hum modo mui explicito e claro , que a Sra. I). Maria II tinha sido elevada ao 
Irono de Portugtil por hum golpe de estado Entretanto be necessário contestar 
todes os documentos desse tempo, todas as peç.as olíieiacs , todos os discursos que 
se proferirão na cimara dos pares, para poder-se enunciar huma pro|)Osição como 
esta que acabo de referir. O que se a|))>rovou unanimemente na camara dos depu
tados ein Portugal , iio dia IBdc setembro de 18.34 ,fo i que .a isra. D. Maria 11 
deyia tomar o governo do estado , e que o corpo legislativo estava habilitado 
paia poder oonferir-lhe’o , em̂  virtude dos poderes ordinários que havia recebido-, 
ue seus constituintes. Logo, na o he'exacto o que disse o nobre deputa Io pela 
provincia de Minas t ic ia e s ;a  medida a que alludo tião foi considerada como 
golpe de estado.

1  óde sei essa a opinião do nobre deputado , mas não foi essa a opinião nem da
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camara dos deputados cm Portugal , nem tão pouQO da cama.'-a dos pares porcpie 
lium ou outro íjue alli seoppòz a que a Sra. D. IVIaria l l  fosse investida desde 
logo dos poderes mage^taticos , eiiteiideo que era mais conveuienle que a regeu- 
cia do reino fosse dèfei'ida a infanta a Sra 1-̂ . Issabel Maria 5 miis nenhum decla 
rou que não estava O corpo legislativo ordinário autorisado para tomar essa me
dida ; nenhum membro da legislatura entendeo que o artigo que alli trata da 
maioridade do rei fosse hum aitigo constitucional*

Ora , este argumento ou este exemplo, que foi aq*ai apresentado por alguns no
bres deputados, sei ia o imico <pie poderia fora cer-uos alguns esclarecimentos 
sobre esta iin[)Ortaute questão; e eutretanto-este exemplo lie iuteiiamcntc coutia- 
produ-.eiite ; C'te ••xemplo prova justameiite 0 contrario do que preteudiáo pro
var os illustres deput idos.

Portanto , Sr. presidente , persasdo-me ter demonstrado todas as proposições 
queime encarreguei de demonstrar ; e parece-me que tenlio direito a dar hum 
voCT^assaz consciencioso para que o projecto da maioridade d.)^^r> D. Pedro II 
não passe á 2 -  ̂ discussão como projecto de reforma á constituição. Katendo que 
nós podemos tomar esta medida por meio de huina lei ordiuaria. -Eu terminarei 
portanto o meu discurso , fazendo ainda duas observações. A priracura sobre a 
semelhança que exi-te entre as circumstaiicias em que se achava Portugal eiu 
1834 , c as circumstancias em que se acha o Brasil em 1840- Ein Portugal decre
tou se a maioridade da Sra. D. Maria 11 , quando havia huma princez.i de san
gue eom direito á regeiicia, se acaso essa maioridade não se verificasse; no Brasil 
trata-se de decretar a maioridade do Sr, Pedro II , quando, na opinião de abali- 
sados estadistas, ha huma princeza com direito aregencia, no caso essa maiori
dade não se declare A segunda Iie que alli acabarão todos os males públicos, ou 
a maior parte dcilcs.

O Sr. C .  PA Cunha : — Nego.
O Sr L im po ; — Pòz sc termo a todi a especie de questões dynasticas , de- 

crelando-se a maioridade da Sra. D Maria I I ; para pôr termo a questões de igual 
natureza que possão apparcccr iio Brasil , e para suavisar os males que pc^ao so
bre ( s Brasileiros , deer, temos , senhores , a maioridade do Sr. U. f edro ll , 
(apoiados da opposição)  mas decretemo-la, mio por huma lei tal qual nos toi 
oííerecida, mas por lei ordiuaria que se póde apresentar em qualquer occasiao 
que isso pareça conveniente ao corpo legislativo.

O Sr. R ib e ir o  de A ndrada falia no mesmo sentido do precedente 
orador, como se vê do seu discurso que aqui transcrevemos .

O Sa R ibeiro de .Ande .a d a  ; Sr.  presidente , eu voto contra o projecto , 
porque o artigo 121  não he constitucional; votocontrao projecto , porque o 
reputo inútil e não preenche os fins que se desejão ; voto contra q projecto , 
porque he huma verdadeira burla, hum reconhecido escarneo, visto que ni- 
cnlcaiulo fingid s desejos de ver quanto antes no trono o Sr. D. Pedro 11, 
pelo contrario eucerra em si o só desejo de e«paçar esta cpoca 4 esejada. 
(A p o i a d o s . )

Senhores, he bem a meu pezar que eu tomo parte em semelhante discus
são , porque no meu entender ella vai apresenter-nos aos ollms do mundo polí
tico, ou como ignorantes, ou como revolucionários ; por outro lado , eu al gro- 
rae , porque , sempre consistente com os meus princípios polilicos , esta discussao 
me offerccc campo para desenvolver os principiqs que :ue dingirao no voto 
que eu emitti na sessão de 1837 , quau lo julguei objecto de deliberação huui 
proiecto aprcscutado nesta casa , relativo a rninoridade do nosso joven -mo- 
narcha Todavia , não entenda a camara que eu me uf.mc desta eüiisistenci.a 
com o filo de criminar as mudanças de alguns dc meus collegas ; nao de cer o , 
porque nunca fpi azado ou gcitoso para lançar pedras cm telhado alheio , em 
hora os tenha de vidro.
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Devo porém fa/.cr duas observações: hiima lie que semelhante discussão he 

irapolitica por dous motivos; impolitica porque os nobres colle:>as meus que 
se ufanão de ser monarchisfas, votando por este projecto , achão-se em hum 
terreiro inteiramente falso; e sua opinião monarehic.i , verdadeiramente col- 
locada sobro hum tremedal, ou sobre hum plano inclinado que tem por ter
mo hum abysmo , com semelhante votação , ou desapparece e se submerge no 
primeiro, ou vai de todo precipitar-se nas profundidades do ultimo.

Foi cm 2. ® lugar impolitica a urgência jicdida jiara a discussão deste pro
jecto , porque apresentou a pessoa do regente e seu governo como infenso , 
ou pelo menos não favoravel á maioridade do monarcha; foi ainda impoli
tica. porque questões da primeira necessidade, como as leis sobre a fixação 
de forças de mar e terra, forão adiadas, abandonando-se huma discussão ne
cessária por outra que não urgia. Foi ultimamente impolitica, porque, qualquer 
que stja o resultado delia , se o povo esta pi^suido da idéa de que lie mister 
collocar quanto antes a S. M. no trono , como supponho , a nossa decisão ,^endo 
contraria aos seus desejos, cm vez de socega-lo, o exarcebará muito mais ; e se em 
consequência da nossa decisão continuarem as revoltas e as desordeiçs , os autores 
de semelhante decisão ficâo mais ou menos responsáveis por estes males á na
ção. (A p o ia d os . )

Ííeiiliores, a natureza c importância do objecto requer e exige de nós 
toda a írieza da razão, toda a calma das paixões. Ile por isso que eu for
cejarei por gelar, se lie possivel, minhas expressões, a ponto de não rom
per 0 equilibrio da primeira e nem excitar as segundas. Mas está nas nos
sas mãos o dominar estes sentimentos sympathicos ou antipathicos, que 
nascem sem se sentirem, á vista de ideas com que concordamos e sympa- 
thisamos , ou que nos desagradão ? de certo que não. E posso eu cohibir 
este sentimento, ou qualquer dos nobres collegas ? Não ; e se o não posso 
cohibir, não posso prescrever também regras aos que me escutão. For isso 
podem rir-se quanto quizerem, ou em sentido a mim favoravel, ou desfavorá
vel. L nicamente, a aquelle que não sympatliisar com as minhas opiniões, cu 
responderei como Scliiller, lendo huma tragédia: — Meus amigos , quando 
escrevo e declamo, nao venho nem ouvir a vossa opinião, nem cingir-me ao 
vosso gosto; venho pelo contrario convencer-vos e oíferecer-vos hum melhor.

llesta-me , antes de entrar em materia, pedir aos meus illustres collegas 
que em questões de semelhante natureza empreguem para decidi-las toda 
a força de sua judicativa, esc  despo em de todas as opiniões de partido ; 
por outras palavras, quep ocurem praticar aquillo que o conselheiro in
timo Jacob recommenda cm seu dialogo sobre David Ilume e sobre o idea
lismo e 0 realismo. — Quando eu tenho a estudar e examinar as opiniões-de 
qualquer litterato. o primeiro trabalho de minha parte consiste em iniciar- 
me nos principies que o dirigirão , col!ocar-me no mesmo ponto de vista 
em que elle se achou , ou para aceita-las se são verdadeiras, ou desculpa- 
las se são errôneas.

Eis  ̂o que exijo dos meus nobres collegas : ora, eu creio que tenho di
reito ú isso, porquanto a minha condueta neste recinto tem sido conforme 
com esta doutrina.

Eu principio.
Primeiro considerarei a questão, submettendo o nosso systema de go

verno e sua indole a hum exame philosophico, e deste exame pliilosopliico- 
deprehender-se-ha inquestionavelmente que o artigo 121 n"o lie constitucio- 
na .; depois passarei a compara-lo Corn outros artigos da constituição, su- 
jeitando-os a diíferentes hypotheses j e por ultimo passarei ao exame dos
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princípios raetaphysicos de direito, necessários á intelligencia do artigo 
178 , e por conseguinte á do artigo 121 ; e terminarei o meu discurso com 
algumas respostas ás observações dos meus contrários.

Senhores , quando o Brasil lirmou a sua indepéndencia, o que fez o Bra
sil ? que fez o povo ? Deo-se huma constituição , e qual foi ella ? O que 
apresentou esta constituição? O consorcio da liberdade com o governo de 
hum. A nação pois quiz ser livre , mas quiz ser livre como ? Sendo gover
nada por huma mesma dynastia. Ha pois a considerar duas cousas. A 
nação queria o governo de hum ; isto lie , tinha os hábitos monarchicos , 
e queria o governo de hum na pessoa do Sr. L). 1 edro I , chefe da famí
lia que escolhêra para pôr no cimo da cupula social. Tudo isto quer dizer 
que a nação queria ser governada por huma famillia, a quem estava acos
tumada a obedecer, cujo prestigio se remontava a séculos , e cujos ante
passados havião mais ou menos sido rodeados de huma aureola de glo
ria entre nós. Que consequências tiramos nós daqui ? Que o povo brasi
leiro quiz só e unicamente ser governado por esta dynastia. Apontai-me 
o artigo da constituição' que não seja conforme com este principio. ^Se 
existe, lie excepcional. Quando pois a nação approvou esta constituição , 
•ella entendia que este artigo não era constitucional, porquê  ̂ sem duvida, 
se entendera o contrario, não teria dado seu voto de adhesão.

Com effeito, não lia ninguém que nao saiba que no systema monarchico 
as doutrinas de regencia são verdadeiras anomalias, exciescencias de hum 
tal systema. E porque, Srs ' ? Porque não póde nunca comparar-se a con
sideração e respeito do homem tirado da classe dos cidadãos com a con
sideração e íespeito do monarcha rodeado de prestigio. Sou coníorme 
nisso com o que diz Bignon em sua Historia do Consulado até a paz de 
Tilsit — Quando Napoleão Bonaparte, coberto de gloria por tantos louro» 
da victoria, não pôde manter-se no trono da França, nenhum homeni 
novo, embora grande por suas virtudes e acções, pretenda trono algum 
do míiiido. Se pois as regencias são excepçÕes forçadas do systema e indole 
monarchica: quando demoradas, encerrão em si ou acarretão com sigo 
dous terríveis inconvenientes, ou o de desnaturar o systema , isto lie, o de 
anniquilar a monarchia, ou anniquilar a familia reinante. Quereis saber, 
Srs., o que são regencias ? Perguntai a dynastia mero\ingiana, perguntai 
ás Brunehauts e Fredegondes ; ellas que vos refirão suas infamias, seus 
assassinatos e suas abomináveis atrocidades ; e o povo írancez de então , 
que vos conte seus soífrimentos e estragos. Quereis saber o que sao re- 

' gencias ? Perguntai aos Mazarins e Dubois, no começo da minoridade de 
Luiz x i v  e na de Luiz XV : elles que vos refirão os milhares de dester
ros-e prisões por elles arbitrariamente formadso. Quereis saber o que são 
regencias? Consultai os discursos do celebre professor Lacroix em seu 
Tratado sobre as constituições, e elles vos convenceráõ deque asminori- 
dades íizerão desapparecer mais da scena do mundo a dynastia Carlovin- 
giana. Pelo contrario, quereis saber o que são governos de rcis níenores ? 
Ha huma enfiada defies ein todos os»paizes ; eu, porém, contentai-rae-hei 
com citar na França os de Luiz XIV e de Luiz X V , ja lembrados por 
meu nobre irmão, iguaes , senão superiores aos dos melhoies príncipes. 
■Quereis saber o que são governos de reis em minoridade ? Remontai ao 
despotismo militar da antiga Roma , e achareis os primeiros cinco annos 
desse Nero, ao depois seu incendiador ; e descobrireis os curtos reinadoa
de Alexandre Severo e de Gordiano o Mo(jo, dias de gloria, de liberda e

■;} ;



e de gozo para os Ilomanos, no meio da earnagem, das prosciipçoes, das 
mortes e do sangue derramado p,or Severo, Maximino, Maerino e Phi
lippe; ou, em outros termos, do.us pontos luminosos no meio de hum ira- 
inenso espaíjo de escuridão e de trevas ; em huina palavra, se os nobres 
deputados o exigirem, eu poderei apresentar-lhes huma longa lista delles 
todos felizes e prosperes.

Mas, disse-se, como ha de o monarcha moiçO'governar, sendOi conduzido, 
enganadoe arrastado por partidos ? Ora, Srs., ha partidos para a mocidade? 
Succede muito pelo contrario, porque os não tem ; no governo do mun
do , olla eneara os objectos , e os considera com as luzes de huma sã 
razão, e não alterados polo prisma das paixões, que ainda os nãO' con
taminarão ..........Air ! Srs. , que o respeito ás cinzas do fundador do. im
pério, que o respeito devido a esta camara, que certa circumspeeçãoi por 
mim adoptada como norma de minha conducta publica e particular, rae 
condemne a hum mudo silencio e não consinta que eu evoque mortos 
da tranquillidade dos tuinulos e cite perante vos vivos ! sem duvida, vos 
apoutaria com o dedo os que fizerão a sua desgraqa, e faria suspeitai os 
que intentão a de seu augusto filho. Srs. , quebrado pelos aunos , ver
gado pelo peso de infortimios e moléstias, e retirado inteirameUite desta 
scena hedionda de intrigas, eu vejo da minha solidão, como em hum mar 
proceiloso , outros novos navegantes, outros novos traficantes, de fortuna 
publica, forcejando por assediar as avenidas do trono, e offevece risea ás 
paixões nascentes do Sr. D. Pedro II : eu os vejo afanando,-se por per
der o augusta filho , como outr’ora seu augusto pai, e por acarretar so
bre o Brasil hnm sem numero de calamidades : meu coração então se 
aperta de anxiedade e de susto , e, comoi o elegiaeo latino ; lahitur exo~ 
cults nunc quoque gutta meis. lie  por estes motivos que o desejo quanto 
antes no tio-no.

Mas diz-se que hum partido arrastará o moaiarcha! não o vejo, a não 
ser 0 governo e seus adherentes que o rodeão. Demos porém de barato 
que assim fosse, concorde a eamara inteira em eleva-lo ou em possa-lo do 
poder supremo, © o monarcha será devedor de igual obséquio a ambos os 
lados Qu partictosi da casa.

Vi, Srs., ein huma das sessões passadas, quando hum dos raeos collegas 
arriscou que a regencia actual era illegal, vi, digo, que esta proposição 
havia produzido grande susurro na camara. Hoje porém , recordando-nre 
que hum nobre deputado por Pernambuco, em huma das sessões antece
dentes, pretendeo justificar a lei das aicunhadas interpretações pelo acto 
addicional, ou, ©m ouiros termos, duvidava da validado de ambos i e que 
outro nobre deputado da maioria nesta discussão, seguindo as mesmas 
pegadas do seu collega, valeo-se a este respeito, pouco mais ou menos , 
dos mesmos argumentos , e poz em duvida a validade do acto addicional: 
eu lhes perguntaria, se, sendo nullo e illegal o acto addicional, u.io ficava 
igualmente nullo e illegal o art. 26 do mesmo acto, que créa hum só re
gente, e este temporário ? Sem duvida : eist como a maioria defendo o 
governo regencial. (Apoiados da opposi^ão,y

Passo agora a considerar o art. 17S, que vou ler : (lô o art. 178 da flons- 
tituição) e o art. 121 da constituição , que por hum momeutp suppojiho 
constitucional, cono pretende o projecto; couvoca-se a nova camara, e 
esta recusa sua sancção á reforma por nós julgada necessária ; por quanto 
não he semelhante resultado desairoso para o monarcha, e vergonhoso
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j>ara o Brasil inteiro ? Sem duvida. Ora, eu apresento esta primeira hy
pothèse, porque esta camara não pode negar á futura o direito de mio 
approvar este projecto. E neste caso , o projecto não suppõe desejos , 
pelo menos apparestemente , de que não suba já ao trono o Sr. P . 
Fedre II ?

O Sr. Souz.v Franco ; — Então, como a naqão púde não querer, faqamo- 
lo já ! !

O Sr. R ibeiro de Andrada ; — Que ella quer sei eu •. cumpre não ser 
cego. (^Apoiados.) Mas, supponhamos que de tacto a naî ão não cpier ;jsup- 
ponhamos ainda outra cousa , e vem a ser que a nova camara não so iiao 
quer diminuir a idade, mas pelo contrario augmenta-la, estabelecendo 20 
annos para ser maior ; poderemos nós impedir-lho ? Isto he em resposta ao 
nobre deputado que combateo a opinião de meu nobre irmão. Nós podemos 
fazer isto ou aquillo, como também a camara futura : nós tenu's hum exem
plo no que aconteceo na camara'convocada para a reforma da constitui(;ao, 
a qual reformou artigos que não tinhão sido julgados reformaveis.

O Sr. Souza Fr.vnco : — A reformá he para S. INI. o I. subir ao trono 
antes, e não depois de 18 annos.

O Sr. R ibeiro de Andrada : — Mas quero mesmo que passe a reforma. 
,como se diz que passará e será adoptada; fará ella parte -da constituiqão do 
estado ? Ora, ha de ser cousa singular o snpprimento de idade de Sendor D. 
Pedro II , fazendo parte da constituição do estado: artigo da constituição 
hum artigo simplesmente relativo á idade de lium cidad;io ? Jiisutn teneatis 
A  quem obriga esta disposição para o futuro ? Ha artigo algum na consti
tuição que não seja huma regra geral, prescripta para o futuro aos cidadaos 
hrasileiros ?

O Sr. Souza Franco : — He huma addição muito simples ao artigo.
O Sr. R ibeiro de Andrada : — Não póde ser addição, porque não pode 

fazer parte da constituição. Os artigos da constituição são geraes , e nao 
individuaes. Ainda outra hypothèse. Supponhamos que o Senhor D. Pedro 
II tinha agora 17 annos, e que nós tratavamos de o elevar ao trono pornu- 
-ina reforma constitucional : quando chegava esta reforma ? Dous annos de
pois delle ser maior.

O Sr. Souza Franco : — Esparava-se que tivesse os 18 annos.
O Sr. R ibeiro de Andrada: —  Ora, senhores, quem nao vê o terreno 

fofo que sustenta os meus nobres collegas ?
Ainda outra hypothèse. Supponhamos que o Sr. D. Pedro II casava nes

tes dous mezes: (na minha província ha muitos casados com 15 annos de 
idade) o que dizem as no.ssas leis em vigor ? No acto do casamento o cida
dão he reconhecido maior polo juiz de orRos. O imperad-r, que he cida
dão, e cidadão privilegiado , porque delle não podemos dizer aquillo que po
deriamos dizer de qualquer outro cidadão; (assim respondo a hum nobre de
putado que entendeo que meu nobre irmão dissera que o imperador não era 
cidadão, quando o que disse foi que não se tratava agora de cidadcios) o im- 
rador, digo, orfão privilegiado, deve ser declarado maior por nós, que neste 
caso somos os seus juizes naturaes , pergunto , havíamos de reconhece-ic

lí
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Ile preciso que prove que o fizemos para os di-
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maior ou não ? Reconhecendo-o maior, o imperador estava no seu direito. 
Haviamos de reconhecê-lo maior segundo as clausulas do artigo 92 ? Havia- 
mos de igualar o imperador com os que podem votar nas assembléas paro- 
chiaes? Na qualidade de cidadão privilegiado, havia de gozar do só direito 
daquelle que o não h e? O que haviamos de fazer pois* senhores? Sejamos 
francos : haviamos de reconhecer o imperador maior. E porque não casou , 
nada se fará ?

A constituirão não fez menção da idade dos bacharéis formados: por 
huma lei que passou na casa, o cidadão está no goso dos seus direitos civis i • 
na idade de 21 annos, e suppõe-se que o bacharel tem a mesma idade, quan
do formado , e por consequência está no gozo de seus direitos : o que não he 
assim , porque, entrando pelos estatutos na idade de 15 annos , póde estar t 
formado aos 20 annos , c ainda com menos annos, se os estatutos fossem re
formados nesta parte , o qué está nas nossas attribuições. Se pois hum ba
charel póde ser deputado com menos de 20 annos, porque não poderá o im
perador entrar no gozo de seus direitos civis e politicos por huma lei ordi
nária ? Seguramente que sim.

O Sr. Souz.v Franco : — O absurdo he nosso em fazermos bacharéis de f 
12 annos.

O Sr. 11. DE Andrada : — Mas o facto he que passou a lei. Pergunto eu 
agora — podemos nós diminuir a idade marcada pela constituição para os di
reitos inclividuaes ? Os direitos individuaes não são constitucionaes como os- 
direitos politicos ? Seguiamente que o são; logo, se podemos diminuir a 
idade por huma lei ordinaria para o gozo dos direitos individuaes, e se os 
direitos individuaes são também constitucionaes, e não podem ser reforma
dos senão pelos tramites que a constituição marca , segue-se que podemos 
também fazer o mesmo para os direitos politicos. ^

O Sr. Souza Franco : 
reitos individuaes.

O Sr. R. DE Andrada : — Não he preciso. . . .
Agora passarei a considerar os argumentos lembrados pelo meu nobre 

collega da Farahyba, cuja exactidão mathematica reconheço , mas que neste 
caso se desviou delia. Disse o nobre deputado que, tendo a lei da regenci,a 
limitado os poderes á mesma regencia, para agora elevar S. M. ao trono era 
mister huma nova lei constitucional que os ampliasse; ao que respondo , 
bem a meu pezar, que o nobre deputado faltou ao rigor logico , porque pri
meiramente a lei da regencia não foi huma lei constitucional, e em segundo 
lugar na lei da regencia não ha limites , ha verdadeiramente suspensão de 
certos direitos e attribuições pertencentes ao poder moderador. Explique
mo-nos algebricamente , e supponhamos: regente igual á lei que o creou; se 
igualarmos esta aos dous poderes moderador e executivo da constituição, te
mos regente com os mesmos poderes do monarcha, o que podiamos fazer. 
Logo, se assim acontecesse , a lei do supprimento de idade ao monarcha en
trava na classe das leis ordinárias , segundo os seus principies. Supponha
mos agora que o regente terminava as suas funeções ; seguia-se que a lei re- 
gencial morria, e ficava subsistindo a constituição, que não morre, assim 
como o imperador. Não havia por conseguinte precisão de huma nova lei.

Agora vou considerar o artigo 178. (Lê o artigo). Pnmeiramentc, Srs., 
eu pergunto á camara o que he poder ? Poder he synonimo de força; força
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lie huma noção complexa de duas entidades , isto lie , de substancia e cau
sa, ou, em outros termos, o quid e o quaU , quero dizer , o direito e a attri
buiez o ou dever. O artigo 178 diz que são constitucionaes sómente estes e 
os limites do poder. Limites são os extremos da linha qne circumscreve os 
poderes ; são pois os encurtamentos dos direitos e das attribuições. O quan
do , ou a noção de tempo , teia mediata em que collocamos nossas ideas, a 
pessoa ou unidades , o numero ou indicador délias , não são limites , porque 
são entidades distinctas , e porque entidades não podem ser limites de ou
tras entidades. lie  incomprcheiisivel que semelhante amalgama monstruo
so, que semelhantes delirios da razão pura, estivessem reservados para esta
camara. _ . . .

Lu peço aos meus collegas que leizo sobre este assumpto os priiicipios 
metaphysicos do diieito de Kant, para bem desciiminarem tudo isto.

Disse-se ainda que o argumento fundado no artigo 12G não era conclu
dente para se julgar não constitucional o artigo 121 , por quanto, no artigo 
12G se autorisava expressamente a assembléa a reconhecer a impossibilida
de physica ou moral do monarcha, e no artigo 121 não se dava semelhante 
autorisação. Xão entendo a diílerença. Eu já disse que o povo brasileiro , 
pela Índole do nosso systema , não póde ser governado senão por hum ramo 
da dynastia imperial. Ora, se esta capacidade governativa está por ora sem 

■ exercicio , o que fez o legislador ? Tanto a sua mente era que não gover
nasse senão hum ramo da dynastia , que não quiz que outro governasse, 
havendo hum membro delia" capaz de governar , como acontece. Note-se 
mais que o legislador neste artigo lembrou-se de obviar a hum perigo por 
meio de huma excepção forçada.

E dir-se-haainda que o artigo 121 he constitucional! ! E dir-se-ha ainda 
que, existindo o monarcha, era mister que o legislador declarasse anão 
con.«titucionalidade do artigo em beneficio do proprietário!

Eor mais que medite sobre as observações feitas pelos nobres depurados, 
iião posso invalidar e destruir a minha convicção de que o artigo nao he 
constitucional. Fizerão-se ainda outras observações, lium Sr deputado pin
tou o ’estado desgraçado do paiz , e perguntou: — Convirá que o monarcha 
suba agora ? —• Fu respondo a r:sta observação com outra pergunta : — Con
virá que 0 paiz continue assim ? — Se continuarem a apparecer revoltas, não 
poderáõ délias ser aceusados aquelles que querem que seja constitucional 
aquillo que o não he ?

Outro Sr. deputado disse que na declaração da maioridade do imperador 
teme mais revoltas : ainda as quer demais ? ^Não tem ellas, como hum con
tagio , lavrado desde o norte até o sul ? Logo nada mais pode temer a es
te respeito.

Disse outro nobre deputado : — Eu não espero bens desta mudança ; e 
mais abaixo disse : — O homem de bem he o protector dos facinorosos ; 
queria seguramente dizer o poderoso ; e porque ? Porque este he protegido 
pelas autoridades , e estas pelo governo.

Este estado tem de continuar ? Não será verdadeira medicina pohtica en
tregar quanto antes o trono nas mãos do proprietário ?

Os Sis. Q c .vdros A r a n h a  e A lvares  M achado : — Apoií\do.
ü  Sr. R ibeiro  de  A n d rad a  : —  . . . .  do proprietário da nossa escMha? 

{Apoiados.) Trabalhemos todos de commum acordo para que o paiz fique 
ooccgaúo.

l



Senhores, eu tenho de findar o meu discurso : o meu estado de saude não 
permitte que eu continue. Kemata-lo-hei pois da maneira seguinte : dizen
do que quero que o monarcha seja quanto antes elevado ao trono, não por 
amor do poder , porque nunca o procurei, nem o procuro ; {apoiados) não 
por amor de honrãs, pequenos nadas, futeis frivolidades da vaidade hu
mana , porque eu — tenho titulos meus nas acções minhas — ; não por amor 
de riquezas, paixão baixa e v il, a que nunca queimei incenso ; {apoiados) 
mas por amor da patria , paixão nobre , que arde em meu coração , pura 
como 0 fogo de Vesta. Quero o monarcha no trono, porque estou persuadi- 
do*de que elle será o anjo da paz, qiie virá salvar-nos do abysmo que nos 
ameaça; {apoiados) quero que o monarcha suba ao trono, porque suppo- 
nho que he a unica medida que pode trazer remedio aos nossos males; 
quero que o monarcha suba ao trono , porque amo esta augusta familia, 
senhores, para cuja defeza e gloria tenho eontribuido com todo o cabedal 
das minhas forças. Quero finalmente, para cumjnnr huma pro
messa dada a hum respeitável velho que jaz hoje na eternidade , meu falle-

110 resto de seus dias , alfirmava não poder morrer feliz senão vendo o Sr. 
D. Pedro II no trono, e o systema constitucional consolidado. Senhores , 
se eu consigo isto, meus votos estão satisfeitos ; e cheio de jubilo posso ex
clamar com o poeta —  Oh Î patria , inda esta gloria me consentes

f-

cido irmão^ tão injustamente maltratado {apoiados) por tantos, o qual’,

— 17 de julho. — Até este dia nenhum acontecimento notável havia 
perturbado a discussão. Os oradores de hum e de outro lado da camara 
parccião profundamente convencidos da importância da quest o ; e, posto 
que calorosas as discussões , não havia escapado liuiiia só plirase íora da 
ordem.

O Sr. Navarro , que até então parecia estréitamente ligado ao lado da 
camara representado pelo Sr. Carneiro Leão , ou porque não podesse 
transigir com seus alliados politicos , na questão que se agitava, ou porque, 
além desta causa, outras concorressem paraproduzir a desharmouia entre 
elle e seus amigos companheiros , se apresentou desde este dia como hum 
dos mais decididos partidários da maioridade.ü Sr. Maciel Monteiro tinha a 
palavra ; e , depois de ter sustentado a coustitucionalidade do art. 121 e a 
conveniência do projecto, prosegue deste modo ;

Senhores, entreguemos o paiz pecificado ao imperador que o tem de 
reger: reformemos a legislação antes que S. M. suba ao trono imperial: 
lembrem-se os nobres deputados, que, denominando hoje leis de sangue a 
reforma dos codigos , eu uao devo suppôr que mudem de opinião depois de 
proclamado o imperador.

H um Sr. Deputado: — Sim , slo leis de sangue; e o que se quer he j 
crear empregados para desperdiçar o dinheiro dos contribuintes.

O Sr. M. M o n t e i r o : — Leis de sangue, medidas de sangue forãOijirQ- 
pregadas em outro tem po.. .. {Agitação.)

Senhores, seja-me permittido imitar‘ os nobres deputados que tantas 
vezes se constituem orgaos da população; seja-me permittido sustentar que 
a populaçaõ inteira reclama essas medidas. . . .  '

M uitos S r s . : — Apoiado ! apoiado !
Outros : — Não apoiado !



0  Sr. M. M o n te iro  ; — Eu o sustentarei. (Numerosos apoiados co- 
\brem a voz do orador.)

O Sr. Ottoni : — A populaçílo não quer a ordenaqão do üvro 5.
I O Sr. M. Monteiro: — Eu sustentarei que essas reformas são recla

madas pela naíjão inteira.
lIuM Sr . D erutado  da  O pposiçaõ : — O Brasil não quer leis de sangue ; 

eile as repellirá.
H um outro S r . D e p u t a d o  do mesmo  lado  : — Nem o Brasil se compoe 

sómente de empregados públicos. (Apoiados.)
O Sr. N.vvarro : — E menos de em.pregados como o Sr. Ilcnorio , que 

estão ricos á custa de meias caras liires.
O Sr P r e s id e n t e  Ordem ! Srs. deputados; ordem ! (Para o S'r. 

Maciel Monteiro.) Ü Sr. deputado pódc continuar o seu discurso.
O Sr. M. M o n te íRO : — Sr. presidente, se foi licito ao ncbre deputado 

por Minas éitei que essas leis erão leis de sangue , que nao enío reclama
das pelo pai2 , não me será licito sustentar a sua -
Srs  ̂ e m % e  se apoião os que assim pensão ? ----- Medidas de sangue tal
vez fossem empregadas em outro tempo , medidas de sangue talvez , Srs., 
fossem encommendadas. . . .

O Sr. A lvares  M ach .vdo : — Quando ?
O Sr. Ottoni ; — Explique-se ; nada de reticências.
O Sr. A lvares  M achado  ; — Quando ? como ?
O Sr. P r e s id e n t e  : — Attenqão ! attenção ! Ilogo aos nobres deputados

que não interrompão o orador.
O Sr. M. Monteirq : -  Sr. . não desejo acarretar cousas q"«

azedume ás nossas discussSes ; mas seja-me licito, como dizia con̂ ^̂ ^
rae orgão do paiz , para dizer que essas leis sao reclamadas. _
narchia constitucional, mal do joveii imporador , se por ventura a legislado
Xião fôr emendada.

A lgumas  V ozes ; — Com leis de sangue ?
*

O Sr. N avarro  : — Não tenho medo de ameaças.
Ouvem-se vozes desencontradas, reina na càsa a maior agitação; e o  

Si^Navarro, exclamando que não ho deputado de mems caras, deixa o seu 
aáfento e se coHoca em outro perto do br. Carneiro Le^o. Este , como 
q;ie receando a proximidade do Sr. Navarro , muda também .le assento. 
Muitos Srs. deputados se levantao, vozes diversas in\oc..o a ordem.

O Sr. P resid e n t e  ; — Ordem ! ordem !
O Sr. N avarro  (olhando para os bancos or.de sesentdo os Srs 

Leão e Torres-.) — Não tenho medo de facas. (Muitos gritos. o
ordem\^

I
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o  Sr. 
tenhão.

P r e s id e n t e  : — Ordem ! Eu rogo aos Srs. deputados que se coii*

O Sr. N avarro  (eom vehemencia) ■. — Não tenho medo de facas, repi
to : hum Brasileiro não tem medo de facas.. . .  Ameaçou-se-me com fa
cadas . . . .

O Sr. Ca r n e ir o  L eaõ : — He falso.

O Sr. P resid e n t e  ao Sr. Navarro : — Ordem ! Sr. deputado.
O Sr. N avarro  : — Estou-me defendendo, e não de ladroeiras , porque

não sou ladrão. ÇNova agitac^ão : gritos de\ ordem !)
O Sr. P resid en te  {com energia) : — Ordem ! Sr. deputado, porque 

senão lanço mão do meio que o regimento determina. O Sr. Maciel Mon
teiro pode continuar.

O Sr. N avarro  : — Pela ordém : quero explicar-me.
O Sr. P r e s id e n t e  : — Ordem, Sr. deputado.
O Sr. N avarro  : — O orador póde continuar; estou repellindo ameaças

de facadas.
O Sr. P r e s id e n t e  : — Ordem ! Sr. deputado !
O Sr. N avarro  : — O Sr. Maciel pode continuar ; nem eu tinha querido 

interrompê-lo
O Sr. M aciel  M o .vteiro  continúa o seu discurso, e o termina com a 

declaração'de que não obstante pensar que a dispensa de idade de S. M. 
I._̂  lie objecto constitucional, todavia se o projecto do Sr. Carneiro Leão 
não passar, hypotheca o seu voto a qualquer medida que hum pouco mais 
larde a camara julgue conveniente adoptai- para que S. M. imperial en
tre no exercido de seus direitos politicos.

O Sr. O ttoni succede na tribuna ao precedente orador, e aqui apresen 
tamos o extracto do seu discurso.

Sr. presidente , eu v-oto contra o projecto que está em discussão , porque 
lie inteiiamente inútil e não preenche os fins que se diz ter em vista, apre
sentando-se este projecto. Quer o projecto que os eleitores' que tem de no
mear os deputados da legislatura que ha de começar em 184‘2 lhes confirão 
nas procurações especial faculdade para reformar a constituição no artigo que 
diz respeito ao termo da-menoridade do monarcha; entretanto, Sr. presidente, 
a legislatura de 1842, na forma da constituição, está convocada desde o dra3 
de junho, e na forma da lei de 29 de julho de 1828 no § l . “ do art. 1.“— No pra- 

mezes, contados da época em que o decreto da convocação chegarás 
diflerentes provincias, as eleições devem estar ultimadas. He verdade qu^S. 
Ex. o Sr. ministro da justiça já declarou no senado — que havia recom- 
mendado aos presidentes das provincias que tivessem em consideração , na * 
execução da lei, o projecto que se achava no senado espaç-ando as eleições.

Mas, Sr. presidente, nem a intenção do governo , segundo expressou o 
S_r. ministro da justiça, era que se espaçasse contra a lei o prazo das elei
ções alem dos seis mezes; nem as circumstancias actuaes são hoje aquellas 
sobre as quaes íez esta declaração o Sr. ministro da justiça.

.■i i"
«

’■i Î  

' f



59
t

Qua^i clous mezes s3o passados depois da convocaçïïo ; restão, pojtaiito, 
apenas quatro mezes, dentro dos quaes se tem de ultimar as eleições nas 
provincias mais longinquas, como o Para e Mato-Grosso. 1 or ccinsequen- 
?ia, serápossivel que e L  lei que discutimos cihegue a estas províncias an
tes de se fazerem as eleições ? Evideiitemente he impossível. O espaçamen
to das eleições acaba de ser rejeitado iia camara vitahcia, tendo-se votado 
alli n3o só contra o artigo que determina que as eleições se nao façao senão 
em o anno de 1811 , como contra todas as outras providencias, a excepçao 
de humas que se acliavSo consignadas iiaquelle projecto. I or consequência, 
j r o  seiiado\nterpôz a sua opinrao a respeito do espaçamento da e le ^ o  ; 
e se 0 curto prazo marcado pela constituição e pela lei regulamentar res
pectiva 11ÏÏ0 permitte que, ainda no caso de passar o projecto que se acha 
•Im discussão^ pelos tramites exgidos na constituição , chegue elle a tempo 
de poderem os eleitores conferir poderes especiaes aos deputados da se
guinte legislatura; he evidente que o projecto em discussão he mleira- 
fnente ocioso , he inútil. Nem vejo raz3o para que nos occupemos de Imm 
proiecto que não preenche os fins a que se destina. He verdade que o no 
hre“̂ autor^ do projecto e os nobres deputados que o defenderão advogaiao 
na casa o espaçamento das eleições ; mas eu tenho de
tradicção bem flagrante a este respeito , e he que os alliados dos nobres 
deputados defensores do projecto, que formão a maioria no senado , nao 
fizessem passar alli o espaçamento das eleições ! Os alliados do ministerm 
actual. os^lliados do nobre deputado autor do projecto ja de antemao liaviao 
declarado no senado que não querião dSte projecto. Ora, a vista destes suc- 
cessos, eu bem poderia capitular este projecto como huma ‘
meníar, tendente unicamente a fazer caliir na outra'camara, como ja se
disse, outro projecto que se temia.

Sr. presidente , os nobres defensores do projecto parece que hoje tomao o 
conselho que Philippe 11 dava aos estadistas ; dizia este monarcha que o 
homem poUtico devia constantemente voltar as costas para o alvo a que 
pretendia chegar e que devia proceder como os remadores , que , sentados 
E  seus ba cL , t o l L  as costas para onde a força de seus b ;»?“ '" ’P f  
embarcação. Sem duvida, avista do successo oceorndo na outra camara de 
se rejeitar o espaçamento das eleições, avista ‘ " ’ P“ * ‘ bilidade em que 
estamos de que tenha lugar . pelareforma exigida no Pjojecto, a 
he evidente V e  os defensores do projecto fazem como Phflippe II aconselhava 
aos estadista's , procedem como os remadores voltao ^ s  dofensoL dõ 
a que pretendem attiiigir: mas remao para elle Os f
p rV eto  voltão prudentemente a cara para S. Clinstovao , mas lemao pare

^ ^Sr *^prethlente f  aV^to poderia eu limitar-me pelo que diz respeito ao 
projecto ; na casa tem-se já discutido suíficientemente qual o 
terminar o provisorio actual ; qual o meio mais conveniente e constitucional 
para elevar se ao trono o Sr! D. Pedro 11 ; mas os defensores do projecto 
S r S m ^ s e !  porque alguns, como o nobre deputado pela província de 
M narSzTii?o ver que idade de 18 annos he a mais appropiiada em pral 
pam t e r ç a r  a m̂  . entretanto votão pelo projecto. Se a idade de
tÍ  anmiT è a V i s  appropriâda para terminar a maioridade do monarcha , 
J o r , r r a  L  v«t?o »rn íte  disputados por ltum_ projecto tende a 
ïn X ta r  este prazo que os nobres deputados julgao tao razoavel ? Mas 
I r  prSdente! esta mesma contradicção dos nobres deputados revela as
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suas convic(j“>es, revela que os nobres deputados estão persuadidos, á vista 
da marcha dosNUCgoibios públicos, que não hc mais possivel que o mesmo 
braqo que hoje dirige o leme cio estado continue. {Apoiados.)

Sr. presidente , cu entro com alguma diíliculdade nesta questão , porque 
ha alguma cousa pessoal a respeito da vontade irresponsável. Mas, em pri
meiro lugar, eu vejo que a constituição só declara irresponsável o regente, 
não 0 declara inviolável; por consequência, permitte que se discuta o. seu 
comportamento : em segundo lugar, tenho os precedentes dos nobres depu
tados que hoje formão a maioria. {Apoiados.) Gonstantemente na legisla
tura passada se discutio a maneira mais ou menos constitucional por que 
a vontade irresponsável de então se dirigia no exercicio do seu alto empre
go : entretanto, não apresentarei observações minhas, apresentarei sómente 
as opiniões de pessoas que tem estado em contacto com a vontade irres
ponsável, e cuja conducta demonstra evidentemente a convicção cm que 
estão de que ella não póde continuar a presidir aos destinos do Brasil. 
Além destes factos, outros muitos Iraque estão de acordo com as con
vicções que supponho nos Srs. deputados.

Hum ex-ministro da corôa, que acabava de sahir dos conselhos da actual 
vontade irresponsável , dirige-se para o senado, e ahi vota pela maioridade 
de S. M. 0 imperador desde já. {Apoiados.) Peço á cainaraque haja de con
siderar bem na importância deste voto. lium ministro que occupa liuma 
posição social tão elevada , como membro que he da camara, viulicia , serve 
nos conselhos da coroa por inui,tos mezes; hum seu collega , que ficou no 
ministério, dedlara no senado que todos os seus collegas se tinirão retirado 
do ministério porque assim o quizerão (lie a declaração feita pelo Sr. Lo
pes G una no senado e depois pelo Sr. Alves Branco) ; trata-se pois de hum 
ministro (o Sr. ex ministro da guerra) que se retira espontaneamente do 
ministério , e que vai immediatamente declarar no senado que a maioridadfe 
desde já he necessária , que he necessário terminar o governo do regente 
actual.

Senhores, esta convicção do nobre ex-ministro da guerra não era sómente 
sua; era igualmente a convicção do ex niüiisLro do império. (Apoiados.) O 
ex-Tiiiiiistro do império . sem duvida hum dos-membros mais proeminentes 
da aduiinistraç-io do 1,® de setembro , a cuja probidade tenho feito justiça 
por vezes nesta casa, o ex-ministro do iniperio , digo, quando sahio da ad
ministração, dizia, não no circulo de seus amigos , mas a todas as pessoas 
que 0 querião ouvir, que havia deixado o governo, porque, se tivesse con
tinuado no ministério, ou teria de ver-se ou ver-se-hia iia necessidade de nas 
cainaras apoiar-se em Jmma maioria que não seria regeriçial , porque com 
essa maioria regeticial S. Lx. n lo se podia entender. Este mesmo illustre mem
bro do gabinete de setembro declarava igualmente , não no circulo de seus 
amigos , mas a quem o queria ouvir, que, durante os poucos mezes de sua 
administração , S. Ex. algumas vezes , bem que poucas „tinha podido estar 
de acordo com os sentimentos , as opiniões e moio de encarar as questões , 

Sr. regente Pedro de Araújo Lima ; mas que , a respeito dos outrosdo
membros da regencia, iiuuca o Sr. e.x-iniiiistro do iifípcrio se pôde eiiterider 
com elles : estavão  ̂sempre em desharmorria.

Lsta ̂ dcclaraç 10 de hum homem tão notável de uosso paiz he mais huma 
revelaç m da exwteiicia , que niuguem hoje ignora , de huma camarilha que 
governa com poderes igiiaes aos do regente.

Ora, Sr. presidente, á vista destas considerações, e dc todas as que resulta-o
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dos factos que expuz, factos não meus, nSo do lado a que pertenço mas ae 
outras pessoas que tem estado em contaoto com o governo actuaU nãq resul
ta que'estamos nas circumstancias as mais melindrosas e delicadas em que 
0 paiz talvez se tenha achado , e que será preciso alguma medida qne re
mova os maios que lios estão immineiites ? Creio que destas observações 
evideutemeiite sc conclue a conveniência de decretar-se a maioridade do 
monarcha, c qne sómeufe pela maioridade do monarcha podem cessar os 
males publioos. Fortaiito , se a deci-etação desta medida não póde ter lugar 
pelos meios que o projecto indica; e, ainda que podesse ter lugar, não 
sei se nossos males admittem huma deiuoi^a de dous annos..........

O Sr  ̂ Q uadros A r a n h a  e o Sr. A n d r a d a  : — Apoiado.
O Sr. O t to k i  ; — .. creio que nestas circumstancias deveria a camara, 

quando sc apresentas.se hum piujecto dispensando os aiinos que restão para 
cemplet?ar-Be a maioridatie do monarcha, deveria sem duvida tomar sobre 
si a responsabilidade que desse seu acto podesse provir , e decretar a dis
pensa.

Sr. presidente, eu não pretendo entrar na discussão da constitucionaiida- 
de ou não constltucionalidade do nrt. 121 da constituição, hintretanto, as 
minhas opiiíines a este respeito estão consignadas em hum discurso que o 
nohre deputado pela provincta de Minas Geraes teve a bondade de trazer a 
oasa.; e a camara ha de permittir que eu leia duas linhas deste discurso, 
onde bem expressamente se dá a entender qual lie rainha opinião.. Lu disse 
na assembléa legislativa provincial de Minas, tratando de hum artigo que 
está nas circurnstaiioias do art. 121 da constituição;— Se o artigo da consti
tuição (o que exige a idade de 25 aunos para o parente mais proximo do impe
rador poder assumir a regencia) não tem caracter ds ccnslitucioiial, então 
não ha na constituição alguma disposiçtio que seja constitucional, e todas as 
consas estão á discrição e mercê da assembléa geral legislativa.

íJr. presidente, a consideração que mais tem influído no meu espirito para 
emittir este voto, e que ainda ho;e me obriga a sustentar es-ta miiilia opi
nião, apezar de argumentos tão luminosos que tem sido apre.sentados pelos 
Srs. do meu lado,,e apezar de ter sido discutida com tanto saber a qnestão 
tanto daxonstitucionalidade corno da não coirstitucionalidade do artigo ; a 
consideração, digo, queme obrigou c me obriga a sustentar esta opinião, he 
fundada no receio de que a assembléa geral abuse ̂ de hum precedente^ desj.a 
natureza, e que abusando declare qualquer outro artigo da constituição iia<> 
constitucional. Por isso foi sempre a minha opinião que era constitucional 
tudo 0 que estava ua con.stituiç.x, apezar do disposto no art. 178. Se nús 
formos querer entender litteralmciite o art. 178 da constituição, aichai-iios- 
hemos a respeito ue quasi todos os artigos da constituição nos mesmos 
baraços em que se tem achado os oradores do lado opposto, paia responde
rem dos argumentos dos oradores do lado a que pertenço, que susteiitão 
que o artigo não he constitucional.

Quando se tratou da reforma do acto addicional e em outras occasioes , 
tenho-me pronunciado contra a omiiipoteiicia parlamentar ; tenho declara
do que entendo que devqmos considerar constitucional tudo que existe na 
constituiçãr), não obstante o artigo 178; e que nunca devinmos adimttii le - 
forma de hum artigo da coiistituiç to a pretexto dôque nao eia disposição cmis- 
titucionaf, pelos inconvenientes e abusos que d’aqui podem originar-se. Por 
consequência , quando apparecer o projecto de maioridade de S. M - o im-
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perador, votarei por clle , mas pela razào da conveniência, (apoiados) pon
do de parte a questão de constitucionalidade,'porque, segundo os meus prin
cipies, em certas circumstancias e occasiões pode o executor das leis e da 
coRstituiqão tomar sob sua responsabilidade o não procetler intcirainente 
de acordo com a letra e mesmo espirito da le i, quando motivos muito pon
derosos justiíiqão este seu procedimento. Digo a minha opinião trancamen
te. e quando apparecer em discussão na casa hum projecto a este respeito, to
marei trancamente sobre mim a responsabilidade , e cirei á naĉ ão — a irdnha 
convicqão me diz que este artigo he constitucional; eu tenho receio de que 
a assembléa geral entre na discussão de quaes são os aitigos constitucionaes 
e de quaes o não são : entretanto o governo actual, pela maneira por que 
procede, abysmaanaqão : o meio constitucional que sympathisaria mais com 
meus principies , e que se acha consagrado na constiluiqão , he inexequivel, 
porque não cabe no tempo; e quando não seja inexequivel , trará em resul
tado tomar-se a medida daqui a dousannos, quando a nação precisa de 
remedio immediato, quando dons annos são bastantes talvez, ou antes 
quando dous annos são bastantes de certo para acabar-se de perder a 
iiaqão

Nestas circumstancias, eu, posto aqui por meus constituintes para velar 
na guarda da constituição e das leis , tomo sobre mim esta responsabidade , 
e emitto hum voto, não segundo os meus principios , não muito de acordo 
com os meus principios , mas porque as circumstancias da nação o exigem. 
A ’ vista desta declaração tranca e leal , os meus constituintes decidiráS se 
obrei bem ou mal; elles ou me daráõ o bill de indemnidade , ou, lançando- 
me f^ra dos bancos desta casa, manifestaráõ que desapprovão e que censu- 
rão o meu procedimento.

Sr. presidente, creio que, se a legislatura brasileira , chegada a época da 
maioridade, dissesse cao Brasil — Eis-aqui a constituição com o artigo l ‘2l in
tacto; entendi que este artigo era constitucional e tive escrúpulos (apezar 
de que 0 povo lhe podia responder— não tiveste tanto escrupulo quando 
trataste de reformar o acto addicional. . ! mas quero pôr isto de parte), tive 
escrupulo de tocar neste artigo que julguei constitucional, entendido res- 
trictamente : entrego-vos portanto a constituição liesta parte ao menos do 
artigo 1‘21 intacta ; mas , o Rio Grande perdeo-se , a conilagiação continua 
em todo o orbe brasileiro; a banca-rota bate á porta ; e entretanto não po
demos evitar isto , porque o regente que tomou posse no anno de 1838 tinha 
direito adquirido, como nos disse hum illustre jurisconsulto hontem , a 
governar o Brasil por -1 annos : e como nos disse outro nobre deputado de 
Pernambuco hoje, porque a camara dos deputados, ou os deputados actuaes, 
adquirirão diieito de ser deputados por 4 annos'; e se acaso a maioridade 
do monarcha tiver lugar desde já, postergão-se os nossos direitos adquiridos, 
pode haver aignma dissolução, e nos perdemos o direito de ser deputados por 
4 annos. (Risadas.)

Creio , Sr. presidente, que o povo brasileiro, em taes circumstancias, não- 
applaudiria «ertamente o nosso respeito pelo artigo 121 da constituição ; pelo 
contrario, estou persuadido que o povo applaudiria aquelles que , posto nãô  
estivessem convencidos de que cabia nas attribuições da assembléa geral a 
medida de que fallo , com tudo tinhão-lhe dado seu voto por julgarem que as 
circumstancias assim o exigiâo.

Tem-se, Sr. presidente, argumentado muito com os defeitos das regên
cias , tem-se querido persuadir que todos os nossos males nascem da falta
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de prestigio que acompanha ordinariamente a estes governos. Sr. presiden
te, eu estou intimainente convencido de que os inconvenientes que tem sido 
apresentados nesta casa como proprios das minoridades e dos governos re- 
genciaes , tem lugar especialmente nas monarchias absolutas ; não entendo 
portanto que seja da construcqâo e da organisaqão do governo durante a mi- 
noridade que nasção nossos males; nascerão sim do desacerto da escolha, 
Eu estou persuadido de que se os votos dos cidadaos brasileiros tivessem 
collocado no alto posto de regente a hum individuo que comprehendesse 
bem 0 elevado posto daquella posiqão , a hum individuo que tratasse de cor
responder á expectativa de seus concidadãos, esses decantados inconvenien
tes da fraqueza das regeneias não teriao apparecido , embora , Sr. presiden
te, os votos dos cidadãos fossem procurar em huma fabiicade vélas o tilho 
do pioprietario ; se succedesse que esse homem , pelo voto de^seus conci
dadãos assim tirado da obscuridade , fosse hum Francklin , não seria'por 

• falta de prestigio que elle deixaria de cumprir os elevados deveies de sua 
posição.

......................  Passando depois a responder ao Sr. INlaciel IMonteiro, pro-
segue deste m odo:

O nobre deputado começou o seu discurso declarando que não queria 
arriscar a iuexperiencia dos primeiros annos do imperador. Ora , pergunto 
ao illustre deputad© ; — O imperador ficaria mais moço , ficaria mais inex
periente de ‘25 de maio de 1837 para cá ? Desejava que o nobre deputado 
me respondesse a isto , porque , segundo vejo no Correio Official do dia ‘26 
de maio de 1837 , o nobre deputado de Pernambuco , ex-ministro dos 
negocios estrangeiros, que acabou de fallar , foi hum dos dez membros 
desta casa que apoiarão hum projecto do Sr. deputado  ̂ieira Souto , pro
pondo por huma lei ordinaria a maioridade de S M. o imperador. {Apoia
dos.) Eis o que diz o Correio Official de 26 de maio de 1837.

A lguns Srs. : —  Não ha a menor duvida.
O Sr. Ottoni : — Por consequência , desejava que o nobre deputado 

attendesse bem para isto , e me dissesse se em 1840 o imperador era mais 
joVen , mais inexperiente do que em 1837. {Apoiados e risadas.)

Mas , Sr. presidente , talvez em 1837 existisse com muito mais verdade 
<) que 0 nobre deputado pela ptovincia de Minas nos quer attribuir hoje. 
O nsibre deputado disse-nos que quer-se a maioridade, porque se tem^lome 
de poder. Em 1837, quando o joven monarcha não era jiiven, não era 
inexperiente , porque razão se davão estes votos ? Porque se tinha lome de 
poder, segundo os principios do nobre deputado pela provincia de INiinas, 
appliçados á opposição actual.

Eu não cito, Srs., os nomes dos dez deputados que votarão desta ma,- 
neira, porque alguns se tem pronunciado coherentemente com suas opi
niões de então, e outros ainda se não enunciarão na casa; e na.o quero 
incorrer na mesma censura que fiz ao nobre deputado pela provincia do 
!Minas geraes , de querer achar contradicção antes de os deputados eraitti- 
rem as suas opiniões. ,

.......... Passo agora a responder ás observações de hum nobre deputado
que foi presidente de Minas, e na mesma oceasiaÕ responderei a outros argu
mentos que até aqui naõ tenho tomado em consideração. I

O nobre deputado pela provincia de Minas, a quem me refiro , expres
sou , como he seu costume , mui francamente a sua opiniaõ a este rcspe-i-o.

I i



o  uobre depulado disse ; — Todos os males do Brasil nascera da opposiçaô 
que se fez ao governo de Pedro I , e das leis que foraõ írlhas dessa opposi- 
caõ ; e por consequência o fiobre deputado naõo quer levar o imperador ao 
trono em quanto naõ caliir por terra toda essa legislaqao filha da opposiçaõ 
feita ao governo de Pedro I.

O nobre deputado , quando raciocina desta maneira, quando estigmatisa. 
a opposiíjaõ desde 1821 até 1831, esquece-se de tudo o que occorreo naquellas 
épocas ; esquece-se de tudo absolutameirte. Pois por ventura seria menos 
razoavel a opposiíjaõ que se fez â dissolução da assembléa constituinte ? 
Por ventura seria rrrenos razoavel a opposiçáo que se fez quando o minis
tério que ca/lrio em dezembro dtj 1829̂ , com geral applauso da nação , 
traííiava para o absoluiismo ? Quando esse ministério marrdava vir das 
provincias a hunr homem conto i’ irrto Madeira, de quem as proprias auto
ridades do Ceará, que o apoiavão por ordem do goveriro de então, diziao; 
este homem he hutn tigre cuja ferocidade se exercita contra os ininfrigos 
de 8. M. ; quando, digo, o ministério mandava vir este homem, o cobria 
de Cütnmendás , e llie dava postos no exercito, e o encarre'gava do com
mando militar das villas do Jardim e do Crato , onde este homem for iin- 
rnediatainerrte soltar o grito do absoluiismo. Seria menos jratriotica a oppo- 
sição feita a ministérios que apoiavão , galardoavão e premtavao homens 
desta natureza? o ministério que creava cominissões militares, que iwan- 
dava degolar cidadãos sem sentença , que mandava fazer assassinatos juri- 
dicos, que em verdade nio são outra cousa as execuções feitas em virtude 
de sentenças de cOmmissões militares; o ministério que procedia desta 
maneira , o ministério que comprcunettia por este modo o fundador do 
império, não terá por ventura parte alguma na abdicação do ex-impera
dor? nao será responsável por ella ? E serão responsáveis por essa abdicação 
os cidadãos generosos,ainigos da liberdade da sua patria, que li verão a cora
gem de oppôr-so aos planos de absolulismo, que tlverão a coragem de oppôr-se 
abs planos da sociedade dos colnnmas insíituida em Pernambuco? E se 
são responsáveis como causa origiiiaria dessa abdicação os homens cujos 
erros comprometterão tão gravemente o nionarcha , porque o nobre depu
tado lhes dáiiinnistia? Mas, em r^ordade, o nobre deputado está cohereute 
com seus priucipios , porque o nobre deputado absolveo nesta casa a ho- 
nreiis que tinirão creado coininissões militares.

O Si’.'M. líiuniRO : —■ Eu dei as razões porque,
O Sr. ÜTTüN-i ; — Mas eu quizera que o nobre deputado não fizesse re- 

cahir sobre a opposiçâo generosa e patriótica da primeira legislatura , que 
começou em 182G , os peceados que s-o propriamente peceados-de seus 
alliadüs políticos , porque forão elles que comproinetlêrão o primeiro im
perador do Brasil ; porqíie forão elles que assiistárvlo a nação, caminhando 
indeVidamente por hum caminho que não era constitucional. Mas o nobre 
depitlado não quer sómente fazer esta opposiçâo patriótica e generosa , 
solidaria e. responsável pelo que então succedeo, qncr também que seus 
actos sejão todos responsáveis; quer lambem que se rasguem das colíec- 
ções das leis do Brasil todas as leis filhas dessa opposiçâo, e que se sacrifi
quem em holocausto aos priucipios do miitisterio d'e 1829 e dh instituição 
dos columnas. Ora, eu jnlgnei tanto mais riGcessaião pronunciar-me contra 
huma opposiçvio desta natureza, avançada pelo nobre deputado, quanto o 
partido qiíé domina no Brasil de 1837 para cá procura fazer huma es -



65

Deculação verdadeiramente immoral com os sentimentos de benevolencia 
Que apparecem em favor de S. M. o imperador, aproveitando-se destes 
sentímentos, que todos os lados da camara, e em geral toda a naçao nutre 
pelo ioven moiiarcha, para arrancar leis que nao estão de acordo com os 
princípios do systema representativo. Isto se observa quando no senado 
se quer restabelecer os commissarios de policia, e quando nesta casa se 
vera propor huma lei mais barbara do que a ordenaçao do livro 5. Iteti- 
ro-me a liuma proposta do ministério de 19 de setembro , que diz no codi- 
go criminal, artigo tal e tal, onde se diz -  aos cabeças--supprima-se a 
W r a  — aos cabeças. -  O codigo criminal Unha reconhecido que nos 
crimes politicos as »massas nunca sao criminosas , mas sao arrastadas por 
ambiciosos, que se prevalecem de sentimentos muitas vezes generosos de 
que estas'massas se achão penetradas para, arrasta-las a fins criminosos. 
Por consequência, o codigo quiz que nos crimes de conspiração , sediçao e 
rebellião, somente os cabeças fossem punidos. Ora, Sr. presidente, este 
principio luminoso, que se acha no codigo , até certo ponto estava reconhe- 
ado na legislação antiga: a mesma ordenaçao do livro o. nao mandava 
condemnar , proscrevei as massas, queimar as cidades e suffocar nos po
rões das embarcações as massas infelizes que podessem ter entiado nas 
rebeiliões. {A p o i a d o s . )  Mesmo antes da constituição o espirito philoso- 
phico do século passado iinha já feito proscrever alguma parte da barbari
dade que se infiltrara na legislação antiga (^pomdos.) Ja antes da const^ 
tuição não se quintavão batalhões, quando elles tmliaoentiado em algum 
motim; en tretaV , hoje, em 1810, depois de quasi;2Ü annos de systema 
representativo, vem-se a esta casa pedir a condemnaçao das massas , vem- 
se pedir que se supprima no codigo a palavra — çabeças — ; ^
emfim que todos aquelles que tiverem parte em algum movimento político 
estejão sujeitos ás mesmas penas. E quando se argumenta 
exigencia , os corypheos do partido nos respondem — he preciso dar força 
ao governo , porque o monarcha está para subir ao trono : se nos o esUma- 
mos se 0 presamos verdadeiramente , he preciso sacrificar esta legislaça® 
e votar neste sentido. Ora, Sr. presidente , isto he , como eu ja disse , 
huma especulação verdadeiramente immoral. {A p o ia d o s  da o p p o s iq a o . )

Ao mesmo tempo que na camara dos deputados se passavão os factos 
que deixamos consignados, era regeitada '
va as eleições da futura legislatura. Procedendo deste modo, “ ‘utilisava a 
camara vitalicia o projecto de reforma constitucional, que se discutia na 
camara dos deputados; e tão ponderoso argumento contra o “ »«S'*'® 
jecto não escapou ao Sr. Ottoni, que, pouco antes de começar o seu dis
curso. soubera do resultado da votação. Este procedimento do senado , em 
vez porém de obstar á declaração da maioridade por meio da reforma cons- 
titumonal, não fez mais do que apressar essa rtiedida, que cinco dias depms 
se realisou, independente de reforma, e a despeito de todos os esforços em-

lu p r no ,e„ado jn,gamos dever repro- 
duzir 0 seguinte topico do discurso do Sr. Ferreira de Mello.

O Sr. F e r r e ir a  de  M e l l o ....................... ...........................•.................
As mesmas provincias de Minas e S. Paulo, eiu que reina o soc 6 » P.'  

der-se-ha dizer que faráÕ eleições üvres, no actual estado de cousas ? Crer®
u



que não ; e tanto mais quanto se sabe que o chefe da camarilha que exisie 
nesta côrte, e que dirige a governo de facto, tem já estado a formar as lis* 
tas dog que devem ser deputados na próxima futura legislatura. Alli con
tenta a huns, faz graças a outros , faz nutrir esperanças, &c. Eu estou per
suadido que tudo isto he verdade, á vista de muitas circumstancias que 
ten* tido lugar. Portanto , se o meu nobre collega tanto* receia a respeito 
das eleições do Rio Grande do Sul, o mesmo deve receiar a respeito das 
outras provineias; e, estendendo por ellas as suas vistas, achará que de 
facto 0 systema constitucional está falseado, e que nós em parte não temos 
huraa verdadeira representação nacional. E já se me antolha q5e a que ha 
de vir ha de ser não huma representação nacional, mas huma represen
tação dessa camarilha que se tem apoderado da administração, e que ma
neja tudo em vista de seus interesses particulares; e isto com tauto atre
vimento, que, oppondo-se á declaração da maioridade do Sr. D. Pedro I I , 
até não tem pejo de usurpar os direitos adquiridos que tem a senhora J). 
Januaria de entrar já e já para o lugar de regente do império, em cuja 
posse devêra ter entrado desde o dia em que completou os seus 18 annos 
de idade. Digamos a verdade, Srs., o governo actual he hum governo ille
gal , hum governo de facto, hum governo cuja permanência he o suore- 
sumum da maldade, hum governo que ha de pôr o paiz em huma terrível 
conflagração !

Tendo este governo que se clamava na tribuna pelos sagrados direitos 
da familia imperial, era do seu dever fazer ventilar essa questão ; e quande 
ella fosse julgada, como eu entendo que devêra ser, em favor da senhora 
D. Januaria, devia logo entregai-Ike as redeas do governo , e não deixar  ̂
grassar esta idéa por todo o paiz, animando assim os sediciosos que, ao 
menos com plausível pretexto, hão de dizer que o actual governo (com ve- 
htmencia) he hum governo illegal, hum governo usurpador dos direitos da 
familia imperial..........

O Sr. P resid en te  ; — Peço ao nobre senadoi que se cinja á materia : 
eu devo ser imparcial para com todos. (Apoiados.)

O Sr. F e r r e ir a  de  M e l l o : — Eu já tenho dito o que queria; e a tri- 
buaa tem p;*oçlamado esta verdade ao paiz ; e não hão de conseguir arro
lhar as bocas daquelles que se não curvão a essas camarilhas infernaes 
que, para sarisfazer interesses particulares, estão pondo em conflagração • 
estado. Os resultados vão apparecendo pouco e pouco, até nos lugares onde 
s6 devia apparecer a gravidade e a decencia: todos sabem quaes são os de
sastrosos eífeitos dessas escandalosas transacções que se vão fazendo todos 
os dias ; e eu não referirei aqui hum facto recente que já he conhecido por 
toda. a cidade. •

E ’ u votarei por qualquer artigo ou projecto que espace as eleições por 
masalgum tempo, porque estou esperançado de que o corpo legislativo, 

respeitando a constituição do estado, e reconhecendo a crise melindrosa 
em que se acha o paiz, ha de cooperar para que, pelos meios legaes, que 
estão na órbita de suas attribuições , se declare maior o Sr. D. Pedro I I , 
afim de se proceder a huma eleição, que seja a verdadeira expressão do 
voto nacional, e não a huma eleição de deputados que venhão, como muitas 
pessoas dizem, espaçar a maioridade para os vinte e cinco ou trintá annos; 
o que não ha de acontecer , (com muita vehemencia) porque estou persua- 
didq'qufe a rtlaítfridsíde do sehhoí D;'Pedro II liâ''d’è'’ áér tealisadiá p tr  
eu per nefas.
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—  Aqui transcreTcmos do Despertador o extracto da sessão desi
te dia :

Na sessão de hoje, na camera dos' Srs. deputados, a* proposição da midi- 
ioridade de S. M. I. desde já , que a opposição iniciára e defendia, recebèe 
huma solução quasi definitiva. O projecto do Sr, Honorio Hermeto paraît 
reforma do art. 121 da constituição tendo sido arruinado nas discussões  ̂a 
a que deo lugar, este Sr. se resolveo a retira^lo , promettendo a sua-adhesão 
a qualqupr outra, medida, coi» que a camera julgasse em sua sabedoria 
dever substitui-lo.

Nesta occasião o Sr. Alvares Machado declarou que nada mais restaiva 
fa?er do que proclamar a maioridade do Senhor I>. Pedro II , pois que-à 
camara parecia, decidida a annuir a este voto da opposiçào, ou ante» a este 
voto de todo o paiz, que ella tinha, formulado, como hum meio de salva*» 
çâo na crise.̂  a que se levou o Brasil.

Vozes numerosas de approvação, partidas de todos. os. lados da casa, 
acolherão a proposição do orador ; e neste momento de enthusiasmo , a| 
maioridade* de S. M. I. teria sido talvez, immediatamente proclamadaj se 
♦, Sr. Limpo de Abreo , assignalando o inconveniente da precipitação- ent 
hum assumpto tão grave e transcendente, não propozesse o- adiamentO'^d» 
qpestão até a sessão de segunda feira, em que se incumbio de apresentar 
huma indicação, que preencha as vistas da camara a.este respeito.

Seja qual fôr o modo por que o corpo legislativo resolva as diíficulda--* 
des secuudarias que se antolhão nesta exaltação anticipada do augusto jovmi 
ao solio imperial,.póde-se desde hoje considerar como hum facto consura-t 
mado, e definitivo a proclamação dessa tão desejada maioridade, com; ai 
qual brilha o começo de huma nova. éra para o povo brasileiro, éra de 
júbilo, que vem substituir a esperança aos presentimentos terriveis quo- a 
situa,ção actual tinha chegado a inspirar sobre o futuro nacional.

EXTRACTO DA S E S S lo .

O Sr. C a r n e ir o  L »aÕ, depois de fazer diversas reflexões sobre au ro? 
oriminjíições de mudança de princípios, passa a fallar do projecto ; e declara- 
que,, estando persuadido de que os governos das regencias são turbulentos« 
e.couvencendo-se ao mesmo passo da constituciunalidade do artigo que mamai 
a idade em que termina a minoridade do imperador , força era recorreitau 
hum meio qué eonciliasse ambas as,cousas. Porisso, e mesmo por serpecn 
suadir que a declaração da maioridade concorrería para conciliar os pari»* 
tidos, pareceo-lhe conveniente propOr a reforma do artigo , afim de co«»i 
seguir 0 fim, sem ferir a constituição; e , além disto, também a propos r  
para evitar que apparecesse alguma commoção popular, visto que Ihc-entr 
repugnante bater a homens que querem e partiiliiio as mesmas opiniões.

Crê, que o artigo he/constitucional, não pelas razões apresentadas na,« 
casa, que se fund.ão nas disposições da lei da regencia porque não julgai 
essa lei constitucional, mas sim, porque está justamente comprehendido nâ  
doutrina do art. 178 da consiÍtuição, que expressamente declara sen cons
titucional o que diz resp,eito aos limites e attribuições. dos poderes,, e,a»a) 
direitos políticos e individuaes.

Crê que d’entre.seus adversários hum só está forte, (o Sr. Ottonijiporn 
isso mesmo que teve a ffanqneza de sustentar seus anteriores princípios;

3 ii
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e 0 nobre orador, o applaude, porque o vè radiante libertar-se do pesado 
jugo dos partidos, c sustentar suas convicções.

Declara que he doutrinário, jnas não a tal ponto que não admitta que ha 
circumstancias que a lei não põde prever, e por isso louva a franqueza do no
bre deputado, quando disse : — Nós não temos autoridade para reformar o 
artigo, mas julgamos perigosas as circumstancias do paiz, e tomamos so
bre nós a responsabilidade de o fazermos.

Depois de outras observações, repara que hontem hum illustre deputado 
pareceo querer fazer responsáveis os nobres deputados do lado a que elle 
orador pertence, por ter çahido no senado o projecto que adiava as elei
ções. Nota que a ofiposição tem querido, ha algum tempo, fazer cahir so
bre elle orador e os do seu lado o estigma, não de monarchistas , mas de 
sectários do direito divino e do poder absoluto ; e que entretanto o Sr. 
Alvares Machado faz agora hum regresso t^o extenso que o maravilha, e 
atê sente que no corpo legislativo se professassem doutrinas taes.

Censura que o nobre deputado disse.sse que o paiz não queria ser mais 
governado com reisinhos páos de larangeira ; e nota que, se os ministros 
de hoje se podem chamar páos de larangeira, também assim hão de ser 
os do monarcha, porque no Brasil não ha cl.issqs privilegiadas, prestigiosas, 
(^apoiados) pois que prestigioso aqui só he o Sr. D. Pedro II. {Apoiados.)

Faz muitas outras reflexões, e responde a diversos argumentos dos Srs. 
Andrada Machado e Ottoni , depois do que declara que, ainda que passe 
0 projecto, não chegará ás provincias a tempo. Entretanto, nota que de 
modo algum o podem culpar porisso, e que o Sr. presidente, a quem tan
tas vezes pedio que o desse para ordem do dia , deveria ser o primeiro a 
defendê-lo de tal inculpação, porisso'que se fosse discutido com urgência 
teria passado muito a tempo.

Demais, nota que, para remediar qualquer demora, propoz , e passou 
na camara, o adiamento das eleições ; mas que , tendo cahido no senad®, 
tinha com esse procedimento manifestado o mesmo senado que não quer 
a reforma: e tanto a não quer, que até, com o intuito de evitar a fusão, re
jeitou toda a lei. Portanto, com a franqueza que lhe he propria, recon)iece 
o nobre orador que o Sr. Ottoni teve razão em dizer que o projecto he 
inútil.

“  Neste estado.de cousas, diz o nobre orador, não sei o que deva fazer; 
retirar o projecto ? {Apoiados.) Não sei. Se esta camara, por exemplo, 
quizer dar o golpe de estado, poderá fazê-lo na segunda discussão, poderá 
ahi, se SC oíferecer huma emenda, declarar esta sua opinião: se a camara
não quizer----- Emfim resignar-mc-hei ao que a camara quizer; mas se-
^ irei o que a minha consciência me dicta. Se a camara quer que eu re
tire 0 projecto, retira-lo-hei ; {apoiados) se a camara quer conserva-lo para 
lhe dar o andamento que possa ter, faça-o embora. Eu julgo que não © 
póde. ”

O Sr. A lvares  M achado  (pela ordem) parece-lhe que o nobre depu
tado requer retirar o projécto.

O Sr. C. Leaõ declara que o quer retirar.
O Sr. A lvares  M achado  (continuando) louva o procedimento do no- 

bre deputado, he o primeiro a abraça-lo , e entende que agora não resta 
mais do que decretar quanto antes a maioridade do Sr. D. Pedro II visto 
que toda a camara concorda na necessidade dessa medida. {Agitaqfio.)
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o  Sr. Navakro : — Proclamemos já a maioridade. {Apoiados.)
O Sr L DE A breo  (pela ordem) conTém que se retire o projecto, de- 

Tendo norém nomear-se huma commissáo especial, ou encarregar-se a qual- 
ouer dL  comissões da camara a tarefa de apresentar hum parecer sobre 
rouestão que ha tanto tempo se discute, pois que he proTarel que a cora- 
missão apresente alguma medida que preencha as vistas da camara e cárte 
S  difficuldades. Com esta declara<;â» vota para que se retire o projecto.

O Sr C a r n e ir o  d a  C u n h a  (pela ordem) crê que se deve sem discus- 
«ão consultar a camara se convêm em que o projecto se retire; e faz algumas 
oSras observações coríi o fim de notar que o Sr. presidente devêra ter cha- 
S r  á ordem hum senhor deputado, que lhe pareceo pretender que a ca
mara proclamasse já a maioridade de S. M, I.

O Sr. P r e s id e n t e  consults a camara se convém em que se retire o pro
jecto, e assim se delibera.

O Sr C l e m e n t e  P e r e ir a  (pela ordem) nota que se retirou o projecto 
sem se decidir se era ou náo constitucional o artigo 121, unica duvida que 
exbtia- e ainda mesmo decidindo-se que era constitucional cre que de
veria ekaminar-se se convinha dispensar na constituição. Observa porem 
ale nada se decidio , e que, no estado do paiz, ja não lie possive de modo 
alRum esperar pelo termo que marca a constituição, para declarar-se a 
mlioridade do senhor D. Pedro I I , {numerosos apoiados) porque a opi
nião da necessidade dessa medida está generalisada, e torna indispensável 
a exaltação de S. M. I. ao trono quanto antes, acto a que nao deve em- 
baracar a disposição constitucional, visto que todos os publicistas reconhe
cem os golpes de estado como necessários em certas circumstancias, e #  
nobre orador crê que o paiz se acha nesse caso.

O Sr L d e  A breo  pondera que negocio tão grave se não deve decidir 
de momento- e elle orador, se a camara convier, se obriga a apresentar na 
segunda feira huma indicação no sentido em que fallou antecedenteraente.
{ A p o i a d o s . )

20 DE J17I.110 DE 1840.
A  QUESTAÕ DA MAIORIDADE DE S. M, I.

n a  « am ara  dos depu tad o s .

A sessão de hoje, da camara dos Srs. deputados, foi talvez a mais tem
pestuosa que tem visto o Brasil no decurso destes últimos quatorze annos, 
não em razão do conflicto dos partidos parlamentares ’ sobre a grande 
•questão naciqnal que erão chamados a terminar, mas em consequência de 
hum accidente imprevisto , que veio interromper momentaneamente a pro- 
fnnda calma e tranquillidade desta discussão. O immenso interesse de ver 
concluir-se, quanto antes, huma questão de cuja decisão depende hoje o



destino dp império, attcnío o gráo-de,,importância.que,tem adquiyidO; levQiit 
á camara numa multidão numerosissima, que, não. podendo conter-se nas 
galerias, repartia-se por todos os corredores e avenidas do edifício, dando 
«ignaes da mais viva ansiedade

A sessão afírio-se pela indicação que o Sr. Limpo de Abreo na. sessãí^ 
de salíbado promettêra offerecer para a nomeação de huma commissão/es» 
pecial que apresentasse, á camara as medidas mais convenientes sobre, ai 
maioridade "de S. M. o imperador, lista indicação , que o orador , fez pre«. 
ceder de hum discurso notável pela sua moderação, foi combatida, coijio 
prejudicial e inútil, pelo Sr. Galvão ; inútil, porque as anteriores discu^r 
sões sobre o projecto retirado da reforma do artigo .constitucibnai havião 
sobejamente revelado a opinião, da camara; prejudicial, porque as occur- 
rencias da ultima sessão, o estado do espirito publico, a crise imminent© 
da nação, tornarião qualquer delonga a este respeito fatal á autoridade e 
aí)8 interesses da ordem; donde concluia que fosse por acclamação decre
tada desde já a maioridade de S. M. o imperador. O acceuto de conyiççãft., 
com que foi pronunciado este discurso fez bastante impressão sobre a câ
mara, tanto mais que era esta a primeira vez que o illustre orador votava 
em hum sentido opposto ás suas allianças politicas.

•̂ em divergir, quanto ao fundo, do pensamento dos precedentes oradores» 
o Sr. Martim Francisco propôz que se reunissem as duas camaras para de
liberarem sobre o modo mais expedito de colocar no trono a S, M-i L

O discurso do Sr. Henrique de Rezende, contra a medida proposta, foi 
respondido pelo Sr. Alvares Machado, como se verá no extracto da sessão., 
que abaixo publicamos, por hum mod j que não podia deixar de corres
ponder aos mais nobres sentimentos de todos os lados da casa e aos do, 
honrado parlamentar a quem se diiigia. Disseque a maioridade dojoven-, 
monarcha não era o estandarte de hum só partido que devesse represen
tar e cobrir interesses exclusivos, e porém sim o meio- de união nacional.

ja não, era considerada, por ellp, 
como triurnpho destes ou daqnelles indivíduos, mas como a realisação dê  
hum voto de todos e favoravel a todos. Chamou a attenção sobre o pátrio- 
tisino e circumspecção com que obrára a opposição quando, na sessão ante
cedente, se 11 0 quizera prevalecer do enthusiasmo geral da camara para 
fazer acclamar iinmcdiatamente a maioridade de S. M., mas que, penetrada 
da magnitude do, objecío, e não querendo de mpdo algum que levasse o 
-cunho da precipitação hum acto que ia mudar a face do Brasil, soubera 
subordinar seus dtsejos ao dever da prudência , e preferira expôr-se á mo
rosidade dos meios regulares, na certeza de que, a camara, interprete da 
opinião dopaiz.não mudaria dos sentimentos então manifestados , e de 
que aquelle espaçamento nào ,teria. outro resuUãdo senão o de reunir ainda 
mais pela discussão todos os representantes.

A discussão, tinha chegado a este ponto , quando o presidente annunciou 
achar-se na sala próxima o,Sr* ministro da guerra, vind,o para assistir á-, 
terceira discussão da lei de.íucação de forças de terra. Demonstrações de sue- 
^rezã:.e. dispUcençia apparpcêrãp neste mpm.ento. na maioria da camar î., 
Peigmitou-se o.cpmo era pqssiyel que , nãp sendo uso , e nemt mesmo lia.- 
veiid,Q,exemplo de. cpmparecereifl os ministros, iia terceira, discussão da lei., 
viesse,, hoje hum ministrp á camara interromper a dispussão sobre, huo^



71

assumpto de tamanha urgência e transcendência! Aqui começa liumascena 
tumultuosa que , por dignidade dá camara e de quem a moveo, he de espe
rar que nunca mais seja reiterada,'O Sr. Navarjro, que ha pouco separourse 
do partido de que he chefe na camara tempòraria o illustre deputado o Sr. 
Honorio Hermeto, e cujos ressentimentos contra esse mesmo partido tem 
ultimamente prorompido em actos de huma violência pouco cornmum , 
pçdio a palavra para assignalar o que ellq denominou a manobra pérfida d# 
ministério nesse comparecimento insolito do Sr. ministro da guerra. As quali
ficações mais duras e acerbas , que nossa penna se recusa a tiaçar , fora* 
por elle dirigidas ao mmisterio, ao regente, e a huma camarilha que, naopi- 
niâo .delle orador, sacrificava a nação ao interesse de seu predomínio e ri
queza mal adquirida. Augmentando gradualmente de violência , pela exci
tação de suas proprias palavras, o orador grita : — Viva a maioridade de S. 
Af. -í. ! — Neste momento as galerias que ate alli havião observado o mais 
religioso silencio, não obstante a extraordinária affluencia de espectadores, 
acompanhão os vivas, e rompem em huma trovoada de acclamações en- 
Ihusiasticas que fazem estremecer a sala durante mais de cinco minutos. 
Em quan.o isto se passa nas galerias, outro incidente vem augmentât a 
-confusão e o tumulto no recinto mesmo da caisa.

O Sr. Navarro faz hum movimento rápido para tirar do seio hum lenço , 
com que acènasse para as galerias e avivasse o enthusiasmo do publico : 
alguns deputados ministeriaes, que lhe ficavão contiguos no mesmo bancco , 
imaginão ver hum punhal brilhar em suas màos p«r esse movimento ; e , 
levados de hum terror pânico , fogem precipitadaraente. O Sr. Gonçalves 
Martins tenta conter o Sr. Navarro transportado e quasi furioso, e he por 
elle rechassado. Os gritos á ordem soão a hum tempo de todos os lados da 
camara; os membros da opposição, sobretudo, esgotão se em esforços 
para terminar huma scena que elles lastimão, declarando-a indigna da sua 
causa, e cuja responsabilidade repellem com força longe de si. No fim de 
alguns minutos, que dura o tumulto, a ordem restabelece se completamente 
na sala e nas galerias ; ê  começão as recriminações sobre este estranhe 
incidente. Aos Srs. II. Hermeto , B. Pedroso e Nunes Machado succedem 
os Srs. L. de Abreo, A. Machado e Marinho para defender os partidistas 
da maioridade de huma insinuação que em desabono seu lhes fôra feita por 
hum daquelles primeiros oradores. O Sr. Marinho, cujo discurso resume 
os dos seus collegas, observa que o deputado que , na exaltação dos senti
mentos , dera lugar á occurrencia que acabava de ter lugar, pertencia hft 
,pouco ao mesmo partido ministerial, e não á opposição ; com quanto ella 
nào menospresasse o apoio desse Sr. deputado , que a camara e o paiz 
erão testemunhas da moderação, perfeita serenidade, que mostrarão os 
membros do seu lado nesta discussão, persuadidos, com-i estão , de que os 
meios racionaes e regulares, de que elles se não deslisárão nunca, bastãa 
para o triumpho de huma medida instantemente reclamada pelo voto bem 
pronunciado de todos os Brasileiros.

Depois de mais alguns debates, que abaixo detalhamos , procedeo-se á 
nomeação da commissâo especial, para a qual sahirão eleitos os Srs. Ra
miro , Gonçalves Martins e Nunes Machado,

Assim terminou-se esta primeira parte de huma sessão que poderia ter 
consequências incalculáveis, a não ser a prudente firmeza do presidente 
cujç proceçler.pesU occasião foi superior a-todqs os encqmios,........ .f., ,

A sessâó términou-se pacificamente, mas elia terá indubitavelmente
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ium  loneo retinido em nossas prorincias ; mas a questão , sobre que ver
sou ainda não foi definitivamente resolvida , mas o espirito publico , des
pertado por ella, acha-se em hum estado de anxiedade diíficil de descre- 
Ter • mas o governo , collocado repentinamente no provisorio , esta sem 
forca moral, como necessariamente devia succeder ; situação extraoidina- 
ria e cheia de perigos , de que cumpre que se tire o paiz sem demora.

Ha menos de dous mèzes, era ainda possivel discutir a questão da 
maioridade, adopta-la ou regeita-la impunemente e sem abalar o paiz , 
iuma vez que hum gabinete mixto, como nós haviamos proposto , operasse 
a conciliação, (e elle facilmente o conseguiria) enfie partidos que nenliu- 
mas diíFerenças politicas extremão, e cuja separação e luta continua tem 
sido a primeira origem da ciise em que se vê o Brasil. Estava então bem 
longe de nossos presentimentos que tão depressa se verificasse o que 
diziamos dos inconvenientes dos gabinetes exclusivos , á vista desse estado 
da razão publica, que, depois de tão dolorosas expenencias , nao so sentia, 
reconhecia e invocava a conciliação como o remedio de todos os males , 
mas ainda dispunha-se a abraçar qualquer meio que capaz fosse de trazer 
este immense beneficio.

As consequências porém que hum a falsa posição encerra decorrem tao 
rapidamente , que anticipão-se a todas a previsões , nao dcixão mesmo ao 
espirito o tempo de medir-lhes a extensão^ e vem de improviso contundir 
todos os cálculos. O que aconteceo? A naçao , apenas sc lhe aponta para a 
coroa imperial, como para o emblema da conciliação , quer que jú e ja seja 
posta sobre a cabeça do augusto joven, como o meio de ver o termo desses 
eclypses intermináveis dos governos , dessas lutas que tem compiomettido 
o governo representativo em nosso paiz , tornando-o estéril e incapaz de
fazer a ventura da nação. , • • i j

Ha dous mezes, outra vez o repetimos, a repulsa de itiaioridade era 
possivel por esse meio. Hoje , porém , o não lie , depois dos importantes 
successes oceorridos no senado , na camara terflporaria e na massa do paiz. 
Sejão quaes forem os inconvenientes da medida, nos não os desconhece
mos , os da sua regeição serião todavia incomparavelmente mais desas
trosos. Depois de perdido o prestigio e influencia moral que lhe tirou a 
questão actual, depois de enfraquecido pelos graves embaraços accumula- 
dós durante huma longa jninoridade , que força , que recursos restarião ao 
governo para fechar o passo á torrente da opinião ? Não seria isso expor 
talvez o Brasil a ser despedaçado pelas revoltas, e o trono imperial a ser 
inaugurado sob os auspicios fataes das dissenções civis ? ? Não ; nós espe
ramos do patriotismo conhecido do regente, do ministério , das augustas 
camaras , que, com a urgência que ^reclama a crise , promovão a imme- 
diata realisação do unico meio que na actualidade pode salvar .o paiz.

I
Na sessão de hoje , da camara dos Srs. senadores, o Sr. Vergueiro res- 

pondeo aos argumentos do Sr. Vasconcellos, o qual, ná sessão de sabbado, 
dissera que elle também queria que fosse declarado muior S. M. I. o senhor 
D. Pedro II, mas com a condição de que previamente se organisasse o paiz, 
se fizesse huma 'ei creando hum conselho de estado , se reformassem os co- 
digos oriminal e do processo, se restabelecesse a disciplina no exercito, e 
se emendassem os defeitos da legislação da fazenda. O Sr. Vergueiro ponde- 
lou que, se até agora o governo regencial não tem podido organisar o paiz,
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muito menos o poderá fazer nas circumstancias actuaes, quando reínão tan
tas desconfianç^ e tantas divisões , quando o poder se acha tão enfraquecid* 
e quasi patalysado : que o unico meio de produzir a confiança e a reconcilia- 
ão , e de restituir ao governo o prestigio que deve ter, consiste era procla
mar primeiro que tudo a maioridade desde já ; e que então, no meio áo 
enthusiasmo geral que excitará a exaltação dojoven monarcha ao trono 
imperial, passaráõ com a maior facilidade todas as medidas legislativas de 
^ue o paiz precisa; que não he pois a organisação do paiz hum meio para 
alcançar a maioridade; mas que, pelo contrario, he a maioridade o unieo 
meio de poder organisar o paiz.

Assegura-se-nos que na sessão de hoje (terçafeira) será apresentado o pa
recer da comraissão especial incumbida de indicar os meios para se procla
mar a maioridade de S. M . I . , e que hoje mesmo será ultimada esta 
questão.

Consta-nos que, em huma reunião extraordinária de deputados e senad#- 
res , que tivera lugar ante-hontem (domingo), se pronunciarão fortemente a 
favor da maioridade os Srs. Aurelianno e Honorio Hermeto Carneiro Leão; 
c que 0 Sr. Clemente Pereira insistira na idea que já produzira na camara 
neste mesmo sentido.

Ante-honte, S. M. I . ,  tento ido assistirão na capella impe
rial, foi acolhido, ao entrar e sahir do templo, com numerosos vivas â 
maioridade , pelo povo que alli se tinha reunido para' esse fim.

CAMARA DOS Sus. DEPUTADOS.

SESSAÕ DE 20 DE JULHO DE 1840.

Presidenca do Sr. M . de Brito.
Indicação do Sr. lim p o  de jíhreo sobre a maioridade. —  Be^ 

querimento do Sr. Galvão, propondo que por acclamac^ão se 
decrete j á  a maioridade de S. M . I .  —  J^oca indicação dú 
Sr. Ribeiro de .Ândrada^ e projecto der esolucfi.o sobre o mes~ 
mo objecto. —  Discussão calorosa —  Prolongados vivas das 
galerias â maioridade do Sr. D . Pedro I I .  — J\Tomea(̂ ão da 
commissão especial para offerecer com urgência a medida que 
lhe parecer mais conveniente sobre a maioridade.

A ’s 10 horas da manhã he tal o concurso dos espectadores , que as 
galerias não tem espaço bastante para accomoda-los.

O Sr. Limpo de Abreo (profundo silencio, movimento de curiosidade) 
declara que , cumprindo a promessa que fizera na sessão antecedente , vem 
apresentar huma indicação para que se nomee huma commissão especial 
que offereça com urgência a medida que mais conveniente parecer sobre a 
maioridade de S. M. I. ^

1
é
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Obserra que poderia apresentar hum projecto de resolução para (}ue 
deliberasse já a maioridadq , mas não o faz por nâo querer em riegoçiò tão 
grave tomar a iniciativa; e , sobretudo, por nâo parécer que se^qüer arro-

fir a gloria desse acto ,' quando aliás está convencido que a gloria qqe 
’ahi resulte ne commum a'toda a camara. {Apoiados.')
Propõe a nomeação de huma commissão especial, por lhe parecer conv*^ 

niente adoplar a marcha seguida, em idênticas circumstancias , pela ca- 
jnara dos deputados da naçào portugueza , quando tratou de declarar maios 
a senhora D. Maria II;

Além disto, ha outra razão para propôr antes a commissão especial do' 
que indicar que se encarregue do negocio a commissão de constituição, e 
he ser elle orador membro desta commissão.

Igualmente requer que a commissão dê o seu parecer com urgência, atr 
tentas as circumstancias do paiz.

Servindo-se das palavras de hum nobre senador, declara estar convein- 
cido de que s<5 são considerações de patriotismo, de que não he senão a voz 
esturgidora da necessidade, quem reclama que S. M. I. seja declarado 
maior.

Observa que, quando se reclama toda a adhesão do corpo legislativo a 
favor de medidas para iirmar-se a tranquillidade do império, o meio mais 
caz de obter com promptidão essas medidas he a declaração da maioridade , 
porque ha hum especie de desconfiança, bem ou mal fundada, de se darem, 
tqes medidas a outro goyqmo que nâo sqja o do senhor D Pedro II. _

Sendo esta a sua opinião , todavia declara que respeitará a deqisaq dq 
corpo legislativo , na certeza de quq nâo tomará decisão alguma que não 
seja conforme á opinião do paiz. ^

Lê -se e entra em discussão a seguinte indicação :
“  Indico que se nomêq huma commissão especial, qomposta de tre» 

membros, para se oíferecer á camara com urgência a medida que lhe pare
cer mais conveniente sobre a maioridade de S. M. o imperador o senhor D . 
Pedro II. O deputado A. P. Limpo de Ahreu. ”

O Sr. .Galvaõ oppõe-se á indicação , porque a julga inútil e prejudicial: 
inútil, porqqe, depois de tâq longa discussão, qual a que tem havido sobjjp 
• bbjecto , crê que todos se achão suíTicientemente esclarecidos ; e prejudi
cial , porque , á vista das occurencias , reputa hom grande mal to^a a, de
mora na declaração da maioridade de S, M. I. (Numerosos apoiados.)

Se ha tres mezes o tivessem consultado, teria eora a maior franqueza 
«l êclarado que não annuia á decretação da maioridade, porque , com quaq- 
to tenha a mais decidida adhesão á pessoa do senhor D. Pedro II , e 
anhele por vê-lo dirigindo ós negocios do estado , todavia, reconhece tam
bém que o artigo que fixa o tempo de sua minoridade he constitucional.

Na crise , porém , em que agora considera achàr-se o paiz , julga indis
pensável que se corra hum véo sobre e artigo da constituição , porquç a 
salvação do estado he superior a todas as Içis. (Apoiados.)

O Sr. Presidente adverte ao nobre orador que o que está em disçussão 
he a indicação do Sr. Limpo de Abireo, e por isso pede que nãp se desvi« 
da questão.

O,Sr. Galvaõ (continuando) declara que não estava preparado parada» 
discussão, porque seu estado mo/boso nem permittia que viesse á camaT-
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ta; mas , constando-lhe que se tinha de offéreCer a indicação que se discu-
, eio , afim de oppôr-se 'a ella , e ofierecer hum l^equerimerito para que 

desae ja se decrete a maioridade por acclamação.

O Sr Bastos (pela ordem),, vendo que as galerias não podem conter mais 
•espectadores, pede ao Sr. presidente que lhes permiita o ingresso nos augu- 
jos da sala das sessões, visto que ha precedentes de haver-se isso permit- 
Jitdo era outras occasiões. .

O Sr. Presidente adverte que a exigência do nobre deputadb se oppõe ao regimento.

(Não obstante a advertência do Sr. presidente , entrão muitos especthdo-
s para a sala das sessões, porque nas galárias, tribunas e corredores não 

'na espaço algum desoccupado.) ^

O Sr. Ribeiro de Andrada acha indifferente que a indicação do Sr. 
Lampo de Abreo se remelta ahuma commissão especial, ou que vá á de 

® duvida em votar por huma ou outra cousa.
Observa que, quando o paiz se acha em crise, demorar he ferir a 

Tontade popular, e então he legal todo o acto que satisfaz a vontade 
>da naçrto, ainda que não esteja rpuito em harmonia e m a  marcha ordina- 
iia dos corpos deliberantes. Por esta consideração, manda á mesa as seguin
tes indicaçao e resolução, que oiferece como additamento á indicação do 
-Sr. Limpo de Abreo : ’

A assembléa-geral legislativa do Brasil resolve :
<« o ’ o declarado maior desdè já.
ií j  derogadas todas as leis e disposições em contrari«.

Paço da camara, 20 de julho de m O . — Ribeiro de Andrada. ”  .
 ̂ “  Indico que a commissão de constituição seja enôarregada de submètter 

a approvaçao da camara o oíiicio que se deve dirigir ão senado, pedindo a teu- 
mao de ambas, para j mtas deliberarem sobre o modo mais expedito de' col- 
locar S. M. 1 o Sr. D. Pedro II rio trono, e desf-arte, como verdadeiros re
presentantes da opimao publica, pôrem termo á crise actual, e satisfazèrerii 
« o  enthusiasmo e vontade pronunciada do povo. — Ribeiro de Andrada. ”  
Abreo^™ discussão conjunctamente com a indicação do Sr. Limpo dfe

O Sr. Limpo de Abreo cre quo o Sr. Galvão quer mandar liüm requeri
mento; e , a ser assim , reserva a palavra para depois da leitura desse re- 
,querimento,

Lq -se o seguinte requeririiento ;
ntr** *1*̂® acclamação se decrete desde já a maíòrídade de S.
Al. 0 serlhor D. Pedro II imperador constitucional do Brasil. — Galvao. ”

O Sr. R ezende vota em parte pela indicação do-Sr. Limpo de Abreo,
. ’ porque não quer que se crée hunia cômirtissã*

. ‘iojolho , em negocio que não toca só ú camara e ao povo di*
«10 de Janeiro, mas sim a todo o Brasil. {Apoiado.)

Tem ouvido fallar em grito da nação, mas declara que'ainda o não ouvio ; 
€'em negocio revolucionário entende que não he a'assembléa -geral iquenx



tem a iniçiativa. Níío.sabe se he verdadè, rn̂ s Je™ p®oc!”
mandado emissários para as províncias, com o hm ae ag 
raar-se a maioridade. <> admitte que fi*

Não reconhece legalidade as aporova. Entretanto , vê
quem legitimadas quando a maioria da naç _  PP̂ ^̂  meno»
que a camara quer fazer huma revolução , ® a dar hum pare-
a commissão que se pretende noinear  ̂  ̂ considere a medida
«er precipitado, embora elle orador em todo

“ s flh e  demonslrassem ,ue o paiz ganha.a com a »
««iro  a appio«a-lo; -mas, n5o lem assa convicção e ante pena q
a camara quizesse , podia abafar o grito revc» a uutc*̂Repete que vê na medida_ huma revolução com » u n i c a q h e r  o
»ec feita pelas camaras e não pelo povo. e „  „«Pa contia toda a me* 
imperador com a constituição, (apoiados) poc isso
4ida precipitada.

o  Sr. ALv.nns Mach. do observe que, “  S u ou ™
Leão. que havia iniciado o projecto da reforma constitucional, reurou
com os applausos.e cnthusiasmo de toda aproveitar dí>

Nota que o lado a que elle orador
momento de entluisiasmo , porque esse ... 5 g 55o filhas do pa*
«ação e ao mundo civilisado de que suas „ setts
triotismo; e por isso se d.cmorárão e oíierec ® P g M. 1. o
•ollegas, patenteando assim os vehemcntcs desejos q • •
r^ihor b.^ Pedro II tomasse as redeas do governo. nao pelo v o j o t ó
hum dos lados da casa, mas sim pelo voto de toda a camara, de <<

^"^K ar?*que por todas estas considerações foi ^
.ão de h o je l indicação do Sr. Limpo deAbreo; mas 
beração da camara não pdde prociastmar-se por muito tempo, porque 
as circumstancias do paiz não soílrem demora. ( Apota o®0 Pedro II

Entretanto, não quer que se proclame a “ ^lor^dade do Sn 
tumultuariamente, e sim com ordem e nioderaçao. Desejara que . quando 
S. M. I. subisse ao trono, o paiz se achasse inteiramep ^  ^ ,
mas considera que a tempestade só póde ser afugeu a gendò
que só S. M I. póde fazer esquecer todas as desavenças e «dios ’ anto 
assim, crê que se não póde desconvir da necessida e

“ ‘S ,e c” t é t u e '- »  Sr. Resende de» a entender , X n t o i a ‘ t í
as províncias, ao que responde que "em  ‘ sw ta

Toorpo V g is la r »  p S a ^ i  “ » t e  I^Ó ntade nacional e â  s »  
afim de evitar a revolução popular, porque 0 povo nem se p
que se propõe pelo melhor caminho. .

Adverte mais ao mesmo nobre deputado que nmg ^^ptisamenta
Sr. D. Pedro II governe senão constitueionalmeiite , e que
contrario jámais encontrará apoio nos bancos do lado a 
pertence, porque esse lado da camara só quer 0 Sr. D. i

*°Observrquc^^ de S. M. I. he já hum faoto, pois- que hontem

Bt
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grande concurso de poVo o acclamou maior, junto da vontade irresponsá
vel. Não refere este facto para que influa nas deliberações da camara ; 
mas quer que se attenda á vontade nacional. (N u m erosos ap oiad os.)

Adverte ao Sr. Rezende que não he conveniente referir boatos , pqrque 
muitos podia elle orador referir, se não julgasse que são infundados. Pede 
que se esqueção as odiosidades , que se ^iscuta com calma , e se evitem as 
recriminações ; e observa que elle orador he o primeiro a seguir esse con
selho , esquecendo-se de todos os doestos que sobre elle lançara o Sr. Car
neiro Leão na ultima sessão.

Qonclue, emtim, votando pela indicação do Sr. Limpo de Abreo.
O Sr. PREsir>EKTK declara adiada a discussão , visto achar-sena sala 

iamediata o Sr. ministro da guerra para assistir á terceira discussão da 
fixação das forças de terra.

O Sr. Alencar pede a urgência para continuar a discutir-se a indicação 
do Sr. Limpo de Abreo.

A urgência he apoiada c entra em discussão.
. 0  Sr. A lves M achado (  pela ordem) crê que o nobre ministro da guer

ra . sabendo que a camara está occupapa da importante questão da maiori-
dade , até estimará retirar-se , para não embaraçar por hum só instante a 
conclusão de medida tão urgente, visto que, subindo S. M. I. ao trono , 
votar-se-ha sen* discussão a fixação das forças.

O Sr. Navarro estranha a maneira insólita porque , no meio do enthu-^ 
siasmo geral , produzido pela magestosa questão que se discute, procura • 
governo paralysar a medida salvadora de se declarar maior o Sr. D. Pedro 
II , vindo 0 ministro da guerra, contra todos os estylos da casa , assistir á 
terceira discussão da fixação das forças de mar. Pergunta se alguém ha 
que não veja neste procedimento os últimos arrancos dessa camarilha pros
tituída , desse governo corrompido e infame. . . .

O Sr. Presidente : —  A ’ ordem , Sr. deputado!
O Sr. Navarro (continuando) estou na ordem ; sim desse governo infa

me. Quem não vê , diz o nobre orador, que o paiz não póde continuar a ser 
governado por semelhante regente? por essa camarilha de ladrões de meias 
caras___

Muitas vozes ; — A’ ordem ! á ordem ! á ordem!
O Sr. Presidente; — A’ ordem Sr. deputado, senão lanço mão das 

medidas que autorisa o regimento.
O Sr. Navarro (continuando e voltando-se para o lado do Sr. Carneiro 

Leão :) — Vos atraiçoastes o vosso antigo companheiro fiel, ( á ordem ! á 
ordem !) vós atraiçoastes o vosso chefe, (d ordem ! á ordem\) vos atraiçoas 
tes a deputação da Bahia, (d  ordem ! à ordem !) vós vos tendes enriqueci
do de meias caras... (Os gritos de ordem, partidos de todos os lados, 
não nos deixão mais ouvir as palavras do nobre orador , nem as qúe o Sr. 
presidente lhe dirige. No meio desta confusão, o Sr. Navarro meKe^a 
mão no seio ; eindo o Sr. G. Martins agarra-lo, elle o repelle com hum 'io -  
lento movimento do braço ; mas he no mesmo instante abraçado pelo Sr. 
Pontes Visgueiro. Assim abraçado, e acenando com hum lenço , dá vivas



i  maioridade de S. M. 1. o Sr. D. Pedro II. O immenso concurso ée 
espectadores , que occupão as galerias , repete os vivas., por huma maneira 
estrondosa. O Sr. presidente e os nobres deputados de ambos os lados da 
•asa gritão á ordem; mas os vivas i  maioridade de S. M. I. abafavão as 
Vozes de ordem , e esta só se restabelece completamente ao fim de cinco 
minutos, pouco mais,ou menos. O Sr. presidente faz então ler os artigos 
do regimento qúe prohibem aos e.spectadores dar signal algum de approva- 
^ao ou reprovação , e continua a discussão.)

O Sr. R ibeiro de Andrada (pela ordem) adverte que o meio mais effi- 
caz de se não continuar a perturbar a ordem he pôr já a votos a indicação 
do Sr. Xiimpo de Abreo , porque assim se determina a questão.

O Sr. M arinho  (pela ordem) , depois de algumas obseívações que não 
podemos ouvir , termina declarando que ha de votar como deputado, e sé 
cpmo deputado, sem a menoi sombra de coacção. (^Apoiados.)

O Sr. N. Macuado (pela ordem) está convencido de que o procedimento^^, 
do Sr. Navarro não foi resultado de combinação alguma, pois que o Sr, ' 
Limpo de Abreo deve estar certo de que a sua indicaçaõ he approvada.

Ao Sr. Navairo adverte, porém , que nem os gritos, nem os tumultos 
faráõ com que elle orador vote; porque , se acaso se persuadir de que a 
eamara quer fazer huma revolução, e lançar o paiz no vórtice das revolu
ções , não a ha de acompanhar.

Declara que não he filho de camarilhas, {apoiados) que não reconhece 
eamarilhas. (Apoiados.) . ,
í
, Julga que o ministro da guerra veio por convite do Sr. presidente; 

entende que ha governo no paiz , a quem cuni,pre respeitar o que não he 
prostituido, porque se compõe de pessoas tão honradas como elle orador p 
cpmo qualquer Sr. deputado.

O Sr. P residente adverte ao nobre deputado que está fóra da ordem.
O Sr. N. Machado declara que tem dito quanto pretendia.
O Sr. C. Leaõ (pela ordem) nota que não póde haver questão de or

dem senão quando essa questão tende a manter a ordem. Censura os 
excessos praticados pelo Sr. Navarro, e espera que esse nobre deputado 
«hamado ao pudor se cohiba de taes excessos.

O Sr. Navarro : — Vocês he que não tem qiudor, deputados de meias 
caras.

O Sr. Presidente chama o Sr. Navarro á ordem, e o ameaça com a 
disposição do regimento.

‘ O Sr. C. L eao (continuando) declara que o Sr. Navárro não está em 
estado de deliberar , que era preciso fazer-se-lhe hum exame para verificar 
se podia continuar a deliberar.

Observa que elle orador he talvez o primeiro a desejar a maioridade de S. 
M. I . , a ver se assim se acaba tanto cinismo.

Entende que he indispensável a calma , afim de qüe no golpe de estado, 
q;ue se julga indispensável, se proceda com prudência.
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Diz fue e Sr. Navarro chfigou ao excesso de metter a mâo no seio , pare- 
<eado ameaça-Io com hum punhal. . . .

O Sr. Navarro : — Eu he que fui ameaçado com facadas.
O Sr. C. L eaõ (continuando)----- mas que , graças a Deos , nnnca,

tem maior tranquillidade do que nos momentos de perigo ; é que o sobre 
deputado pouco lucrará em tirar a vida a hum corpo doente.

Adverte que o corpo legislativo deve proceder com ,a maior «alma e 
circumspecção, para distinguir as suas deliberações das que o povo toma 
nas praças.

Requer ao Sr. presidente que mantenha a ordem; e que, se nSo se 
julga com força para mantê-la, resigne a cadeira a quem seja capaz de 
e fazer.

O Sr. Presidente declara ao nobre deputado que tem a devida «ora- 
gem e energia para manter a dignidade do lugar que occupa, {numerosos 
mfoiados) e que não he por falta de esforços e coragem da sua parte e(ue a 
9tdem tem deixado de manter-se. {Numerosos apoiados.)

6  Sr. Pacheco, em grande parte, foi prevenido pelo Sr. Carneiro 
Lsão, mas deseja, além disso , que o regimento se cumpra , e que o recinto 
áa camara nào continue a estar occupado por espectadores.

O Sr. Presidente adverte ao nobre deputado que, quando o Sr. Bastos 
Mcigio que se facilitasse o ingresso aos espectadores, elle lhe declarara 
lue 0 regimento o prohibia.

O Sr. G. Martins pede a leitura de diversos artigos do regimento e he 
Mtisfeito.

O Sr. Marinho: — Se o Brasil inteiro houvesse assistido á disenssão , 
nio pediria a palavra , que só pedio afim de verificar os factos , para que 
nio appareção desfigurados. •»

Pensou que depois de sabbado a camara já não tinha lados , e que todos 
estavão acordes. Defende ao Sr. presidente da increpação que lhe fez o 
Sr. Carneiro Leão , e lamenta que os nobres deputados que querem manter 
a oídem sejão os primeiros a lançar insinuações, como © acaba de fazer o 
Sr. Nunes Machado, dando a entender que o procedimento do Sr. Na
varro era effeito de hum plano.

Adverte que o Sr. Navarro nunca pertenceo á opposição , sempre fez 
partê da maioria , e que «ó agora se deshouve com ella , e isto declara por
que quer que o paiz o saiba.

Quer que o paiz todo saiba também que a opposição veio hoje de acordo 
a ligar-se , a conciliar-se com a maioria; e nota que, não costumando nunca 
os ministros assistir á terceira discussão das propostas , o procedimento do 
ministro da guerra, vindo assistir á terceira discussão, quando se ventilava 
huma questão tão vital, induz a suspeitas.

O Sr. Andrada Machado censura a injustiça da increpação do Sr. 
Carneiro Leão ao Sr. presidente , porque este tem bem cumprido seus de
veres. (Apoiados.)

Censura também a vinda do nobre ministro da guerra para assistir á 
torceira discussão da proposta, embora o Sr. presidente o houvesse , como



devia , convidado , visto não costumarem nunca os ministros assistir a teij 
ceira discussão , supposto sejão sempre convidados. _ _ /

Não deseja que reappareção scenas iguaes ás que se passarão na sessão g  
hoje, e espera que não reappareqão também as insinuações pérfidas que for^ 
lançadas sobre o lado a que pertence.

Declara que o nobre deputado o Sr. Navarro pertenceo sempre a 
maioria, e não crê nem a este nobre deputado , nen* ao Sr. Carnero 
Leão nas imputações de ameaças de punhaes, de que reciprocamente86 
queixão, porque julga isso indigno de hum deputado brasileiro.

O Sr. B. P edroso deseja saber se no regimento nãojia outros meios <e 
manter a ordem, visto que o Sr. Navarro lançou mão impunemeiite <e 
hum punhal, e p6z as mãos no Sr. Gonçalves Martins.

O Sr. P r esid en t e  faz ler alguns artigos do regimento , e declara qte 
estávde acordo a p6-los em execução.

O Sr. Montezuma nãq quer tomar parte na questão de ordem, e sim la 
de lírgencia , se alguém a combate.

Nota que a camara deve fazer saber ao paiz o que se passou na casí, 
e que as galerias se portarão com o maior commediment*^, respoqdento 
unicamente aos vivas á maioridade de S. M. I . , que forão dados por hisn 
senhor deputado. Faz algumas outras reflexões , e vota pela urgência.

O Sr.. P ontes V isgueiro  não póde convir na deshonra de se attribiír 
ao Sr. Navarro que trazia hum punhal, quando elle orador , agarrandc-o, 
vio , como toda a camara , que não tinha mais do que hum lenço na irão. 
Diz que póde bem ser que alguém traga punhal, mas que não he certammte 
0 Sr. Navarro.

O Sr. L opes G ama  louva o povo das galerias , que entende hav^r-se 
comportado muito dignamente, (^apoiados) e faz algumas reflexões em 
resposta ao Sr. Montezuma.

O Sr. L impo  de  A breo  observa que esteve por muitos dias em discussão 
0 projecto do Sr. Carneiro Leão , e que o seu autor o retirara , sem que a 
opposição tivesse a menor parte nesse facto , ou houvesse até então appare- 
cido a menor agitação.

Nota que todos desejavão anciosos a maioridade do Sr. D. Pedro II , 
mas socegados; e que depois de retirado o projecto as discussões se,torn,á- 

»rão calorosas, sendo aliás certo que o governo tem na constituição meios a 
que a camara ha de obdecer, se quer obstar á discussão, como parece.

Expõe os factos como até hoje se tem passado , com o fim de provar que 
a opposiçàõ se tem portado com toda a calma. Faz mais algumas reflexões, 
e termina votando pela urgência.

Dá-se a urgência por discutida, e lie approvada; e bem assim se approva 
a indicaçaõ do Sr. Limpo de Abreo.

Procede-se á nomeaçaõ da commissaÕ especial.
Resultado da votaçaõ:

O Sr. R a m i r o . ' . ......................................  49 votos.
O Sr. G. M a r t in s ..................................  48
O Sr. N. M a ch ad o .................................  47
O Sr. L. DE Abreo................................ 44
O Sr. Aurelianno.................................  44
O Sr. A. C a r l o s ....................................  42
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Fiua portantò a commissaõ composta dos tres primeiros , aos quaes he 
xemettida a iiidicáçaõ do Sr. Limpo de Abreo, o requerimento do Sr. 
Gâlvaõ e o additamento do Sr. Ribeiro de Andrada.

{Despertador de 21 de Julho.)

__21 de julho — A sessão deste dia foi exclusivamente consagrada á
questão da maioridade, como se ve do seguinte cxtracto :

SESSAÕ DE 21 DEJJJLHO DE 1840.

Presidência do Sr. Marcelino de Brito.

SrMMABio : —  Resolução oíferecida pelo Sr. Andrada Machado, 
declarando maior desde já a S. M. I. o Sr. D. Pedro II. 
Parecer da commissão especial, propondo que se convide o 
senado a nomear outra commissão, para que, unida á da camara, 
se occupem ambas da medida que parecer mais conveniente 
sobre a maioridade — Adiamento deste parecer, e adopção da 
urgência da resolução do Sr. Andrada Machado.

, O Sr. Andrada Machado pede que a illustre commissão apresente jâ 
o seu parecer sobre a maioridade de S. M. 1., visto que o estado do paiz 
o exige ; e nem admitte qqe ella se possa desculpar com a transcendência 
da materia, porque, com quanto seja na verdade muito transcendente, to
davia, tem sido longamente discutida. ^

Julga indispensável que quanto aiites se tome essa medida, avistada 
anxiedade publica, e porque crê que o governo actual nao tem ja a tor(;a
moral necessária para continuar a dirigir os négociés do paiz.

Além disto, vendo o empenho com que se procura desngurar os tactos, 
recêa que qualquer demora possa produzir alguma alteração no socego pu
blico. Refere que o chefe de policia, ao saber do quç se passava na sessão 
da^amara, abandonou a presidência do jury ; que hum continuo do sen^ 
do teve o desaforo de ir aíFirmar na camara vitalícia que tinha visto hum 
punhal na mão de hum nobre deputado ; que o ministro da justiça mesmo 
não duvidou faltar á verdade fingindo-se doente para ir ao senado , ao mes
mo passo que não esteve doente para apresentar-se na camara, onde alias 
não tem vindo desde que entrou para o ministério.^ _ _

Entende que hum ministro que assim procede nao pode mais ser acredi
tado : e por isso, e por outras considerações, protesta que, se a commissão 
não apresentar hoje o seu. parecer , elle orador apresentara amanha o 
projecto declarando maior a S. M. imperial, porque entende que esta me- 
dida não pode sob pretexto algum demorar-se , e ve com surpreza que se 
não acha na casa nenhum dos membros da commissão.

O Sr. C. Leaõ deseja também que este negocio se decida quanto antes, 
e pede ao nobre deputado por S. Paulo que, se está resolvido a apresen
tar 0 projecto, o fiiça já, afim de que a camara ponha termo a questão.

\



o  Sr. Andhada Maci|ado manda á mesa o seguinte projecto <ie teao-  ̂
lução, que he apoiado ; • ,

“  A assembléa geral legislativa resolve:
“  Artigo unico. S. M. I. o Sr. D. Pedro II he desde já declarado maior.. 

—  Andrada Machado. »<

® A lvares Machado pede a urgência para que a resolu< ã̂o entre 
já em discuss'o ; e ao mesmo tempo pede que haja votaqão nominal em 
todas as que se houverem de fazer sobre a questão da maioridade.

A urgência he apoiada e entra em discussão.
O Sr. Dantas oppõe-se‘ á urgência, porque entende que, tendo a ca- 

mara nomeado huma com missão para se oceapar desta materia, nenhuma 
outra delibera(^ão deve tomar sem que a commissão apresente o resultado 
de seus trabalhos , que crê não se deveráõ limitar sómente â decretação da 
maioridade, njas também a marcar a dotação de S. M. I . , e talvez mesmo 
a çreação de hum conselho ; e portanto vota contra a urgência.

O Sr. Andrada Machado adverte que apresentou a resolução porque 
«  Sr, Carneiro Leão lhe pedio que o íjzesse.

O Sr C. DA C unha  quer saber se o povo fluminense lhe dá liberdade 
de fallar, pois que não sabe orar no meio do tumulto. Nota que a matéria 
sobre que se pretende deliberar he muito grave , e julga portanto prudente 
que se dê algum espaço á commissão para medita-la. Pede ao nobre de
putado por S, Paulo que seja o primeiro a dar o exemplo da pj^udencia 
não tratando de accelerar a decisão de negocio de tão grande importância j. 
e  termina votando contra a urgência.

O Sr. Rezende sustenta a necessidade de se esperar pelo resultado dos 
trabalhos da commissão, e vota contra a urgência.

O Sr. N. Machado declara que teve o maior prazer quando, ao entrar 
na casa, soube do que se discutia, porque se persuade que, á vista deste 
procedimento, reconhecerá o paiz como a opposiçaõ cumpre os seus pro-

_ Attribue este procedimento a^naõ estarem talvez satisfeitos c o m a e le i-. 
ção da commissão os nobres deputados da opposição. Declara que a com- 
miss o quer meditar sobre o negocio, attenta a sua gravidade ; e qüe mais 
facil seria a elle orador deixar de ser membro da commissão do que pro
ceder com precipitação. Adverte que nlo se julga em estado de coaoção 
e que se illudem completamente os que pensarem o contrario. *

O Sr. R ibeiro de Andrada não está coado, nem vê que alguém ^ 
estejaj e advefte que não ha força alguma que o ponha era estado d® 
coacçao , do que teve já oceasião de dar provas, sendo certo que se ® 
contrario lhe succedesse, não aceitaria o mandato, ’

Lntende que, se ha contradicção , não he da opposição , e sim do lado 
•pposto, que pedio a apresentação do projecto. Nem vê que com este pro
cedimento se faltasse á dipidade da commissão ; e quando assim fosse, do 
lado que nomeou a commissão tinha partido a supplica.

Pergunta quem disse que não he da éonfiança da camara a commissão, pois 
que elle orador esta convencido que he da confiança da casa tudo-o' que

lí'
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Vota portanto pela urgência, visto que partio da maioria a supplica da 
Lápresentação do projecto.

O Sr. C. Leaõ obseíva que se tem procurado entliusiasmar o póvo sem 
Iftfecessidadê. Defrtide ao nobre ministro da justic^a, fazendo ver que ejle 
IKião deo parte de doente ao senado e sim deixou de ir lá assistir á discussão, 
;para vir assistir á da camara, de que he membro. ExpHca que com effeito 
;pedio que se désse, quanto antes, huma solução ao negocio da raaio- 
ifídade; mas desde já declara que ha de votai contra a resolução do Sr. 
•Atadrada Machadoí

O Sr. Veiga P essoa pede ao Sr presidente que faça manter a ordefn, 
a£m,^de que senão repitio as scenas das sessoes antecedentes, fazendo 
oom que o Sr. Navarro se cohiba e se conduza dentro da casa como con- 
Itém á dignidade da mesma casa.

Õ Sr. Navarro crê poder repetir que nos dias de perigo nao foge ; 
que tem bastante coragem para repellir invectivas; que nunca pertenceo 
á clübs, como o podem declarar ambos os lados da casa..........

I O Sr. V. P essoa : — Ninguém o quer.
.. O Sr. Navarro (continuando) observa que o censurão de dar vivas ao 
seu monarcha, e que quem disto o eensura he hum poder derrocado que 
quer, ainda nos últimos arrancos, embolsar algumas patacas.

Pergunta ao Sr. presidente se algum artigo do regimento prohibe que 
o deputado possa terminar os seus discursos dando vivas a S. M. I . , pois 
que elle orador, em ariguns discursos profeiidos nas camaras franeezas, tem 
Sisto que os oradores os terminão com as palavras— Vive le roi e a 
vw:-lhe licito, quizera também terminar dando vivas a S. M. I.

O Sr.*Presidente adverte ao nobre orador que o regimento prohibe 
que os oradores se apartem da matéria que se discute.

O Sr. Andrada Machado , se a commissão qner amanhã apresentar 0 
parecer, retirará a urgência; mas, se o não apresentar, fará todos os dias 
Igual requerimento de urgência.

O Sr. Paula CanÍjido nota que alguns Srs. deputados votão pela maio
ridade porque entendem que o artigo não he constitucional; que outros , 
supposto reconheça o que o artigo he constitucional, todavia votão também 
pela maioridade, porque julgão essa medida indispensável nas cir o umstan- 
cia enj que se acha o paiz; e que outros, íinalmente, entendem que a me
dida nã 0 he necessária. ; . • j j  j

Em face destas observações, persuadindo-se que a maioridade deve ser 
declarada como opinião do paiz^ e não de hurn grupo, pede que os Srs. 
deputados de ambos os lados se unâo e discutão com calrria, uiuco meio 
porque entende poder conseguir-se que se obtenha a unanimidade na me
d í^  que haja de tomar-se. , , , , , , ,  j

O Sr. L impo de Abreo observa que o St. Andrada Machado quer de
sistir da urgência, se a commissão quizer dar amanhã o séu parecer-.

Kota que s<5 podem ser interessados em promover a perturbação aquel- 
les que se oppozerem á maioridade; mas, pela sua parte, protesta o im- 
bc€ orador que não se curvará a outra força que não sqja a da rázaô. Pede



que se evitem recriminações, afim de que se possa discutir a matéria com 
acalma que sua importância exige.

O Sr. Ham iro  diz que o nobre deputado, que o procedeo acaba de pre- 
disj)ôr a camara para que elle orador possa apresentar hum requerimento 
da commissào, que patentêa não se haver ella descuidado do impor* 
tante objecto de que se acha encarregada.

Lê-se o seguinte requerimento:
“  A commissào epecial, encarregada de oíferecer á camara e com 

urgência o que lhe parecer conveniente sobre a maioridade de S. M. 
o imperador o senhor D. Pedro II , entende que, sendo a materia de 
que tem de occupar-se sobre todas grave e ponderosa, conviria sem 
duvida ser coadjuvada por huma commissào da.camara vitalicia , como eal 
algumas circunstancias tem sido sbservàdo; e, em consequência, he a 
commíss^ão de parecer que com urgência seja o senado convidado a 
nomear do seu seio huma commissào especial que tenha de occupar-se 
com a desta camara de hum objecto de maxima importância.

Paço da camara dos deputados, 21 de julho de 1840, — Ramiro r -  
Gont^alves Martins. — Nunes Machado. ”  ‘

O Sr. PRESIDENTE pcrgunta ao Sr. Andrada Machado se convêm em 
retirar o requerimento de urgência, afim deque entre era discussão o pa
recer da commissào.

O Sr. A ndbada Machado desiste da urgência; e entra em discussão'o 
parecer da commissào.

O Sr. Montezuma ainda não teve em sua vida hum só momento de 
coacção ; e faz esta declaração por lhe parecer que vem a pello , visto ter- 
se insinuado que ha huma foiça que procura pôr em coacção os represen
tantes da nação ; mas, declara que elle orador não vio ainda hum só factõ 
que faça suspeitar essa coacção.

Observa que nada tem havido do lado a que pertence contra as regras 
do regimento ; e se do lado opposto tem partido algumas insinuações, não 
tem comtudo partido tambera hum só facto que induza a coacção.

O que tem visto são provocações, filhas de tempos remotos, e tendentes 
mais ao podei executivo e ás transações honrosas do que occurrencias par* 
lamentares.

Observa que ainda se não vio na capital do império o povo correr com 
tanto afan a preseiiciar a discussão ; e não póde crer que dessa conqurren- 
cia se possa suspeitar a coacção, porque isso só prova o desejo de ver ter* 
minada a mais importante questão de que se tem occupado o corpo legis- 
latiyo ; he huma prova convincente do muito que se Interessa o povo bra
sileiro pela maioridade do Sr. D. Pedro II. ÇNumeroso^ apoiados.)

Entende que a questão de constitucionalidade cahio desde o instante em 
que o Sr. Carneiro Leão retirou o seu projecto , pois que nessa occasião 
declarou que seus amigos o não approvavão. A não ser assim, crê ser obvio
que alguém assignaria o projecto e o oífereceria no momento em oue foi 
retirado. ^

Reputa hum bem a concurrencia do povo, porque julga preciso que elle 
ouça os seus mandataries, {numerosos apoiados) que venha presenciar como 
discutem, yotao. {Numerosos apoiados.)

Faz justiça aos sentimentos dos nobres membros da commissão, masi *
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ü vi7hum nobre membro da commissão declarar que he ainda preciso pro

’* " E n ^ e X Z X o X 4 â " n T ■ d c T e  misturar .  questão da maioridade 
a com a dc dotação ou creação de conselho, que são objectos secundários ; e. 
fl esta d S c ç ã o ,  crê que nenhum motivo ha para demorar-se a decre-
S da X S d e ’, sem \u. seja preciso intervir ursso huma eommrssa,

H do senado. _„„oas  ftdedienas, da intimidade do regente, que o go-

'! " ‘pj? X s  S a * r  » u r f u t C i o  não admitte proteia,:.. 

'r n X r d ^ p K T p o r  S r ^ q u e  suppde «ctieio » enürusiasmô  d̂

|1 S S  ê1fm’ r í? d \ K  r o n « : e X - X ; X r S  r ? X p ^
"  X Ô aV opo”  X p u r« .-»  da camara e ao mesmo tompo da, salenas.)

O Sr, P residente reclama attenção. , j
O Sr Montezum\ (continuando) pede que o nobre deputado attenda

ficticio.

p a ° ! i X o T r ^ q r x “ t - t ó

então com mais precipitação, 
p  Sr. Leras Gana

E r lt X L lm H õ X u e  rXondeo’ ’*ao/virara 1. M. ITporque naSa

Reprova as recriminações, e diz, com o divino mestre, que quem sejul-

' “ X X n X s e  gaShaS’ eom a nomeaqão da commissão do senado, e 
por isso vota contra o parecer da commissão.
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o  Sr. O l i v e i r a , longe dever motivos de coacçào, admira que, em 

quéstão tão importante, tenha havido tamanha calma na camara e nas 
galerias.

LiOtende que os excessos de hontem são obra daS transácções e traiqõés 
que nada tem de commum com a questão brilhante que se discute ; e an
tes, se fosse malicioso, diria que de proposito se havia motivado essa sccna 
para dar azo a acreditar-se que ha opposição ao governo do senhor D. Pe
dro II. {Numerosos apoiados.) Vota contra o-.parecer da commissão, e la
menta que ella leve a tanto excesso a sua prudência.

contra o requerimento da commissão, por estar per
suadido de que as palavras do mesmo requerimento exprimem mais do que 
a primeira vista parece.

Combinando a pretençSo da commissão com as expressões dos Srs. Nu
nes Machado e Dantas, o nobre orador se persuade que ha intenção de 
procrastinar a decisão sobre a maioridade.

^Os factos parecem demonstrar-lhe que o governo, agarrado ás pastas, já 
nao pleitea a maioridade, que reconhece estar em grande maioria na casa, 
contenta-se com espaçar a medida, até que passe a crise eleitoral. Perguntá 
se ate 7 de setembro ou até 2 de dezembro he que S. M. I. adquirirá a ex- 
penencia necessária para governar.

Não sabe como nas conferencias houve poder que fizesse ligar o Sr.. 
Nunes Machado ao Sr. Ramiio , á vista do modo por qtle ha tão pouco 
tempo se aggredião.

Falia da nomeaçao do Sr. Argollo para presidente da Bahia , e cre que • 
governo por muito tempo illudio a illustre deputação da Bahia, occultando- 
Ihe essa nomeação.

Nota que o nobre ministro da justiça , não tendo vindo a uenhnma 'sfessão, 
e apresentasse hontem na casa para votar na commissão, e ao mesmo tempo 
rouxesse na algibeira a lista de hum nobre deputado para a eleição da 
mesma commissão , parecendo-lhe que tal votação não devêra admittir-se, 
aao tendo comparecido á sessão o votante.

Por estas e outras considerações, entendendo que a questáo da maioridade 
se deve separar de qualquer outra, e decidir-se promptamente, vai mandar á 
mesa hum requerimento afim de que se restabeleça a urgência da resolução 
do Sr. Andrada Machado, ficando adiado o requerimento da commissão 
dade^ decidida a questão da raaiorí-

Este requerimento he apoiqdo e entra ém discussão.
O Sr. T osta vota contra o requerimento , porque ojulga extemnoranpo 

c  porque entende que a medida da commissão , além de cliveniehte he em’ 
tudo conforme com a mdic^ão do Sr. Ribeiro de Andrada. Entra’em
gumas explicações a respeito da nom'eação do Sr. ArgoTlordeclarando que 
nao houve nessa nomeaçao neiíhUma traição da parte do ministério. ^

justifica o procedimento da commissão e vota contra o adiamento proposto pelo Sr. Ottoni. "nissao , e vota

exerce he^ó dá Vovo que mais influencia
o itestãa L p f n h a  exemplos na nossa historia, como 

 ̂ independencia e a revolução de 7 de abiil, a que adhe- 
nrao todas as províncias; e , portanto, eré não,poder de forma algum
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:l  admittir-se que o poyo não quer a maioridade, quando os factos deiqops- 
l' trao o contrario. • - j  *

I ' Gomparando a sua indicação com o parecer dq, commisaao, deqaonstya  ̂
que, se pela sua, indicação era mißter gastar tempo como dous para termi
nar-se a questão da maioridade, pelo requerimento da commissãe se em- 
inteçar^ Î urj espaçp como cinco; e crê qqs basta esta la^ãP para não po- 
aer ânnmr ao reqderiménto da commissaÕ.

- Faz algqmas outras reflexões, e termina Totando pelo requerimento do 
| Sr. Ottoni.

O Sr. SoüsA. Franco combate o adiamento,_na forma proposta pelo Sr. 
a Ottoqi, c- vota pelo requerimento da commissaõ.

O Sr. A lvares Ma p u t o — Sr,- presidente., he admiravel ar, instabi 
> dade das cousas humanas ne.ste mundo de esperanças e decepções. Quem 

nsaria, Sr. presidente., no fim da votação de sabbado transactò, que 
ífi teriamos de abraçar-nos hoje com nossos collegas , os quaes jâ cpnta- 
íjJ nã mos como amigos ?

 ̂ O Sr. Navarro : — He verdade.^
t T  O Sr. A lvares MacHADo : —' nõs tanto contavamos com a «oope- 

a  ração de nossos collegias, que quizemos que fossem elles os autores da me- 
I  dlda pela qual o Sr. D. Pedro II subisse ao trono: á vista disto, queni t^pe- 
1% raria, Sr. presidente, que hoje apparecesse na casa o requerimento da
4 oommissäo , não apresentando com franqueza e lealdade---- ?• '

O Sr. Nunes Machado : —  A commissão teve falta de franquezq, e leal* 
j| d a d e !!!

Ò Sr. Altares. Machado ; — . não satisfa?icndo ao menos. arminfi%
Oi expectação, não apresentando a medida, i ã̂o propondo o projecto de ler, 
.1 1 para a maioridade do Sr. D. Pedro II , mas apresentando hum requerí- 
m mento, que me permittiráõ os illustres collegas que qualifique de sophisma
h( dilatorio. . - „

Sr. presidente , parece que he sorte de todos os governos nao conhecer a
•I •piuião publica senão depois que se achão em terra,; he assim que o gover- 
a; np áe Garlos X  até o momento da sua queda suppôz que podia subjugaria, 
Í! França- e á imitação áelle , o governo do Brasil não conhece que a.naçap.. 
‘■j iiiteira, se volta unanimemente para, o S. D. Pedro II. (^Apoiados da sa a.o 
a dps galerias,)

O Sr. Presidente : — Attenção!
(Restabclece-se o silencio.)
O Sf. Alvares M ach ado : — Eu não sei, Sr. presidente, porque os; 

! amigos do poder irresponsável não pedem a esse cidadao honesto que de o 
devido peso ao anhelo nacional, e dirija a esta casa huma mensagem com- 

t municando ao paiz que o Sr. D. Pedro, II s.o açha mais, que muito habali- 
t tado para dirigir os destinos da patria, e que a patria toda reclama ,o g.o-
- verno de sua magestade. (Num erosos apoiados no salao , nas g a lç n a s , e  
I e explosão de vivas a S. M. I. continuados p o r  alguns minutos.)

O Sr. Presidente : — Silencio! silencio !
O Sr. ANDRADA M achado Sr, presidente , diga V. E x. ás galerias 

que se cojitenhão na ordem.

\
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o  Sr. Alvares Machado {com energia)  : .. Brasileiros ! ordem !
(Ha muitos apartes que não podemos colher. O senhor Navarro levanta- 

se e acena para as galerias , para que se contenhão na ordem. Os apoiados 
nas galerias ainda continuão, apesar dos gritos de ordem, ordem, dos 
senhores deputados , e de muitos espectadores nas galerias.)

O Sr Rezende e outros : — Não he com vozerias que se ha de extor
quir o meu voto.

O Sr. Alvares Machado {com voz muito forte '): — Brasileiros , não 
perturbemos a ordem , não perturbemos a tranquillidade , principalmente 
quando se trata de huma questão tão santa e tão honesta.

(Restabelece-se o silencio.)
Hum Sr. Deputado : — Se querem fazer revolução , vão para o camp» 

de santa Anna.

Huma voz nas galerias : — A maioridade no campo da Honra !
O Sr. Presidente continua a reclamar a ordem, que linalmente se

restabelece.
O Sr. Alvares Machado : — Injustamente nos mandão para a praça pu

blica; não queremos fazer revolução : nunca tive parte em revolução algu
ma: outro tanto não podem dizer os que nos mandão para o campo de Santa 
Anna: não ha de ser em mira que hão de encontrar hum desses Gracchos 
improvisados : sempre mantenedor da liberdade legal e da monarchia , não 
serei eu que representarei na praça publica hum papel de Graccho impro
visado. {Apoiados no salão e nas galerias por algum tempo.)

O Sr. Presidente : Silencio ! silencio ! {Miútos gritos de ordem n&
salao.)

O Sr. A lvares Machado (depois de ter estado calado por algum tera- 
P®) • por favor, aos Brasileiros honestos que nos ouvem , que
fardem  o silencioso respeito devido a esta casa, e que deixem a explosão 

e seus corações para apresentarem no dia em que o monarcha subir ao 
ronoj {apoiados) para o dia em que nós , com a lei na mão , com a lei 

na mao repito, com a unanimidade de todos os legisladores, elevemos 
ao trono do Brasil o orfao augusto, cuja menoridade foi confiada á lealdade 
e a hdelidade da generosa nação brasileira. {Apoiados no salão e nas ga-

O Sr. Presidente : —  Silencio!
O Sr. Navarro : — Resignem este poder, tenhao brio ao menos.

■ Eu tinha muita cousa a dizer , mas temoO Sr. Alvares Machado: 
mover affectos.

Senhores, a menoridade do senhor D. Pedro II não póde continuar

o  Sr. Navarro (com vehemencia e batendo com o pé) : — Não póde.

Os Srs. Gomes Ribeiro e Dantas : — Tenhamos em vista a consti
tuição.

t-
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o  Sr. A lvares Machado : — A maioridade de S. M. não póde deficar- 
::morada'para 2 de dezembro , como se diz que se tem em vista.. . .

O Sr. N. Machado ; — Isto não he exacto.
O Sr. Alvares Machado: — ... ,  por isso que he mister que S. M. 

preste juramento na assembléa geral: e se a maioridade fôr demorada até 2 
de dezembro , teremos assembléa geral a esse tempo ?

O Sr. Navarro : — São trapaças que hão de cahir.
O Sr. A lvaros Machado : — O adiamento da maioridade para esse tem

po seria pois hum sophisma dilatorio que teria por fim illudir a vontade na- 
cional; e isto não lie de esperar de legisladores tão amigos da ordem e do
Brasil. {Apoiados.') , , , , ~

Porque se clama tanto contra as provas de anhelo da populaçao que 
nos ouve ? Se ella rompe ein excessos, nos somos os que lhe damos o
exemplo. -

O nobre orador passa depois a combater o requeriniento da comnlissao, 
taxando-o de industria moratoria^ de proposito imaginada para procrasti
nar a declaração da maioridade de sua magestade imperial; assignala os 
graves inconvenientes dessas chicanas e alicantinas parlamentares para 
demorar huma medida que não cadmitte demora, que he reclamada pela 
nação inteira; refuta os argumentos apresentados em favor do requeri
mento da commissão; e contlue o seu discurso declarando que sempre 
esperou que o cidadão que representava a vontade irresponsável não per
deria o momento precioso de assignalar o seu desinteresse e provar a sua 
adhesâo a sua magestade imperial, fazendo huma mensagem á camara para 
que quanto antes votasse a favor da maioridade do senhor D. Pedio II.

O S. P residente declara adiada a discussão pela hora.
O Sr. Montezuma pede a prorogaç^o da sessão , e a camara annue.
Tomão ainda parte na discussão os senhores Ramiro , Andrada Jlachado 

e Galvão, e he a final approvado o requerimento do senhor Ottoni, ficando 
portanto adiado o parecer da commissão , para discutir-se depois de appro- 
vada a maioridade de sua magestade imf eriah

Apenas se arinuncia o resultado da volaçao, os numerosos espectadores 
prorompera em novos vivas*á maioridade de sua magestade imperial^ e 
continuão a dá-los por algum tempo na rua em frente da casa das sessões 
da assembléa.

\

RELAÇAÜ DOS MEMORÁVEIS ACONTECIMENTOS 
DE 22 DE JULHO.

A capital foi hoje o theatro de extraordinários e imprevistos aconteci
mentos; que , pondo hum momento no mais grave perigo a causa da mo- 
narchia e \  paẑ  de tedo o império , desenlaçárao-se , graças a emergia da 
população fluminense e ao patriotismo da maioria do corpo legislativo, pelo 
«o d o  mais lisongeiro e glorioso.
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Depois das notáveis occurrencias, já conhecidas , das ultimas sessões da 

catttara dos senhores deputados, espeiava-se que na de hoje fosse procla
mada a maioridade de sua magestade imperial , pela qual se hkvia pro
nunciado a opinião do paiz com hum anhelo e ánxiedade a qtfe Ó8 mesmos 
perigos , nascidos da situação em que essa questcão collocára o governo do 
regente , davão maior força e seriedade.

A sessão abrio-se no meio da calma e regozijo de huma grade partè da 
camara, e do immense concurso de espectadores"hpinhoados has galerias ; 
não sendo possivel neste momento presentir as tempestades que ião bem 
depressa succeder se. A urgência do projecto do Sr. Antonio Carlos he 
approvada sem debates, e o Sr. Barreto Pedroso discutia a sua èonve- 
niencia, quando o sècretario lê hum officio , que acabava de receber, parti
cipando á camara que fôra nomeado ministro do império o Sr. Bernardé 
Pereira de Vasconcellos. Ao ouvir pronunciar este nome, sensàções ge- 
raes de indignação e horror, difficeis de exprimir, apparecèm ria sala e 
nas galerias, que principião a agitar-se. O secretario lê , logo depois , o 
decreto pelo qual o regente adia a assembléa geral para 20 de novembro 
do corrrente anno. Aqui o tumulto sobe ao cumulo ; o povo se não pôde 
mais conter; mil impreçações contra o governo do regente, misturadas de mil 
vivas frenéticos á maioridade do senhor D. Pedro I I , soão.a hum tempo 
de todas as galerias.

Os Srs. Antonio Carlos , Martim Francisco, Alvares Machado e Limpo 
de Abreo , levantão-se successivamente , e protestão com vehemericia con
trâ  este acto do tresloucado e perverso ministro, que , para frustrar a pri
meira das esperanças do povo brasileiro , e o unico meio de salvação que 
lhe resta , traçava^levai a conflagração e a guerra civil a todos os cantos do 
império. Annuncião que o trono está em perigo , què hum goverrio illegi- 
timo e usurpador dos direitos da princeza imperial, vendo fugir-lhe o poder 
das rriãos , dispunha-se a sacrificar a nação e o trono ao interesse de sua 
duração. Cada huma das palavras dos oradores he interrompida por salvas 
estrondosas de appiausos e acclamações do povo, que a este tempo tinha 
tomado huma attitude ameaçadora. O nome do novo ministro do império 
he coberto de maldições, e os epithetos que designão todos os vicios e 
crimes lhe são applicados pela multidão transportada de furor, como tudo 
se vê do seguinte extracto :

C A M A R A  DOS SE NH O R E S D E P U T A D O S.

SESSÃO DE 22 DE JULHO.

PRESIDÊNCIA DO SENHOR MARCELINO DE BRITO.

O Sr. 1.® Secretario (pela ordem) lê o seguinte:
Hum decreto nomeando ministro e secretario de estado dos negocios do 

impeno o Sr. Bernardo Pereira de Vasconcellos.
.Putrp,^egreto adiandof a|,assembléa geial para o, dia 20 de,noveníbro-, quQ



O' regente, ém norae do imperador o senhor D. Pedro II , tomando em 
CHiconsideraçâo a exposição que pelos ministros e secretários de estado da» 
j ídifferentes reparliçõos lhe foi feita, acerca dO' estado de perturbação emr 
Mque actualmente se acha a camara dos deputados , e attendendo a que a 
íiiquestão da maioridade de S. Mí I . , que nelia se agita, pela sua gravidade, 
'■e pela alta posição e importância da augusta pessoa a que he relativa, sd̂  
fimehte pode e deve ser tratada com madura reflexão e tranquillidade: h» 
Vfpor bem, usando da attribuiç^o que 11̂  confere o art. lül , § 5. ® , da cons*- 
Etítiiição do império, adiar a.assembléa. geral para o dia 2Ü de novembro do
I ;cocrente anpo. Bernardo Pereira de A'asconcellos , senador do impeiio., 

iministro e secretario de estado dos negocios do império, o tenha assim, en- 
teqdido e faça executar.

Palaciü do Kio de Janeiro, em vinte e dous de julho de mil oitocentos 
 ̂e quaretna,, décimo nono da independencia.e do império. — Pedro de 
Araujo Lima. — Bernardo Pereira de Vasconcellos. — Está conforme, 

U Jaão Carneiro de Campos. '

Senhor. — Tratando-se na camara dos deputados da tão melindrosa quan- 
b; to importante questão da maioridade de V. M. I. , e havendo as discussões, 
íem  lugar do caracter sisudo, reflectido e prudente que lhes convinha, era 
Lattenção á gravidade da materia, tomado outro muito diverso , chegando 
*̂':nao só a perturbar-se a ordem dentro da mesma camara , mas também a 
[;promover-se a agitação no povo desta capita;!; julgamos do nosso rigoroso 
dever subrnetfer á consideração de V. M. I. a necessidade de huma medi
da que , restabelecendo novamente a tranquillidade , ponha naquella ca- 

?raara os espiritos em estado de poderem, com a necessária circumspecção- 
madureza, deliberar e decidir sobre tão importante nrateria. Esta medida, 

^senhor, n.ío póde ser outra senão o adiamento da assembléa geral legisla- 
 ̂Uvapor aquelle tempo que se julgar restrictamente indispensável para.sç̂  ̂

f  conseguir aquelle fim : nos pois o propomos á alta consideração, de V. Mi. 
s imperial, afim de que se digne resolver sobre este assumpto conxo em. 
|sua sabedoria julgar conveniente,
I Ilio de Janeiro, em 22 dé julho de 1810.—  Bernardo Pereira de Vas- 
" concellos. — Pawlino José Soares de Sousa. — Caetano Maria Lopes Ga-, 

iixa^— José Antonio da Silvçt M a ia .^  Salvador José Maciel.— Joaquim: 
José Rodrigues Torres.

I (A,esta .leitura prorompem os gritos decaÍMw«ra, traie^o  ̂ governo cons.- 
\pirador. viva,a maioridade do imperador , e outros muitos que partem de- 
'» todos os lados. O Sr. presidente procura em v.ão manter a ordem. Aug-*
I menta a corrfusão .e, o tumulto. Muitos Srs. deputados pedem a palayra, 
• pela ordem. Restabelece-se o silencio). *

O Sr. A lvares Machado (pela ordem e com vehemencia) : — Senhores,, 
ídesde o dia 7 de abril até hoje, o unico ligamento que tem havido para 
^reunir os.partidos tem sido a camara dos deputados {^estrondosos e repe- 
\ tidos apoiados, muitos gritos de ordem e attem^ão os,Srs. deputados di- 
ji rigem-se por gestos e palavras para bs espectadores , afim de que se con- 
i servem tranquillos.)
»*
i O Sr. Marinho : — Não justifiquemos o governo.
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o  Sr. Alvares Machado : — Agora, Sr. presidente , apparece hum 
adiamento da caraara, e em que circumstancias ? Quando a tranquillidade 
era a mais absoluta nopaiz; {estrondosos apoiados) quando nenhuma voz 
appareceo que perturbasse a ordem , apparece o adiamento fundado na 
calnmniosa accusação de perturbações publicas ; trata-se de adiar a ca
raara ; trata-se de fazer sahir para fóra da capital do império aô  monarcha 
que faz o objecto de nosso amor e de nossas esperanças. Onde irá dar tanta 
audacia ? , .

(Muitas vozes na sala e nas galerias : — Apoiado,' apoiado. —■ Rompem 
de todos os lados estrondosos vivas a S. M. I . , e entre elles muitas vozes 
de traição, vamos para o senado.)

O Sr. Alvares Machado c — Acabo declarando que protesto contra to
dos os actos praticados por este governo illegal, intruso e usurpador , a* 
qual he licito a todo o Brasileiro resistir: vamos para o campo !

Muitas vozes : — Protestamos ! protestamos

Muitas vozes ; — Protesto ! protesto!
O Sr. Andrada Machado ; ___ he hum traidor, helium infame o actual

ministério___ quero que estas palavras fiquem gravadas como protesto. . . .
{Estrondosos apoiados , continíião os vivas.)

O Sr. Martim Francisco {em pé e dirigindo-se com os bra<̂ os levan
tados aos espectadores): —  Ordem, ordem , meus senhores ; para que este 
acto seja revestido de toda a solemnidade , he preciso que não seja per
turbado por huma só voz. Os contemporâneos, o Brasil inteiro saberá dar 
o valor que merece semelhante acto. {Estrondosos apoiados.)

Srs., quando na camara se discutia hum projecto relativo ao monarcha, 
he nesta ôccasiâo que o governo toma a medida de adiar a caraara, e to
ma-a para que ? Está claro que he porque não quer o monarcha no trono; 
{numerosos e repetidos apoiados, rompem de novo os vivas, o orador im-

O Sr. Ottoni : — FundOido em calumnias {Muita confussão , gritos de—̂  
ordem ! ordem ! — partem de todo os lados.)

(Continua a confusão, muitos vivas a S. M e gritos de ordem e si
lencio.)

O Sr Andradada Machado : — Delaro que não reconheço legal estejj:^ 
acto do governo; o regente he hum usurpador desde o dia 11 de março-----  I j.

piora silencio e atten(^ão) he porque o não quer , e se o não quer , a quem 
fica elle entregue ? A Bernardo Pereira de Vasconceilos ! Fica o governo 
nas mãos de seu maior inimigo , e a camara dós deputados he o assassino 
da familia imperial, se em tal consente. {Estrondosos apoiados ; gritos de 
— traiqflo ! trau^ão !) Sendo isto assim, como póde vingar esta medida 
illegal ?

Façamos hum protesto , saiba o mundo o que fez o corpo legislativo cen
tra esta portaria, esse decreto do governo adiando as camaras

O Sr. Martim Francisco: — Eu não reconheço semelhante decreto; 
ainda que o governo use de huma attribuição sua, neste caso he illegal (£ s -  
trondosos apoiados.)



Müit.vs vozes 
Outras : — He traição.
O Sr. L impo de Abreo {depois de restituido algum tanto o socego) :— Sr. 

íqi presidente , nós devemos provar ao Brazil que o adiamento decretado pelo 
g governo não se funda em motivos verdadeiros, {numerosos apoiados) isto 
it h e , que a tranquiilidade publica não tem sido perturbada na capital do 

impeiio ; o que tem apparecido na capital he hum enthusiasmo quasi geral 
a a favor da maioridade de S. M .j eque provas houverão dentro desta casa 
h desse mesmo enthusiasmo , isto* não póde ser contestado. O governo póde , 
a adiando as camaras , pretextar o contrario disto ; entretanto, senhores, 

estou convencido que esta medida do adiamento estava ha muito tempo 
q premeditada, e o governo^quiz usar delia recorrendo a fundamentos que não 
;8 são verdadeiros ; isto he que acho máo ; e como havemos nós provar ao paiz 
p que 0 goveino não teve fundamentos para recorrer a esta medida ? He 

mostrando toda a calma neste assumpto emquanto estamos reunidos ; e 
esta nossa calma e circumspeçâo servirá como de protesto contra o acto do 

 ̂ govefno. Nós devemos obedecer , porque não podemos oppôr hum acto de 
força a outro acto de forçado governo. {Apoiados.)

Eu já disse ha muitos dias que pensava que este governo não era hum gover
no de direito , mas de facto ; Cnumerosos apoiados) mas nós não podemos 
oppôr hum fdcto a outro facto. O que cumpre he manter a nossa dignidade 
em obedecer a esse acto , e mostiar assim que os fundamentos da medida 
do governo são menos verdadeiros ; assim mostraremos, Srs., que sotnos 
cada vez mais dignos de ter advogado a causada maioridade de S. M.

A lguns Senhores pedem a palavra pela ordem.
O Sr. Presidente diz que se vai leraacta'da presente sessão.
Muitas vozes : — Vamos ao senado! {Continèa o susurro e confusão.)
O Sr. Cunha Azevedo : — Sr. presidente, ou o governo entende que a 

maioridade de sua magcstade o imperador he huma medida reclamada pela 
necessidade publica , ou não. No primeiro caso elle deveria ser o primeiro a 
submettê-la á sabedoria e patriotismo da assemblóa geral; não o tendo 
feito, porém , elle parece que toma o caracter de hum inimigo publico ; 
mas, adiando a assembléa pel» mesmo motivo que poderia justificar até 
huma convocação extraordinário , elle já não parece sómente , mas he real
mente hum inimigo publico ; elle ainda faz mais — quer apresentar aos 
olhos do paiz o corpo legislativo como infenso á tranquiilidade publica; e 
^uem ? hum governo só igual a si , tão indigno como elle mesmo , e ainda 
■mais indigno do que tudo quanto ha de mais indigno sobre a terra {Numero^ 
sos apoiados cobrem a voz do orador.)

O Sr. R ego Monteiro : — O acto que se acabou de ler he hum acto de 
conspiração ás liberdades publicas e ao trono constitucional do Senhor D. 

»Pedro 11. Portanto, quando o governo conspira , he licito conspirar contra 
hum governo conspirador e monstro. {NumerososTipoiados )

O Sr. Coelho Bastos {com for<;a) : — O governo conspira contra o 
monarcha ; os amigos do monarcha colloquem-o no trono. {Explosão de 
avoiados.^



o  Sr, Andbada Machado {com energia) : — .̂.Queni he patriota eBrasi-. 
leiro siga-comigo paja' o senado. Abandonemos esta camara. pTOStitujL/jta. 
( Estrondosos apoiados, vozes desencontradas, agitaf^ão extraordinária.')

Esta sc êna, de. huma agitação que nós mal poderiamos descrever, termK 
aa-se na camaxa pela sahida dos deputados propugnadores da líiaiorida^. 
de, que. rão rcunir>-se ao. senado para deÜberarem. em commum , enat. 
sessão permanente, sobre o meio de conjurar a crise. O povo em massa o«i 
acompanha, e he engrossado no seu caminho por todos queenoontra j 
que , enformados dos successos occorridos, querem tomar parte nos perK- 
gSs: da resistência. Chegados ao senado, os. deputados resolvem , com 0% 
inembi^os desta caraara, enviar huma deputação a sua magostade imperial’, 
p^ra expôr^lhe os perigos que corre.o paiz , e pedir-lhe que tome as redeaa« 
■ép governo. A deputação parte;, e em quanto agnardão a sua volta, vario% 
senadores procurâo tranquillisar a multidão, conrposta de mais de trea mil| 
mdadâos, que rodeavão o edifício , dando signaes do m lis vivo-desassoce» 
go e afflioçHO. A irvultidao augmenta em numero cada vez mais ; todos oa< 
alumnos da escola militar-vem armados reunir-se ao povo , para defender Oj 
monarcha. •

Mas eis que a deputação de volta traz a notfeia.que sua magestade im
perial aceitara o governo, e ordenara ao regente que revogasse, o fatat 
decreto e convocasse de novo as camaras para amanhã, O enthusiasmo df* 
publico não tem então limites ; o paiz está salvo; o sangue não correr» j 
09, cidadãos felicitão-se reciprocamente deste triumpho pacifíco da opiniãol 
contra o golpe desastroso e absurdo do poder decahido. O commandante- 
das armas, os commandantes dos corpos da guarda nacional e juizes de 
p az , apressão-se a vir fraternisar com o povo , que os recebe com 
eflusão, '

A deputação entra, emflm , na sala : a ordem restabelece-se ; e começa 
a discussão mais notável que tem visto o Brasil no corpo legislativo, e dc 
que aqui passamos a dar o extracto , tirado por nossos tachygraphos.

REUNIÃO EXTRAORDIN ÁRIA DOS REPRílSEN.TAN,T:ES
DA NAÇAO.

Presidência do Sr. marquez rfe Paranagudi 

Entra a deputação ás duas horas da tarde,
0  Sr, Andrada Machado ; — Peço a palavra, em nome da deputação. 
O Sr. Presidente : — Tem a palavra o Sr. Andrada Machado.
O Sr  ̂ Andrada Machado  ̂ (em nome da. deputação): — Senhores, 8̂ 

deputação , chegando ao paço , foi introduzida á presença de sua magestade 
imperial o senhor D, Pedro II, e ahi leq o orador da deputação a seguinte 
representação.:

*■ Nos abaixo assignados , senadores e deputados do império do BrasU,
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crendo que o adiamento das camaras, no momento em que se tratara de 
I declarar a maioridade de V. M. I ., hé hum insulto leito á sagrada pessoa 
de V. M. I. {apoiados) , he huma traiçaõ ao paiz , {números apoiadoty 
commettída por hum regente que , na nossa opiniaõ , naõ o he de direito 
{apoiados) desde o dia 11 de março do corrente anno; {apoiados) e reco
nhecendo os graves males que de semelhante adiamento se podem seguir, 
já á tranquillidade da capital {apoiados) como â das provincias, {apoiados) 
onde os inimigos da paz e tranquillidade publica se podem acobertar com 
este acontecimento, para com elle dilacerarem as entranhas da m~ii patria; 
{apoiados) vem reverentes aos pés de V. M. I., a rogar que V, M. I., para 
salvar-nos e ao trono, tome, desde já, o exercicio das suas altas attribuições. 
{Applausos.) Rio de Janeiro, 22 de julho de 1840. (Assignados) : —  
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva. — Conde de La* 

í ges. —  Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro. —  José Martiniano de Alen-
, c a r .—‘ Martim Francisco Ribeiro de Andrada. — Francisco Gê Acayaba
de Montezuma. —  Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque. — An- 

I tonio Francisco de Paula Hollanda Cavalcanti. ”
A deputaçaõ, depois de apresentada esta representação , voltou a huma 

sala de espera, ficando S. M. deliberando sobre a materia. Neste interim, 
chegou o regente e o ministro Rodrigues Torres, e foraõ introduzidos á 
presença de sua magestade imperial. Cinco minutos depois, veio-se chamar 
a deputaçaõ outra vez á presença de sua magestade imperial; e , estand# 
ahi o regente , disse que elle havia hoje dado parte a sua magestade impe
rial que havia adiado as camaras sómente com o fim de preparar toda a
solemnidade para sua magestade imperial ser acclamado no dia 2 de de
zembro, anniversario do mesmo senhor; mas que*; tendo-se alguns senho
res deputados e senadores reunido na casa do senado, e havendo alguma 
agitaçaõ no povo, ella veio saber se sua magestade imperial queria ser 
acclamado no dia 2 ou já ; sua magestade respondeo que queria já , {nume
rosos applausos); e que , em tal casô , convocaria a assembléa domingo , 
para ser acclamado; mas, instando os membros -da deputaçaõ para que 
áisse amanhã, em consequência do estado de agitaçaõ em que estava • 
povo, sua magestade disse ao regente ; — Convoque para amanha. {Movi
mento de enthusiasmo geral)

(O nobre orador senta-se no meio de estrondosos applausos e de vivas 
muitas vezes repetidos á maioridade de S. M. I.)

O Sr. N avarro  : — Eu presumo que o grande acto nacional está consu
mado , em vista de huma declaraçüo tão explicita de sua magestade impe
rial para com o ex-regente, {apoiados) não se póde encontrar mais obstá
culo algum, excepto se esse governo de facto, que talvez ainda exista ,
«u para isso faça esforços, quer ser esmagado pela força popular. . . .

Algumas vozes : — Apoiados : ha de ser esmagado pela força.
O utras  vozes : — Não , não ; não he preciso de força; o povo brasileiro 

não commette excessos. '
O Sr. N a v a r r o : — ___ mas, quem sabe quaes são os planos desse go

verno de facto ? Quem sabe como elle trama ? Quem sabe se elle , queren
do que*nós nos separemos, lançará mão desse estratagema para empregar 
todos os meios para jnanobras de policia, feitas com toçia a actividade de 
que he éÜpaz a intelligenòia iiifefnál de cèrta personágeni. . ‘ '



Quem nos diz que a ambição delle , e não do governo , não pode manejar 
os maiores ardiz para se conservar no poder ? ! -----  ( Apoiados. ) Não te
mos nós exemplos de como se fazem essas infames manobras ? (^Apoiados.') 
He isso mui facil; e para que a nossa causa^triumphe , convém que fique
mos em nossos postos; {apoiados) liem morreremos de fome por não comer
mos até amanhã. {Apoiados e auplausos.)

O Sr. A n d Ií a d a ' M achado : — Tenho a palavra de hum Bragança , {ap- 
plausos) de hum imperador. Eu o ouvi de sua própria boca , eu me'fio na 
sua palavra. {Repetidos applausos.)

O Sr. N a v a r r o : — Não duvido da palavra do monarcha, nem posso 
duvidar delia; apenas estabeleci huma hypothese, em que a calumnia 
quizesse atirar eobre o nobre deputado todos os ardiz de que certa gente 
he capaz , e então esmprometter a nossa causa que está ganha. {Apoia
dos.) Que necessidade temos nós de nos separar daqui, para ir para on
de ? . . .  . Podemos nós hoje comer , beber e dormir ? Não: he necessário , 
senhores , acompanhar o movimento e estar á testa delle, até que sua ma- 
gestade imperial assuma as redeas do governo. {Apoiados.) Se o ex-iegente, 
{apoiados) usando desse direito , de que não sei se ainda póde usar , hou
vesse dirigido huma mensagem , dizendo que convocava neste momento o 
corpo legislativo, porque estava consírmada a proclamação da maioridade 
de sua magestade o imperador, para cujo fim desde já largava o poder de 
huma maneira explicita, documentada, e não traiçoeira, como disto he 
capaz, então estava acabado o negocio. O acto , senhores, está consuma
do ! S. M. 0 imperador se pronunciou: {apoiados retumbão em Ioda a casa,) 
não he palavra de hum casaca. Viva a maioridade de S. M. o imperador! 
{Os vivas são repetidos com enthusiasmo pelo povo.)

O Sr. L impo de  A breo  : — Sr. presidente , eu concordo e estou certo na 
verdade de todas as proposições que acaba de referir o nobre deputado 
que he orgão da deputação; mas, como não sou daquelles que se decidem 
com a maior facilidade, e especialmente sobre promessas do governo, em 
humas circumstancias taes, devo fazer algumas reflexões. A vontade na
cional acha-se bem pronunciada, deve agora ser bem reconhecida pelo go
verno , e presumo que não será facilmente que elle se poderá oppôr á von
tade nacional, deixando de convocar a assembléa geral amanhã.

Todavia, não sei se seria conveniente que nós nos não retirássemos, 
não sahissemos hoje desta reunião , sem que fossemos com huma garantia 
de mais; isto h e , com expedição do decreto da nova convocação, {apoia
dos , apoiados) decreto que me parecia prudente dever ter sido entregue 
á deputação antes delia se retirar da augusta presença de S. M. I. Mas, 
como isto não teve lugar, como houve apenas a promessa simples do re
gente, confirmada sim pela palavra do monarcha, mas de hum monarcha 
que ainda, a despeito do voto nacional, não está declarado maior, como 
todos nós desejamos; de hum monarcha que ainda póde haver quem o 
queira conservar debaixo de sua direcção; eu enténdo e proponho que 
volte ?o paço a mesma deputação, e faça sentir ao regente, e muito es
pecialmente a S. M ., com o mais profundo acatamento, que convém, 
pelo menos, que hoje se expeção dous decretos, hum revogando o de
creto do adiamento das camaras , e o outio convocando-as para o dia dê  
amanhã, {A p o ia d os .)  Se isto se fizer, estamos bem garantidos. {Apoia^
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dos.) Mas, sese nao fizer, os representantes da nação ora reumdos de
cidirão se nós estamos bem aqui? Creio que sim , porque estamos ga
rantidos pela vontade nacional; (numerosos apoiados) mas lie conveniente 
que haja este acto legal. Portanto, proponho que a deputaçao ^ olte ,e  
que nos traga esses decretos. (Estrondosos apjdausos.)

O Sr A lvares  M achado ; — Srs., lie mister que quanto antes seja 
consummado este acto patriótico e nacional, collocando no trono o Sr. U. 
Pedro ÍI : eu levantei-me para dizer que adheria a tudo quanto acaba 
de enunciar o meu collega e amigo o Sr. Limpo de Abreu, e accies- 
centarei sómente que nós naó nos devemos contentar com a promessa 
dada pelo regente, ou pelo ex-regente, (apoiados) de que coinocaraa 
asseiiídéa geral. Também naõ nos devemos contentar coin a promessa 
que eile dco do lavrar o decreto hoje mesmo. (Apoiados.)

O Sr. L impo  d e  A breu  : — Eu disse que viessem os decretos.
O Sr A lvvres  M a c h a d o ; — Ke mister que, antes de nos separar

mos se apressente o decreto da convocaçaó, sem o qim eu entendo que 
n a õ ’nos devemos retirar, porque, se, nos retirarmos ,havera bastante 
risco de ainda continuar por mais tempo a minondade do monarclia con
tra a vontade nacional. Temos ’ d o fsrs^ T eS o^ ^ ^ ^ ^ ^iHudidos. (Apoiados.) Ainda hoje , «iia^camara f
nos disse que mui poucos votos senão contrários u maioiidade. Amda 
hote se nos^disse que erâo falsosos boatos de adiamento das camaras, ainda 
hoie se nos disse que o Sr. Vasconcellos não seria chamado para a ad 
mimstraç?o. No encanto, os boatos que hontem se divulgárao hoje se 
SaUsárai naõ me fio mais n’esse h mem ; (estrondosos apoiados) eu 
hei de tranquillisar-me quando ver aberta aquella cortina, (apontando pa
ra 0 trono) e sentado no trono que ella encobre o penhor sagrado da 
uniaõ do povo brasileiro, (applausos repetidos) desempenhando seus de- 
vSes como monarhca contitucional. Voto pois que volte a deputaçao a 
exigir esses decretos hoje mesmo.

O Sr C oelho  B astos : — O dia de sabbado, Sr. presidente , he hum dia 
oue nos deve servir de norma para nossas deliberações; eu apoio tudo 
SuLío dissro L bre deputado o Sr. Limpo de Abreo, e assento quenao 
Sos devemos retirar daqui , nem os representantes da naçao, nem o po , 
em quanto naõ tivermos esses decretos. (Apoiados e applausos)

O Sr. F e r r e ir a  de  M ello  Sr. presidente , eu estou prevenido ein 
miasi todas as ideas que pretendia apresentar. Eu na o tenho confiança
Jiais neste governo : não quero porém vinganças ) MaT V "e x  sabe’to oue se corra hum véo sobre tudo. ( Numerosos apoiados.) Mas V. P.x. sane 
os V a tos  que o governo fez espalhar nesta casa no domingo e segrmda 
feira e o que se tem seguido. Eu conheço a esse meu collega (o Sr. \ as- 
concellos) V e  está ministro do império, eu tremí no momento em veio 
o decreto d  ̂adiamento da assembléa geral assignado por eile, eu vi que 
a nação brasileira ia abysmar-se , (estrondosos a/>oiados) e ponsso eu so 
achei consolo quando vi hum sentimento monarchico tao desenvolvido em 
favor de S M ^I. (Applausos.) Se queremos a ordem , se 
ÍSo L V V h a  a tranqíillidadi publica, se não T^ere-nos ser Inirlados
luü nos separemos daqui sem licar sobre a mesa esse decreto que se pede.

I <\
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Eu ainda pedia mais a V. Eix. e a meus collegas que mandássemos já , 
por meio da imprensa, fazer scieiite á populaçHo o sentimento‘ de ordem, 
de respeito e de acatamento que tem apresentado o povo que aqui se.acha 
reunido , {numerosos e repetidos applausos) porque boatos mentirosos se 
hão de espalhar acintemente para manchar a reputaqão dos que estão em
penhados em tão alta empresa, {apoiados) afim de se querer manchar o 
dia em que vai ser elevado ao trono brasileiro nosso adorado monarcha, 
{applausos) esse augusto joven , que he descendente de imperadores e reis , 
que nos offerece iinmensas garantias, e que, segundo espero, ha de pôr 
hum balsamo salutar sobre as feridas da naqão brasileira. Eu, Sr. presi
dente, desde o momento em que se consumar este acto, da minha parte 
declaro que não me lembrarei mais dos que se tem opposto a elle ; direi 
a todos : — Viva o senhor D. Pedro I I ! Esquecimento do passado ! — {Vi~ 
vas e applausos prolongados.)

O Sr. II. DE A ndrada  : — Sr. presidente, quando hum chamado de
creto de adiamento foi apresentado á camara dos Srs. deputados, eu de
clarei que esse decreto era illegal ; illegal, porque a camara tinha appro- 
vado a urgência do projecto da maioridade, illegal porque a resoluqão, em 
virtude da qual se reconhecia o monarcha maior desde já, (stava em dis
cussão. íle nesta situação que esse novo ministério manda' lavrar hum de
creto de adiamento. Eu logo reconhebi que este decreto era illegal, porque 
ia pôr em duvida a elevação do impeiador ao trono, {apoiados) porquç 
ia pôr em duvida amonarchia, {apoiados) porque ia como declarar aos 
monarchas da Europa qtie o Brasil, que desde tantos annos tinha reco
nheci lo a dyiiastia do .-«r. D, Pedro I , corno aquella que havia imperar 
constitucionalmente , agora não a quer, vibto que a discuss'o de hum pro
jecto que dá o trono ao Sr. I). Pedro II era .suspensa por hum adiamento 
de camaras. Eu disse então que o decreto de adiamento era ainda illegal, 
porque o poderia ser entregue ás mãos de hum inimigo nacional ; {estrofi- 
dosos apoiados) mas hoje, hoie que S. M. , em presença da deputação com
posta destiladores e deputados, em presença de seu tutor, de seus mes
tres, declarou ao regente que elle queria a 'convocação das camaras e 
queria tomar conta das redeas do governo , que força he capaz de resistir 
a isto? (Repetidos e prolongados apoiados.) Esse povo não he nada? 
{Apoiados.) .ôlS tropas, verdadeiras defensoras do monarcha, pois que em 
virtude da constituição devem obedecei ao chefe do poder executivo, hão 
ue ellas rebellar-se contra o monarcha escolhido da nação? Que cousa ha 
que temer ? Ainda intamia ? Ainda traição ? Srs., pois o povo brasileiro 
he também traidor? Esse povo nascido no melhor clima do mundo, esse 
povo que preza a honra c a ordem, que se parece com o fogo de Vesta , 
esse povo volta atraz?! {Applausos repetidos, e gritos de enthusiasmo 
interrompem o orador por algum tempo. ) Srs., a miica medida que assento 
que se deve tomar he que os Srs. senadores e deputados não se arredem 
daqui; {apoiados geraes) poderáõ, se quizerem , ir alguns ás suas casas; 
mas, esta reunião, composta de senadores e dejmtados , contiuúa em sessão 
permanente, á espera desses decretos. E ao povo peço que seja vigilante. 
{Apoiodos e applausos estrondosos.)

O Sr. N a v a r r o : — Eu, Sr. presidente, não quero fallar sómente pelo 
desejo de fallar ; quero apenas fazer huma bieve observação. O pevo, se
nhores, tem mostrado muita lirmeza'■e tranquillidade, tem apresentado

I



iiui» espirito de paz e de ordem a toda a prova ; {numerosos apoiados) to- 
davia, eomo se acha aqui o iiobre commandante da força militar , eu julgo 
que O senhor presidente obraria com prudência se o chamasse á barra e o 
convidasse a velar sobre o soceg-o publico , {apoiados) porque pode haver 
algum genio ambicioso que se queira prevalecer da occasião e perturbar 
a tranquillidade qüe reina entre o povo e os representantes da nação aqu 
reunidos.

O Sr. R. DE Andrada : — Eu não posso adoptar a idea do nobre depu
tado, para que se faça essa recommendaç lO ao digno commandante da força 
militar; prlmeiiamente, porque nós somos legisladores , e como legislado
res não damos ordens ao poder executivo, ou aos seus agentes ; em seg tu
do lugar , porque esse digno commandante nos ouve; elle sabe quaes são 
as suas obrigações , e elle as desempenhará.

O Sr. Marisuo : — Sr. presidente, nem mais satisfactoria , nem mais 
gloriosamente podia terminar esta causa, em que de hum lado plritrava o 
interesse do paiz , da naç.io e do monarcha, e de outro hum punhado de 
homens que, constitui los no poder, ludo empenhão para coiiserva-lo ; mas, 
senhores, temos, he verdade, a palavra augusta do monarcha ; temos a per
feita segurança de que elle esposa a nossa causa, que he a causa dô  Brasil. 
{Applausos.) Não temos porém, não podemos, não devemos ter fé na pa
lavra do governo. {Applausos reiterados.) Srs., permitti-me que eu faça 
hum abreviado esboço dos acontecimentos, desde que na camara tempera
ria se agita a grande quest ió de declarar-se maior a S. M. I. Nos o sabe
mos, sabe-o o publico desta capital, e sabè-lo-ha o Brasil , que, na sessão 
de 18 do corrente, pudéramos, nóS' os sustentadores desta idéa, tê la feito 
triumpharna camara temporária; {applausos) mas nós quizemos que o 
paiz conhecesse que nós não pleiteavamos huma causa nossa mas a delle ; 
{applausos estrondosos) cedemos da gloria que t;os pndér.i caber, quizo- 
mos mesmo que nossos adversários a compartillt.issem , e ate que se po- 
zessem á frente deste principio; qual foi porém o procedimento do gover
no ? Reunio nus antros da malícia os traiço iros clubs , {muitos applausos) 
tratou-nos de imbeceis ! que ingratidão 1 e resolver,io disputar ao monarcha 
0 exercicio dos direitos que a vontade do corpo legislativo ihe queria con
ferir. (Applausos.) Desde então, senhores, succcderào as traiçoe? humas. 
ás outras , (ûpoiudos) protelações, demoras sem motivo , nada escapou e 
hoje , quando no seio da mais profunda calma deliberavamos; a|uando nos, 
os sustent;adores da maiarridade do monarcha , ouvimos sem responder as 
provocações de alguns deputados, que eu chamarei do governo , {applau
sos) e no momento em que que se ia proceder á voUaç.io, he mandado a 
mesa hu;n decreto que adiou ascamarasü! {Profunda sensação).

Senhores, (exclama o orador com enthusiasmo) depois desta perfídia, 
fiar-nos-hémos ainda no actual governo?

(Muitas vozes repetem de todos os lados ; Nao ! não ! e nao !)
Temos a palavra do monarcha ; rnas quem ignora que o governo trama,, 

e que até pretendeo arrancar da capital e imperador? {Muitas vozes ht 
verdade!) Senhores, eu vejo tantas victimas quuitas são as cabeças que 
daqui eu conto ; {apoiados) permaneçamos pois nesta casa . será-huma
noite passada na mais-bella das sociedades, {applausos estrondosos) socieda-

1 1 • _________ rx n  rr>  Vl ̂   ̂  ̂ ^ 5  P.flSílS
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de- de irmãos, (^applausos reiterados) e amanhã voltaremo.s a nossas
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cora a doce satista(̂ a.u de deixarmos sobre o trono o penlior da felicidade (a p -  
p la u sos e s tro n d o so s ) e  a mais firme garantia da união do Brasil, f  A p p la u ses  
rep etid os  e p o r m u i t o  tem po r e i te r a d o s .)  Meus amigos , não nos separemos: 
(exclama o orador olhando para o publico) he poi amor de vds , (a p p la u s e s )  
que sereis victimas innocentes de vossa devotjão á causa do paiz e do 
jnom iTcha. (M u ito s a p p la u s o s .)  Senhores, eu resumo tudo quanto tenho a 
dizer em huma unica phrase , ouvi-a , e sirva-vos de governo. Quem está 
â frente do governo he o senador Bernardo Pereira de Vasconcellos. (M u ito s  
e  rep etid os a p p la u sos .)

, O Sr. Alencau : — Sr. presidente , eu proponho que se mande huma 
deputaçao ao senhor regente , afim de exigir delle o cumprimento da ordem 
r a e s )^ ^   ̂ í^^sembléa geral para amanhã. (A p o ia d o s  g e -

O Sr. R ibeiro  db  A ndrad  v : — Isto approvo eu , porque não poss* 
duvid^ do que disse S. M. I. ; mas do regente temos.muita razão de duvi
dar. (E s tr o n d o s o s  a p o ia d o s .)

O Sr. P r e s id e n t e  convida adeputac^ão a ir cumprir essa missão.
Retira-se a deputação e suspende-sfc a sessão.
A ’s 4 horas volta a deputação.

- i í S ' — Reclamo atlenção para se ouvir a deputação. Tem a palavra o Sr. Ilollanda Cavalcanti . '

• — .A deputação dirigio-se á casa do senhor 
Pedro de Arai.jo Lima e eu dirigi lhe a palavra , pedindo que nos houvesse 
de entregar o decreto da (. unvooação da assembléa geral , segundo tinha 
sido promettido no paço de S Ohristovão. O Sr. Pedro de Abranjo Lima 
disse-nos que estava-se avrando o decreto ; e , se queriamos esperar
esperássemos. Demorámo-nos algum te-----  ’ ' ^
papel , que envio á m lea . : iVvi ct que 
secretários de ambas as cam a i ; ;

aJgum tempo , e_ depois entregou-nos este

O Sr. A len car  , como secretario, 
(Fícíe a acta.)

se tinhão expedido idênticos aos 

procede á leitura do seguinte decret#

Sr. P r e s id e n t e  : — Ficamos inteirados ; e , nesta conformidade vão. 
se expedir oíficios aos membros do senado para comparecerem amanhã 
visto estar revogado o decreto que adiava a assembléa geral. ’

«  ■ Agora já nós temos hum penhor seguro da subida de
L ? -  ■ “ “  “ pposho que o povo , qSe i L  não temos

separar daqui; { e s tr o n d o so s  a p o ia d os  ) o acto está con. 
8 minado ; esperemos tranquillos que rompa essa aurora qne nos vem trazer 
hum dia de tanta gloria. (E p o .a d o s  r e p e t id o s .)  Pela min\a ía r t e ^ e  esS 
a minha resolução. Os nobres senadores e deputados que fação o’aue oui- 
zerem: se o povo quizer ficar, eu não abandono o povo! ^   ̂ ^

V ozes geraes  nas g a l e r ia s  ; — O povo quer. Viva S. M. I. maior!

— Sr. presidente, além do que V Ex acaba 
de dizer, eu julgo conveniente que quanto antes se mande^pubUcar o decre-
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<- ( to cuja copia acaba de nos ser remettida, em todos os jomaes onde se 
mandSo imprimir taes cousas; e se V. Ex. poder obter que alguma folha 
extraordinária apparecja esta mesma tarde com o decreto impresso , melhor 
será. Quanto ao que disse o nobre deputado , de ficarmos aqui, eu também 
conformo-me com sua opinião ; mas nâo sei se se poderá conciliar a nossa 
permanência neste lugar com a nossa reunião na camara a que pertence
mos , afim de ler-se lá também o decreto , que naturalmente foi remettido 
ao digno presidente daquella camara.

O Sr P r e s id e n t e  diz que he natural que o decreto saia impresso nos 
jo rn a es ’ de amanha , e accrescenta algumas outras observações que © 
tachygraphe não pôde ouvir.

O Sr F DE Mello : — Eu apoio tudo quanto disse o nobre deputado 
que acaba de fallar , isto he , que se imprima hum e outro decreto , porque 
seráõ elles mais huma prova que não temos governo : eu assim o creio. O 
governo que hoje manda adiar a assenibléa geral e hoje a convoca novamen
te junto com outros antecedentes , mostra que he hum governo impotente , 
he governo que não pode subsistir. {E s tro i id o s o s  a p o ia d o s .)  Pergunto eu, se 
este passo lieroico , este passo digno de louvor dado hoje pela representa- 
cão nacional e pelo povo desta capitej , modelo de^paz e tranquillidacle , 
poderá ser considerado eomohiim acto ordinário ? Nao ; nós fomos lançados 
neste estado pela imbecilidade desse governo , direi imbecilidade , para nao 
lhe dar o nome que verdadeiramente lhe compete. {A p o ia d o s .)  Eu declaro 
altamente que não tenho nenhuma confiança no ministro que referendou 

'este decreto : receio que ainda hoje elle esteja machiiiando contra a vida 
de todos quantos aqui estão ; {e s tro n d o so s  a p o ia d os ) elle veria correr o 
sangue de cidadãos brasileiro? com hum ar alegre e risonho , como costuma. 
{A p o ia d o s  g e r a e s .)  Eu me recordo hoje dessa horrorosa proclamaçao feita 
aos guardas nacionaes de Minas. E este homem poderá merecer a minha 
confiança ? ! Poderei cu deixar de acreditar que elle trama , como costuma. 
Se elle tivesse em vista o bem e as necessidades do paiz , como he que, 
reconhecendo que o nosso thesouro está exausto , e que o ministério nao 
tem meios de tornar a nação prospera , teui elle adiado a assemblea gerai. 
Poderia hum governo, desacretidado na opinião de todos, manter-se sem 
o apoio dos representantes da nação ? Creio que nao. Nesse decreto pois, 
eu vejo 0 dedo de sangue : {e s tro n d o so s  a p o ia d o s )  eu sei de quanto lie 
capaz o miserável que o referendou ; portanto, eu da mmha parte nao me 
dou por garantido, nem eu julgo mesmo que o nosso adorado monarcfia 
esteja garantido. Nâo se sabe, por ventura, que ainda hoje se pretendeo ar- 
ranca-lo da capital para deporta lo para a fazenda de Santa Cruz . . Sa
be-se disto , e de todos os tramas que se tem praticado, e he hum governo 
desta ordem que ainda nos havemos de sustentar ? ! ..............

Muitas v o z e s : — Não, não.
O Sr. Ferreira de Mello : — Srs. , aproveitemos a docilidade do povo, 

deste povo que hoje se tem enchido de gloria : o governo tem querido man
char este acto glorioso ; mas seus intentes forão frustrados, graças ao cor
po legislativo e a todos os cidadãos brasileiros, que só querem que tudo se 
faça com 0 maior respeito possivel. {A p o ia d o s  g e r a e s .)  Hoje , Srs., man- 
dárão-se prender commandantes de corpos ; patrulhas armadas percorrem 
as luas da cidade, e será isto para hostilisar ? E a quem, Srs.. A cwa-





o  Sr. L impo de Abreo : — He verdade ; mas os permanentes naõ estaõ 
contia 0 povo , nem contra o monarclia. {^Apoiados geraes)

O Sr. Navarro ; — Eu sei disso ; sei que elles naõ estaõ contra o povo , 
e que só empunli.lo as armas para sustentar a maioridade de sua magestade 
o senhor D. Pedro II. {Apoiados.)

O Sr. A n d r a d a  M achado  : — Srs. , pedi a palavra para mostrar que se 
fez ao senhor Araujo Lima huma accusaqaõ que he injusta, a respeito da 
resiguaqaõ. O senhor Araujo Lima disse a mim e ao meu collega Caval
canti qnc queria mandar huma resignaçaõ do mando ; eu me oppuz a isto , 
porque naõ queria que o monarcha recebesse as redeas do gov’erno das 
mãos polluidas desse ministro (o Sr. Vasconcellos) , mas sim delle regente,
porque ha pessoas até cujo hálito traz comsigo á morte----- (Appiausos
prolo7igados.) ^

O Sr. A lvares  M a c h a d o ; — Eu entendo que o senhor presidente devia 
mandar saber a hoia e o lugar para a abertura da a.ssembléa geral. A l
guns senhores deputados entendem que nos devemos reunir na outra cama- 
ra , e outros ente dem que aqui na assembléa geral. Parece-me que , pelo 
.decreto , o que se deve fazer he mind;»r-se saber do governo a hora para 
se abrir a àssembléa geral ; e como ain ia naõ temos outro gonenio , vem 
esse mesmo governo existente assistir á abertura das camaras. Será 
mais hum acto doloroso, por onde elle tem de jiassar, vindo abrir nova
mente a assembléa geral, que elle injnstamente adiou {Apoiados gera<;s.) 
Creio portanto que se deve mandar saber a hora da aberiura. Na camara 
dos deputados í’oi encerrada a sessaõ ; o Sr. presiilente daqiiella caiuara , 
he verdade', naõ pôde fazer approval' a acta, porque naõ havia numero 
suffi dente para isso , e o que havia de fazer ? O certo lie que a assemblea 
geral foi adiada, e está actualnieiite convocada ; logo, deve-se fazer hu
ma nova abertura, reunindo-nos aqui. V. L.x entaõ mandara saber a 
hora; entretanto eu , direi que também estou prompto para permanecer 
aqui: naõ me apartarei dos illu-itres cidad os que tanto tem mantido a 
ordem , que tanto tem sustentado o trono do senhor D. Pedro Segundo. 
{Apoiados.)

O Sr. Presidente : — Eu , senhores , devo declarai que naÕ me const 
dero agora como presidente dost nado: isto que vemos na > he o senado 
he huma graude e inagestosa reuni.lõ popular. {Applausos repetidos.) Por 
conseguinte, não posso nomear deputai^ões para saber a hora da abertura. 
Eu não vejo aqui senão a cidad-ios reunidos,pedindo a maioridade de S. M. o 
imperador; e , á vista do decreto que se acabou deJer , eu entendo que os 
presidentes de cada huma das camaras devem convocar os membros de sua 
camara respectiva, para que elles , reunindo-se em assembléa geial , reco- 
nheqio por acclamação a maiori'lade do monarcha ; (muitos apoiados) e , 
depids de feito isto , deve expedir-se huma deputação de huma c de outra 
camara, pedindo a S. M. o imperador a hora e o l igar eiii que quer pres
tar o seu juramento, lie  isto o que eu entendo ser na ordem. (Apoiados 
geraes.)

ü Sr. Montezum.v : — Creio pois que mm se póde adoptar outro meio 
senão aquelle que V. Ex. ponderou. Reunida a assemblea geral , daqui 
deye partit huma deputação ,■ pedindo, ab -monarcha a hora. e o lugjir em
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1
que amanhã quer prestar o juramento. (Apoiados.) Com isto se entenderá 
que a acclamação está feita; {apoiados) e tanto mais eu entendo que assim, 
se deve proceder, quanto nio temos huin regimento que determine as for
malidades deste acto. A crise, Sr. presidente , (he preciso que se estabe
leça bem isto) a crise nüo foi de fórrna alguma produzida pela assembléa 
geral , nem por nenhum de seus membros, nem pelo p ivo pacifico desta 
capital, que não fez mais do que as' îstir a discussão importantissima da 
maioridade, na camara temporária. {Apoiados.) Ora, iião sendo essa crise 
occasionada nem pela assembléa geral , como intempestiva , indiscreta e 
perfidamente se declarou no decreto do adiamento, nem occasionada por 
pessoa alguma mais do que pelo prnprio governo ; {apoiados) todavia , 
he necessário que a assembléa geral tome huma resolução capaz de soce- 
gar 0 espirito publico, e dar ao paiz hum governo que não temos. {Apoia
dos.) Isto , Sr. presidente , com tanto maior razão se deve effectuar ama
nhã mesmo , quanto nós nos achamos < m hum porto de mar , onde as em
barcações não podem ser impedidas de seguir suas viagens ; estes aconteci
mentos podem chegar ás provincias, e então qual seiá a sorte dellas ? 
{Apoiados.) Note-se bem que não se aproveitaiáõ destas circumstancias 
sómente aquelles que se o^ipoem a estes actos; mas dellas prevalecer-se-hão 
igualmento os inimigos da ordem publica; os inimigos da constituição , os. 
ambiciosos para perturbarem o paiz debaixo do nome de S. M. o impera
dor. {Apoiados.) O unico remedio pois a esta cri.-e lie quanto antes cha
mar S. M. o imperador ao e x e r c id o  de suas attribiáções ; mas não he pos- 
sivel consegui-lo seguindo-se os tramites marcados pelo regimento de cada 
huma das camaras: logo, não se dwe adoptar outro meio senão aquelle 
que V. E.x. com toda a clareza acabou de apontar. {Apoiados.)

Creio que igualmenle se deve approval a proposiçlo de nos conservarmos 
reunidos aqui até amanhã. {Apoiados.) Eu, Sr. , só proporia a dissolução 
da presente reunião se acaso pudesse por hum inslsiite duvidar dos senti
mentos patrióticos de alguns de aquelles cidadãos que se achão na casa, ou 
dos que se possão reunir a nós; mas, tantas tem sido as provas que tem-nos- 
dado de amor á ordem c de zelo pela pessoa de nosso augusto monarcha, 
que , não duvidando do patriotismo desta reunião , {apoiados geraes) con- 
formo-me absolutainente com a continuação delia até amanhã. {Apoiados.) 
Não ha nisto inconveniente algum; e depois que clarear o dia , iremos  ̂pro
curar os meios de nos preparar paia assistirmos ás sessões da camara a 
que temos a honra de pertencer. {Numerosos apoiados e vivas á maiori
dade.)

O Sr. Ferreir.\ de M e l l o : — Senhores, aqui acha-se reunida huma 
porção de representantes do povo, e hum immenso numero de pessoas 
taõ respeitáveis , que ellas servem por si só de garantia para o credito desta 
xeuniaõ, ( numerosos apoiados) de huma reuniaõ que se tem conservado 
na maior firmeza e tronqiiillidade. Sendo isto assim , reunão-se todos os 
representantes da nação , ultime-se esse acto magistoso da proclamação 
do senhor D. Pedro I I , nosso legitimo imperador. {Repetidos apoiados.) 
Convidemos pois os nossos collegassenadores e deputados, afim de consu
marmos quanto antes este acto nacional; e creio que com isto fazemos 
hum importante serviço ao paiz, pois o salvamos dos tramas que vergonho
samente urde esse governo imbecil, dos tramas que neste ultimo acto ain
da mostra querer praticar.

Peço pois aos meus illustres collegas que me ajudem nesta opinião, que
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lie salvadora, {a p o ia d o s )  qual a de acclamarmos o Sr. D. Pedro II ja e ja, 
{a p o ia d o s  p r o lo n g a d o s )  opiniSo que espero que ha de ser unanime em 
todos os Brasileiros, porque todos queremos que nos governe quem tem 
legitimo direito paraisse, e nSo hum governo de íacto, que s» Procura fa- 
zer a desgraça do Brasil. {A p o ia d o s  r ep e tid o s  , e vivas ao  br. D Pedro 11.; 
Depositem-se pois na mão do nosso legitimo monaicha as redeas do go
verno , que, pela constituição, e pelo voto unanime da naçao, lhe per- 
tencem. {A p o ia d o s  e  a p p la u so s .)  O decreto que adiou as camaras servira 
de ignominia eterna a quem o referendou ; {a p o ia d o s  g e r a e s )  porque quem 
esta manhã dá hum passo tão arriscado , e dahi a hum momento se rétrac
ta , mostra que he imbecil, que não tem senso que nao merece Çonfiança 
alguma da opinião publica, (apoiados, a p o ia d os) como ue facto nao_a po- 
d f  merecer hum homem a quem, para cevar sua vil ambiçao, nao iin- 
porta sacrificar o paiz , {a p o ia d o s )  sacrificar o nosso_ augusto monarcha 
{A p o ia d o s  r e p e t id o s .)  Quem assim pensa en gana.-se, nao conhece a <-'P*niao 
publica .(Apoiados.) Proclame-se pela assemblea geral a maioridade do 
í5r D Pedro II e depois daremos todas as providencias necessaria para 
que 0 acto de sua posse seja hum acto magestoso, digno de tao caro e 
taS augusto objecto, {a p o ia d o s )  digno dos Brasileiros. {A p o ia d o s .)

O Sr. A l m e id a  A l b u q u e r q u e : — Na minha opiniaõ o Sr. D. Pedro II 
‘ está já acclamado maior , he opiniaõ de todos bs Brasileiros : (apoiados pe- 

r a e s )  nada mais resta do que proceder ao seu juramento, 
se se entende que ainda naõ está acclamado, nao se poderá fazer huma 
proclamacaõ dizendo-se— “  Brasileiros! o Sr. D. Pedro II he reconhecido 
-  maior e por consequência entra no exercício do governo do imperio do 
“  Brasil. ”  — {E s tr o n d o s o s  a p p la u so s .)  Faça-se hoje isso , e amanha vira b . 
M. prestar o seu juramento perante a as_sembléa geral, pois que hoje 
não ha tempo para issso : mas a acclftmação e o acto do juramento sao 
cousas distinctas. Portanto, faça-se hoje a acclamaçao , e nao demoremos 
este negocio. { A p o ia d os  p ro lo n g a d o s .)

O Sr. V erg u eiro  : — Sr. presidente , reconheço que a assemblea ge- 
Tal le"-islativa imo está reunida , porque faltaõ muitos Srs. senadores e de
putados para fazerem casa : esta nossa reuniaõ nao passa de huma reunião 
popular que a commoçaõ publica tem exigido de nos ; porem nao estando 
S  , l ? i .a d o s  para tomai doliberaçaõ _alguma . nem P » "* »  d oa m os  de 
1er 0 direito de enunciar nossa opiiiiao como reunião popular , e como 
ella he uniforme entre nós e de acordo com a f
nos rodeia e se exprime com enthusiasmo , justo he que a declaremos e
que nos compromettamos a sustentada quanto em nos couber para q
2sta opiniaõ, a proclamaçao da maioridade do br.  ̂f  ^
amanhã declarada legalmeiite pela assemblea geral legislativa, á iva b. M. 
o Sr. D. Pedro II em maioridade! {E s t e  viva  f o i  m uitas v e z e s  rep e tid o  
p o r  tod os  os S r s . d epu tados e sen a d ores , e p elo  p o v o .)

O Sr. P r e s id e n t e  faz hum discurso que não podemos bem ouvir. Pa- 
receo-nos que concluio acclamando o Sr. l). Pedro II em maioridade.

O Sr. Alvares Machado; — Eu rogo a V. Ex. que haja de mandar
lavrar huma acta deste acto da acclamaçao  ̂’
afim de que nós todos, que nos achamos presentes , tenhamos a honra de
■O assiguar.
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o  Sr. Ferreira de Mello roga ao Sr. presidente que haja de con* 

■vidar hum senhor deputado cu senador para redigir a acta, afim de ser 
assignada pelos representantes da naqiio que se achão presentes, e pelo 
povo brasileiro, que tanto tem concorrido para hum acto tão mages- 
loso.

O Sr. Alvares Machado : — Foi o povo brasileiro quem fez a maiori
dade do Sr. D. Pedro II.

O Sr. Ferreira de Mello; — Muitos representantes da  ̂nação não 
se_ âch;io presentes, porque uào souberão desta reunião, elles comparece
rão, e se apressarão a assignar a acta, pois que de bom grado se presta
rão para que se torne este acto mais soltmne e magestoso.

O Sr. Marianno de A. Cavalcanti : — Eu proponho que se nomêe 
huma commi.-Siio que véle sobre a segurança publica, o especialmente 
sobre esia reunião , que proponha os meios de que se deve lançar mão 
contra as tentativas do governo, contra a realisação de hum projecto tão 
sagrado e magestoso. {Apoiados.)

A reunião continua em permanência.. . .

ACTA DA REUNIÃO DOS REPRESENTANTES DA NAÇÃO.

Aos 22 dias do niez de julho de 1®40 , tendo concorrido ao paço do senado 
pelas 1 1  ̂ horas da manha , i> iiitos .'•enhores dejmtados, quando se achava no 
mesmo paço o senhor presjdenie do senado e outros senhores senadores depois 
de se ter dedai ado que não podia haver sessão no mesmo senado . por falta de 
numero legal, foi i atáo proposto e assentado pelos membro de huma e outra 
camaia , que se achavão reunidos , que se enviasse a S. IVl I o senhor D Pedro

huma deputação composta de oito membn s, tirados d’entre os de ambas as 
Camaras, e sahirao para este «ôeito os s< nhores d< putad<s Antonio ( 'arlo- R i
beiro de Andrada Maihado e Silva, senador conde de Lages, senador Nicoláo 
Jereiia de Campos Vereneiro , senador .lo.sé Mai tiniano de Alencar, dep>tado 
Alarliin Francisco lüheiro de Andrada, deputada Francisco Gê Acaiaba Monte
zuma, s< uador Francisco de Paula t'avalcanti d>- Albuquerque , senador Antonio 
rrancisco ee Pan a Ilollanda Cavalcanti . que sahirão irnmediatanieiite com huma 
representa ão a.<!signada por todos os membios « nlâo presentes, a qual vai trans- 

"i”   ̂ boras da (arde , pedio a palavra o Sr Aiidra-
da ivJaehado, e di.-se que a deputa ão , chegando ao paoo , foi uitrodu/idu á 
presença de S. M ., abi leo o relator a representação que levava, e depois 
AOltou a huma sala de espera , ficando S. M. deliberando sobre a materia. Neste 
ínterim chegou o regente c  c ministi© Rodrigues Torres, e entiáráo para a 
presema de S. M. 1 ; e estando abi o regente , ilisse que elle havia hoje dado 
parte a S M . I. (jue havia adiado as camaras sómente c m o fim de preparar 
toda a solemnidnde para S. M. I. ser acclamado no dia 2 de dezembro , anniver- 
rario do mesmo senhor, ma- que, t. ndo alguns Srs. deputados e senadores se 
leimioo na casa do senado , e havendo alguma agitação no povo , elle veio saber 
Tá ’  ̂ ffiii'ria .«er acebamado no dia 2 ou já . S. M. respondeo que QU ERIA
JA , e que , im  tal caso convocaria a assembha domingo, para ser acclamado * 
mas , instando cs membios da deputação para qiie fosse jimanhã, emcoiisequen’  
í  o povo . S. M 1. dis,-e ao regente—
CON VOQLE PARA AMAN HA — O que foi recebido com o maior enthusiasmo
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c  as mais vivas acclamacôps dos membros presentes das duas caraaras , e de tod 
o  povo reunido dentro e fóra do jiaço do senado. Entáo se |)ropoz que se enviass 
huma 'eputauio ao rebente para lhe s gnificar a necessidade de mandar hoj 
mesmo o decreto da convocaváo da assembléa para amanha ; e . sahim o esta 
deput çâo voltou ás 4 horas da tarde , e o Sr senador Hollauda Çavalcanti , 
pedindo a palavra , disse que o regeute lhe entregara ern resposta o decreto que 
vai aqui transcripto , accresccntando qne huma semelhante copia la ser enviada 
:i camara dos Srs deputados ; e , sendo l.do o mesmo doer. to, foi declarado por 
todos 09 membros presentes das duas camaras , que reonheem o j i o senhor ü . 
Pedro II no gozo de seus direitos , para desde ja assumir o sove-no do iinperio; 
O que fui repetido com o maior enthusiasmo pelos espectadores que cst.ivao pre
sentes dentro e fóra do paco do senado : e , pura c n>tar, se lavrou a presente 
acta , que foi lida e assignada pelo Sr. presidente do senado , secretários da mesa, 
presentes , e todos os membros de ambas as camaras aqui reunidos.

R E P R E S E N T A Ç Ã O  A S. M. O IM P E R A D O R .

Nós abaixo assignados , senadores e deputados do império do Rrasil , crendo 
que 0 adiamento das camaras, no momento em que se tratava de declarar a maio
ridade de \  ̂ iM. I , he hum iiuiilto feito a sagrada pessoa de V 1\1 J . , lie huma 
traição ao paiz ccmmi ttida pór hum ii gente , que , em ii' ssa opiniao , n.io o e 
de direi o . de^de o dia 11 de marqo do corrente anuo; e reconhecemlo os graves 

■ males que de scmeihante adiamento se podem seguir , ja a tranqmlli ode da ca
pital , )!• á d̂  s provineias , onde os inimigus <la paz c iranquillidade publica se 
podem'acobei titi-c m esto acnnt. cimento , para com . He dilacei arem as entra
nhas da mãi patria ; vein revertnlcs aos pés de V. M. I a rogar q-'-e . . ,
p.ara salvar-nos e ao trono . tome desde já 0 exercicio d.as suas altas atlribuiçües. 
Rio de Janeiro , '22 dé julho de 15:40.

R E L A T O R IO  D A  D E P U T A Ç Ã O .

A deputação, chegando ao> iço  , foi introduzi'a á presença de S .M . , eahi 
leu o relator a representação que levava , e depois voltou a huma sala de espera , 
ficando S. M. d-diberaiuloÃohre a rnatoria. Neste Ínterim chegou o regente o O 
ministro Kodrigues To r s , e eiitrárão para a presença de S ^£ U i i l l > L l W  VJU I I , l O V í T  í>

niit- s ílt nois V í  io-se chMUfír a íie| utaça* otiliu vez íi protnça dc • . . ’ •/
estando ahi o r. gente , disse que elle havia hoje dado pa te a 's M qu
adiado as c irnaras sómente eom o fim de prepsrar^^toda aso.emniiad. paia . .
I. ser acclamado no dia '2 de dezcml.ro anniversa' io do mosino senhor ; mas que, 
teiulo alguns Sr . deputados e senadores se seiiiiido na casa do s nado c laviiu 
alguma agita, 'o  no povo . ella v. io 'saber' se S M. I. qu ria ser a- claraado no dia
2 o i i ja .  ,S M. respondcoqn QÜKHIA JA ’ , e que , em tal caso, coiiv.caii.i
a assembléa domingo , para ser acclamado ; mas , instando os membro^ da üepu- 
tacão para qne fosse ainanliâ , cin con-equeiicia do estado 
estava o povo , S. AI. I. disse ao regente ; — CONVOQUE P.AltA A.MAi H. .

D E C R E T O .

Tendo sobrevindo ao decreto que adiou a assembléa ger.al para o dia 20 de 
novembro circumstuiicias extraordiiiarias, que tornão indbpeiisavel que Se rcun.a 
quanto antes a mesma assembléa geral: Ila por bem o reg nte , eiu nome 
do imperador o senhor D. Pedro II , convoca-la para o dia 23 do conente.  ̂

lleriiardo Pereira dc A’̂ asc* ncellos, senador do império , ministro e sccie ari 
d ’ estado dos negocios do império , a>siin o tenha entendido e faça txceu ar. 
Palacio do Rio dc Janeiro , em 22 de julho de 1840 , décimo nono da indepen-
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dencia e do imperio. —  P ed ro  de A ra u jo  L im a . — B ernardo P ereira  d e. Vas^ 
ton ctllos . — Está conforme, A n ton io  José de P a iv a  G uedes de A n d ra d e.

Assignárão a acta os senhores ; marquez de Paranaguá, presidente ; José Mar- 
tiniano de Alencar, 3° secretario; José Saturnino da <’ osta Pereira, 1° secre
tario; Joâò Coelho Bastos, Innocencio da Rocha Galvão, Carlos Aususto P ei
xoto de Alencar, Manoel Mendes da Cunha A zevedo, Francisco Carneiro dc ' 
Campos, Theophilo Benedictq Ottoni, Manoel, bispo capellão m ór; José, 
bispo de Cuyabá ; Nicoláo Pereira de Campos Vergueiro , Manoel Gemes da 
Fonseca, Francisco de Paula Cerqueira Leite , Joaquim Vieira da Silva e Souza, ' 
Joaquim Floriano de Toledo , J. A . Marinho , José Thomaz Nabuco de Araujo , 
Patricio José de Almeida e >'ilva , Joaquim José de Oliveira, João Capistrano 
Bandeira de Mello , Manoel do Nascimento Castro e ilva , Antonio Navarro de j 
Abreo , João José Ferreira da Costa , Martim Francisco Ribeiro de Andrada , | 
Manoel D as de Toledo, Antonio da Costa Rego Monteiro, José Feliciano Pinto 
Coelho da ('unha , Luiz Gonzaga de ('amargo Flciiry , José Joaquim de Lima e 
S ilva , Antonio da Costa Pinto , Antonio Paulino Limpo de Abreo , João D'as 
ile Quadros Aranha, Vicente Ferreira de Castro e Silva , Antonio Carlos Hibeiro 
de Andrada Machado , Francisco Alvares Machado Vasconcellos , Antonio Pedro 
da Costa Ferreira , Antonio Ferreira dos Santos Azevedo , Manoel Ignacio de 
Mello e Sousa, José Pedro Dias do Carvalho, José Bento Leite Ferreira de 
Itfello , Jose Luiz de Freitas , José Marianno de Albuquerque Calvacanti, Au- 
reliano de*Sousá c Oliveira Coutinho , ííarccllino l^iulo Ribeiro Duarte, conde 
de Lages, Francisco Gê de Acaiaba McMteziima, Lourenço José Ribeiro, Angelo - 
Custodio Corrêa, Franci-co de Lima e Silva.

(F a ltã o  ainija as assignaturas dos senadores e deputados que , tendo assistido-
à reunião , se n ão  achavão na sala no m omento de a ssign a r-se a a cta .)

Reconhecendo o Exm. Sr. presidente do senado o dever de communicar a S . 
M- F  0 estado pacifico em que está a capital do imperio depois que soube da re
solução tomada por S. M. 1 . de annuir aos votos de lealdade e devoção do bom 
povo brasileiro : houve por hera S. !\I o imperador responderão Sr. chefe de es
quadra Taylor, que fji -encarregado de levar a commiinicaçáo a S. M- I , o segiiiu- 
tp ; Que agradecia muito a attenção dos deputados e senadores unida à boa no
ticia de estar o seu boin povo e patrícios em perfeito socego, e que menos não es
perava da leal lade qiic haviao manifestado á sua pessoa , e ao bem geral da na
ção , desejando que isto mesmo fosse comiuuiiicado ás caiuaras c ao seu bom 
povo. —

A permanência da reuni.io nacional do Campo da Acclamação continuará até 
se verificar o juramento de S. >1. I.

REFLEXÕES.
Assim se passarão os extraordinários acontecimentos que devião terminar 

huma das crises mais violentas por que tem passado o imperio no curto periodo 
de sua vida independente, *

A  Providencia que , apesar dos erros de nossa inexperiencia e dos desatinos 
de nossos governantes , nos tem salvado de tantos e tão grandes perigos, aprouve 
suster-nos ainda mais esta vez á borda do abysmo a que éramos arrebatados.

Aquelles a (luem o espirito de partido , a interposição dos interesses indivi- 
duaes, ou acanhamento dc suas vistas, vão deixar ainda agora reconhecer
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dedo dl» Proridencia no maravilhoso encadeamento dos factos que se snccedêrãb 
em tão curto espaço ; aquelles que , depois das occurrencias da presentejegisla- 
tnra , julo'àrâo possivel a continuação do actual estado governativo, e nao ante- 
TÍâo a fafal filiação das calamidades que devia infallivelu.ente resultar da cega 
resiitencia opposta a hum movimento , cuja origem estava na mai- profunda con
vicção dos ânimos , na tristíssima experiencia de dez annos de interregno ; que 
meditem hum pouco sobre o oceorrido, que pensem sobre as consequências in- 
fallireis dessa mesma resistência , que reflietão sobre a natureza da causa que 
combatião , e sobre a espccialidade^las circumstancias que a detcrminavno , e 
então reconhecerão one sua insistência era huma miserável decepção. Ha hu- 
ma classe de idéas , das quaes se póde dizer que nascem armada como ..Mi
nerva , que huma vez postas em actividade não voltão mais em sua marcha, 
e que *d» resistência tirão novo alimento novas forças Nesta classe tem huma 
ordem distincta a idéa da necessidade do immédiate e permanente governo do 
monareha , depois das commoções intestinas , da fraqueza e incon.-tancia do poder 
e do provisorio calamitoso de huma longa minoridade. ('ançados os animos deste 
estado anormal , destas misérias . olhão com impaciência para a entrega do po
der ao seu ao-ente legitimo ; e se a epoca legal desse termo he muito remota, 
se o vaso da paciência publica está esgotado, a anxiedade insoífnda anticipa á 
marcha lenta da natureza e á previdência do legislador , que devem ceder a» 
império indeclinável de huma indispensável nece.'sidade.

Ora se esta he a ordem das cou-as em geral nas minoridades , como o nao 
seria no Hrasil, onde très regencias e nove annos de governos instáveis e fra- 
quissimos tem sido , mais do que em qi.ftlquer outro paiz , fecundos em calami
dades • no Brasil , onde a palavra — governo — quasi não tem significação; no 
Brasil’ , onde a discórdia e a anarchia tem assentado o seu imperio , onde a 
.**uerra civil exerce ha cinco annos sua acçao devastadora ? !
”  Mas isto não he tudo ; o espiritp menos atilado podia prever que huma vez 
annunciada esta idea de huma maneira tão formal como o fóra no recinto das 
duas camaras , não podia deixar de ter echos nas provincias , onde não pode
ria ir abafa las a mão de hum governo sem força , e já a braços com tão gran
des difficuldadcs ! . . . .  , -  ,

Mas, para reconhecer lodo o absurdo de semelhantes pretençoes do governo , 
não he’ necessário ir pro< urar tão longe as resistências; b .sta olhar para a posi
ção cm que se collocava o poder na presença das camaras , e da necessKh.de in
dispensável de sna cooperação para sustentar o estado , na critica conjunctura em
nuc se acha. Desde o momento da retirada do projecto do Sr. Hoiiorio , repre
sentante do stoverno na camara teniporaria , era patente que se achava cm mino
ria e esta verdade se tornou mais evillcnte , logo que elle julgou o adiamento 
da sessão como unico remedio para evitar a declarac.ão da maioridade. Continuar 
pois com as camaras reunidas era impraticável ; mas, como poderia também mar
char 0 o-overno sem cilas ? Aonde iria procurar os recursos de credito para susten
tar a ffuerra civil , e occcrrcr as outras necessidades extraordinarias do EsUdo , 
icm contar os que exigiriáo as infalliveis reaccocs occasionadas pelo golpe dc 
estado c pela ilisposicão hostil dos aniiwos.’  Finalmente , se o governo nao po
dia manter a ordem cora as leis cxi«f. ntes , se no estado ordinário da adminis
tração tem pedido as camaras leis mais fortes, como pretendería governar, na 
ausência das camaras , emn essas mesmas leis , e nas circumstaucias extraordi
nárias em que por aquelle acto se collocara .? !

Não podemos comprehender quaes erão as vistas e as esiioraiiras do governo. 
Acreditamos que aquelle ac o d hum vigor desatinado loi somente devido 
às sno^gestoes de huma miserável incapacidade , desgraçadamente considerada 
pormmto tem po, e por n.uitos indivi.iuos , fqne não por nòs e mais algnem) 
como a primeira dc nossas capacidades governativas Foi ainda hnin bcnelicio 
da Providencia permittir que esse ho.ncm , reconhecido por todo o mundo , 
por incompativel com qualquer idéa de moralidade , mas g.o/.ando de uim cre
dito usurpado de talento administrativo, fosse lançar-se na luta do poder vacu-
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lante , aconselhar lhe c referendar medidas tresloucadas , desacreditar-se coma 
ca p a c id a d ee  cahir ein a'gnmas horas, e da maneira a mais miserável, de 
huma posição á qual p.ra honra c felicidade du paiz , nunca devQra ter su
bido. LanuntamO' que ministros, nos quacs reconhecemos qualidades multe 
apreciáveis , fossem arrastrados na (jneda com essa abominável entidade.

A illuminaciio espontânea c ger;il da cidade , durante esta noite, foi huma 
nova manifestação dos sentimentos da poiTulação a respeito da maiorhjade dc S. 
M . Imperial,

— 23 de julho. — Se a eleva' ãodo joven moimrcha ao ticno era já cm si mes
mo o acontecim< nto mais capaz de inspirar ardi nt's júbilos ao povo brasileiro, 
<pianto maiores iião devi o elles ser depois das occurreiicias (jiie precederão 
hont m a realisação de.-tc voto nacional , depois dos perigos incalculav- is a que 
ia < xpondo a capital o o império o in aiiparecimcnio omin<>so , â frente da 
administração, «Io ministro que ref-rendon o adiamento das eamaras ' Parec-o pre
ciso a Piovid ncia, para aiigmenlar cs fulgmes do dia 23 de julho , e recrescer o 
iütcress. da acc amatão do Sr D. P d r o  II , que o genio domai obscurecesse 
por hum instant', os hoi izontes do jitiiz , no momento em que ella se ia verificar , 
e (jiie 0 augusto princip.- se mostrasse, na sua ascençáo ao solio imperial •, com o  
o iris <1 paz c de bonança depois da ten*i)(>stade.

Nós teiiiariamos cm v o descrever as effiisues do cnthusiasnio da capital neste 
dia , queda começo a réalisai ão dasaltas esperanças qu eila , com todo o Brasil, 
nutre dt-sde nove amios, no meio da longa cadêa de calamidades que tem iiosto fí 
prova mais rmle sua constancia e sua fe em melho es,futuros.

Logo ao amanhecer , lmm íjrande coiicni so d - povo di igio-se ao campo da 
Acciamaç-í-o , onde tinhao permanecido , durante a noite pr<.'cedciite , a guarda 
nacional , ĉs aiian; os da es. ola mili'ar , e numerosos paisanos, que , por descon- 
iiança , não (piizerao abandonar a casa dos re|)rcsentantes.

A s  10 horas, mais de oito mil cidadaos , em cujo numero contava-se tudo 
quanto a no-sa capital contém oe mais grado em posiç o .social ,' achavão-.se reuni
dos á roda do paco do .'-enado e dentro delle , para assistirem a solemnidade do 
juramento dc ÍM. I.

, . ’s 10 horas e meia o S r .  marque'/, dc 1'aranagii.ó , presidindo a assembléa 
gera. , abuo n sessão por Inim discurso em (pte expôz suecintameníe , mas do 
modo o mais grave c adequado as ciicumstancias , cs motivos daquella reunião , 
c  o grande íim que t nha a sati.-fazer. I.oso dep is pas.çou a proclamar maior o 
Sr. I» I ocJro 11 , uo meio dos vivas e aiqdausos tiniversaes dos rei>r. .sentantes e 
do pov o , que os repi tio com transpor e ainda durante alguns minutos depois lie 
conchiido est..'acU). ^

Scgnio.se a nomeação de huma commi.ssão para rediaii- a prociamaoão que 
abaixo vem traiiscnpta na acta Ja asscmhli a geral ; assim i omo a de huma deputa- 
çao que losse ao |)aço imperial » -ber de S. M . o dia e hora cni que prestaria o 
jurament prescnpto pelo artigo con.sti.ucional.

A ’s 3  h ras e meia , que foi o momento aprazado, despontou ao loii-re • 
cortejo de S. W. I. , e p.incipiárão as demonstrações do [íovo impaciente. .Ateste 
tempo ja tinhão chegado iodos os membros do corpo diplomático , cm grande iini- 
lorme , e occuparao a tribuna que lhes fôra de.stinr.'df.

No luimeiro coche ilo corte,o vinhão o mordomo c o aio de S. IM. , no seound» 
os camari.-tss , no terceiro as princczas , no quarto o tutor e ; . íM. I, Estas duas 
carruagens , e sobre tudo a ultima guarnecida de prata, erão de huma elegaucia e 
riqueza dignas do dia. ^

Ao appròximar se o coche das princczas , hnma deputagão da assembléa as 
rcio receber no meio dos vivas. A chegada de ÿ . IVl.I. aporta do senado hc
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saudada com huma (rovOada de vivas e cutros gritos cuthusiasticos , que nio 
riuraiite todo o tempo que dura a ceremonia do.iuranr nto.

Ao <’cscer do coche , que rodeaváo grande numero de notabilidades militares , 
/. .\miitibnbi loi aberta pelo Sr. Taylor , hum dos cidadãos presentes pedio 

liceiclipara d irisiraS . hurna felicitação , como expressão c^pontanea do
iubilJ a qual S ' .M. acolheo graciosam n'e e com emoção Sobe depois , acompa- 

d idenutai f.o de senadores e depmndos , que o viera receber a porta ; 
e ao cben-ara sala, o presidente e secretários da assembléa geral vem ao encon
tro de S !N'l eocom lu /em  ao trono , em que se senta com huma seieiiidade 

• oV .1 Voo-n n nrinTeiro secretario do senado lê a formula do juramento, que 
L  vera na acta”  eS . M-, de joelhos, a repete com huma voz firme e distincta. 
Ultimado o iuramento , o presidente rompe os vivas a maioridade d í S. M 1. , 
íLe ão mm\idoTcomenthL pela assemblea gê ral e pe o povo. AssmiiaJ
r a u r d o 7 uramento por iM ■ . continuão os vivas ate a sua sah.da para o paço da 

^̂ ‘S d è J S r Í t : t 3 ; - t . ; ; S S , : d : n o ^ ^  toda illnmi.

nara o Hrasil e ao qual voltaremos em outro numero , limitando nos poragoiaa 
S i « r  a aota da scasio d . »„on.bloa gara., qae oonttn, a.a.s amplo»
pormenores desta grandiosa solcmnidade.

w m
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ASSEMBLEA GERAL LEGISLATIVA.
SESSÃO DE 23 DE JULIU) DE 181Ü.

P K E S I D E N C IA  DO SR. M ARQUEZ D E RA RA N A G U A .

A ’s 10 horas e meia da manhã, o senhor presidente ,  occupaudo a cadeira 
tendo feito a exposição dos motivos que derão lugar a presente reunião, mandou

’̂^ A c t ã í ã t s e T c í ^ ^ ^  senadores Mello e Mattos . Carneiro de Campos ,
•O Al - Pi-oítpo V-ilisniie«! Hodri"'U*s de Andrade , (.onde dc Lages ,

; N lb ío ò '!  . la /dim ' l o i à  P er ,o i ,a  ^ i : i r ’'‘S l l l i ò S « , à ' ' " i ^ , ; : ° i :
........

A „ L , l ” ‘ “ sõ«,,do\lo\;o ,,go,,ha, . 'H ;ila,,da C a .a lc a a l i , Alinci^
Paula Albuquerque . Oliveira . Lima e feilva . marquez dc Paiana.ua , i

Ga 
F r :
Sucup

Martins, Ga! v. o, . ^l al Cl  ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  Handeira de M e l l o ,

TTl.MirA- Cnnlví Ayovedo Alvares do Amaral,  Ferre na de Ca-tio . losta, renna, 

Coelho , Vianna , Siqueira e Silva, Freitas , Clemente Peieiia , I aula Landido ,

I

m

m
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Orqtieira Leito , Lemos , Miranda Ribeiro , Coelho da Cunha, Ottoni , Loureiu;o 
José Ribeiro , Dias de Carvalho , Pedro de Cerqiicira Leite , Santos A zevedo, 
Navarro , Costa Machado , Toledo , Dias de Toledo , Ribeiro de Andrada , 
Francisco Coelho, Fernandes da Silveira, Aranha, Limpo, Custodio Correa, Barros 
Leite , Gomes Ribeiro, Visgueiro.

Concluida a chamada, e verificado achar-sc numero legal, o Sr, presidente decla
rou aberta a sessão , e dirigio á asscmblea geral o seguinte

D16CUKS0.

“  Eu , como orgão da representação nacional', em assembléa geral , declaro 
desde já maior a S. M. I. , o scnlvor D. Pedro II , e no pleno exercido de 
seus direitos constitncionaes. Viva a maioridade de S. M -o  senhor D. Pedro II ! 
Viva o senhor I). Pedro II , imperador constitucional e defensor perpetuo do 
Brasil ! Viva o senhor D Pedro II ! ”

Os (piaes vivas foráo correspondidos pelos membros da assembléa geral c pelos 
espectadores.

Depois do que o Sr presidente pa<sou a nomear huma conaraissão composta dos 
Srs. Andrada Machado , Lim|>o e Alves Hranco , para redigir o proclama que a 
assembléa geral tem de dirigir á nação brasileira. Ein seguida, nomeou, para a 
deputação que tinha de ir ao. paço irfiperial saber de S M. o imperador o 
dia e hora cm que deverá (irestar o juramento marcado no artigo 103 da 
constituição, aos Srs. senadures Mello e Mattos , Paraizo, marquez de Haependy, 
Vergueiro , Lima e Silva , Carneiro do Campos , conde de Valenra , Saturnino , 
Ferreira de Mello, Hollanda < avalcanti , Almeida Albuquerque, Paula Caval
canti , Soirza e Mello, conde de Lages ; e os senhores dejnitados Soii/a Franco , 
Lima e Silva , .^ilva e Soir/.a , Albuquerque Cavalcanti, »astro e Silva , Rego 
Monteiro , Nunes Machado , bispo capePão mór , bispo de ('uiabà , Rezende
Clemente Pereira, Mello e Mattos, Montezuma, Galvão, Moura Magalhães 
Maria do Amaral , Barreto Pedroso , Oliveira Coutinho Gomes de Campos , 
Vianna , Freitas . Alv,ires Machado , Ferreira Penna , Marinho, Miranda Ribei
ro , Lourciiço José R ibeiio, Ribeiro de Andrada , Floriano de Toledo.

O Sr. PnESioENTE declarcu que a deputação deveria partir a desempenhar^ 
sua missão a huma hora da tarde , e suspendeo a sessão.

A ’ huma hora da tarde , continuando a sessão , c tendo sabido a deputação 
jiara o paço impei ial, o senhor jiresidente nemeou, para a deputação que tinhi 
de receber a S. M. o imperador, os senhores senaclores Alcnca , Costa Ferrei
ra , Jardim, Monteiro de Barros, Araujo Vianna, Lobato, visconde de Con
gonhas do Campo , 1’ acs de Andrade , Vallasques , Almeida e Silva , Cunha Vas- 
concellos , Nabiico , Rodrigues de .Xtuirade ; e os Srs. deputados Custodio Corrêa, 
Barros Leite , Gomas Ribeiro Visgueiro, Bai doira dc Aiello , Casado , Coelho 
Bastos, Calmou , Alaciel Alontciro, Monteiro de Barros, Veiga Pessoa , Lopes 
Gama , Coelho da Silva , Gomes da Fonseca, Fleury, Alendcs da Cunha , Ijofo , 
L ernandes da Silveira, José Gons.ilves Alartins, Lemos, Tosta, Pedreira, Souto, 
Alencar , Co>ta Miranda , Sucupira , Ferreira de Castro c Oliveira ; e para a de
putação que tem de receber as august.as princezas , os Srs. senadores Ai ves Bran
co , Vallasques, Rodrigues de Andrade , Nabuco , Aimcida e Silva , Cunha Vas- 
conceilos ; c os Srs deputados Siqueira e Silva , Andrada Machado , Vaz V ieira, 
Coíta Pinto , Paula Cândido , Paiila Cei queira, Limpo , Navarro , Ottoni , Dias 
de Toledo , Francisco Coelho e Aranha.

O Sr. A ndrada M achado , como relator da commissâo , apresentou o seguiu' 
te projecto dc proclamação :



B rasileiros  !

\ assembléa geral legislativa do Brasil, recoulieceiido o feliz deseiivolvimeii- 
to'intellectual de S. M. I. 0 senhor D Pedro II , com que a Divina Provi
dencia favoreceo o império de Santa Cruz ; reconhecendo igualmente os males 
inhérentes a governos excepcionacs , e presenciando o desejo unanime do povo 
desta cai)ital : convencida de que com este desejo esta de acordo o de todo o 
imnerio, para conferir se ao mesmo Augusto Senhor o exercício dos poderes 
oue pela constituição lhe competem: houve por bem, por tao ponderosos mo- 
Áyos , declara lo em maioridade , para'o effeito de entrar imraediatamente no 
«leno exercicio d’esses poderes , como imperador constitucional e defensor per
petuo do Brasil. O Augusto Monarcha acaba de prestar o juramento solcmne 
determinado no artigo 103 da constituição do império. _ ’

Brasileiros ! Estão convertidas em realidades as esperanças da naçao; huma 
nova éra apontou; seja ella de união e prosperidade. Sejamos nos dignos de
tão grandioso beneficio. , . , , o.a

Paço da assembléa geral, 23 de julho de lb4U.
Foi approvada.
A ’s 2 horas e 1 quarto, voltando a deputação , o Sr. Mello c Mattos,_com- 

orador delia , disse que, chegando ao paoo de S. Christovao. e sendo introo 
duzido k presença de S. M. o imperador com as formalidades do estylo , reci
tara a seguinte falia ;

“  SENHOR !
“  A assembléa geral legislativa, uuico e legitimo orgão dos sentimentos da 

nação , convencida de que nenhum outro remedio mais conviria aos males que 
a opprimem, nas circumstancias actuaes, que a immediata acclumaçao da maio
ridade da V. M. I. e a sua exaltação ao trono do Brasil , e em cunsequencia 
a eutreo-u do deposito sagrado das rédeas do governo nas augustas maos de V. 
M I 'nos envia em deputarão a annunciar a V. iM. 1. a maneira solemne por- 
mle V. IM. I. acaba de ser por eila declarado maior, no meio do geral rego- 
zHo- e aro-^ara V. M. I. , que, dignan lo-sc acolher com bcnignidade aquella 
expressão dSs sentimentos nacionaes , haja por bem cornpletar seus actes, pres
tando-se ao juramento solemne, exigido pelo artigo 103 da constituição do im
pério , no paço do senado , onde a assembléa geral reunida aguarda a augusta

l”'?rAÏÏin‘'DÏôs*^jude a V. M. I., acolhendo os fervorosos votos que os ficK 
súbditos de V. M. I. não cessão de dirigir-lhe pela prosperidade e diuturiu-
dade d ô ĵemado dê  dígíoii íesponder, que ás 3 horas se acharia no paço do 

scimdo.^  ̂ horas aiinunciou-se a chegada de S M- o imperador, e sahio a es-
nera-lo a porta do edifício a deputação nomeada .
 ̂ Entrando na sala, ahi foi recebido pelos Srs. presidente e secretários, os 
quaes unindo-se á deputação , acompanharão a S. M. I. ate o trono , onde 
E o u  a^nto ; e logo tendo o Sr presidm.te e 1 secrc-tario do 
prido o que lhes incumbia o regimeuto , foi defendo a S. M. o imperador 
juramento , nos termos que constão do seguinte auto :

AUTO DE JURAMENTO.
“  Saibão quantos este publico instrumento virem , que , no anno ^0 

mento de Nosso Senhor Jesos-Hiristo de mil oitocentos « ' - f  
nono da independência e doãmperio do Brasil, aos vinte e très dias do mcz de 
julho, nesta Luito leal e h eroica cidade do Rio de Janeiro, no paço do se
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nado . onde se reunirão as duas camaras legislativas, estando presentes trinta 
e très senadores e oitenta e quatro deputados , sob a presidência do Exm. mar
quez de Paranaguá, para o fim de dar execução ao artigo lo3 da constituição, 
estando presente S. M. í. o senhor D. Pedro de Alcantara João Carlos Leo
poldo Salvador B bian > Francisco Xavier de Paula Leocadio Miguel Gabriel 
JRaphael Gonzaga ,^segundo imperador e defens >r peri etuo de Hrasií , filho legi- 
mo e primeiro varão existente do fullecido senhor D. Pedro ' ,  imperador cons
titucional e defensor perpetuo que foi do Brasil , e da fallecida senhora í). Maria 
Leojioldina .losefa Carolina, imperatriz sua mulher, archiduqueza d’ Austria, lhe 
foi apresentado pelo Exm pr sidente o niissal em que o mesmo augusto senlior 
pôz a sua mão direita ; escudo por mim lida a formula determinada no mencionado 
artigo 11'3 daconstituiçíio , pronunciou S. M. 1. em alta voz o seguinte’juramen- 
to : “  Juro nianter a religião catholica î'postolica romana, a integridade e indivisi
bilidade do império, observar e fazer observar a constituição politica da nação 
brasileira e mais leis do império, e proverão bem geral do Brasil, quanto em 
mim couber. ■" E para perpetua memória se lavrou este auto ern duplicata , que 
vai assignado pelo mesmo augusto senhor, pelo presidente e dons primeiros secre- 
t.iiios de huma e outra cimiara. E eu Luiz Jose de tiliveira , primeiro secretario 
do senado , a cscrevi. — I). PE )RO L. — Marquez de Paranaguá , presiden
te. - Luiz José de Oliveira , primeiro secretario do senado. — Antonio Jo.aquim 
Alves do Amaral, primeiro secretario da carnara dos deputados. ,,

Depois do juramento, o Sr. prcsidcMe deu vivas à m.aioridade de S. M. I. , 
que forão respondidos geralmente.

Assjgnado o auto por S. M. I , foi de novo sau lado pejo Sr. presidente, e 
pelos representantes da nação c mais pessoas assistentes. Depois disto retirou-se 
S. M . I. corn as mesmas formalidades e eeremonial com que fô.a introduzido.

Recolhendo-se o Sr. presidente da clcjiutação, foi lida a presente acta; e , 
depois de apjirovada , foi assignada pelos membros presentes da assembléa "-eral. 
{beguem-se as assignaíuras).

DISCURSO CO.tl QUE O SEAIIOR MARQUEZ DE PARAXAGUa ’ ABRIO 
A SESSaÕ da  ASSEíMULEA g e r a l .

Senhores , eu creio (jue nenhum membro da assembléa geral desconhece o 
motivo da presente reunião Creio que n n^ueui ignora os graves acoiitccimeiitos 
que Imitem tiverão hurar iia capital do império. Ò regente cm nome do impera-

adiado, por decreto datado desse dia, as camaras 
até 20 <le novembro do corrente anno (decreto que ainda nã foi lido ao senado, 
por mu. haver, no momento <le sua reeepcão, sufíiciente numero de membres que 
tonnasse casa) , na tarde do honlem exjiedio outro decreto convocando nar i hoie 
a assemblPa serai. ' ■ ■’

Aqui reunidos, senadores e deputados , afim de pArmos termo á anxiedade pu- 
biica e satisfazermos o grande voto nacionJ, que se tem manifestado para que 
»  1'1. 1. seja desde ja declaraih'maior e entre no pleno exercicio desi-uspo- 
«leres assim nos cumpre proclatua lo solcmiiomcite , convidando logo o mesme 
augusto senhor a vir no seio da i epresenfação nacional, prestar o juramento que 
a constituição do iinpcno exige Vai se , portanto , fazer a chamada .para abrii- 
sc a sessão e pr. ccder-sc a es;e acto. *

Ilontem foi offerccida uo Sr. deputado Navarro huma fita de honra por parte 
dos espectadores reunidos uo sena<ki. >
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—  28 de julho. — Neste dia fez o Sr. Vasconcellos imprimir a seguinte 
exposição, para justificar o procedimento do governo ; e como nosso fim he 
publicar os factos taes quaes se passarão, julgámos não dever omitlir a 
refutação desse manifesto , que aqui também transcrevemos.

Exposição do Sr. Bernardo Pereira de Vasconcel- 
ios, ex-ministro do imptrio , sobre os memoráveis 
acontecimentos occorridos ultimciniente nesta corte.

Bernardo Pereira de Vasconcellos julga dever explicar ao publico o seu 
procedimento no curto periodo de 9 hoias do dia 22 do coiiente inez, cm 
que fui ministro e secretario de estado dos negocios do império.

São hoje sabidas dos habitantes desta capital, e sè-lo-hão em breve dos 
de todo o império , ?»s melancólicas occuirencias dos dias anteriores ao le- 
ferido 22 de jplho, por oceasião de se occupar a camara dos deputados da 
questão do snpprimento de idade de S. M. o I. , afim de que o mesmo au
gusto Sr. entrasse iminediatamente^no exercicio de sua autoridade consti
tucional. He incontroverso qne a medida de anúcipar a maioridade de S. 
M. 1. não tinha maioria de votos nem na camara dos senadores^ nem na 
dos deputados, posto que áqnelles mesmos qne a impugnaviio n.m faltas
sem ardentes e sinceros desejos de vê-la realisada sem oíiensa dos piinci- 
pios conliiucionaes: este facto Ueto era de>C'>nhecido dos que conceberão 
este anno a idéa de investir o joven imperador da sua autoridade. No se
nado fôra hnin tal projecto rejeitado, bem que ninguém o impugnasse na 
discitssão e houvesse quem o su-tentasse. Esta decisão da camara vitalicia 
nenhuma impressão pr(>duzio no espirito publico , sendo maniíe^to qî e 
nem os habitantes da corte , nem os de qualquer outra provincia se ha\ião 
até então pronunciada a favoi da meoida. l<idavia , n̂ io desacoroçoárao 
alguns deputados do triumpho da sua idéa; continnárao a insistir em que^o 
imperador fosse declarado maior por huma lei ordinaria ; e , dado que não 
poucos se dispozessem a votar a favor delia, liuma vez que fosse acompa
nhada de garantias para tU nação e para o trono , crescia este empenho a 
medida que se observava mais tendência para a sua lealisação. ^

No meio do debate desta transcendente matéria, debate que devera ser
notável pela pnidencia, sisudeza e gravidadi'que o devia presidir, appa-
recêrão symptomas de coacçáo na camara dos deputados, üs que admitliao 
a idéa com modificações vir.io-se (;xposlos a insiiltos e peiigos , senão 
guardassem silencio. Bara prova deste facto, ofieieço o Jornal do Com- 
mercío, de n. 188 a 19o. Invoco, além disso,'o testemunho dos deputados 
e espectadores imparciaes; deponh o elles se, além do que tem chegado 
ao conhecimento do publico , não liverao alguns dignos representantes do 
paiz, e piincipalmente os ministros da corôa , de soíírer vergonhosos msul- 
tos e ameaças. i’ ess<>as do povo , reunidas em grande numero , mvadia_o o 
paço da camara, rodeavão os deputados dentro da própria sala das sessões, 
tomavão parte nos debates, applaiidindo estr. ndosamente os oradores de. 
hum lado , e suífocando a voz de outros com grito i alterradores ; em huma 
palavra, quasi que havia de todo desapparccido a disiiucçâo entre as gale-
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riaa e os legisladores; a população pacifica e industriosa, que ao principio 
esperava tranquilla a solução que os poderes supremos do estado houves
sem de dar á questão da maioridade , começava a affligir-se á vista de 
sconas tão desagradareis representadas naquelle mesmo lecinto donde 
gómente devêrão partir exemplos de ordem e de obediência ás leis; e o 
governo via-se na impossibilidade de fazer cessar, pelos meios ao seu 
alcance , semelhante estado de cousas , não desejando que ainda levemente 
se lhe attribuisse o intento de coagir os legisladores.

Nunca fui considerado infenso ao governo de S. M, I. o senhor D. Pe
dro II; tendo até em outra época desejado a regencia da augusta princeza 
imperial a senhora D. Januarii, desejo este que nunca excedeo os limites 
de hum pensamento, e que me custou as mais acerbas injurias e calumnias, 
havendo mesmo quem, nas discussões da assembléa provincial de Minas 
Geraes, me indigitasse como conspirador contra o regente do acto addi- 
cional, imprecando a minha morte.

Confesso ingenuamento que o meu aíferro á monarchia e o exemplo da 
dispensa de idade da senhora D. Maria II , rainha de Portugal, forão os 
únicos elementos de minha convicção, sem que então fizessem peso no 
meu espirito mui valiosas considerações, que se podião oppôr a huma tal me
dida. Ainda hoje não hesitarei em dar o meu voto para o supprimento de 
idade de hum principe, debaixo dej'azoaveis condições de segurança; 
ainda hoje votaria pela maioriade do senhor D. Pedro I I , mas com limi
tações e com suíficientes garantias para o trono e para o paiz ; pois que os 
acontecimentos mesmo do reinado da senhora D. Maria II tem feito era 
mim a mais profunda impressão.

Deixara o senhor D. Pedro, duque de Bragança, organisado o paiz , e 
nos primeiros empregos do estado os Portuguezes mais esclarecidos, mais 
traquejados no meneio dos negocios públicos, carregados de prestantes ser
viços á patria, e os bravos genoraes que tanto havião contribuído para a 
queda da usurpação e reconquista da perdida liberdade. Este governo, 
que promettia larga duração, tanto pela sua solidez como pelas immortaes 
reminiscências que despertava, durou apenas dous annos ; não era passado 
este prazo quando rompeo huma revolta, que rasgou a carta constitucio
nal, e violentou a joven rainha a assignar com o seu proprio punho a con- 
demnação do mais importante titulo de gloria de seu augusto pai; e lá 
está Portugal remoinhando entre a anarchia e as tentativas de hum go
verno regular!

Diversas são, e p ira peior, as circumstancias do Brasil: nossas institui
ções não estão completas, faltão-nos muitas leis importantes, algumas das ■ 
existentes exigem consideráveis reformas, e muito ha que vivemos sob o 
governo fraco de regeneras. Falta-nos hum conselho de estado, não temos 
eminências sociaes, ou por pobreza nossa, ou porepre a inveja e as facções 
tenhão caprichado em nivellar tudo. Neste estado de cousas não acclamára 
eu por meu voto o senhor D. Pedro II maior desde já, sem que o armassemes 
de todos os meios necessários para ser feliz o seu reinado, bem que hoje 
ine considere na mais explicita obrigação de envidar todas as minhas forças, 
afim dejjue os resultadoh não justifiquem hum dia as minhas tristes ap- 
prehensões e as de meus illustres collegas pertencentes a essa patriótica 
maioria de 19 de setembro.

Chamado pelo regente, no citado dia 22 do corrente mez, para me en
carregar da repartição dos negocios do império , não hesitei hum só mo-
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mento á Tista do perigo, tendo por collegas cidadãos tão honrados, algtms 
áos quaes pertencião a essa maioria : não desconheci a crise em que estava 
o Brasil; alHigião-mc sobre tudo os perigos que ameaçavão o trono, pro. 
duzidos pela precipitação e insólita maneira de discutir, tolerada na camara 
dos deputados. Meus collegas e eu , unanimes em sentimentos, propuzemos 
ao regente, em nome do imperador, o adiamento da assemblea geral, para 
o qual estavamos expressamente autorisados pela constituição da monar- 
ehia, e nunca me parece© o regente mais Brasileiro e mais digno do seu 
alto posto do que subscrevendo o seguinte decreto • ,

“  O regente, em nome do imperador o Sr. D. Pedro II , tomando enx 
consideração a exposição que, pelos ministros e secretários de estado das 
diflerentes repartições, lhe foi feita, acerca do estado de perturbação em 
que actualmente se acha a camara dos deputados, e attendendo a que a 
questão da maioridade de S. M. I . , que nella se agita , pela sua gravidade 
«pela alta posição e importância da augusta pessoa a que he relativa, so
mente pode e deve ser tratada com madura reflexão e tranqmlUdade : ha 
Bor bem , usando da attribuição que lhe confere o art. 101 , § 5, da cons
tituição do império , adiar a assemblea geral para o dia 20 de novembro do 
corrente anuo. Bernardo Pereira de Vasconcellos , senador o imperio , 
ministro e secretario de estado dos negocios do império , o tenha assim en-
tendido e faça executar. »

-  Palacio lo  Rio de Janeiro , em 22 de julho de 1840 , decimo nono da 
independência e do império. — P edro  de  A raujo l im a  —  B ern a rd o  í^erei-
ra de Vasconcellos. “  . tv. . „

No senado não se consentio que fosse lido este decreto ; e permitta Deos 
que 0 seu nobre presidente , o Sr. marquez de Paranaguá , ainda huni dia 
não tenha de arrepender-se da maneira por que se houve neste transcendente 
negocio ! — Na camara dos deputados apparecêrão gritos , ameaças e 
provocações, que nem se compadecião com a constituição, nem com o re- 
giiHenlo da casa. Acciisárão-me de calumniador , de traidor e de vnmiyo 
2o Sr D. Pedro II. Protestarão centra este acto como emanado de 
hum governo illegal, intruso o usurpador ; riias emfim , obedecendo-lhe, 
pouparão ao goveiiio o dissabor de recorrer a providencias adaptadas para
a sua execução. , . ,.

—  Calumniei a camara, dizem os meus adversario^; porque ahi remava 
9 mais perfeita tranquilliãade, e não havia alterai^ao alguma na capital.
__Peço aos leitores que confrontem o decreto _de adiamento com esta in-
crepação, e convencer-se-hão de que nelle se não asseverava que o povo 
da capital estava agitado e menos amotinado. Limitou-se a exprimir a de
sordem das discussões na camara dos deputados, desordem que parecia 
appropriada para tornar odiosa a santa causa que ahi Se pleiteava.
no os espectadores imparciaes, diga-o o Jornal do Convnercio ( e _ o 
corrente mez. Inexplicável contradicção ! Ao mesmo tempo que se me ac 
eusava de calumniar a camara , de conspirar contra o Brasil e o trono es- 
trondavão na casa os brados horriveis dos tribunos da plebe , e a i us ra a 
maioria, reprovando com mudo silencio tanto desatino, so lazia votos^ara 
que a Divina Providencia salvasse o joven príncipe, para que nao íosse ellc 
mais huma victima innocente offerecida nos altares da demagogia.

Era eu o traidor e o conspirador , observando rejigiosaniente a le i, e 
meus desvairados accusadores erão fieis á constituição do estado almeja- 
vão a tranquillidade publica, quando discutião e atacavao o acto do poder
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moderador que adiava as camaras ? quando proclamavão illég a l, in tru so  e 
u su r p a d o r , hum governo que tiiiliMO até entr>o reconhecido, dado que 
hum ou outro , nestes últimos dias, alguma vez fallasse por incidente sobre 
a sua legalidade ? ! (* )

Conspirava eu adiando as camaras como aconselhava a crise em que nos 
riamos, como permittia a constituição do estado, e erão fieis ao se;i dever 
aquelles representantes da naç o que, tendo obedecido ao decreto do adia
mento, foião ao paço do senado fazer parte de huma reunião popular (* * )  
onde deliberações se tomarão sobre a pn pria existência do governo, force
jando por dar o caracter de revolução a esse acto do adiamento , que, ape
sar de tudo, he e semprefoi considerado como ordinário ?

Conspiraria eu cumprindo fielmente as leis na qualidade de ministro da 
corôa , e meus inimigos são irrcprehensiveis, bem que as infringissem por 
hum modo tão extraot dinario, como elles mesmos não poderáõ negar?

Depois de 3xpedido o decreto de adiamento , partio o regente para S, 
Christovão, afim de participar a S. M. o imperador o passo que déra e 
declarar-lhe qual a intenção do governo , que não foi outra senão pteparar 
devidamente as cousas para que , ainda no corrente anno , fosse proclama
da a maioridade de S. M ., não como huma medida arrancada |)elo des
encadeamento das paixões, e dictada revolucionariamente por hum par
tido em minoria desde 183G até hoje »mas com aquella solernnidade , pru- 
dencia e sisudeza que devem acompanhar hum tão grande acto nacional. O 
regente voltou , tendo sido benigiiamente acolliido por S. M. o imperador e 
merecido o seu assentimento.

Ao meio dia , constou ao ministério , reunido em casa do regente , que 
o c< mmandantc das armas , Francisco de Paula Vasconcellos , estava de 
acordo com a rcuniro no senado ; «çue o commandante dos estudantes da 
academia militar havii marchado com elles armados para aquelle ponto, 
0 que huma deputação, composta de senadores e deputados , se dirigia â 
S. Chri.'tovâo para obter de S. M. o imperalor a sua acquicscencia â pro
clamação do sua maioridade. Era indispensável ao governo procurar tam
bém saber qual a definitiva restduç o do mesmo augusto senhor , á vista da 
face que as cousas acabavão de tomar , e para isso voltou o regente ao paço 
imperial. S. M. se digm.u declarar que queria t(unar já as redeas do gover
no, e que a assernhléageral fosse convocada para o dia seguinte. Conheci
da assim a vontade de S. M ., eiitenileo o governo qu - cra do seu dever 
coriíormar-se com t ila, e os commandantes das forças de que podia dispôr 
recebêrrio ordem para se limitarem unicamente áquellas medidas indis
pensáveis afim de fazer com que a segurança individual fosse res
peitada.

Apesar dos escrúpulos que tinhão os membros do governo sobre tal me
dida, do ordem do regente , em nome do imperador , convoquei de novo a

(•*) Cahc notar que neste numpro n^o se comprehende o Sr. conde de 
Lages, que, longe de aceusar no -senado a \W<î n.Vn\i\de do regente, coriti- 
nuoua ser seu ministro desde o dia 1 I de março uté 19 de maio do corrente 
anno, reservo nd o a sua brilhante declarução para fa zer  parte do discurso 
dirigido em 22 de julho a S. M. I. pela depuíai;.ão de que fo i membro.

{ * * )  ^ discurso do Sr. marquez de Paranaguá , impresso no 
ii^cspcr tü,Cior.
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assembléa geral, no mesmo dia 22, para o seguinte , á vista da declaração 
de S. M ., e porque era este o ultimo acto do regente. E pára que o pre
texte de achar-me eu no poder não contribuísse para se consummar huina 
revolução e ensanguentada, consegui do regente a minha demissão , du
rando este meu ultimo ministério 9 horas somente, 9 horas que eu çeputo 
as mais honrosas de toda a minha vida publica. '

Não me he dado saber qual será a minha sorte por este acontecimento. 
O senhor Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e Silva (hoje mi
nistro do império) arrojou-se a ameaçar-me em particular, e aos meus ou
tros collegas em geral, na augusta presença do imperador , no momento 
mesmo em que S. M. acabava de aceitar a difficil e espinhosa tarefa de di
rigir os negocios públicos. Que liç o ! Que sentimentos se pretendem ins
pirar ao coração do innocente monarcha ! Que prova de acatam.ento e res
peito á sua sagrada pessoa ! A’ espera dos eífeitos da cólera e vingança do 
senhor ministro do império , tenho até agora demorado esta minha breve ex
posição ; mas, já que tardão tanto, força lie procurar por eetemeiojus- 
tificàr-me perante os Brasileiros verdadeiramente amigos da monarchia 
constitucio nal.

Venhão ^obre mim todos os males ; ainda estou impenitente. Longe de 
arrepender-me, ufano-me do meu procedimento , sujeitando-me ao juizo 
imparcial dos Brasileiros. Iguaes-ifeenlimentos (posso com segurança asse- 
vcra-lo) compartem os meus honrados collegas , que nunca hesitárao , nun
ca abandonarão o seu posto no momento do perigo. Não posso terminar 
sem agiadecer-lhes, e especialmente ao Exm. Sr. Pedro de Araujo Lima, 
as distinctas provas de confiança que me derão em liiiraa oceasião tão 
solemne.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1849.

B e r n .vrl>o P e r e ir a  de  V asconcellos .

OBSERVAÇÜES.

Se a peça que deixamos transcripta não tivesse a importância qne lhe 
dá o alto assumpto sobre que ella versa ; se nella nao fossem descriptos 
os grandes acontecimentos de 22 de julho, de maneira differente da- 
quella por que forão expostos nesta fullia; finalmente, se outra folha 
publica, escripta sob a influencia do autor da mesma peça, n;io nos ti
vesse aggredido, negando nossa exactidão na relação dos referidos acon
tecimentos, limitar-nos-hiamos á simples inserção desse documento, dei
xando ao publico o julgar de seu valor ; porém, dando se os motivos men
cionados, e podendo a desfiguração dos factos induzir a naç.io ern erro, 
julgamos do nosso dever consignar algumas observações que sirvâo para 
pôr a verdade eni evidencia, convencer o publico da nossa exactidão. na 
relação que fizemos desses importantissimos ac('ntecimentos, e da inexacti- 
dào e incoherencia que, pelo contrario, se descobrem na exposição do no
bre ex-ministro. Na impossibilidade de acompanhar o autor em cada hum 
dos peiiodos da sua extcnsi justificação, extrahiremos com cuidado as suas 
proposições mais transcendentes, e diremos a respeito de cada huma délias
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o que nos dictarem, não arbitrarias conjecturas nossas, mas as propria 
palavras do documento que analysamos. O publico julgará de que lado 
está a verdade.

A 1. proposição que estabelece o nobre ex-ministro he :
“  Que a medida de anticipar a maioridade de S» M. não tinha maioria d« 

“  votos nem na camara dos senadores, nem na dos deputados. ”
Esta proposição, em relação ao tempo de que se trata, he contraria á evi

dencia dos factos : talvez a medida não tivesse maioria no começo da ses
são legislativa; mas, no momento do adiamento da camara, lie innegavel 
que a tinha. Para provar isto, bastão as declarações de muitos deputados 
que até alli, ou a tinhão combatido, ou pelo menos erão contidos como par
tidistas da continuação da regencia, entre os quaes citaremos os Srs. Aure- 
liano e Clemente Pereira, que por certo não são membros insignificantes 
da camara. A votação do requerimento do Sr. Ottoni, no dia 21, para a 
discussão immcdiata da proposição da maioridade sem clausulas, he prova 
ainda mais irrecusável de que a idea tinha ganhado huma grande maioria. 
Em quanto ao senado, he tambcm indubitável que a accidental e insignifi
cante maioria de dous votos a favor da regencia, na votação do projecto, 
teria de desapparecer, quando fosse apresentada áquella camara a delibera
ção da outra, e sobre tudo quando fosse conhecido o assentimento do impe
rador. Os males do governo excepcional da regencia; e os perigos da resis
tência a huma medida que traria o prestigio da deliberação da camara tem
porária e da adhesão do monarcha, não poderião deixar de influir gravis- 
simamente nos anciãos do paiz, e fazer voltar em favor da maioridade não 
só esses dous votos de diíierença, mas sim a maior parte dos que se pro
nunciarão em contrario : e demais, se o governo tinha a convicção de que 
a maioria do corpo legislativo eia hostil á maioridade desde já, porque não 
aguardou pela votação em que tinha de se pronunciar essa mesma maio
ria, e pelo contrario adiou a sessão no mesmo momento em que ia a vo- 
lar-se? O nobre ex-ministro responde a esta questão allegando que,

“  Pessoas do povo, reunidas em grande numero, iiivadião o paço da ca- 
“  mara, rodeiavâo os deputados dentro da propria sala das sessões, tomavão 
“  parte nos debates, applaudindo estrondosamente os oradores de hum lado, 
“  e suffocando a voz de outros com gritos atterradores. ”

Esta resposta não sati.sfiiz á questão ; a parte policial do regimento e os 
meios que tinha o governo á sua disposição erão do sobejo para apartar da 
camara essas pessoas estranhas, esses gritos , e restituir a independencia ás 
deliberações. E lie na verdade bem estranhavel , na linguagem solemne de 
hum homem d’estado, o dar por causai do adiamento de huma sessão legis
lativa os gritos dos espectadores no recinto de huma das camaras.

Se o nobre ex-ministro aílirma que “  a população activa e industriosa co- 
“  meçava a afliigir-sc á vista de scenas tão desagradaveis ”  , devia também 
estar convencido de que auxiliaria a independencia do corpo legislativo essa 
populaçao industriosa, da qnal he tirada hoje a quasi unica força destinada 
a manter a ordem (a guarda nacional).

Por outra parte, o nobre ex-ininislro assevera que, se a camara não obe- 
decesso ao decreto do adiamento , teria elle “  de recorrer a providencias 
adaptadas para sua execução. ”  Estas expressões não podem designar se
não 0 emprego da força levado até a expulsão dos deputados por granadei
ros. Ora, se o nobre ex-ministro tinha íbiça que lhe obedecesse para expel- 
lir os repre5.entantes de seus assentos, se não recuava diante desta idéa e do
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ioTca. para vedar aos gritadores a entrada no recinto, e para conter e.se^ 
excessos? Queria, evitar toda a idéa de coac<;ão para com a camara ! Mas 
o acto do adiamento não era em si mes no huma coac^ao, c o^emprep sub
sequente da íbrcja, se ella nao obedecesse, não era outra coacçao muito inais 
violenta? Tanto escrupulo em hum caso, tanta determinação em outro .

E se hum tal motivo, como o de gritos nas galerias, podesse jiistihcar 
adiamento das camaras, que seria feito de todos os corpos legislativos . Se
ria difficil a hum ministro assalariar gritadores que fossem perturbar huma 
discussão, e tirar dahi pretextos para adiar a camara ?

Em todas as nações em que ha parlamentos tem havido semelhantes ex
cessos aliás muito condemnaveis, e nenhum ministro se lembrou ainda de 
adiar por essa causa a sessão legislativa ; e se semelhante medida, por hum 
tal mo t̂ivo seria em qualquer outro paiz considerada coieo hum acto pueril 
e tresloucàdü, que qualificação se lhe deverá dar aqui, onde as necessidades 
de huma o-uerra civil perpetuada, o espirito de anarchia , por toda a parte 
diffundido • a inconveniência reconhecida da legislaçao para as necessidades 
miblicas a’ fraqueza de hum governo excepcional, e o estado anormal e va- 
S an le da em °.u,na minor.dade , exigUo a permanente eoo-
peração do corpo legislativo para c/correr a todas essas urgências . . Que 
S m iu a ç ã o  se^poderá dar a hum acto semelhante, quando a estas mesmas 
circumstancias acciescem a delicadeza da questão que se discutia, ^.^^xit- 
dade publica desde muito declarada pela idéa que se agitava e a evidencia 
drreaccões insuperáveis no sentido dessa mesma idéa ? ! Fundamentar hum 
decreto^de adiamento dos trabalhos legislativos com os gritos de espectado
res quando o governo reconhece que tem á sua disposição os meios de evi
tar ele excesel e quando do adiamento resultariao semelhantes calamida
des . í e f l t ^  ^ingularissimo em toda a historia dos governos represen
tativos. . ,

O nobre autor da exposição prosegue , motivando mais o seu conselho e 
determinação na medida do adiamento com o seu afterro a monarchia , e 
com o exeínplo da dispensa de idade da rainha de Portugal. Em ao
afferro do nobre ex-ministro á monarchia, nao disputaremos, iarti 
tas até hum certo ponto, da mutabilidade das opimoec « 
intélli^encia pelo estudo, pela idade e pela experiencia, nao irem s 
(I  p r e c e S e s  do nobre ministro para pôr em duvida o seu monarchismo 
mórmente na época em que se propôz hum certo projecto para banir e pôr lora 
r S  o S a d í r  do impono; " .L  , uio seremos t3o conforme na anologra
da maioridade da rainha íidelissima.

O nobre ex-ministro dá com o prova do desacerto 
tueal o ter durado apenas dons aniios o governo da rainha declarada 
S r  esta razão não he mais lóg ica , e está muito abaixo da d^lectica  ^  
hum homem de estado que procura justificar actos de semelhante magnitu
de Não he huma condição das maioridades serem os ministérios eternos, 
bem  maior he o rei dos Francezes. por exemplo , e os seus m inisteri^ suc- 
cedem-se de anuo a anuo, se não se ««^^titue^n ainda em^^^^  ̂ -
tna F  ap O nrimeiro m nisterio da rainha de Portugal durou uous auu a ,
peãoíã a qn^não chegon ministério algum nos no.e
l o  Brasil, esta razão do.nobre ministro da huma conclusão contraiia a que 
«lie dtíduzio.
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Não reputamos mais exacta a razão que dá o nobre autor do documento , 
da differença das circiimstancias no Brasil para peior.
 ̂  ̂ Que as nossas instituições não estão completas, faltão-nos muitíis leis

importantes; algumas das existentes exigem consideráveis reformas, e 
“  muito ha que vivemos sob o governo fraco de regencias; não temos hum 
“  conselho de estado, etc. ”

P(5de-se responder ao nobre ministro, nesta parte , que tudo o que fal
tava em Portugal, e o que aqui accrescia (a longa successão de regencias 
Jracas) era tnais huma razão para a anticipação da maioridade. E bem as- 
pm se lhe póde responder, como já se lhe respondeo no senado , que esse 
incomplemento, deíiciencia e imperíeição das nossas instituições e leis era 
outro motivo para a rotação da maioridade. Estes males não são de hoje , 
ha muito que sao sentidos; mas, he exactamente por essa fraqueza das re
gencias na minoridade, pelo lalseameiito do systema filho da lei da regên
cia, que as instituições senão tem completado, e as más leis se naõ tem 
emendado.

A s sessões legislativas succedião repetidas prorogações , a estas seguiãe- 
se noras sessnes annuaes , e novas e mais repetidas prorogações ; e que se 
via sahir desses longos e laboriosos pei iodos legislativos ? Nem as leis an
nuaes erao, algumas vezes, complet,im^ite votadas ; o orçamento chegou a 
imar de huma para outra sessão; o tempo era todo consumido em crimina- 
çoes e recriminações. Quando se clamava pelas reformas , quando sc enun
ciava a inconveniência das leis , e que delia provinha o estado de desor
dem e todos os males do paiz , reconlu ci,i-se esta verdade; mas os par
tidos recusavao-se á votaç o das refTinas, para não f.nifiear o noder na 
mao dos contrários; as maiorias punhão condições á G.xistuicia do governo 
e este, íraco e desarmado, cm vez de as coinpellir á votação das medidas 
indispensáveis, era obrigado a uderar a su t esterilidade , a arrastar huma 
miserável existencia, etn quanto aprouvesse a esse jireeminente poder.

Que reformas fez o nobre ex-miui-^tro durante os seus ministérios , nes
quaes afias contava com maiorias deeididas e compactas ? E advirta-«e que 
o nobre ex-nnmstro, tendo tido grande parte na confecção das leis desor- 
ganisadüias, de cujas reíonnas reconliecia a iiecessidado , tinha hum dever 
mais^i-igoioso dc promover essas mesmas reformas E se o nobre ex-minis
tro nao pode íazer melhoramentos nesses seus ministérios ; se em nove an- 
no» de minondade nada quasi se fez para a emenda da legislação iiiconve- 
menie e defeituosa, como que.ia fazer depender de taes reformas a investi
dura do monarch I no poder i'- Me bem lamentável que huma capacidade á 
qual seus paiieginstas qualifie..o pola primeira do paiz, não sentisse que 
comprometlia gravemeute e.sse seu conceiio , attribuindo ao governo , qtian- 
do adiou as camaras até 20 de novembro , “  a inlciição de pfeparar de^vSa-

ma°;ãdtdc“ r s . ’ r -  a* I
« indica também na

S r à e  òr?r ni f  í s e  decretar a maioridade se oigamsasse previamente o paiz , que se fizesse huma hi determina
tiva das attiihuiçoes de hum conselho de estado, que se emendassem os co- 
digos , que se decretassem as leis necessárias para restabelecer a discipfina 
no exeiuto, e que se pozesse ordem nas finanças ; e para conseo-uir tudo 
isto, adiou as cainaras para o dia 20de novembro; isto lie para lu’ dias an*

I ••çr
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tes do dia 2 de dezembro, em quedeverião estar devidamente i^reparadas 
as cousas, e previamente feitos esses actos legislativos ! ! ^

Se 0 nobre ex-ministro não tem alguma machina de vapor de grande ior- 
5 para fa^er leis de conselhos de e- t̂ado , rcfoiinas de codigos, regulamen- 

tos de disciplina, e organisações financeiras , ent.io quando tal disse , e 
quando tal escreveo , eslava' em algum dos seus momentos de jovialidade , 
mangando com & publico , e mesmo com e imperador. U’outra sorte nao po
demos explicar este importante topico de sua exposição.

(^Despertador de 31 de julho de 1810).

CONTINUAÇÃO DAS OBSEllVAÇOES SOBRE A EXPOSIÇ.ÃO
DO Sk. VASCONCELLOS.
\

Na parte já publicada das nossas observações sobre a singularissima ex
posição do Sr. Bernardo Pereira de Vasconcellos, relativa aos memoráveis 
Lontecimentos do dia 22 de julho , suspendemos a analyse desse importan
te documento na parte em que o nobre ex-ministro assignala , como huma 
das causas do adiamento da sessão legislativa para 2Ü de novembro, a in
tenção de preparar dignamente as cousas para a proclamação da maiori
dade de S M. nu diá 2 de dezembro ; e entendendo por esse digne preparo 
das cousas a confecção dos actos legislalivOs, reforma de codigos , ^ei e 
conselho de estado , regulamento disciplinar do exeicito, oiganisaçao íi- 
naiiceira, e outras disposições que o nobre ex-ministro disse que julgava 
indispensáveis antes da maioridade, confessamos a iiisuíficiencia de no.ssa 
.comprehensão para perceber como a suspens >o dos trabalhos legislativos, 
e o simples ajuntamento das camaras, por oito dias, podería dar o resulta
do que se propunha o nobre ex ministro de prépara.!- mais dignatnente esses 
actos immensos da legislatura, a m o ser que possuisse algum meio extraor
dinário e só por elle conhecido, de dar activid.ule e presteza a acçao dos 
corpos délibérantes, dispersaudo-os, adiando sua reunião e limitando os mo
mentos de suas funeções; mas, á força de cogitar sobre semelhante paiadoxo, 
e hesitando entre os dictâmes do senso commum e a autoridade que tem 
para nos huma tal capacidade como a do illustre autor do documento, des
cobrimos outra hypothèse, que, supposto tenha seus inconvenientes, poderá 
comtudo servir de solução ao enigma: — Teria o nobre ex-ministro a inten
ção de assumir a dictadura, ou como minstro do regente, ou como regente 
interino, substituindo-o em seu impedimento ; e propôr-se-lna a decretar, 
por virtude desse poder excepcional, essas grandes reformas, esses gran
des actos legislativos e orgânicos? Por esta hypothèse poder-se-hia expli
car 0 que de outra sorte parece hum absurdo, hum coiitraseiiso, de| que 
não haverá exemplo em documento algum attribuido a hum homem de 
estado. Por este meio poderia certaraeiite o nobre ex-ministro fazer todos 
esses preparos legislativos para a proclamação da maioridade ; mas receia- 
mos que encontrasse alguns embaraços em o levar a effeito. Nho duvidamos 
de que sua vasta capacidade pudesse supprir nessa parte a falta das cama-
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ras, ainda que a mingua dos actos de seus ministérios; a creaqão de hum 
jardim botânico no passeio publico, conservando as arvores de alto fust« 
decotadas de hurn lado para commodidade e recreio dos passeadorés, e 
outras semelhantes creaqões de seu genio, poderiâo dar a algum «lal inten
cionado pretexto para pôr em duvida seus talentos administrativos : nds 
não compartilhamos a opinião desses zoilos de S, E x ., mas descobrimos 
na idea mesma de huma dictadura, no estado do paiz, e nos hábitos e opi* 
niõcs dominantes, quanto seria de sobejo para baldar esse expediente.

Ha ainda outro meio de explicar o intento do nobre ex-ministro; porém, 
não he menos fecundo em diffiauldades; — Poderiâo os preparativos de que 
falia sua Ex. limitar-se aos meios de apparato e fausto para a solemni- 
dade, prescindindo dos preparos legislativos que julgava indisnensaveis ; 
mas, nesse caso, para que adiar o parlamento ? Que mal podia fazer a pre
sença das camaras aos preparativos da solemnidade ? E como poderia o 
nobre ex-ministro, no intervallo do adiamento das camaras , e sem a sua 
coadjuvação, supprir as disposições fastuosas desse acto, e juntamente aos 
dispendios da guerra, e a todos os outros que constituem hum enorme 
deficit, o qual só pode ser supprido com hum credito votado pelo corpo le
gislativo ? E , huma vez que o nobre ex-ministro assegura que o im
perador seria proclamado maior esteVanno, (sem duvida no dia 2 de de
zembro) e ao mesmo tempo aíTirma que a idéa da maioridade não tinha 
maioria nas camaras , quem haveria de votar essa maioridade ? Seria o no
bre ex-ministro, seria o governo, mesmo contra as convicções e delibera
ção das maiorias das camaras ? ü  nosso fraco juizo não chega a poder con
ciliar ideas t.io absurdas e contradictorias. Se não fôra o respeito que tri
butamos ao nobre ex-ministro, e o alto conceito qne formamos de sua vasta 
capacidade, diriamos que essa intenção de sua parte, de acclamar o impe
rador maior este anno e preparar devidamente as cousas com o adiamento 
das camaras, não passa de huma miserável desculpa, inventada depois dos 
acontecimentos; queS. E x ., nao tendo previsto o que occorreo , nem o 
que poderia occoirer, e tendo aconselhado e referendado huma medida 
que, se fôra levada a eífeito, só podia trazer desastres ao paiz e precipitar 
o governo e o império em huma voragem de calamidades , procura agora 
pretextos, sejão quaes forem, com que a justifique, sem reflectir na sua 
inconcludencia e nas contradicções miseráveis em que labora.

Outras razões abundão ainda na famosa exposição, do mesmo quilate, 
da mesma coherencia das que deixamos analysadas : o-nobre ex-ministro, 
— chamado ao ministério do dmperio , não hesitou hum momento a vista
do perigo .. não desconhecia a crise em que se achava o Brasil___ e af-
fligião-no sobretudo os perigos que ameaçavão o trono: vê perigo, reco
nhece a crise, afflige-se pelos perigos que corre o trono; mas reconhece 
ao mesmo tempo que a população da capital estava socegada, esperava 
íranquilla a deliberação do corpo legislativo, que as maiorias das camaras 
erào adherentes ao governo , que nas provincias ninguém se tinha declara- 
do pela maioridade , que a população da capital esperava tranquilla as de
liberações do corpo legislativo, e que o governo tinha tanta força physica 
e moral que, se a camara dos deputados (note-se) não obedecesse ao adia
mento, o governo tinha meios de o pôr em execução, apesar da resistência 
da mesma camara ! Onde estavão então os perigos do trono , onde a crise ? 
Nós não os vemos, senão desde o momento em que o nobre ex-ministra 
assumio o poder, aconselhou e referendou a fatal medida , com a qual,
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indo de encontro á Tontade da representação nacional e ao voto da nação, 
collocou o governo na necessidade de empregar os meios de violência e dc 
♦error, e abrio o caminho ás reacções, á conflagração geral.

"  Na cJsa (no recinto da camara dos deputados) estrondavào os brados 
horriveis dos tribunos da plebe. ”

O nobre ex-ministro juiitou a exageração e hyperbole á contradicçào mais
patente. . . ,

Em primeiro lugar, o quadro que faz o nobre ex-miinstro dos brados
•horriveis e dos tribunos he pura creação sua; mas, quando fôra verdadeiro, 
não justificaria o acto do adiamento. Se a maioria reprovava esses gritos 
dos tribunos, se a população da capital nao estava amotinada, e antes 
aguardava tranquilla pela deliberação do corpo legislativo; se o governe 
tinha força até para dispersar a camara, se desobedecesse ao adiamento ; 
porque não se impôz silencio aos gritos, porque não se manteve a ordem 
nas discussões? Porque he que o presidente da camara não empregou os 
meios que lhe dá o regimento para chamar á ordem os oradores que a 
perturbão ? Porque razão o governo deixou correr essas discussões que 
o nobre ex-ministro figura tão tumultuosas , sem que ao menos procurasse 
informar-se oíficialmente a esse respeito , e combinar com o presidente os 
meios de manter a ordem? Não querii>que parecesse que punha a camara 
em coaeção ? Mas o adiamento , e a expulsão da maioria mesmo da camara 
para fúra , se recusasse obedecer ? Tinha tanta attenção com alguns mem
bros gritailores que se havião constituido tribunos dti plebe, e não duvidava 
de arrancar a maioria dos bancos a mãos de granadeiros, ás coronhadas eás 
bayonetadas, se a maioria recusasse o adiamento ? ! ‘'C com eífeito existirão 
estes gritos , não parece que de proposito se tolera vão e excitavao , para ter 
pretexto de adiar a sessão e evitar a deliberação já prevista e imminente da 
maioridade ?

“  A illustrada maioria, prosegue o nobre ex-nunistro, reprovando com 
“  mudo silencio tanto desatino, só fazia votos para que a Divina Providen- 
“  cia salvasse o joven principe , para que não tosse elle mais huma 
“  victirna innocente offerecida nos altares da demagogia. ”  (!!!)

Pelo credito do nobre ex-ministro , desejáramos não encontrar , em hum 
•documento que tem a sua assignatura , huma semelhante.......... nao sabe
mos 0 nome que lhe devamos dar !

A maioria nada mais fazia do que desapprovar com mudo silencio tanto 
desatino , e f  zer votosa Providencia ! ,

O nobre ex-ministro não faz justiça á maioria da camara, reduzindo-a 
a esse interno e mystico exercicio da oraçaõ mental pro principe ; o jornal 
que publica os debates da casa apresenta mais alguma cousa, que nada tem 
desilencicso nem de devoto. Se o nobre ex-ministro der a denominação de 
maioria a quem se deve dar, isto he ao maior numero dos deputados pre- 
-sentes, achará que a maioria fazia votos. não silenciosos e secretos , mas 
muito expressos e sonoros, pela maioridade do imperador; nem outro  ̂
foi, nem podia ser o motivo do adiamento.

Emquanto á victirna innocente e ao altar da demagogia, se nos fôra pcr- 
mittido, desejáramos que o nobre ex-ministro nos declarasse aonde estava 
esse altar, aonde os demagogos que nelle intentavao sacrificar o principe 
victirna ; se serião estes os que pugnavâo por sua investidura no exercicio 
do poder e prerogativas da coroa. E porque he que a^maioria, vendo em 
•tão grande perigo o joven piincipe, se limitava a orações mentaes; e poi-
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que 0 iiobre ex ministro, que tanto se affligia pelos perigos de trono, não 
BC .apressava a pôr-lhe escoras ; porque também se limitava a fazer pios 
votos á Providencia ? ,

Se intentássemos seguir o nobre autor do famoso documentar em cada 
lium de seus périodes, e houvéssemos de notar cada liuma das contra^ 
dicções, e (perdoe-nos o nobre ex-ministro) das futilidades que encerra, 
seria nunca acabar ; cortaremos pois pelo mais essencial para termi
narmos.

ü nobre cx-ministro exprobra ao Exm. presidente do senado o não ter 
consentido que fosse lido o decreto do adiamento. Nesta imputação parece 
esquecer-se o nobre ex-ministro de que sem haver casa nenhum corpo 
délibérante pdde tomar conhecimento de expediente ou de assumpto outio 
aJgum ; que o decreto foi enviado á mesa do senado para ser lido á camara; 
e que , n.io havendo casa, não havia camara.

E , dado que o decreto fosse lido aos membros presentes, que effeito 
teria essa leitura ? Seria o da intimação oflicial do adiamento ao senado e 
a commemoração dessa intimação? l^oderia consignar-se na acta que íicava o 
senado inteirado , quando o senado não estava presente ? E , por outra 
parte, esse acto insolito e irregular poderia ter algum effeito , mesmo para 
os fins do governo ? Não foi o dccre\j regularmente lido na outra camara, 
e deixou por isso grande numero de deputados de protestar contra essa 
medida, e de se reunir para lhe resistir e levar a elfeito a vontade da ca
mara sobre a maioridade do imperador ? A exprobração não pode ser mais 
fulil nem mais infundada,

Prosegue o nobre ex-ministro narrando como o governo se houve depois 
<ia reunhto dos representantes no senado ; diz que , sabendo , ao meto dia, 
que 0 comm.andante das armas estava de acordo com a reunião no senado, 
que o commandante dos estudantes da «academia militar havia marchado 
com elles armados p.ara aquelle ponto, e que huma deputação fòra pedir a 
acqtiiescencia do imperador á proclamação da maioridade , o governo fòra 
também perguntar qu,al era a vontade do mesmo augusto Sr.; e conhecendo 
que eia pela maioridade , se conformára com ella.

Aqui ha huma inexactid.io ; que poderia fazer duvidar da de toda a nar
ração : 0 commandante dos estudantes da acidem ia e os estudantes , se
gundo testemunhas presenciaes e fidedignas, a huih.a hora da tarde ainda 
uâo tinhao sahido ; e assim mal podia o nobre ex-ministro saber ao meio 
dia de sua marcha para o campo.

Isto pelo que pertence ao facto ; em quanto ás razões justificativ'as, acha.- 
mos estranho e Gontradiciorio que o nobre ex-m inistro , qu • estava deter
minado e tinha meios predispostos para fazer executar o adiamento, ainda 
quando a camara inteira resistisse,e que taziatudo isso pelo respeito devido á. 
constituição, mudasse de acordo, e an tepozesse a vontade do jpven m o- 
narcha á lei fundamental do estado, so porque vio huma reunião popular 
desarmíida , hinn commandante de aruias e alguns estudantes declirados- 
pela idea que ate alli hostilisára. \ isivelmente o nobre- ex-ministro- pro
cura pretpx tos para nao confessar q u e , não tendo previsto <as consequên
cias dê  hum «acto mal pensado , e inadequado ás circumstancias, trepidara 
e recuara á primeira demonstração de resistência,. conhecendo que tinha 
compromettido o regente e o governo , que a opinião era de acordo com  a 
representação nacional, que ello se havia enganado , e coramettido huma
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grande e insustentável imprudência. Assim explicaria o nobre ex-ministro 
com mais exactidão os motivos de seu procedimento,

O nobre ex-ministro passa a occupar o publico com a qualificaçlio de seu 
proceder , louva-se , gloria-se de ter adiado a sessão legislativa, porque em 
huma das Samaras se discutia e ia votar-se a maioridade do monarclia ; 
por haver revogado esse decreto e convocado de novo as camaras, e de- 
mittido-se de ministro, para que o achar-se clle iio poder não désse pre
texto para consuminar huma revolução ensanguentada, isto tudo pratica
do em nove horas, que reputa as mais honrosas de toda a sua vida 
publica.

Até agora estavamos convencidos de que era honra para hum ministro 
aconselhar e referendar as medidas que a sua consciência lhe dieta como 
necessárias para manter as instituições do paiz ; mas, he para nós huma 
novidade, que seja honroso para huin ministro da coroa, ao primeiro sig
nal de resistência , sacrificar suas convicções, revogar os actos que decre
tou .como salvadores da constituição e do paiz , e referendar actos contrá
rios. Até agora professavamos a theoria de que he honra para o ministro 
de estado, em qualquer íbrma de governo que seja , mas com especiali4jtde 
no representativo, não annuir ás vontades ilh gaes do monarclia , ainda 
que seja de tnaioridade, e já investido do exercicio do poder; mas agora 
licamos instruidos de que he honra Aitender se que em tal ou tal acto se 
salva a constituição e o paiz , e apressar-se a revoga-lo, apenas se saiba que 
não he do agrado do monarclia em menoridade ! E qunn deixará de adop- 
tar esta nova' theoria do nobre (.x-ministro, á vi t̂a da razão que dá desse 
procedimento ? que razão mais justificativa da revogação de hum decreto 
julgado , nove horas antes , essencial para a salvaç .o da constituição e da 
monarchia, do que-o ser essa revogação o ultimo acto do regente ? !

Alguém haverá comtudo que julgue conviria mais ao credito do nobre. 
ex-ministro declarar que tendo-se, por culpa sua, deixado de satisfazer 
legalmente aos votos e á maior neces>idade da naç o , estavão as cousas ne 
ponto em que só lie reconhecida a lei das leis, a da salvação do estado.

Terminaremos admirando a moderação e desinteresse com que o nobre 
ex-ministro , segundo eile mesmo observa, resignou a autoridade meio dia 
antes de ser retirada aos seus collegas , fazendo eile este grande sacrifício 
para que a sua conservaçãí) no p aler não désse pretexto para consuramar 
huma revolução ensanguentada. O uybre ex-ministro reconhece que b-ista 
a sua estada por meio dia no poder para excitar revcduçõds ensanguenta
das , e não seremos nós quem combata essa sua convicção.
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